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RESUMO 

A  p resen te  d i sser tação  d isco r re ,  a  pa r t i r  d as  pe rspec t i vas  

f i losó f i ca  e  h i s tó r i ca ,  sob re  a  in f luênc ia  da  ob ra  de  Auguste  

COMTE no  desenvo lv imento  da  teo r ia  da  c iênc ia  do  d i re i to  

pos i t i vo  desde a  segunda  metade  do  Sécu lo  X IX  a té  sua 

conso l idação  nas  p r ime i ras  duas décadas  do  Sécu lo  XX .  

Pa ra  tan to ,  recor re r -se -á  a  ob ras  c láss icas  do  repe r tó r io  

comt iano ,  pa r t icu la rmente  Curso  de  f i loso f ia  pos i t i va ,  O 

ca tec ismo pos i t i v is ta  e  Discu rso  sob re  o  esp í r i to  pos i t i vo .   

De  mane i ra  co r re la ta ,  o  es tudo  ana l isa rá  a  repe rcussão da  

re fe r ida  dou t r ina  pa ra  a  fo rmação da  teo r ia  do  d i re i to  pos i t i vo ,  

sob  o  p r i sma da  ob ra  A es t ru tu ra  das  revo luções  c ien t í f i cas ,  de  

Thomas  KUHN,  com a  f ina l i dade  de  pos ic ionar  a  revo lução  

c ien t í f i ca  deco r ren te  da  obra  de  Auguste  COMTE  em favo r  da 

cons t rução  e  da  aná l ise  das  c iênc ias ,  compreend idas  de 

mane i ra  ge ra l ,  enquan to  cons t ru ído  do  conhec imento  humano,  

com espec ia l  a tenção à  c iênc ia  do  D i re i to .  

Po r  f im ,  cons ide ra r -se -á  o  es tado  da  teo r ia  do  d i re i to  pos i t i vo  

à  luz  da  ob ra  fundamen ta l  de  Hans  KELSEN ,  Teor ia  pu ra  do 

d i re i to ,  cu ja  dou t r ina  a inda  in f luenc ia  a  cu l tu ra  ju r íd i ca 

oc iden ta l .   
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Thomas  KUHN,  Hans K ELSEN,  No rbe r to  BOBBIO .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

Th is  d isse r ta t ion  tends  to  d i scuss ,  acco rd ing  to  ph i losoph ica l  

research ,  o f  a  h i s to r ica l -sc ien t i f i c  cha rac te r ,  abou t  the 

in f luence  o f  Augus te  COMTE's  work  in  the  deve lopmen t  o f  the 

theory  o f  pos i t i ve  law sc ience  f rom the  second  ha l f  o f  the  19 th 

cen tu ry  un t i l  i t s  conso l ida t ion  in  the  f i r s t  two  decades o f  the  

cen tu ry  XX.  

To  th i s  end ,  c lass ic  wo rks  f rom the  Comtean repe r to i re  w i l l  be 

used  to  es tab l i sh  the  con tempora ry  s ta te  o f  h i s  resea rch,  

pa r t i cu la r l y  the  Course  on  Pos i t i ve  Ph i losophy,  The  Pos i t i v is t  

Ca tech ism an d Discou rse  on  the  Pos i t i ve  Sp i r i t .  

In  a  re la ted  way,  the  s tudy  w i l l  ana lyze  the  repercuss ion  o f  the  

re fe r red  doc t r ine  fo r  the  fo rmat ion  o f  the  theo ry  o f  pos i t i ve  law 

f rom the  pe rspect i ve  o f  t he  works  The  s t ruc tu re  o f  sc ien t i f i c  

revo lu t ions ,  by  Thomas KUHN ,  w i th  the  pu rpose  o f  pos i t i on ing 

the  sc ien t i f i c  revo lu t ion  resu l t ing  f rom the  work  o f  Auguste  

COMTE in  favor  o f  the  cons t ruc t ion  and  ana lys i s  o f  sc iences ,  

as  an  aspect  and  cons t ruc ted  o f  human knowledge,  w i th  spec ia l  

a t ten t ion  to  the  sc ience  o f  Law.  

F ina l ly ,  the  s ta te  o f  the  theo ry  o f  pos i t i ve  law w i l l  be  cons ide red  

the  fundamenta l  wo rk  o f  Hans  KELSEN,  the  second ed i t ion  o f  

Pu re  Theo ry  o f  Law,  whose  doc t r ine  s t i l l  in f luences  Weste rn 

lega l  cu l tu re .  
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INTRODUÇÃO 

 

Xav ie r  ZUBIRI ,  ao  d isse r ta r  sob re  os  momentos 

dec is ivos  da  h is tó r ia  das  c iênc ias ,  ind ica  que  há  t rês  nos  qua is  

se  obse rvam os  p rodu tos  ma is  g igan tescos  do  esp í r i to  humano 1 

com ma io r  p roeminênc ia ,  no tadamen te  a  meta f ís i ca  g rega ,  o  

Di re i to  romano  e  a  re l ig ião  de  I s rae l .  Aque les  que  v i ve ram as  

épocas  em que ta i s  marcos  se  desenvo lve ram e  que  se  

ded ica ram a  uma pro f issão  in te lec tua l  t i ve ram a  opo r tun idade 

ún ica  de  v i venc ia r  um conhec imento  p leno ,  fecundo  e  

verdade i ro .   

No  pe r íodo  con temporâneo ,  assevera  o  re fe r ido  Au to r ,  

v i ve -se  a  c iênc ia  pa rc ia l ,  c i rcundada  pe la  ince r teza ,  pe la  

con fusão  e  pe la  deso r ien tação ,  que  reve la  um 

descon ten tamen to  ín t imo pe la  ausênc ia  da  poss ib i l idade 

c r ia t i va ,  como  ou t ro ra ,  um conhec imento  que  se ja  po r  s i  só 

abso lu to ,  opon íve l  a  qua lq ue r  tempo e  em qua lque r  luga r  a  

qua lque r  a rgumento  que  lhe  fosse  m in imamen te  con t rá r io .  

Mas ,  d i fe ren temente  do  que  uma descu rada  le i t u ra  

pudesse  suge r i r ,  a  con fusão  ac ima enunc iada  para  a lém de  

cons t i tu i r  um dado negat ivo ,  i lus t ra ,  nas  c iênc ias  chamadas de  

 
1 ZUBIRI, Xavier: Natureza, História, Deus. São Paulo. É Realizações, 2010, p. 41. 
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exatas ,  a  poss ib i l i dade ,  o  poder  i ne ren te  a  uma  c iênc ia  nova  e 

vo l tada  pa ra  o  p rog resso  do  sabe r ,  e  não  somente  como uma 

co leção  de  conhec imentos  r ig idamente  d i spos ta  com a 

f ina l idade  de  i l us t ra r  on to log icamente  as  razões su f i c ien tes  e  

necessá r ias  para  ex p l i ca r  cada  h ipó tese  levan tada  por  um 

es tud ioso  incau to .  T ra ta -se ,  po is ,  de  se  reconhecer  uma cr i se 

de  p r inc íp ios 2.  

A  exp ressão  t raz  em s i  con teúdo va l ioso ,  po is  s ign i f i ca  

a  poss ib i l idade  de  as  c iênc ias ,  em que  pese  a  r ig idez  in i c ia l  

i nsp i rada  po r  seus  p r inc íp ios ,  permane cerem abe r tas  a  uma 

pe rs i s ten te  poss ib i l idade  de  so f re r  a l te rações,  que  se jam 

eventua lmente  revogadas da  fo rma  como são  conhec idas  e ,  

ass im,  pe rm i tam compreendê - la  segundo  a  v isão  de  novas v ias  

pa ra  a  rea l i zação  de  seu  conhec imento ,  ins t i lando  inovações 

que  resu l ta rão  no  a lme jado  prog resso .  Em a lgumas  c iênc ias 

uma  fecunda c r i se  de  p r inc íp ios  é  s in toma  man i fes to  de  pu jan te  

v i ta l idade 3,  i nd ica  o  Au to r  em comento .  

A  questão  que  se  ap resen ta  à  margem de  uma c r ise  de 

p r inc íp ios 4 e com e la  não  se  con funde reve la  a  degene ração  de 

de te rm inada  c iênc ia ,  que  pe rde  o  seu  cará te r  de 

desenvo lv imento  do  pensamen to  humano cr ia t i vo  e  se  ap rox ima 

de  uma mera  técn ica ,  uma sé r ie  de  pequenas p rá t i cas  de 

 
2 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 42. 
3 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 47. 
4 Como se observará a seguir, Thomas KUHN preferirá nomear tal realidade de crise do 
paradigma. Em que pese a diferença semântica das expressões acima observadas, os Autores 
convergem quanto ao sentido. 
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re tó r ica  re t rospect iva  ind icada  pe lo  Au to r  como uma 

meta técn ica 5,  insu f i c ien te  pa ra  ge ra r  e  desenvo lve r  o  

conhec imen to ,  pa ra  ab r i r  as  po r tas  do  mundo 6 a  um 

conhec imen to  novo ,  senão,  somente ,  rep isa r  ide ias  ex is ten tes  

sem a  p re tensão de  leva r  a  e fe i t o  um a to  de  c r iação 

humanamen te  poss íve l .  

Em s ign i f i ca t iva  pa r te  das  c iênc ias ,  todav ia ,  a  cr i se  

não  se  man i fes ta  como nas  chamadas  exatas .  

A  confusão  que  se  re fe re  a mu i tas  das  c iênc ias  ho je  

ex is ten tes 7 reve la ,  den t re  ou t ros  carac te res ,  a  carênc ia  de 

re fe renc ia i s  s i s têm icos  que  lhes  pe rmi tam o  desenvo lv imento 

de  um ob je to  de  inves t igação  p róp r io  e ,  comparando -se  as  

c iênc ias  en t re  s i ,  ce r ta  perda  em suas  equ iva lênc ias 

pos ic iona is ,  es tabe lecendo -se ,  ass im,  a  pa r t i r  de  uma 

rad ica l ização  do  pos i t i v i smo,  a lguma h ie ra rqu ia  (desn íve l )  

en t re  os  ob je tos  dos  sabe res  c ien t í f i cos ,  enquan to ,  i nd ica  o  

Au to r ,  nem todos poder iam se r  submet idos  a  idên t ico  g rau  de  

pos i t i vação 8.  

O  resu l tado  p r ime i ro  dessa  rea l idade  se  apre sen ta  

como a  desca rac te r ização  da  c iênc ia ,  a  perda  da  f ina l idade  de  

 
5 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 46. 
6 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 52. 
7 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 42. 
8 Nesse sentido: Parece, então, que todas as ciências devem ser equivalentes enquanto ciências, 
precisamente porque todas são “positivas”. A radical positivação da ciência age como princípio 
nivelador. Mas não repara em que talvez nem todos os objetos sejam suscetíveis de igual 
positivação. E, nesse caso, se seu “estar aí’ não fosse igual para toda a espécie de objetos, a 
positivação não seria niveladora, e as ciências, mesmo as mais positivas, teriam em seu próprio 
objeto integral um princípio de subordinação hierárquica. (ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 43). 
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produz i r  a  d i scussão em to rno  da  verdade de  seu  ob je to ,  que  

pe rm i t i r ia ,  adema is ,  a  cons t rução  de  um conhec imento  

evo lu t ivo  e  o  pos ic ionamento  do  su je i t o  em uma v ivênc ia  

in te lec tua l 9,  a  qua l  lhe  con fe re  o  t í tu lo  jus to  de  c ien t i s ta .  

O  Di re i to  não  se  encont ra  imune as  consequênc ias  da  

c r i se  s is têmica  que  se  apõem às  demais  c iênc ias ,  

ap resen tando -se ,  ao  con t rá r io ,  v i vo  exemp lo  de  ta l  rea l idade ,  

merecendo,  po r tan to ,  a tenção  da  comun idade ju r íd i co -

c ien t í f i ca  pa ra  reve la r  os  fa to res  de  uma c r i se  e  sua  in f luênc ia  

no  pensamento  ju r íd i co  e  em sua  p rodução c ien t í f i ca  

con temporâneos.  

A  c iênc ia  do  D i re i to  deve  se r  observada  segundo o  

rac ioc ín io  ac ima i lus t rado ,  em v is ta  da  re levânc ia  do  

pos i t i v ismo ou  a  pos i t i vação  no  âmb i to  d a  sua  teo r ia .  Tan to  a  

c iênc ia  ju r íd ica  quanto  as  a t i v idades labo ra is  a  e la  

re lac ionadas  possuem o  inde léve l  re levo  da  in f luênc ia  so f r ida  

pe lo  emprego do  pos i t i v ismo ju r íd ico  enquanto  s is tema de 

pensamento ,  de  p rodução e  de  ap l icação  do  Di re i to  pos to  

med ian te ,  nesse  caso ,  a  ap l icação  da  teo ré t i ca  no rmat iv i s ta .  

Não se r ia  po r  ou t ra  razão ,  que  Térc io  Sampa io  

FERRAZ JÚNIOR,  em obra  re lac ionada ao  tema p roposto ,  

i nd icou  que  o  fenômeno  da  pos i t i vação  es tabe lece  o  campo em 

que se  move a  C iên c ia  do  D i re i to  moderna ,  cond ic ionando a  

 
9 ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 47. 
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compreensão  do  seu  método  de  p rodução,  de  ap l icação  e  de 

aná l ise  pe las  d iversas  searas  do  conhec imento  humano  e 

res t r ing indo  as  poss ib i l idades de  seu  ob je to 10.  

Um fenômeno  deveras  ab rangente  se  ap resen ta  aos  

o lhos  de  um observador  e ,  de  mane i ra  ma is  p ro funda ,  impõem -

se  sobre  e  acaba por  de te rm ina r  o  p resen te  da  rea l idade 

humana  chamada c iênc ia  e  das  s i tuações que  lhe  são  

acessó r ias .  Sua  ap l icação  (s im,  ap l icação ,  po is  não  se  pode 

d is t ingu i r  o  pos i t i v i smo senão como método ) ,  aba te -se  sob re 

um incon táve l  número  de  sabe res ,  ca rac te r izando -os  segundo 

pad rões  a fe tos  à  u t i l idade  do  sabe r ,  que  somente  pode r ão  se r  

ob t idos  a  pa r t i r  de  resu l tados  p resum idos .  

A  u t i l idade  do  sabe r ,  nesse  sen t ido ,  não  ma is  se  

ver i f i ca  no  in te r io r  do  método ,  ou  se ja ,  a  va l idade  do  método  

pa ra  aux i l ia r  a  c iênc ia  a  ob te r  de te rm inados resu l tados  de 

índo le  c ien t í f i co - in te lec tua l .  

Essa  u t i l idade  se  reve la  de  modo  man i fes to  no  

emprego  do  método ,  enqua nto  esse  in fo rma  às  c iênc ias  os  

mecan ismos  pe los  qua is  suas  operações  deverão  ser  

obse rvadas e  os  resu l tados  ob t idos  a  pa r t i r  da  re fe r ida  

operação ,  po r  consegu in te ,  to rna r -se -á  uma fo rma  de  se  a fe r i r  

a  qua l idade  e  a  s ign i f i cação  que  a  c iênc ia  possu i  no  in te r io r  de  

uma dada soc iedade .  O mé todo  se  subs t i tu i  à  c iênc ia ,  igno ra 

 
10 FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio: A ciência do direito. São Paulo. Atlas, 2010, p. 42. 



14 
 

as espec i f i c idades  de  seu  ob je to  e  in fe re  ao  inves t igado r  a  

re levânc ia  ou  não - re levânc ia  de  conhecê - los 11.  

As  c iênc ias  em gera l  se  ap resen tam,  con fo rme  l i ção  do  

Au to r  espanho l  ac ima re fe r ido ,  em um mesmo n íve l ,  sendo 

inco r re to  pos ic ioná - las  em es t ra tos  d ive rsos ,  se jam qua is  fo rem 

as  jus t i f i ca t i vas  pa ra  ado ta r  uma pos tu ra  excepc iona l .  

Pos ic ionamento  idên t i co  se  es tabe lece  em v is ta  da  de f in i ção 

de  de te rminado sabe r  ou  con jun to  de  saberes  como c iênc ia .  

T ra ta -se  de  uma c lasse  exc lus iva ,  de  uma  se leção  que  se 

a f i rma a  pa r t i r  de  p red icados,  um tan to  a rb i t rá r ia ,  e  que  tende 

re t i ra r  do  âmb i to  das  c iênc ias  a  prá t i ca ,  a  mera  técn ica  ou  a  

meta técn ica .  

O te rmo c iênc ia ,  nesse  sen t ido ,  rep resen ta  um 

conce i to  es t r i to ,  embora  h is to r i camente  va r iáve l ,  que  deve  se r  

obse rvado pa ra  que  o  con jun to  de  sabe res  possa  recebe r  o  

p red icado  c ien t í f i co ,  no  momen to  em que  a  inves t igação  é 

p roposta  e  segundo  os  sabe res  do  pe r íodo  sob re  o  qua l  essa 

repousa .  

Ado ta r -se -á  a  d i s t inção  d idá t i ca  p roposta  por  Wi lhe lm 

DILTHEY nas obras  In t rodução às  c iênc ias  humanas e  A 

cons t rução  do  mundo  h is tó r i co  nas  c iênc ias  humana s ,  segundo 

 
11 Aduz o Autor em comento: ... a ciência não é uma simples adição de verdades que o homem 
possui, mas o desdobramento de uma inteligência possuída pela verdade. Assim, as ciências já 
não se acham meramente justapostas, mas se exigem mutuamente para captar diversas facetas 
e planos, de profundidade diversa, de um mesmo objeto real. A vida intelectual é um constante 
esforço por manter-se nessa unidade primária e integral (ZUBIRI, Xavier: op. cit., p. 58/59). 
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a qua l  ex i s te  a  poss ib i l idade  de  de f in i r  o  ob je to  das  c iênc ias  

em do is  g rupos con fo rme a  es t ru tu ra  do  sabe r  c ien t í f i co  em 

aná l ise ,  as fo rmas  (ou  fo rmação )  do  pensamento  ob je t i f i cado  e 

os  métodos c ien t í f i cos  empregados pa ra  ta l  des ide ra to 12,  a  

sabe r  Natu rw issenscha f ten  e Geis tesw issenschaf ten ,  c iênc ias  

da  na tu reza  e  c iênc ias  humanas ou  soc ia i s .  Ao  longo  do 

p resen te  t raba lho  acadêmico  as  exp ressões c iênc ias  humanas  

e  c iênc ias  soc ia i s  se rão  empregadas como s inôn imos .  A 

d is t inção  ac ima ind icada ,  amplamente  d i fund ida  no  pensamento  

con temporâneo ,  desenvo lveu -se  ao  longo  da  re la t i vamente  

recen te  h is tó r ia  das  c iênc ias ,  na  med ida  em que se  a ten tou  

pa ra  d ive rgênc ias  i r reconc i l iáve is  en t re  domín ios  do 

conhec imen to .  A  d i fe renc iação  p roposta ,  todav ia ,  não  se 

encont ra  l im i tada  aos  estados  de  fa to 13,  po is ,  d i fe ren temente 

do  que  um o lha r  b reve  pode r ia  ins inua r ,  há  um cons tan te  

d iá logo  en t re  as  fo rmas  de  conhec imento  pa ra  que  cada  c iênc ia  

possa  se  rea l i za r  no  con tex to  in te lec tua l  de  uma co le t iv idade 

de  pensado res .  

A  d issenção das  c iênc ias  em do is  g rupos,  assevera 

D ILTHEY,  é  obse rvada no  proced imen to  adotado  para  o  es tudo 

 
12 In A construção do mundo histórico nas ciências humanas. São Paulo. Editora UNESP, 2010, 
p. 28. 
13 ... as ciências humanas e as ciências naturais não podem ser separadas de maneira 
logicamente correta como duas classes por meio de duas esferas de fatos que elas formam. 
Afinal, a fisiologia também trata de um aspecto do homem e ela é uma ciência natural. (...) As 
ciências humanas precisam relacionar-se de maneira mais diversa em relação ao lado físico do 
homem do que ao seu lado psíquico. E assim é de fato (op. cit., p. 22). 
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do  ob je to 14 p ropos to  ao  conhec imento  in te lec tua l  e  sua  

jus t i f i ca t iva  se  encont ra  no  resu l tado  ú t i l  do  mecan ismo 

ado tado ,  res tando às  c iênc ias  soc ia is  o  reconhec imen to  a  pa r t i r  

da  compreensão próp r ia  dos  p rocessos ps íqu icos  do  se r  

humano 15,  que  ded ica rão  ao  ob je to ,  por  me io  de  aná l i se  e  de  

abs t ração ,  reg ras  de  regu la r idade  e  un i fo rm ização 16,  enquanto  

as  c iênc ias  na tu ra is  reve lam -se  no  conhec imento  dos  ob je tos 

ap resen tados  med ian te  o  es tudo  d i r ig ido  po r  l e i s  abs t ra tas  pa ra  

de f in i ção  da  rea l idade 17.  

 
14 Essa compreensão designa não apenas um comportamento metodológico peculiar; o que 
assumimos em relação a tais objetos entre as ciências humanas e as ciências naturais não se 
trata apenas de uma diferença na posição do sujeito em relação ao objeto, de um modo de 
comportamento, de um método. O procedimento de compreensão está fundamentado 
objetivamente no fato de o exterior, que constitui o seu objeto, se diferenciar inteiramente do 
objeto das ciências naturais (op. cit., p. 71).  
15 Realiza-se aqui uma conexão espiritual que entra no mundo dos sentidos e que nós 
compreendemos por meio de uma dedução a partir desse mundo. (...) Esses traços residem no 
citado comportamento do espírito, um comportamento por meio do qual, diferentemente do 
conhecimento das ciências naturais, o objeto das ciências humanas é formado. Concebida em 
termos de percepção e conhecimento, a humanidade seria para nós um dato físico, só acessível 
como tal para o conhecimento das ciências naturais. Na condição de objeto das ciências 
humanas, porém, ela não surge senão na medida em que estados humanos são vivenciados, 
em que esses estados ganham expressão em manifestações vitais e essas expressões são 
compreendidas. (...) Desse modo, a conexão entre vivência, expressão e compreensão mostra-
se por toda parte como o próprio procedimento, por meio do qual a humanidade existe para nós 
como objeto das ciências humanas. As ciências humanas são fundadas, pois, nessa conexão 
entre vida, expressão e compreensão. Somente aqui podemos alcançar uma característica clara, 
por meio da qual a delimitação das ciências humanas pode ser definitivamente realizada. Uma 
ciência só pertence às ciências humanas se o seu objeto nos é acessível por meio do 
comportamento que está fundado na conexão entre vida, expressão e compreensão (op. cit., p. 
27-28 e 29). 
16 As metas das ciências humanas de apreender o singular, o individual da realidade efetiva 
histórico-social, de reconhecer as uniformidades efetivas em sua configuração, de fixar 
finalidades e regras de sua formação constante, só podem ser alcançados por meio de artifícios 
do pensamento, por meio da análise e da abstração (DILTHEY, Wilhelm: Introdução às ciências 
humanas. Rio de Janeiro. Forense Universitária. 2010, p. 41). 
17 Nós nos apoderamos deste mundo físico por meio do estudo de suas leis. Essas leis só podem 
ser encontradas à medida que o caráter de vivência de nossas impressões da natureza, a 
conexão na qual nos encontramos com ela porquanto nós mesmos somos natureza, o 
sentimento vivo no qual a desfrutamos, são cada vez mais substituídos pela apreensão abstrata 
dessas leis segundo as relações de espaço, tempo, massa e movimento. Todos esses elementos 
atuam juntos para que o homem coloque a si mesmo fora de jogo, a fim e construir, com base 
em suas impressões, este grande objeto “natureza” como uma ordem regida por leis. Para o 
homem, então, ela se torna o centro da realidade (op. cit., p. 23-24).  
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A ob je t i vação  da  c iênc ia  em ge ra l  e  do  D i re i to ,  

espec i f i camente ,  i nd ica  que  a  ap l icação  do  método  pos i t i v is ta  

lhe  re t i ra  d i ve rsas  poss ib i l i dades  para  conc re t i zação ,  l im i tando 

a  a t iv idade  das  f i gu ras  envo lv idas  no  desenvo lv imento 

c ien t í f i co ,  med ian te  uma  redução técn ica  dos  ob je tos  

submet idos  à  sua  aná l i se ,  e ,  por  consegu in te ,  a  redução do 

âmb i to  de  aná l i se  pe los  c ien t is tas  que  cu lm ina  com a  l im i tação 

c r ia t i va 18 e  da  adm iss ib i l idade  do  pensamento  p roduz ido 19.  A  

c iênc ia  poss íve l  e  ú t i l  aos  o lhos  da  comun idade c ien t í f i ca  

pe rmanece res t r i ng ida ,  sob  o  pon to  de  v is ta  da  abe r tu ra  da 

h ipó tese  c r ia t iva ,  imp l i cando  o  reconhec imento  de  um  l im i tado 

ob je to  a  se r  cons ide rado  pa ra  f ins  de  es tudo  das  á reas  do 

pensando  que  a  obse rvam.   

A  p reocupação ad jacen te  ao  tex to  de  ZUBIRI ,  qua l  

se ja ,  a  de  pe recer  a  c iênc ia  em favor  da  técn ica ,  pe rmanece 

pa lpáve l  há  quase  cem anos 20 e  tem in f lu ído  no  modo  de  

p roduz i r ,  in te rp re ta r  e  ap resen ta r  as  fo rmas  do  conhec imen to .  

Não se  re t i ra  à  técn ica  sua  impor tânc ia ,  

i ndub i tave lmente .  Con tudo ,  c iênc ia  e  técn ica  se  ap resen tam 

como funções  d ive rsas 21,  poss ive lmente  dependentes ,  mas  que  

 
18 Breve, quando se declara ciência isto ou aquilo, invoca-se critérios de demonstração e de rigor 
e não critérios de descoberta e de fecundidade (MOSCOVICI, Serge: A psicanálise, sua imagem 
e seu público. Petrópolis. Vozes. 2012, p. 30).  
19 FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio: op. cit., p. 42. 
20 Como se observa nas referências bibliográficas da edição brasileira, o texto de Xavier ZUBIRI 
chamado A verdade e a ciência foi publicado em Espanha no ano de 1944. 
21 Tal entendimento é compartilhado por Armando CASTRO, que, ao se referir à revolução 
tecnológica dos tempos presentes, indica: ... é sabido que, hoje, (...) a grande massa dos 
avanços tecnológicos logrados nos nossos dias resulta de aplicações científicas mais ou menos 
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se  desenvo lvem cada qua l  segundo sua  espec i f i c idade ,  

enunc iam mecan ismos d i fe ren tes  pa ra  sua  p rodução e 

desenvo lv imento ,  a lém de  se  ded icarem a  f ina l idades d is t in tas .   

Re la t ivamen te  ao  pensamento  de  Thomas KUHN,  te r -

se-á  a  opor tun idade  de  desc reve r  e  emprega r  as  p rem issas 

ge ra is  pa ra  inves t igação  f i losó f i ca  p resen tes  na  obra  A 

es t ru tu ra  das  revo luções c ien t í f i cas  e  em seu  pos fác io  à  ed ição  

japonesa  de  1962.  

A  le i tu ra  a ten ta  do  ensa io 22 ac ima c i tado  pe rmi te  ao 

es tud ioso  ex t ra i r  r i qu íss imo repos i tó r io  de  p r inc íp ios  idôneos  à  

fo rmu lação  de  h ipó teses  sob re  o  desenvo lv imen to  ( fo rmação) ,  

que  conduz iu  à  sed imentação  da  c iênc ia  ao  longo  da  h is tó r ia  

humana como uma fo rma de  expressão  do  conhec imento  

c r ia t i vo  e ,  por  consegu in te ,  ins t rumento  pa ra  a  so lução  de 

p rob lemas  pos tos  pe la  comun idade c ien t í f i ca .  

KUHN p ropõe,  ao  longo  da  ob ra  em comento ,  uma  sé r ie  

de  p r inc íp ios  d idá t i cos  des t inados a  aux i l ia r  os  seus  le i to res  na 

compreensão  da  teo r ia  p roposta .  Não  obs tan te ,  a  ex is tênc ia  de 

ta i s  p r inc íp ios  não  é  s imp lesmen te  na r rada  pe lo  Au to r  

amer icano  em especí f ica  pa rce la  de  sua  ob ra ,  como fazem,  em 

 
directas. E aqui a previsão científica desempenha um real papel, embora não seja o único 
elemento em acção (CASTRO, Armando: Teoria do Conhecimento Científico. Lisboa. Instituto 
Piaget, 2001, p. 33). A referida assertiva é admitida, em termos, por Gérard FOUREZ, para o 
qual existe nítida diferença entre ciência e técnica, embora a aplicação desta não dependa, 
necessariamente, de descobertas daquela: ... frequentemente, as técnicas se desenvolveram 
sem que os cientistas dispusessem de um modelo para explicar “como funciona”. (...) Os técnicos 
fazem progredir as ciências e vice-versa (FOUREZ, Gérard: op. cit., p. 233-234). 
22 Maneira como o próprio Thomas Kuhn nomeou sua obra. 
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gera l ,  os  Au to res  nac iona is  das  c iênc ias  ju r íd i cas  ao  ded ica rem 

os  cap í tu los  in i c ia is  em seus l i v ros ,  com f ina l i dades  d idá t icas ,  

pa ra  con tex tua l iza r  seus  le i to res  à  fo rma como seu  pensamento  

chegou a  de te rm inado resu l tado ,  reve lando lóg ica  e  coerênc ia .   

KUHN,  ao  con t rá r io ,  em seu  ensa io ,  como em um 

d iscu rso  ou  em um d iá logo ,  não  iso la  seus  p r inc íp ios.  

Ap resen ta -os  desde o  in í c io  a té  o  f i na l  de  seu  ensa io ,  

repe t indo -os  não  ra ramente  na  sucessão dos  cap í tu los ,  

ev i tando  que  cada um de les  possua  uma morada ce r ta ,  mas 

asseve rando,  dessa  fo rma,  a  impor tânc ia  de  cada  um pa ra  o  

lavo ro  do  h is to r iado r  e  do  c ien t i s ta  das  c iênc i as .  A  fo rma  de 

d iscu rso  ado tada  comete  ao  desenvo lv imento  dos  p r inc íp ios 

a lgum g rau  de  leveza  e  de  fam i l ia r idade  ao  le i to r .  

Contudo ,  ta l  fo rma  ado tada ,  i lus t rada  pe la  ausênc ia  de  

conce i tos  ob je t ivos ,  não  busca  desca rac te r i za r  a  impor tânc ia  

das  p remissas  lançadas ,  senão  d ia loga r  serenamente  com seus 

pa res ,  f i lóso fos  das  c iênc ias .  Não  se  ded ica  a  dou t r iná - los ,  

s imp lesmente .  Respe i ta  as  p rem issas  ta lhadas na  p róp r ia  ob ra 

ao  inse r i r  sua  tese  no  âmb i to  das  revo luções  c ien t í f i cas ,  

ap resen tando o  resu l tado  do  es tudo  à  comun idade c ien t í f i ca  

imp l i cada 23 e  o  co locando sob  seu  c r i vo  e  se  su je i t ando  ao  seu 

vered ic to  des favoráve l .  

 
23 Gérard FOUREZ explicita que a comunidade científica, na nossa sociedade moderna, é um 
grupo relativamente bem definido. Os que são aceites como cientistas são considerados como 
tendo conhecimentos específicos, úteis e até retribuíveis. Portanto, a comunidade científica não 
desfruta apenas de um reconhecimento interno mais também de um reconhecimento externo. A 
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Tra ta -se ,  a  re fe r ida  ob ra ,  de  um exemplo  pu jan te  de  

revo lução  c ien t í f i ca ,  que ,  embora  não  i lus t rado  pe lo  Au to r  

exp ressamente  no  ro l  de  teor ias  c ien t í f i cas  que  reve lam uma 

revo lução  ou  um ma log ro ,  acompanha  o  le i to r  du ran te  todo  o 

curso  do  es tudo  como um êx i to  imanente .  Pode r -se - ia ,  

pa ra f raseando  KUHN,  ind icá - la  como uma fon te  de  o r ien tação 

imp l íc i ta  e  de  es t ru tu ração  de  p rob lemas 24,  na  med ida  em que 

o  sabe r  metodo lóg ico  o fe r tado  pe la  teo r ia  em comento  es t imu la  

o  f i lóso fo  das  c iênc ias  na  rea l i zação  de  seu  lavo ro  ao  lhe 

ded ica r  p remissas  pa ra  a  so lução  de  p rob lemas p ropostos 25.  

No  momento  em que  se  obse rva  o  desenvo lv imen to  das  

c iênc ias  soc ia is  buscou -se  a  subm issão  das  c iênc ias  

(compreend idas  de  mane i ra  ge ra l )  aos  p r inc íp ios  e  métodos 

ap l icados pa ra  o  es tudo  das  c iênc ias  na tu ra is 26,  t rans fo rmando -

as  em uma ve rdade i ra  f í s ica  soc ia l .  Ciênc ia 27 somen te  ass im 

pode r ia  se r  conceb ida  a  pa r t i r  da  adequação aos  pad rões  de  

 
comunidade científica não pode, portanto, definir-se unicamente como um grupo capaz de 
manusear um certo tipo de conhecimentos. Como grupo que tem um acesso privilegiado ao 
saber, será muitas vezes pedido aos seus membros que desempenhem um papel social e, em 
especial, que deem a sua opinião como "peritos", isto é, como pessoas que possuem um saber 
que permite resolver questões da sociedade. (in op. cit., p. 100/101). 
24 KUHN, Thomas: op. cit., p. 12. 
25 No mesmo sentido da conclusão acima exarada Wilhelm DILTHEY: Um método científico surge 
na medida em que formas de pensamento e capacidades gerais do pensamento são ligadas para 
formar uma totalidade composta pela finalidade estabelecida na solução de uma determinada 
tarefa científica (in A construção do mundo histórico nas ciências humanas. São Paulo. Editora 
UNESP, 2010, p. 83). 
26 W. DILTHEY afirma que na formação desses modos de procedimento, as ciências humanas 
foram influenciadas por toda parte pelas ciências naturais, pois como essas ciências 
desenvolveram mais cedo os seus métodos, operou-se em ampla escala uma adaptação desses 
métodos às tarefas das ciências humanas (Op. cit., p. 88). 
27 A consciência filosófica da ciência moderna, que tivera no racionalismo cartesiano e no 
empirismo baconiano as suas primeiras formulações, veio a condensar-se no positivismo 
oitocentista. (SANTOS, Boaventura de Sousa: Um discurso sobre as ciências. 16.ed. Porto. 
Edições Afrontamento, 2010, p. 31). 
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produção c ien t í f i cos  à  in fa l i b i l i dade  dos  ins t rumentos  

empí r icos 28 de  p rodução das  c iênc ias  da  na tu reza 29.  O  método  

pos i t i vo  lec ionado  po r  Auguste  COMTE,  po r  sua  vez ,  

p ropugnava  a  necess idade de  emprega r  l e is  e fe t ivas 30 ao lavo ro 

c ien t í f i co ,  com a  f i na l i dade  de  a fas ta r  a  indev ida  inc idênc ia  de 

p repos ições  me ta f ís icas  e  teo lóg icas ,  que  pode r iam de tu rpar  a  

ob tenção de  um resu l tado  ve rdade i ro 31.  Pa ra  o  re fe r ido  Au to r ,  

a  adoção de  le is ,  den t re  as  qua is  a  da  redução  da 

 
28 Qualquer ciência em nossa sociedade tem como paradigma a ciência matemática-física, isto 
é, ciência de objetos quantificáveis e mensuráveis. Verifica-se socialmente a eficiência de uma 
ciência conforme se aproxima ou se afasta dessas normas. A ciência, sit venia verbo, interessa-
se ao que não é sujeito (MOSCOVICI, Serge: op. cit., p. 116). 
29 Sob a égide da pesquisa desenvolvida no período da “física social”, com que inicialmente se 
designaram os estudos científicos da sociedade – parte do pressuposto que as ciências naturais 
são uma aplicação ou concretização de um modelo de conhecimento universalmente válido e, 
de resto, o único válido. Portanto, por maiores que sejam as diferenças entre os fenômenos 
naturais e os fenômenos sociais é sempre possível estudar os últimos como se fossem os 
primeiros. (COMTE, Auguste: Os Pensadores. Curso de filosofia positiva; Discurso sobre o 
espírito positivo; Discurso preliminar sobre o conjunto do positivismo; Catecismo positivista. 
Seleção de textos de José Arthur Giannotti; traduções de José Arthur Giannotti e Miguel Lemos. 
— São Paulo: Abril Cultural, 1978, p. 19). 
30 Vemos, pelo que precede, que o caráter fundamental da filosofia positiva é tomar todos os 
fenômenos como sujeitos a leis naturais invariáveis, cuja descoberta precisa e cuja redução ao 
menor número possível constituem o objetivo de todos os nossos esforços, considerando como 
absolutamente inacessível e vazia de sentido para nós a investigação das chamadas causas, 
sejam primeiras, sejam finais (COMTE, Auguste: op. cit., p. 06). 
31 Tal deve ser o primeiro grande resultado direto da filosofia positiva, a manifestação pela 
experiência das leis que nossas funções intelectuais seguem em suas realizações, e, por 
conseguinte, o conhecimento preciso das regras gerais convenientes para proceder de modo 
seguro na investigação da verdade (COMTE, Auguste: op. cit., p.12). 
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genera l ização  h ipo té t ica 32,  p roduz i r i a  conc lusões rac iona is  

c ien t i f i camente  ap rec iáve is 33.  

O  Di re i t o ,  gener i camente  compreend ido  enquanto  

técn ica  espe cí f i ca  pa ra  p rodução  e  ap l icação  da  no rma ju r íd i ca 

e  como c iênc ia  ju r íd i ca ,  so f re  dúp l ice  inc idênc ia  do  pos i t i v i smo,  

po is  compreende a  fo rma de  p rodução a  pa r t i r  da  qua l  e le  é  

reconhec ido  a lém de ,  marg ina lmen te ,  de te rm ina r  aos  seus 

a r t í f i ces  e  ope rado res  p ad rões  de  compor tamento  p róp r ios ,  

i dôneos pa ra  o  desenvo lv imento  da  le i  e  pa ra  a  

ace i tação /adm issão  da  exegese  a  e la  ded icada .  

O  pos i t i v i smo ju r íd i co ,  nesse  sen t ido ,  e r ige -se  como 

ins t rumento  pa ra  v iab i l i za r  o  pape l  da  segu rança  ju r íd ica  no  

con tex to  soc ia l  cada  vez  ma is  comp lexo ,  ga ran t indo ,  ass im,  a  

p rev is ib i l idade  das  re lações  soc ia is  reg idas  pe lo  D i re i to .  A  

 
32 Vemos, pelo que precede, que o caráter fundamental da filosofia positiva é tomar todos os 
fenômenos como sujeitos a leis naturais invariáveis, cuja descoberta precisa e cuja redução ao 
menor número possível constituem o objetivo de todos os nossos esforços, considerando como 
absolutamente inacessível e vazia de sentido para nós a investigação das chamadas causas, 
sejam primeiras, sejam finais. É inútil insistir muito sobre um princípio, hoje tão familiar a todos 
aqueles que fizeram um estudo um pouco aprofundado das ciências de observação. Cada um 
sabe que, em nossas explicações positivas, até mesmo as mais perfeitas, não temos de modo 
algum a pretensão de expor as causas geradoras dos fenômenos, posto que nada mais faríamos 
então além de recuar a dificuldade. Pretendemos somente analisar com exatidão as 
circunstâncias de sua produção e vinculá-las umas às outras, mediante relações normais de 
sucessão e de similitude (COMTE, Auguste: op. cit., p. 06). 
33 Enfim, no estado positivo, o espírito humano, reconhecendo a impossibilidade de obter noções 
absolutas, renuncia a procurar a origem e o destino do universo, a conhecer as causas íntimas 
dos fenômenos, para preocupar-se unicamente em descobrir, graças ao uso bem combinado do 
raciocínio e da observação, suas leis efetivas, a saber, suas relações invariáveis de sucessão e 
de similitude. A explicação dos fatos, reduzida então a seus termos reais, se resume de agora 
em diante na ligação estabelecida entre os diversos fenômenos particulares e alguns fatos 
gerais, cujo número o progresso da ciência tende cada vez mais a diminuir. (...) A razão humana 
está agora suficientemente madura para que empreendamos laboriosas investigações 
científicas, sem ter em vista algum fim estranho, capaz de agir fortemente sobre a imaginação, 
como aquele que se propunham os astrólogos e os alquimistas. (COMTE, Auguste: op. cit. p. 03 
e 06). 
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teo r ia  haver ia  de  ins t rumen ta l i za r  o  D i re i to  com mecan ismos 

idôneos pa ra  que  a  essa  ce r teza  demandada pudesse  se r  

ope rac iona l i zada  no  âmbi to  da  c iênc ia  ju r íd i ca .  Os mecan ismos 

que  os  es tudos de  f i loso f ia  das  c iênc ias  impr im i ram à  técn ica 

ju r íd ica ,  que  redundam na  cer teza  de  ap l icab i l i dade  da  le i  a  

todos  os  casos  aos  qua is  e la  se  re f i ra ,  rep resen tam os  a t r ibu tos 

da  gene ra l idade  e  da  a bs t ração  da  no rma de  Di re i to 34.  

A  p rodução in te lec tua l  con temporânea  em f i loso f ia  do  

d i re i to 35 ressa l ta  a  a tua l idade  do  tema,  que  pe r manece em voga  

na  dou t r ina  do  hem is fé r io  oc iden ta l .  A  pe rs i s tênc ia  do  deba te 

sob re  a  c ien t i f i c idade  ou  ac ien t i f i c idade  do  D i re i to  se  

es tabe lece  a  depender  da  esco la  ado tada  p redominan temente 

em de te rminada loca l idade ,  reg iões  soberanas que  d ispõe  de  

mecan ismos  pa ra  a  c r iação  e  ap l i cação  do  D i re i to  àque les  que  

lhe  são  submet idos .  

Em re lação  à  fo rma  do  t raba lho  c ien t í f i co  ap rese n tado ,  

des taca -se  sua  d iv i são  em t rês  cap í tu los  compostos  de  mane i ra  

l i nea r  e  descr i t i va ,  pa r t indo ,  no  p r ime i ro  de les ,  de  um apanhado 

h is tó r i co  das  c iênc ias  a  pa r t i r  da  p roposta  ap resen tada  por  

Auguste  COMTE e  a  deco r rênc ia  imed ia ta  de  seu  es tudo  ao 

longo  do  Sécu lo  X IX ,  com par t i cu la r  a tenção  à  mane i ra  de  

compreende r  as  c iênc ias  na tu ra is  e  humanas med ian te  o  

 
34 BOBBIO, Norberto: O Positivismo Jurídico, Lições de Filosofia do Direito. São Paulo. Editora 
Ícone, 2017, p. 231/232. 
35In Ética e Direito. 2.ed. São Paulo. Martins Fontes, 2005. 
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emprego  do  método  pos i t i v is ta ,  com a  inaugu ração ,  po r  f im ,  da 

chamada  f í s i ca  soc ia l ,  que  reve la  os  pos tu lados  comt ianos  em 

re lação  a  uma soc io log ia  do tada  de  uma  in fa l ib i l i dade  de 

resu l tados .  Ao  longo  do  re fe r ido  cap í tu lo  o  mé todo  comt iano 

será  ob je to  de  aná l ise  de  pensado res  d ive rsos ,  cu jas  ob ras  

fo ram desenvo lv idas  nas  décadas  compreend idas  en t re  a  

segunda  metade  do  Sécu lo  X IX  a té  a  segunda  metade  do  Sécu lo  

XX .  

Pa ra  tan to  se rão  rev is i tadas  as  ob ras  de  W i lhe lm 

DILTHEY,  com a  f i na l i dade  de  i lus t ra r  a  d i fe renc iação  en t re  as 

ca tego r ias  c ien t í f i cas  de  aco rdo  com a  fo rma de  ap reensão de  

seu  ob je to ,  des tacando -se ,  num p r ime i ro  momento ,  a  ten ta t i va 

de ,  reconhecendo uma a  c iênc ia  como uma ca tego r ia  un ive rsa l  

i nva r iáve l ,  ap l ica r  ind isc r im inadamen te  os  métodos de  aná l i se 

das  c iênc ias  da  na tu reza  à  nascen te  rama das  c iênc ias  

humanas e ,  po r  c onsegu in te ,  sua  emanc ipação do  p r inc íp io  

es t r i to  p recon izado  po r  COMTE em favor  de  uma  pe rspec t i va 

pos i t i v is ta  ma is  amp la  e  adequada para  a  compreensão dos  

ob je tos  de  aná l ise  das  c iênc ias  humanas .  

Emprega r -se-á ,  também,  obra  de  Boaven tu ra  de  

SOUZA SANTOS com a  f ina l idade  de  pos ic iona r  as  c iênc ias 

humanas,  espec i f i camente ,  h i s to r icamente  no  adven to  da  teo r ia  

comt iana .  Em re lação  ao  au to r  po r tuguês ,  a  p resen te  

d isse r tação  pondera rá  ace rca  do  mode lo  to ta l i tá r io  adv indo  das  

l im i tações ins t i tu ídas  pe l a  c iênc ia  moderna  e  pe lo  pos i t i v ismo 
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comt iano  e ,  na  mesma toada ,  a  ob ra  de  Herbe r t  MARCUSE , 

que ,  ao  cons ide rar  os  fundamentos  do  pos i t i v ismo e  o  advento  

da  soc io log ia ,  denunc ia  a  dúp l i ce  es tagnação  do  ag i r  hu mano  

p roposta  pe la  f i loso f ia  de  Auguste  COMTE,  a  p r ime i ra  em 

re lação  ao  método ,  com a  impos ição  de  ins t rumentos  

exc lus ivos  que  se  e  somen te  se  ado tados  pode r ão  au ten t ica r  o  

resu l tado  da  ope ração  obse rvada  como  c iênc ia ,  e ,  a  segunda ,  

em re lação  à  o rdem soc ia l ,  po is  a  es t ra tég ia  pos i t i v i s ta  se  

ded ica r ia  a  desenvo lve r  uma soc iedade  ha rmon iosa .  

Os re fe r idos  au to res  rea l izam asserções re levan tes  

sob re  o  p ro je to  comt iano  de  desenvo lve r  uma soc io log ia  de  

pe r f i l  to ta l i tá r io ,  a  qua l  chamada  de  f í s ica  soc ia l  pe lo  pensado r  

f rancês ,  que  possu ía  como per f i l  e  f ina l idade  ap l ica r  os  

p r inc íp ios  de  inves t igaç ão  das  c iênc ias  na tu ra is  ao  es tudo  das  

c iênc ias  soc ia i s ,  com os  qua is  essa  ob te r ia  os  resu l tados  

p rec isos  daque la ,  ú te is  e  inquest ionáve is ,  com os  qua is  as  

soc iedade ,  que  deve r iam mi ra r  o  dev i r  de  ha rmon ia  p romet ido  

pe lo  pos i t i v i smo ,  pode r iam es tabe lece r  suas  bases pe renes ,  

que  i lus t ram a  segunda ver ten te  da  to ta l idade  da  re fe r ida  

teor ia .  

Nesse  pon to  se  des taca  o  p ro je to  comt iano :  os  

resu l tados  da  f i loso f ia  pos i t i v is ta  d ian te  das  c iênc ias  na tu ra is ,  

to ta l i zan tes  de  aco rdo  com seu  mé todo ,  ap l i cad os,  pe la  

pe r fe i ção  e  in fa l ib i l idade ,  às  c iênc ias  soc ia i s ,  cu jos  resu l tados ,  

po r  sua  vez ,  tende r iam à  compreensão da  soc iedade 
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contemporânea  e  à  p rospecção  de  uma soc iedade ha rmon iosa  

p resc r i ta  po r  COMTE 36.  O  método  comt iano ,  de  mane i ra  ge ra l ,  

se rá  de l ineado em de ta lhes  ao  longo  do  p r ime i ro  cap í tu lo ,  com 

a tenção  à  sua  es t ru tu ra ,  pos tu lado s  e  imp l i cações re lac ionadas 

na  fo rmação de  uma c iênc ia  nova ,  ass im  compreend ido  o  

conhec imen to  de  mane i ra  ge ra l  e ,  espec i f i camente ,  a  sua  

soc io log ia ,  a  f í s ica  soc ia l .  

Po r  f im ,  ana l i sa r -se -á  a  obra  que  Thomaz  KUHN  

desenvo lveu  ace rca  dos  fundamentos  das  revo luções 

c ien t í f i cas .  O re fe r ido  Au to r  ques t iona  a  re levânc ia  à  de f in i ção 

de  c iênc ia  como pon to  de  pa r t ida  pa ra  o  es tudo  da  c iênc ia  em 

ge ra l .  Ta l  c r í t i ca  pe rmi te  co nhecer  com  maio r  e las t i c idade  o 

conce i to  de  c iênc ia ,  con fo rme  reverbera  no  t raba lho  do  

 
36 O fenômeno de penetração da ciência e a mudança social que representa revelam algumas 
ideias preconcebidas. Quando analisados atentamente, sob a camada desses preconceitos, 
temos a impressão que ocorre degradação do saber que circula de um grupo para outro e a 
convicção que a maioria dos homens não está apta a recebe-lo ou utiliza-lo corretamente. (...) 
Retomemos o problema da penetração da ciência na sociedade. A passagem do plano da ciência 
para as representações sociais implica uma descontinuidade, um salto de um universo de 
pensamento e de ação para outro, e não uma continuidade, uma variação do mais para o menos 
(MOSCOVICI, Serge: op. cit., p. 23 e 27). E: Não sem deixar de sublinhar que 
independentemente deste campo, as relações entre ciência e senso comum parecem ganhar 
hoje uma nova importância decorrente dos progressos científicos e técnicos e respectivas 
consequências por vezes catastróficas, os efeitos sociais da mundialização e a criação de redes 
sociais de comunicação, as alterações dos funcionamentos institucionais, especialmente no 
domínio escolar, a emergência de novas reinvindicações sociais etc. Esse tema alterou a 
fisionomia das problemáticas ligadas à difusão do saber acadêmico e científico, fez aparecer um 
interesse novo pelo saber privado dos atores sociais, designando como saber experimental (...). 
As possibilidades de identificação entre saber e representações e o universo de sentido que a 
noção de saber integra. Parece-me que a identificação entre saber e representação social está 
largamente justificada. Por outro lado, o saber científico está profundamente enraizado no nosso 
conhecimento corrente, objeto de representação, como diz Schutz, citando um argumento de 
Husserl: “O fundamento da significação de toda a ciência é o mundo da vida pré-científico, o 
mundo de vida único e unitário que é ao mesmo tempo o meu, o vosso, o nosso. Esse laço 
fundador pode ter sido esquecido no decurso do desenvolvimento duma ciência através dos 
séculos, mas pode ser evidenciado se tornamos presentes as transformações de sentido 
registradas no próprio mundo da vida, no processo contínuo de idealização e de formalização 
que é a essência da obra científica” (p. 171). Ou seja, o encontro entre senso comum e ciência 
dialetizado por Moscovici. (JODELET, Denise: O encontro dos saberes, in As representações 
sociais na sociedade em mudança. Petrópolis. Vozes. 2015, p. 69-70).  
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h is to r iador  das  c iênc ias .  A  e las t i c idade  respe i ta ,  dessa  fo rma,  

o  a l cance  c r ia t i vo  do  es tud ioso ,  que  pode rá  demonst ra r ,  em 

de ta lhes ,  que  de te rm inada p rá t ica ,  con jun to  de  p rá t i cas  ou  

núc leo  de  conhec imento  se  ca rac te r i za  como c iênc ia  e  pe rm i t i r  

o  seu  es tudo  d i r ig ido ,  a lém de  ev i ta r  a  exc lusão  con temporânea 

e  fu tu ra  de  um dado  núc leo  de  sabe res  como c ien t í f i co .  

A  p reocupação ,  ass im,  com a  adoção  de  conce i to s  é  

secundár ia ,  po is  e sse  se  assen ta  na  d imensão evo lu t iva  da 

d isc ip l ina ,  p ressupondo que  o  p rogresso /desenvo lv imento  das 

c iênc ias  não  se  impõem segundo um pad rão  un iversa lmente  

ace i to ,  mas  permeáve l  pe la  descobe r ta  con t inuamen te 

obse rvada no  âmbi to  da  empresa  humana e  pe la  c r i a t iv idade  do 

h is to r iador  das  c iênc ias .  Ass im,  o  vocábu lo  c iênc ia ,  obse rvado 

a  pa r t i r  de  uma pe rspect i va  h i s tó r ica ,  compor ta  ma is  de  uma 

s ign i f i cação  poss íve l ,  mot i vo  pe lo  qua l  sua  de f in i ção ,  j ama is 

es tá t i ca ,  deve rá  ser  ver i f i cada  de  aco rdo  com o  es tado  do 

pensamento  no  pe r íodo  em que  a  inves t igação  se  reve la .  

O  segundo  cap í tu lo ,  po r  sua  vez ,  compreende  as  

revo luções c ien t í f i cas  no tadas  a  pa r t i r  da  p ro fusão  do  es tudo 

da  f i loso f ia  pos i t i v i s ta  e  o  pos ic ionamento  do  d i re i t o  na  sea ra 

do  sabe r  c ien t í f i c o .  O  enquadramento  do  d i re i to  enquanto  

c iênc ia  humana  fo i  rea l izada  no  p resen te  t raba lho  acadêmico ,  

numa p r ime i ra  opo r tun idade,  segu indo  a  l i ção  de  Térc io  

Sampa io  FERRAZ JÚNIOR ,  pa ra  o  qua l  a  aná l i se  do  fenômeno 

ju r íd ico  passou a  se r  compreend ido  como ob je to  de  uma 
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c iênc ia ,  segundo a  compreensão con temporânea do  te rmo,  

somente  a  pa r t i r  da  pub l icação  da  v igés ima  nona  ed ição  do  

curso  de  d i re i to  c iv i l  de  Gustav  HUGO,  do  ano  de  1799 .  

Todav ia ,  como se  ve r i f i ca rá  no  re fe r ido  cap í tu lo ,  os  

te rmos c iênc ia  e  pos i t i vo  re lac ionados com d i re i to  podem se r 

ver i f i cados na  h is tó r ia  do  conhec imen to  desde  a lguns  m i lên ios ,  

mas  as  acepções empregadas em épocas  passadas  d i fe rem 

inva r iave lmente  do  uso  a tua l .  

Ve r i f i ca r -se -á ,  a inda ,  em face  da  per t inênc ia  temát i ca ,  

o  desenvo lv imen to  do  ca rá te r  c ien t í f i co  do  d i re i to  ao  tempo  da 

Esco la  H is tó r ica  sav ignyana e ,  pos te r io rmen te ,  com o  advento  

da  teor ia  comt iana ,  a  in f luênc ia  que  so f reu  da  f i loso f ia  pos i t i va .  

A  aná l i se  da  passagem tempora l  en t re  os  re fe r idos  

pe r íodos  f i ca  a  cargo  da  obra  de  Gus tav  RADBRUCH ,  que  ind ica  

o  es tado  da  dou t r ina  ju r íd ica  no  momento  imed ia tamen te 

an te r io r  e  imed ia tamen te  pos te r io r  ao  advento  da  teor ia  de 

COMTE.  

Emprega r -se-á ,  a inda ,  as  ob ras  p ropedêu t i cas  de  

CANARIS,  LARENZ e  MÜLLER ,  en t re  ou t ros ,  com a  f ina l idade  

de  esc la rece r  a  j u r isp rudênc ia  como conhec imento  c ien t í f i co  

d i r ig ido  pa ra  a  aná l ise  do  ob je to  do  d i re i to  e  da  in f luênc ia  do 

pensamento  pos i t i v is ta  pa ra  a  consecução  desse  des ide ra to .  

Po r  f im ,  no  ú l t imo  cap í tu lo ,  cons ide ra r -se -á  as  l i ções  

de  GILESSEN,  BOBBIO e  de  KELSE N com a  f ina l idade  de 
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pos ic iona r  a  temát i ca  desenvo lv ida  na  p resen te  d isse r tação 

d ian te  da  esco la  do  pos i t i v i smo ju r íd ico  chamada  de 

normat iv i s ta ,  conceb ida  a  pa r t i r  das  p r ime i ras  décadas  do  

Sécu lo  XX,  va le  d ize r ,  a  in f luênc ia  da  passagem da  esco la  

h is tó r i ca  pa ra  o  pensamento  pos i t i v is ta  e  as  consequentes 

mod i f i cações na  j u r isp rudênc ia  ao longo  dos  ú l t imos  do is  

Sécu los  e  a  es tab i l i zação  dessa  fo rma de  se  pensa r  o  D i re i to  

como teo r ia  ace i ta  deba lde  o  tempo  t ransco r r ido  desde  sua  

p ropos ição .  
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CAPÍTULO PRIMEIRO  

 

Aná l ise  do  Mé todo  C ien t í f i co -Pos i t i vo  O i tocen t i s ta  e  seu  

Ref lexo  na  Fo rmação em C iênc ias  Humanas  

 

A  aná l i se  do  método  se  faz  necessá r ia  para  

compreende r  a  d imensão,  o  in te resse  e  a  impor tânc ia  do 

conhec imen to ,  do  sabe r  e  da  c iênc ia ,  uma vez  que  perm i te  

ind ica r  o  con tex to  no  qua l  esses  conce i tos  fo ram (e  con t inuam 

a  se r )  empregados .  

D ian te  de  ta l  cenár io ,  não  se  pode r ia  igno ra r ,  po r tan to ,  

que  o  p róp r io  conce i to  de  conhec imento  e  suas  co r re lações 

necessá r ias  com os  de  sabe r  e  d e  c iênc ia  cons t i tuem um 

exe rc í c io  de  inves t igação  cen t rada  na  h is tó r ia  das  c iênc ias ,  

que  tendem a  lançar  suas  bases em uma genea log ia  c ien t í f i ca .  

Segu indo  a  lóg ica  das  revo luções c ien t í f i cas  p roposta  

po r  KUHN,  a  inves t igação  lança  seu  o lha r  a  pa r t i r  de  ce r to  

momento  h is tó r i co ,  p rop r iamente  o  Sécu lo  X IX ,  opo r tun idade 

na  qua l  se  obse rvou  s ign i f i ca t iva  con tes tação  ao  pa rad igma 

es tabe lec ido  sobre  a  na tu reza  do  conhec imento ,  segundo a  

ob ra  de  Auguste  COMTE,  es tabe lecendo,  in i c ia lmente ,  

d iss idênc ia  dec la rada  e ,  p o r  f im ,  rompendo  com a  t rad ição  em 
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favo r  de  uma nova  fo rma de  compreender  o  conhec imento  e  os 

conce i tos  que  lhe  são  co r re la tos .  

A  fo rmação  da  c iênc ia  ho je  d i fund ida ,  cu jo  c i c lo  de 

p rodução pode es ta r  chegando ao  f im ,  con fo rme a  l i ção  de  

Boaventu ra  de  SOUZA  SANTOS 37,  ressoa  das  revo luções 

c ien t í f i cas  do  Sécu lo  XVI  e  segu in tes ,  cons is t indo  na  chamada 

c iênc ia  moderna 38,  fundando os  pos tu lados  e lementa res  das 

c iênc ias  na tu ra is  como obse rvados  en t re  meados do  Sécu lo  XVI  

e  p r ime i ras  décadas do  Sécu lo  XX.  

Esses  pos tu lados ,  em p r inc íp io  ine ren tes  ao  domín io  

das  c iênc ias  na tu ra is ,  fo ram pau la t inamen te  inse r tos  na  

dogmát i ca  da s  c iênc ias  soc ia is ,  i ns tau rando ,  con fo rme a  l i ção  

do  re fe r ido  Au to r ,  um mode lo  to ta l i tá r io 39,  na  med ida  em que 

somente  cons ideram como c ien t í f i co  o  conhec imen to  que  

segu i rem os  pad rões  do  mode lo  imperan te 40.  

 
37 SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 7. 
38 Hoje, duzentos anos volvidos, somos todos protagonistas se produtos dessa nova ordem, 
testemunhos vivos das transformações que ela produziu. Contudo, não somos, em 1985, do 
mesmo modo que o éramos há quinze ou vinte anos (...). Daí a ambiguidade e complexidade do 
tempo científico presente a que comecei a aludir. Daí também a ideia, hoje partilhada por muitos, 
de estarmos numa fase de transição. (...) Estamos no fim de um ciclo de hegemonia de uma 
certa ordem científica (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 8/9). 
39 Ainda que com alguns prenúncios no século XVIII, é só no século XIX que este modelo de 
racionalidade se estende às ciências sociais emergentes. A partir de então pode falar-se de um 
modelo global de racionalidade científica que admite variedade interna, mas que se distingue e 
defende, por via de fronteiras ostensivas e ostensivamente policiadas, de duas formas de 
conhecimento não científico potencialmente perturbadoras e intrusas: o senso comum e as 
chamadas humanidades ou estudos humanísticos (...). Sendo um modelo global, a nova 
racionalidade científica é também um modelo totalitário, na medida em que nega o caráter 
racional a todas as formas de conhecimento que não se pautarem por seus princípios 
epistemológicos e pelas suas regras metodológicas. É esta a característica fundamental e a que 
melhor simboliza a ruptura do novo paradigma científico com os que o precedem (SANTOS, 
Boaventura de Sousa: op. cit., p. 10/11).   
40 O valor operacional do imperativo científico ultrapassa o quadro metodológico, primeiro na 
direção do controle social das atividades que se pretendem científicas (MOSCOVICI, Serge: op. 
cit., p. 116), e: O estilo rígido e, até mesmo, autoritário, das trocas científicas sofre das mesmas 
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O reconhec imento  de  que  o  pe r f i l  do  mode lo  

pos i t i v is ta -comt iano 41 é  au to r i t á r io  encont ra ,  também,  eco  na 

ob ra  de  Herbe r t  Marcuse .  O pensado r  a lemão,  ao  se  deb ruça r  

sob re  os  fundamentos  do  pos i t i v i smo e  o  advento  da  soc io log ia ,  

denunc ia  a  dúp l i ce  es tagnação  do  ag i r  humano propost a  pe la  

f i loso f ia  pos i t i v i s ta  de  Auguste  COMTE,  no tadamente  em 

re lação  ao  método ,  que  impõe  amar ras  à  comun idade  c ien t í f i ca ,  

po is  somente  se  pode r ia  cons ide ra r  vá l ido  o  pensamento  

desenvo lv ido  de  aco rdo  com a  metodo log ia  de f in ida 

es t r i tamente  pe lo  pos i t i v i smo,  e ,  po r  f im ,  em re lação  à  o rdem 

soc ia l 42,  na  med ida  em que o  pensamento  o r ig ina l  do  Au to r  

 
vicissitudes e varia de um nó da rede de comunicações para outro (MOSCOVICI, Serge: op. cit., 
p. 29). 
41 A segunda parte da obra Razão e Revolução de MARCUSE disserta dos fundamentos e, na 
verdade, da gênese do positivismo enquanto contraponto à teoria hegeliana, a qual indicada pelo 
Autor em comento como negativista. Ao longo do referido tópico, MARCUSE indica que é 
possível distinguir a existência de uma série de teóricos do positivismo durante o Século XIX, a 
saber: Na década que se seguiu à morte de Hegel. O pensamento europeu entrou numa era de 
"positivismo". Este positivismo se anuncia como o sistema da filosofia positiva, tomando uma 
forma inteiramente diferente daquela que o positivismo posterior assumiria. O Cours de 
philosophie positive de Comte foi publicado entre 1830 e 1842. A filosofia positiva do Estado, de 
Stahl, entre 1830 e 1837, e, em 1841, Schelling começou seus cursos, em Berlim, sobre a 
Positive Philosophie que ele estivera elaborando desde 1827. Enquanto não pode haver dúvidas 
sobre a contribuição de Comte ao positivismo (o próprio Comte derivava o método positivístico 
dos fundamentos da filosofia positiva), pode parecer absurdo relacionar a filosofia positiva de 
Schelling e a de Stahl àquele movimento. Não fora Schelling, por acaso, aquele expoente da 
metafísica na sua forma a mais transcendente, e Stahl não expusera uma filosofia religiosa do 
Estado? É verdade que Stahl é reconhecido como um representante do positivismo na filosofia 
do direito (...). A filosofia de Schelling (...) visava ao que era realmente efetivo e existente, e por 
isto se proclamava "positiva". :e.le acabou por afirmar que o grande papel da filosofia alemã seria 
o de superar a metafísica apriorística com vistas num " sistema positivo" que, finalmente, 
transformasse a filosofia numa autêntica "ciência da experiência" (in op. cit., p. 295-296). 
42 A política "positiva" que Comte defende tenderia, conforme ele afirmava, "por sua natureza 
mesma a consolidar a ordem pública", mesmo no que se refere aos males políticos incuráveis, 
pelo desenvolvimento de uma "sábia resignação". (...) Comte começa sua propaganda em favor 
do positivismo declarando que a ciência genuína não tem outro fim geral que o de "estabelecer 
e fortificar constantemente a ordem intelectual que é a base indispensável de toda ordem 
verdadeira". A ordem na ciência e a ordem na sociedade fundem-se num todo indistinto. A meta 
última é justificar e fortificar esta ordem social. A filosofia positiva é a única arma capaz de 
combater " a força anárquica dos princípios puramente revolucionários"; só ela pode ter êxito em 
"absorver a doutrina revolucionária corrente" (op. cit., p. 313). 
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f rancês  ind ica  de  mane i ra  inde léve l  o  p ropós i to  de  in f luenc ia r  

o  desenvo lv imento  d e  uma soc iedade  ha rmon iosa 43.    

Não se  pode ignora r ,  con fo rme l i ção  de  KUHN,  que  as  

mudanças oco r r idas  no  in te r io r  de  um s is tema c ien t í f i co  

ado tado  po r  de te rm inada  comun idade  de  pensado res  podem ser  

cons ide radas como revo luções,  embora  não  anu lem ou 

sucedam o  s i s tema em aná l ise ,  na  med id a  em que os 

a rgumen tos  desenvo lv idos  pe los  pe rcussores  da  nova  teor ia  se 

re fe rem a  ques tões  de  o rdem pa r t i cu la r  no  in te r io r  de  uma 

es fe ra  de  conhec imen to ,  tendem a  conqu is ta r  a  a tenção 

daque la  comun idade ,  p roduz indo  ace i tação  e  o  emprego da  

teor ia ,  como in s t rumento  de  inves t igação  da  ve rdade no  âmbi to  

da  sea ra  do  conhec imen to  a  que  se  p res ta .   

Em ge ra l ,  as  mod i f i cações,  mesmo as  de  ca rá te r  

pa r t i cu la r ,  p ropõem a l te rações  da  teo r ia  ado tada ,  com 

 
43 A ideia de ordem, tão cara ao positivismo de Comte, tem um conteúdo totalitário no seu sentido 
social e metodológico. O relevo dado ao método se apoiava na ideia de uma ciência unificada, a 
mesma ideia que domina os recentes desenvolvimentos do positivismo. Comte queria fundar sua 
filosofia em um sistema de "princípios reconhecidos universalmente", princípios que tirariam sua 
última legitimidade unicamente do "assentimento voluntário pelo qual o público os confirmasse 
como resultantes de discussão perfeitamente livre". O positivismo pretende, portanto, 
"sistematizar a totalidade das nossas ideias". A ideia positivista de ordem se refere a um conjunto 
de leis inteiram ente diferente do conjunto das leis dialéticas. O primeiro é essencialmente 
afirmativo e constrói uma ordem estável, o outro, essencialmente negativo e destrutivo da 
estabilidade. O primeiro vê a sociedade como um terreno de harmonia natural, o outro, como um 
sistema de antagonismos. "O conceito de lei natural impõe, simultaneamente, a ideia 
correspondente de alguma ordem espontânea, ordem que está sempre associada ao conceito 
de alguma harmonia". A sociologia positivista é, basicamente, uma "estática social", e nisto 
acompanha inteiramente a doutrina positivista de que há "uma harmonia verdadeira e 
permanente entre as diversas condições de existência da sociedade". A harmonia predomina e, 
por isso, o que se deve fazer é "contemplar a ordem, com o fim de corrigi-la convenientemente 
e não, e em parte alguma, de criá-la". (MARCUSE, Herbert: op. cit., p. 316-317). 
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consequênc ias  no  pa rad igma ace i to  e  nas  fo rmas  como o  

conhec imen to  poss íve l  pode  se r  rea l i zado 44.  

A  mudança  na  teor ia  das  c iênc ias ,  com a  expansão  do  

pensamento  reve lado  pe la  f i loso f ia  pos i t i va  nos  cen t ros  de  

p rodução do  conhec imento  eu ropeu e ,  pos te r io rmen te ,  nas 

dema is  reg iões  do  oc iden te ,  pe rmi t i u  aos  expoentes  da  c iênc ia  

do  D i re i to ,  compreend ida  enquanto  componente  das  c iênc ias  

soc ia is  ou  c iênc ias  do  esp í r i to 45,  ana l i sa r  seu  ob je to  com ma io r  

ob je t i v idade ,  d is tanc iamento  e ,  quan to  à  un ive rsa l ização  de 

es tudo ,  d i fusão  dos  ins t rumentos  de  aná l ise .  Em s ín tese ,  

p re tendeu -se  ded icar  à  aná l i se  das  c iênc ias  humanas a  mesma 

segu rança  do  ideá r io  na tu ra l í s t ico ,  o  qua l  tem a  pe ren idade ,  a  

cons tânc ia  e  a  imutab i l idade  como p red icados 46.  

 
44 É por isso que uma nova teoria, por mais particular que seja seu âmbito de aplicação, nunca 
ou quase nunca é um mero incremento ao que já é conhecido. Sua assimilação requer a 
reconstrução da teoria precedente e a reavaliação dos fatos anteriores. Esse processo 
intrinsecamente revolucionário raramente é completado por um único homem e nunca de um dia 
para o outro. Não é de admirar que os historiadores tenham encontrado dificuldades para datar 
com precisão este processo prolongado, ao qual, impelidos por seu vocabulário, veem como um 
evento isolado (KUHN, Thomas: op. cit., p. 26). 
45 DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 27-28, em especial a nota do tradutor Marco Casanova número 
3, segundo a qual foi ...o termo Geisteswissenschaften não significa “ciências humanas”, mas 
“ciências do espírito”. Como Dilthey se vale lodo em seguida da palavra Geist (espírito) na 
explicação de sua compreensão do termo, achamos por bem inserir a tradução literal de 
Geisteswissenschaften entre parênteses. No todo, porém, evitamos a tradução por “ciência do 
espírito” a fim de aproveitar a expressão corrente em português para designar um tal conjunto 
de ciências.   
46 ... é total a separação entre a natureza e o ser humano. A natureza é tão-só extensão e 
movimento; é passiva, eterna e reversível, mecanismo cujos elementos se podem desmontar e 
depois relacionar sob a forma de leis; não tem qualquer outra qualidade ou dignidade que nos 
impeça de desvendar os seus mistérios, desvendamento que não é contemplativo, mas antes 
activo, já que visa conhecer a natureza para a dominar e controlar. Como diz Bacon, à ciência 
fará da pessoa “o senhor e o possuidor da natureza”. (...) No plano social, é esse também o 
horizonte cognitivo mais adequado aos interesses da burguesia ascendente que via na 
sociedade em que começava a dominar o estádio final da evolução da humanidade (o estado 
positivo de Comte; a sociedade industrial de Spencer; a solidariedade orgânica de Durkheim). 
Daí que o prestígio de Newton e das leis simples a que reduzia toda complexidade da ordem 
cósmica tenham convertido a ciência modernas no modelo de racionalidade hegemônica que a 
pouco e pouco transbordou do estudo da natureza para o estudo da sociedade. Tal como foi 
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O re fe r ido  momento  h is tó r ico  se  no tab i l i za r ia  pe lo  

emprego  da  exp ressão  f í s i ca  soc ia l .   

Pa ra  os  es tud iosos  con temporâneos à  exp ressão  ac ima 

ind icada ,  deve  se r  compreend ida  com o o  in íc io  da  p rodução 

c ien t í f i ca  das  c iênc ias  humanas 47 segundo os  mo ldes  

pos i t i v is tas  do  pe r íodo ,  o  que  rep resen tou  a  assunção dos  

p r inc íp ios  e  da  metodo log ia  empí r ica  t íp icos  da  pesqu isa 

c ien t í f i ca  empregada  pa ra  o  descor t ina r  do  conhec imento  das 

c iênc ias  na tu ra is 48 a  par t i r  do  Sécu lo  XVI 49.  

 
possível descobrir as leis da natureza, seria igualmente possível descobrir as leis da sociedade. 
Bacon, Vico e Montesquieu são os grandes percussores. Bacon afirma a plasticidade da natureza 
humana e, portanto, a sua perfectibilidade, dadas as condições sociais, jurídicas e políticas 
adequadas, condições que é possível determinar com rigor. Vico sugere a existência de leis de 
leis que governam deterministicamente a evolução das sociedades e tornam possível prever os 
resultados das acções colectivas. Com extraordinária premonição Vico identifica e resolve a 
contradição entre a liberdade e a imprevisibilidade da acção humana individual e a determinação 
e previsibilidade da acção coletiva. Montesquieu pode ser considerado percussor da sociologia 
do Direito ao estabelecer a relação entre as leis do sistema jurídico, feitas pelo homem, e as leis 
inescapáveis da natureza (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 13 e 17-18). 
47 E, agora, também temos o direito de pronunciar o termo “ciências humanas”. (...) Quando, a 
partir do século XVIII, surgiu a necessidade de encontrar um nome comum para esse grupo de 
ciências, elas foram denominadas scienses morales ou ciências humanas (ciências do espírito) 
ou, por fim, ciências da cultura. Só essa alternância de nomes já mostra que nenhum deles é 
totalmente apropriado para aquilo que se pretende designar. Aqui deve ser indicado somente o 
sentido, com o qual uso o termo. Ele é o mesmo com o qual Montesquieu falou do espírito das 
leis, Hegel do espírito objetivo ou Ihering do espírito do direito romano. Uma comparação da 
expressão ciências humanas (ciências do espírito) com as outras até aqui empregues com vistas 
à sua utilidade só será possível em um momento posterior (DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 27-
28). 
48 A ciência natural do século XVI ainda trabalhava com as fantasias de relações físicas nos 
processos naturais; Galileu e Descartes começaram a luta vitoriosa contra essas representações 
sobreviventes que ainda eram oriundas da época da metafísica. E paulatinamente mesmo a 
substância, a causa e a força se tornaram meros conceitos auxiliares para a resolução da tarefa 
metódica de buscar as condições para os fenômenos dados na experiência exterior, condições 
sob as quais sua justaposição e sua sequência podem ser explicadas e sua inserção predita. 
Essa moderna ciência da natureza dissolveu paulatinamente a metafísica das formas 
substanciais (DILTHEY, Wilhelm: Introdução às ciências humanas. Rio de Janeiro. Forense 
Universitária. 2010, p. 411).  
49 COMTE assevera que o espírito positivo começa a grassar o conhecimento humano com os 
trabalhos de Bacon, Descartes e de Galileu, momento em que, pioneiramente, observou-se a 
construção de postulados racionais sobre objetos de observação científica, tendentes a excluir a 
direta influência do pensamento metafísico e teológico, conforme se observa na passagem 
transcrita: No entanto, já que convém fixar uma época para impedir a divagação das ideias, 
indicarei a data do grande movimento impresso ao espírito humano, há dois séculos, pela ação 
combinada dos preceitos de Bacon, das concepções de Descartes e das descobertas de Galileu, 
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Em uma conc lusão  bas tan te  óbv ia ,  os  p r inc íp ios  

in fo rmadores  das  c iênc ias  na tu ra is  e ram p lenamente  ap l icáve is  

ao  es tudo  das  nascen tes  c iênc ias  soc ia i s 50,  po is ,  em um 

con tex to  mu i to  ma io r ,  represen tavam a  ún ica  v ia  poss íve l  pa ra  

a  cons t rução  c ien t í f i ca  em ge ra l 51.  

Ma jo r i ta r iamen te ,  no  pe r íodo  em que  se  v is lumbra  o  

nascedou ro  das  c iênc ias  soc ia is 52,  p ropunha -se  a  subm issão  

 
como o momento em que o espírito da filosofia positiva começou a pronunciar-se no mundo, em 
oposição evidente ao espírito teológico e metafísico. É então que as concepções positivas se 
desprenderam nitidamente do amálgama supersticioso e escolástico que encobria, de certo 
modo, o verdadeiro caráter de todos os trabalhos anteriores. Não obstante ao reconhecimento 
por COMTE da gênese do método positivo no período em que os referidos pensadores 
promoveram suas teorias, a maturidade dessa forma de pensamento somente fora observada 
no curso do século XIX. Por fim, assevera, que a preponderância da filosofia positiva se afirmou 
como tal desde Bacon (op. cit., p. 12). KUHN, por sua vez, verificar que o conhecimento científico 
anterior àquele produzido a partir do século XVI nada mais era do que um rudimento de ciência, 
conforme expressa afirmação: A massa dos conhecimentos científicos existentes é um produto 
europeu, gerado nos últimos quatro séculos. Nenhuma outra civilização ou época manteve essas 
comunidades muito especiais das quais provêm a produtividade científica (KUHN, Thomaz: op. 
cit., p. 210).   
50 Além das ciências naturais, também se destacou da metafísica um segundo conjunto de 
ciências, que também têm do mesmo modo por objeto uma realidade efetiva dada em nossa 
experiência e que a explicam a partir dela mesma. Também aqui a análise destruiu para sempre 
os conceitos por meio dos quais a época metafísica tinha interpretado os fatos. Assim, a 
construção metafísica da sociedade e da história que a Idade Média tinha criado não pereceu 
apenas por conta das contradições e das falhas apresentadas na condução da demonstração. 
Ao contrário, ela sucumbiu na medida em que suas representações universais começaram a ser 
substituídas nas ciências particulares do espírito (nas ciências humanas particulares) por uma 
análise real (DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 426).  
51 Trata-se da conclusão de SOUZA SANTOS, para o qual as ciências sociais nasceram para 
ser empíricas. O modo como o modelo mecanicista foi assumido foi, no entanto, diverso. Distingo 
duas vertentes principais: a primeira, sem dúvida dominante, consistiu em aplicar, na medida do 
possível, ao estudo da sociedade todos os princípios epistemológicos e metodológicos que 
presidiram ao estudo da natureza desde o século XVI; a segunda, durante muito tempo marginal 
mas hoje cada vez mais seguida, consistiu em reivindicar para as ciências sociais um estatuto 
epistemológico e metodológico próprio, com base nas especificidades do ser humano e sua 
distinção polar em relação à natureza. Estas duas concepções têm sido consideradas 
antagônicas, a primeira sujeita ao julgo positivista, a segunda liberta dele, e qualquer delas 
reivindicando o monopólio do conhecimento científico-social (SANTOS, Boaventura de Sousa: 
op. cit., p. 19).  
52 Até onde consigo ver, esta ordem natural das ciências foi constatada pela primeira vez por 
Hobbes. Segundo ele, o objeto das ciências da natureza – como se sabe, Hobbes vai mais além 
e também inclui as ciências humanas nesse contexto – são os corpos, e a propriedade mais 
fundamental desses corpos consiste nas ligações entre o espaço e número que são constatadas 
pela matemática. (...) Esse é o esquema que se aperfeiçoou de maneira consoante com o curso 
ulterior do trabalho científico e que foi relacionado por Comte com a história das ciências 
(DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 35).  
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un iversa l  das  c iênc ias  aos  p r inc íp ios  e  mé todos  em voga pa ra  

o  es tudo  das  c iênc ias  na tu ra is 53.  

Ciênc ia  somente  ass im pode r ia  se r  conceb ida  se  o  

es tudo  reve lasse  a  adoção dos  pad rões  de  p rodução 

re fe rendados pe la  comun idade c ien t í f i ca  dominante  ao 

momento  de  sua  aná l ise ,  o  que  redundar ia ,  no  Sécu lo  X IX 54,  à  

i n fa l ib i l idade  dos  ins t rumen tos  empí r icos 55 de  p rodução das  

c iênc ias  na tu ra is 56,  com o  e fe t i vo  a fas tamen to  da  in f luênc ia  

exe rc ida  pe la  meta f ís ica 57.  

Apõe-se  ao  caminho  do  es tudo  das  c iênc ias  humanas  

desde sua  o r igem a  in te rsecção do  mé todo  pos i t i vo  lec ionado 

 
53 Todavia, aquilo que teve sucesso nas ciências naturais, a exposição de um sistema conceitual 
universalmente válido, acabou por se mostrar como impossível nas ciências humanas. A 
natureza diversa do objeto fez-se valer nessas duas esferas do saber. Assim, esse sistema 
natural estilhaçou-se e tomou direções diversas – ou a mesma falta de uma fundamentação. Na 
luta com o sistema conceitual do século XVIII, a grande época das ciências humanas fez valer o 
caráter histórico das ciências da economia, do direito, da religião e da arte. Essas ciências se 
desenvolveram a partir da força criadora das nações (DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 44). Nesse 
sentido cf: op. cit., p. 88.  
54 A consciência filosófica da ciência moderna, que tivera no racionalismo cartesiano e no 
empirismo baconiano as suas primeiras formulações, veio a condensar-se no positivismo 
oitocentista. (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 31). 
55  Para estudar os fenómenos sociais como se fossem fenómenos naturais, ou seja, para 
conceber os factos sociais como coisas, como pretendia Durkheim, o fundador da sociologia 
acadêmica, é necessário reduzir os factos sociais às suas dimensões externas, observáveis e 
mensuráveis. As causas do aumento da taxa de suicídio na Europa do virar do século não são 
procuradas nos motivos invocados pelos suicidas e deixados em cartas, como é costume, mas 
antes a partir da verificação de regularidades em função de condições tais como o sexo, o estado 
civil, a existência ou não de filhos, a religião dos suicidas. (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. 
cit., p. 35). 
56 Sob a égide da pesquisa desenvolvida no período da “física social”, com que inicialmente se 
designaram os estudos científicos da sociedade – parte do pressuposto que as ciências naturais 
são uma aplicação ou concretização de um modelo de conhecimento universalmente válido e, 
de resto, o único válido. Portanto, por maiores que sejam as diferenças entre os fenômenos 
naturais e os fenômenos sociais é sempre possível estudar os últimos como se fossem os 
primeiros. (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 19). 
57 O próprio homem é dado à análise da sociedade humana como uma unidade vital, e a 
decomposição dessa unidade vital constitui, por isso, seu problema fundamental. A perspectiva 
da metafísica mais antiga é inicialmente afastada nessa área por meio do fato de, por detrás dos 
agrupamentos teleológicos de formas gerais, se remontar a leis explicativas (DILTHEY, Wilhelm: 
op. cit., p. 428). 
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por  Auguste  COMTE,  que  p re tend ia ,  con fo r me o  cará te r  

p r inc ip io lóg ico  abso lu to  enunc iado  no  pa rág ra fo  an te r io r ,  

ap l ica r  as  l e is  e fe t i vas 58 ao  lavo ro  c ien t í f i co ,  com a  f ina l idade  

de  ex t i rpa r  de  seu  mé todo  p repos ições  meta f ís icas  e  

teo lóg icas ,  que  pode r iam indev idamente  in f lu i r  na  rea l i zação 

de  um resu l tado  ve rdade i ro 59 60.  Pa ra  o  re fe r ido  Au to r ,  a  adoção 

de  le is ,  den t re  as  qua is  a  da  redução da  gene ra l i zação 

h ipo té t i ca 61,  p roduz i r ia  conc lusões rac iona is  c ien t i f i camen te 

ap rec iáve is 62.  

 
58 Vemos, pelo que precede, que o caráter fundamental da filosofia positiva é tomar todos os 
fenômenos como sujeitos a leis naturais invariáveis, cuja descoberta precisa e cuja redução ao 
menor número possível constituem o objetivo de todos os nossos esforços, considerando como 
absolutamente inacessível e vazia de sentido para nós a investigação das chamadas causas, 
sejam primeiras, sejam finais (COMTE, Auguste: op. cit., p. 06). 
59 Tal deve ser o primeiro grande resultado direto da filosofia positiva, a manifestação pela 
experiência das leis que nossas funções intelectuais seguem em suas realizações, e, por 
conseguinte, o conhecimento preciso das regras gerais convenientes para proceder de modo 
seguro na investigação da verdade (COMTE, Auguste: op. cit., p.12). 
60 Numa ciência qualquer, tudo o que é simplesmente conjetural é apenas mais ou menos 
provável, não está aí seu domínio essencial; tudo o que é positivo, isto é, fundado em fatos bem 
constatados, é certo — não há distinção a esse respeito (COMTE, Auguste: op. cit., p. 35). 
61 Vemos, pelo que precede, que o caráter fundamental da filosofia positiva é tomar todos os 
fenômenos como sujeitos a leis naturais invariáveis, cuja descoberta precisa e cuja redução ao 
menor número possível constituem o objetivo de todos os nossos esforços, considerando como 
absolutamente inacessível e vazia de sentido para nós a investigação das chamadas causas, 
sejam primeiras, sejam finais. É inútil insistir muito sobre um princípio, hoje tão familiar a todos 
aqueles que fizeram um estudo um pouco aprofundado das ciências de observação. Cada um 
sabe que, em nossas explicações positivas, até mesmo as mais perfeitas, não temos de modo 
algum a pretensão de expor as causas geradoras dos fenômenos, posto que nada mais faríamos 
então além de recuar a dificuldade. Pretendemos somente analisar com exatidão as 
circunstâncias de sua produção e vinculá-las umas às outras, mediante relações normais de 
sucessão e de similitude (COMTE, Auguste: op. cit., p. 06). 
62 Enfim, no estado positivo, o espírito humano, reconhecendo a impossibilidade de obter noções 
absolutas, renuncia a procurar a origem e o destino do universo, a conhecer as causas íntimas 
dos fenômenos, para preocupar-se unicamente em descobrir, graças ao uso bem combinado do 
raciocínio e da observação, suas leis efetivas, a saber, suas relações invariáveis de sucessão e 
de similitude. A explicação dos fatos, reduzida então a seus termos reais, se resume de agora 
em diante na ligação estabelecida entre os diversos fenômenos particulares e alguns fatos 
gerais, cujo número o progresso da ciência tende cada vez mais a diminuir. (...) A razão humana 
está agora suficientemente madura para que empreendamos laboriosas investigações 
científicas, sem ter em vista algum fim estranho, capaz de agir fortemente sobre a imaginação, 
como aquele que se propunham os astrólogos e os alquimistas. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 
03 e 06). 
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COMTE aduz iu ,  no  P re fác io  de  Catec ismo Pos i t i v i s ta ,  

duas  mentes  bas i la res  ao  seu  pensamento .  A  p r ime i ra  de  

HUME,  ao  qua l  con fe re  o  t í tu lo  de  seu  pr inc ipa l  pe rcurso r  

f i losó f i co ,  acompanhado po r  KANT,  que  se  acha  

acesso r iamente  l igado  ao p r ime i ro 63.  

O  pos i t i v i smo,  ass im,  somente  pode rá  se r  

compreend ido  pe la s  l i ções  an te r io res  dos  re fe r idos  mest res ,  

pe rcusso res  dessa  fo rma de  pensamento  segundo COMTE,  cu ja  

d imensão somente  passou a  ser  e  somente  pode r ia  ser  

compreend ida  a  pa r t i r  do  pensamento  pos i t i vo 64.  

As  c iênc ias  humanas  deve r iam se r  submet idas  aos  

ins t rumentos  de  p rodução pos i t i v is tas ,  segundo o  pos tu lado  da  

dou t r ina  ac ima re fe r ida ,  po is ,  enquan to  espéc ie  exp ressa  de  

ca tego r ia 65 comt iana ,  a  reso lução  dos  p rob lemas co locados sob 

ver i f i cação  do  re fe r ido  ramo  c ien t í f i co  pode r ia  se r  

ope rac iona l i zada  med ian te  o  emprego dos  ins t rumentos  de  

aná l ise  dos  fenômenos da  na tu reza ,  os  qua is  t íp i cos  das  

c iênc ias  na tu ra is .  Embora  su je i ta  à  redução h ipo té t i ca ,  que  

deve rá  se  o r ien ta r  pe la  represen ta t i v idade  do  pos tu lado  para 

se  reve la r  como ob je to  de  observação para  o  pos i t i v ismo,  

 
63 Mas a essa grande estirpe histórica sempre referi o que os nossos últimos adversários, quer 
teológicos, quer metafísicos, ofereceram de realmente grande. Hume constitui meu principal 
precursor filosófico, Kant se acha a ele acessoriamente ligado; a concepção fundamental deste 
não foi verdadeiramente sistematizada e desenvolvida senão pelo positivismo (COMTE, 
Auguste: op. cit., p. 120). 
64 cf.  COMTE, Auguste: op. cit., p. 120. 
65 As categorias propostas por COMTE no início de seu curso para dividir os fenômenos 
observáveis são: 1) astronômica; 2) física; 3) química; 4) fisiológica e 5) social. 
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cons ide ra -se  como uma h ipó tese  sup rano rmat i va  pa ra 

COMTE 66,  segundo a  qua l  todas  as  ca tegor ias  de  fenômenos 

podem ser  compreend id as  pe lo  método  pos i t i vo .  Adema is ,  como 

toda  a  c iênc ia  àque le  momento ,  a  ca tego r ia  soc ia l 67 dever ia  se r  

a lçada  ao  método  c ien t í f i co -pos i t i v is ta 68.  

MARCUSE,  a ten to  à  repe rcussão da  to ta l i dade  

p re tend ida  pe lo  método  pos i t i v i s ta -comt iano  em re lação  à 

un idade c ien t í f i ca  e  na  fo rmação de  um ce r to  t ipo  de  soc iedade ,  

ap resen ta  a  ap rox imação  metodo lóg ica  p re tend ida  (ou 

in tenc iona l )  po r  COMTE en t re  os  ins t rumentos  p ro fessados  po r  

sua  teo r ia  e  a  nascente  c iênc ia  soc ia l .  Uma p r ime i ra  aná l ise  da  

v incu lação  metodo lóg ico  pode r ia  p a recer ,  aos  o lhos  de  a lguém 

v iven te  en t re  a  segunda  metade  do  Sécu lo  XX  a té  os  d ias  

a tua is ,  a lgo  con t rad i tó r ia ,  po is  inap l icáve is  os  ins t rumen tos 

 
66 Eis a grande mas, evidentemente, única lacuna que se trata de preencher para constituir a 
filosofia positiva. Já agora que o espírito humano fundou a física celeste; a física terrestre, quer 
mecânica, quer química; a física orgânica, seja vegetal, seja animal, resta-lhe, para terminar o 
sistema das ciências de observação, fundar a física social. Tal é hoje, em várias direções 
capitais, a maior e mais urgente necessidade de nossa inteligência. Tal é, ouso dizer, o primeiro 
objetivo deste curso, sua meta especial. (...) As concepções, que tentarei apresentar a respeito 
do estudo dos fenômenos sociais e de que espero fazer com que este discurso já deixe entrever 
o germe, não poderiam pretender dar imediatamente à física social o mesmo grau de perfeição 
que possuem os ramos anteriores da filosofia natural, o que seria evidentemente quimérico, 
porquanto estas já apresentam entre elas, a esse propósito, extremas desigualdades, aliás, 
inevitáveis. Mas serão destinadas a imprimir a essa última classe de nossos conhecimentos o 
caráter positivo que todas as outras já tomaram (COMTE, Auguste: op. cit., p. 9-10). 
67 Nas ciências humanas sistemáticas, em contrapartida, realiza-se até hoje uma ligação de suas 
grandes ideias com a pesquisa positiva (DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 68). 
68 Primeiramente, o estudo da filosofia positiva, considerando os resultados da atividade de 
nossas faculdades intelectuais, fornece-nos o único verdadeiro meio racional de pôr em 
evidência as leis lógicas do espírito humano, que foram procuradas até aqui por caminhos tão 
pouco próprios a desvendá-las. (...) Pois, de um lado, seria impossível conceber um curso de 
filosofia positiva sem a fundação da física social, já que lhe faltaria, então, um elemento 
essencial. Isto, por isso mesmo, faria com que as concepções não possuíssem esse caráter de 
generalidade, que deve ser seu principal atributo, e distingue nosso estudo atual da série de 
estudos especiais. De outro lado, como proceder com segurança no estudo positivo dos 
fenômenos sociais, se o espírito não for antes preparado pela consideração aprofundada dos 
métodos positivos já comprovados para os fenômenos menos complicados? (COMTE, Auguste: 
op. cit., p. 11 e 9).  
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t íp i cos  das  c iênc ias  na tu ra is  –  enunc iados  pe la  f i loso f ia  

pos i t i v is ta  –  às  c iênc ias  soc ia i s .  Todav ia ,  a  in tenc iona l idade  

compreens íve l  do  pensado r  f rancês  ao  rea l iza r  o  re fe r ido  

v íncu lo  metodo lóg ico  possu i  imp l i cações  re levan tes  no  

con tex to  da  c iênc ia  da  época  em que v iveu .  Ao  a f i rmar  a  

un ic idade  do  sabe r  c ien t í f i co  e  que  somen te  pode r ia  se r  

adm i t ido  como vá l ido  o  pensamen to  rea l izado  de  aco rdo  com o 

método  p roposto ,  exc lu i  e  ence r ra  o  deba te  envo l to  em fo rmas 

de  p rodução an tagôn icas  com v is tas  à  ex t inção  da  teor ia  

con f l i tan te .  Por  esse  mot ivo ,  MARCUSE conc lu iu  que  a  

fo rmação  do  pensamento  comt iano  se  d i r ig ia  à  reação 

consc ien te  ao  pensamento  rac iona l is ta  em voga na  Eu ropa  

con t inen ta l 69.  O  soc ió logo  a lemão  te r ia  a  opo r tun idade,  a inda,  

de  aduz i r  exemplo  no táve l  sob re  a  d i re ta  a tuação  dos  f i lóso fos 

pos i t i v is tas  em sup lan ta r  a  teo r ia  en tão  ace i ta  ao  se  re fe r i r  à  

missão comet ida  a  SCHELL ING po r  Frede r i co  Gu i lherme IV  da  

P rúss ia  pa ra  que  aque le  dest ru ísse  a  semente  do  d ragão ,  a  

teor ia  hege l iana 70.  

 
69 A filosofia positiva era uma reação consciente contra as tendências críticas e destrutivas dos 
racionalismos francês e alemão, reação que, na Alemanha, era particularmente aguda. Por suas 
tendências críticas, o sistema hegeliano fora designado como uma " filosofia negativa". Seus 
contemporâneos reconheceram que os princípios que Hegel enunciara na sua filosofia o haviam 
levado a "uma crítica de tudo o que fora tido até então como verdade objetiva". Sua filosofia 
"negava" - isto é, repudiava qualquer realidade irracional e irracionalizável. (...) Como resultado, 
enquanto vigorar a crítica de Hegel, a filosofia negativa não pode explicar nem justificar as coisas 
como elas são. (...) Comte lutava contra a forma francesa da filosofia negativa, contra a herança 
de Descartes e do Iluminismo (in op. cit., p. 296-297). 
70 Na Alemanha, a luta se travava contra o sistema de Hegel. Schelling recebera de Frederico 
Guilherme IV a missão expressa de "destruir a semente do dragão" que era o hegelianismo: 
Stahl, outro anti-hegeliano, tornara -se o porta-voz filosófico da monarquia prussiana, em 1840. 
Os líderes políticos alemães viam claramente que a filosofia de Hegel. longe de justificar a forma 
concreta que o estado havia assumido, continha, ao contrário, um instrumento para a destruição 
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COMTE,  po r  sua  vez ,  re la ta ra ,  ao  tempo da  fo rmação 

de  mé todo  pos i t i v i s ta ,  que  a  c iênc ia  soc ia l  não  se  encont rava 

inse r ta  no domín io  da  f i loso f ia  pos i t i va ,  po is  sua  p rodução 

a inda  so f r ia  com a  indev ida  in te r fe rênc ia  dos  métodos 

meta f ís i cos  e  te leo lóg icos 71,  que ,  embora  p roscr i tos  pe la  

metodo log ia  pos i t i v is ta  em voga desde o  Sécu lo  XVI ,  fo ram 

ind is t in tamente  ap l icados a  tudo  o  que  conce rne  à  p rodução 

c ien t í f i ca  em c iênc ias  soc ia is .  

E la  deve r ia  se r  submet ida  a  um pe r íodo  de  adequação,  

pa ra  que  a  comun idade  c i en t í f i ca  con temporânea se  adap tasse 

ao  mé todo  pos i t i vo 72 e ,  ass im,  pudesse  p repa rar  os  fu tu ros  

membro  de  aco rdo  com a  fo rma  co r re ta  de  p roduz i - la 73 e ,  en tão ,  

pode r -se - ia  compreende r  a  c iênc ia  soc ia l ,  a  f í s i ca  soc ia l 74,  em 

 
deste estado. Em tal situação, a filosofia positiva se ofereceria como a salvação ideológica 
indicada (in op. cit., p. 297). 
71 No mesmo sentido, a lição de DILTHEY: ... no campo das ciências humanas, o curso dessa 
dissolução das representações metafísicas e da produção de uma conexão autônoma do 
conhecimento causal fundado na experiência livre foi muito mais lento do que no campo das 
ciências naturais, e é preciso que mostremos por que isso se deu dessa forma. A relação dos 
fatos espirituais com a natureza induziu a tentativa de submeter em particular a psicologia à 
ciência mecânica da natureza. E o anseio justificado por conceber a sociedade e a história como 
um todo só se separou lenta e penosamente dos recursos metafísicos provenientes da Idade 
Média para a resolução dessa tarefa. Essas duas coisas explicam os fatos históricos seguintes, 
mas mostram ao mesmo tempo como foi que, progredindo de um ao lado do outro, o estudo do 
homem, o estudo da sociedade e o estudo da história destruíram os esquemas do conhecimento 
metafísico e começaram a colocar por toda parte um conhecimento cheio de vida e vigoroso em 
seu lugar (op. cit., p. 428).  
72 O "dogma geral da invariabilidade das leis físicas" era chamado por Comte de "espírito 
autêntico" do positivismo (MARCUSE, op. cit., p. 312). 
73 Eis a grande, mas, evidentemente, única lacuna que se trata de preencher para constituir a 
filosofia positiva. Já agora que o espírito humano fundou a física celeste; a física terrestre, quer 
mecânica, quer química; a física orgânica, seja vegetal, seja animal, resta-lhe, para terminar o 
sistema das ciências de observação, fundar a física social. Tal é hoje, em várias direções 
capitais, a maior e mais urgente necessidade de nossa inteligência. Tal é, ouso dizer, o primeiro 
objetivo deste curso, sua meta especial (COMTE, Auguste: op. cit., p. 8). 
74 Como resultado dessa discussão, a filosofia positiva se encontra, pois, naturalmente dividida 
em cinco ciências fundamentais, cuja sucessão é determinada pela subordinação necessária e 
invariável, fundada, independentemente de toda opinião hipotética, na simples comparação 
aprofundada dos fenômenos correspondentes: a astronomia, a física, a química, a fisiologia e, 
enfim, a física social. (...) Os fenômenos considerados pela última são, ao contrário, os mais 
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um ve rdade i ro  con tex to  c ien t í f i co -pos i t i vo ,  l i v re  de  toda  a  

cons ide ração  meta f ís i ca  que  impregnam seu  d iscurso  de 

ince r tezas ,  inco r reções  e  de  fa ls idades 75.  

D ILTHEY obse rva  o  pecu l ia r  pos tu lado  dou t r iná r io  

ac ima  de l ineado  e  conc lu i  que ,  em ve rdade ,  a  obs t inação  dos  

pos i t i v is tas  o i tocen t i s tas  em es tende r  os  ins t rumentos  de 

aná l ise  íns i tos  às  c iênc ias  na tu ra is  às  c iênc ias  soc ia i s  oco r reu 

po r  con ta  de  da  an tecedênc ia  e  pe lo  es tado  de  desenvo lv imento  

dos  pos tu lados  daque la  em re lação  às  ú l t imas 76.  À  conc lusão  

do  Auto r  a lemão é  poss ív e l  ade r i r ,  a inda ,  do is  pon tos 

re levan tes  re lac ionados ao  uso  da  metodo log ia  das  c iênc ias  da  

na tu reza  pe los  c ien t i s tas  soc ia i s .  O p r ime i ro  se  re lac iona  ao  

dogma da  un idade do  sabe r  c ien t í f i co  e  o  segundo,  por  sua  vez ,  

apon ta  para  o  dogma da  in fa l ib i l idade  d os  resu l tados  ob t idos 

pe lo  método  das  c iênc ias  exa tas .  Ta is  cons ide rações ,  que  

serão  observadas aba ixo  em de ta lhes ,  i lus t ram o  pensamento  

pos i t i v is ta  que  se  no tab i l i zou  pe la  exp ressão  f í s ica  soc ia l ,  a  

soc io log ia  pos i t i v is ta .  À  gu isa  de  exemplo ,  a  exp ressão  ac ima 

 
particulares, mais complicados, mais concretos e mais diretamente interessantes para o homem; 
dependem, mais ou menos, de todos os precedentes, sem exercer sobre eles influência alguma. 
(COMTE, Auguste: op. cit., p. 32). 
75 Os métodos teológicos e metafísicos que, relativamente a todos os outros gêneros de 
fenômenos, não são mais agora empregados por ninguém, quer como meio de investigação, 
quer até mesmo como meio de argumentação, são ainda utilizados, nesta ou naquela direção, 
em tudo o que concerne aos fenômenos sociais, a despeito de essa insuficiência já ser percebida 
por todos os bons espíritos, cansados de vãs contestações intermináveis entre o direito divino e 
a soberania do povo (COMTE, Auguste: op. cit., p. 8). 
76 Na formação desses modos de procedimento, as ciências humanas foram influenciadas por 
tida parte pelas ciências naturais, pois como essas ciências se desenvolveram mais cedo os 
seus métodos, operou-se em ampla escala uma adaptação desses métodos às tarefas das 
ciências humanas (in op. cit., p. 88). 
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destacada é  recordada  po r  MARCUSE 77 e  po r  Le l i t a  BENOIT  

como o  gêne ro  que  aba rca  os  ope ra t i vos  está t ica  soc ia l  ( teor ia  

da  o rdem soc ia l :  a l i ce rce  da  teor ia  soc ia l  comt iana )  e  d inâmica  

soc ia l  ( teo r ia  do  p rog resso  soc ia l :  aná l ise  pos i t i vo - f i losó f ica  da 

h is tó r ia  do  desenvo lv imento  soc ia l  a ten ta  à  l e i  dos  t rês 

es tados ,  que  re fe renda  a  teo r ia  da  o rdem ),  compreend idos ,  

adema is ,  enquan to  e ixos  teór i cos  sob re  os  qua is  a  soc io log ia  

comt iana  ex t ra i  seu  re fe renc ia l  enc ic lopéd ico  d i r ig ido  pa ra  a  

apu ração  do  p rogresso  soc ia l  p roposto  pe lo  pos i t i v ismo 78.  

Se  o  reconhec imento  de  ta l  fenômeno tende a  resc ind i r  

a  d issensão 79 en t re  as  c iênc ias  humanas e  as  da  na tu reza 80,  

cong loba -as  no  mesmo gêne ro  do  pensamento  como c ien t í f i co .  

 
77 A sociologia de Comte, em virtude do conceito de ordem, é essencialmente uma "estática 
social"; por força do conceito de progresso é também uma "dinâmica social". A relação entre 
estes dois conceitos básicos de Comte foi muitas vezes explicada. A ordem é "a condição 
fundamental do progresso" e "todo progresso tende, em última instância, a consolidar a ordem" 
(in op. cit., p. 318).  
78 No Curso de Filosofia Positiva, Comte funda e descreve a “física social” ou Sociologia 
positivista, esta que seria a última e mais essencial “física positivista” na hierarquia comteana; 
além do mais, aquela que, por força da temporalidade positivista, estava destinada a refundar o 
conjunto enciclopédico do futuro. Na mesma obra, a física social é desenvolvida por meio de dois 
eixos teóricos ou “duas seções” às quais Comte dá o nome de “estática” (ou teoria da Ordem 
social) e “dinâmica” (ou teoria do Progresso social), sendo que se sempre se enfatiza a 
importância e se privilegia os estudos de estática social. Segundo podemos ler na “Lição 50” do 
Curso de Filosofia Positiva, a estática social ou teoria da Ordem é, na verdade, o alicerce teórico 
da Sociologia positivista, o seu ponto de arranque (BENOIT, Leila Oliveira: Comte, leitor de 
Aristóteles: considerações relativas à “estática social” positivista. Revista Archai, número 4, 
janeiro de 2010, Universidade de Brasília, p. 116).  
79 ... Comte faz sucessivas reduções biológicas das categorias sociais e, deste modo, pode 
também reduzir o próprio método sociológico ao da anatomia do século XIX, inscrita no campo 
da Biologia moderna. Assistimos, portanto, à naturalização do estudo da sociedade, sendo que 
este objeto empírico – a sociedade – pode, de agora em diante, ser submetido a uma ciência 
positiva, uma ciência do positivamente dado, ou seja, a Sociologia (BENOIT, op. cit., p. 117).  
80 ... primeiro, começa a deixar de fazer sentido a distinção entre ciências naturais e ciências 
sociais. (...) Ao contrário do que pensa Bacon, a experiência não dispensa a teoria prévia, o 
pensamento dedutivo ou mesmo a especulação, mas força qualquer deles a não dispersarem, 
enquanto instância de confirmação última, a observação dos factos. (...) Descartes, por seu turno, 
vai inequivocamente das ideias para as coisas e não das coisas para as ideias e estabelece a 
prioridade da metafísica enquanto fundamento último da ciência. (...) a filosofia natural, 
considerada como o preâmbulo necessário da filosofia social... (COMTE, Auguste: op. cit., p. 9, 
p. 13/14 e 89). 
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Sob ta l  v isão ,  a  adoção do  te rmo c ien t í f i co  pa ra  i lus t ra r  um 

cer to  domín io  de  sabe res  é  exc lus ivo .   

Somen te  a  pa r t i r  do  momento  em que de te rminada  

c lasse  de  pensado res  demonst ra  a  rea l i zação  de  seu  lavo ro  

in te lec tua l  se  encont ra  de  aco rdo  com  os  sobrep r inc íp ios  

reque r idos  pe la  ca tego r ia  c ien t í f i ca  em ap reço  se  poder ia  

ded ica r  àque la  a  roupagem dessa .  A  subd iv i são  da  c iênc ia  em 

ca tego r ias  tão -somen te  regu lamenta ,  d idá t i ca  e  

p ro f i ss iona lmente ,  os  ramos  do  sabe r  c ien t í f i co 81.  T ra tam-se ,  

as  ca tego r ias  comt ianas ,  de  ramas per tencentes  a  um ún ico  

t ronco 82,  ind iv is íve is  do  todo  por  uma dependênc ia  fundamen ta l  

da  f i loso f ia  pos i t i va ,  a té  que  a t in jam a  matu r idade  necessá r ia  

 
81 Ernest NAGEL, lembrado por Boaventura de Souza SANTOS a propósito do estudo da obra 
The Structure of Science, em uma tentativa de justificar o caráter científico da ciência social traça 
uma série de diferenças metodológicas fundamentais para com a ciência natural e os 
mecanismos lógicos para superação das diferenças. Souza SANTOS, ao distinguir as diferenças 
fundamentais no âmbito metodológico reunidas por NAGEL, indicou-as em número de cinco, 
quais sejam: 1) As ciências sociais não dispõem de teorias explicativas que lhes permitam 
abstrair do real para depois buscar nele, de modo metodologicamente controlado, a prova 
adequada; 2) As ciências sociais não podem estabelecer leis universais porque os fenômenos 
sociais são historicamente condicionados e culturalmente determinados; 3) As ciências sociais 
não podem produzir previsões fiáveis porque os seres humanos modificam o seu comportamento 
em função do conhecimento que sobre ele se adquire; 4) Os fenômenos sociais são de natureza 
subjectiva e como tal não se deixam captar pela objectividade do comportamento; 5) As ciências 
sociais não são objectivas porque o cientista social não pode libertar-se, no ato de observação, 
dos valores que informam a sua prática em geral e, portanto, também a sua prática como cientista 
(SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 20/21). 
82 As ciências sociais não são objectivas porque o cientista social não pode libertar-se, no ato de 
observação, dos valores que informam a sua prática em geral e, portanto, também a sua prática 
como cientista (...) (COMTE, Auguste: op. cit., p. 9). 
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para  p roduz i r  seus  p róp r ios  resu l tados 83,  um pe r íodo  de  que  a  

in teg ra l idade  das  ramas  dependerá 84.  

Não se  d issoc ia rão ,  con tudo ,  do  t ronco  de  mane i ra  

de f in i t i va .  COMTE reconhece  a  pe ren idade da  f i loso f ia  

pos i t i v is ta  como be rço  da  c iênc ia  moderna  e  como repos i tó r io  

de  ins t rumentos  e  métodos 85 pa ra  a  manutenção do  s ta tus  quo  

c ien t í f i co  a lcançado po r  dado con jun to  de  conhec imen tos .  Se ,  

em um pr ime i ro  momento ,  a  f i loso f ia  pos i t i va  tem a  f ina l idade  

de  mo lda r  a  c iênc ia ,  no  momento  imed ia tamen te  pos te r io r  à  

emanc ipação  do  ramo  e la  se  p res ta  ao  es tabe lec imento  de  seu  

reg is t ro  h i s tó r ico -evo lu t ivo  e  de  um núc leo  de  gene ra l idades 

c ien t í f i cas 86 pa ra  que  se ja  mant ida  a  in teg r idade  dos  p r inc íp ios  

 
83 Boaventura de Souza SANTOS diverge do posicionamento de COMTE ao ilustrar que s 
ciências sociais, observadas enquanto mecanismos de desenvolvimento e apreensão de certa 
parcela do conhecimento humano, não compreenderiam a segunda etapa. A independência do 
raciocínio das ciências sociais caracterizariam a ruptura com o positivismo, transformando-a, em 
verdade, em uma ciência antipositivista, suficientemente estruturada para atingir resultados 
intelectualmente mais apreciáveis àqueles permitidos pela ciência positiva, pois se afasta dos 
preceitos empiristas e se aporta na fenomenologia. O agir humano não deve ser representado e 
compreendido segundo padrões objetivos de sua exteriorização.  
84 No estado primitivo de nossos conhecimentos, não existe nenhuma divisão regular em nossos 
trabalhos intelectuais. Todas as ciências são cultivadas simultaneamente pelos mesmos 
espíritos. Esse modo de organização dos estudos humanos, no início inevitável e mesmo 
indispensável, como teremos ocasião de constatar mais tarde, altera-se pouco a pouco, na 
medida em que diversas ordens de concepções se desenvolvem. Por uma lei cuja necessidade 
é evidente, cada ramo do sistema científico se separa insensivelmente do tronco, desde que 
cresça suficientemente para comportar uma cultura isolada, isto é, quando chega ao ponto de 
poder ser a ocupação exclusiva da atividade permanente de algumas inteligências. (...) a divisão 
do trabalho intelectual, aperfeiçoada progressivamente, é um dos atributos característicos mais 
importantes da filosofia positiva. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 9). 
85 (...) é o método em nossos dias mais essencial do que a doutrina, sendo o único, aliás, 
suscetível de plena regeneração. Sua principal utilidade consiste hoje, pois, em determinar 
rigorosamente a marcha invariável de toda educação verdadeiramente positiva, no meio de 
preconceitos irracionais e de hábitos viciados, só adequados ao desenvolvimento preliminar do 
sistema científico. Este se forma gradualmente mediante teorias parciais e incoerentes, cujas 
relações mútuas deviam permanecer despercebidas por seus fundadores sucessivos. Todas as 
classes atuais de cientistas hoje violam, com igual gravidade, embora a diversos títulos, essa 
obrigação fundamental. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 90). 
86 Numa palavra, a organização moderna do mundo dos cientistas estará, então, completamente 
fundada, podendo desenvolver-se indefinidamente, ao mesmo tempo que conserva o mesmo 
caráter. (...) assim, do estudo de generalidades científicas uma seção distinta do grande trabalho 
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da  c iênc ia  pos i t i va 87 e ,  ass im,  ev i te -se  a  indev ida  i n f luênc ia  

de le té r ia  de  métodos v incu lados  à  meta f ís i ca  e  à  te leo log ia 88.  

Nesse  pon to ,  a  f i loso f ia  pos i t i va  se  t rans fo rma em uma 

p reocupação  não  ma is  do  c ien t is ta 89,  i so ladamen te ,  mas,  

também,  do  docente 90.  

 
intelectual é simplesmente estender a aplicação do mesmo princípio de divisão que, 
sucessivamente, separou as diversas especialidades (COMTE, Auguste: op. cit., p. 11). 
87 Segundo Comte, o relativismo é inseparável da concepção de que a sociologia é uma ciência 
exata que trata das leis invariáveis da estática e da dinâmica social. Estas leis devem ser 
descobertas unicamente pela observação científica, que por sua vez, exige o progresso da 
técnica científica para enfrentar os fenômenos altamente complicados que deve organizar. A 
conquista do conhecimento completo coincide com o término do próprio progresso científico; 
antes de se chegar a tal perfeição todo conhecimento e verdade são inevitavelmente parciais, e 
relativos ao nível de desenvolvimento intelectual alcançado. A ciência, para Comte, é o campo 
do relativismo teórico, e este é aquela área de que estão excluídos os "juízos de valor". A 
sociologia positivista "nem admira nem condena os fatos políticos, mas considera-os como 
simples objetos de observação". Quando a sociologia se torna uma ciência positiva ela se 
divorcia de qualquer preocupação com o "valor" de uma forma social dada (MARCUSE, op. cit., 
p. 321). 
88 COMTE, Auguste: op. cit., p. 11. Os referidos domínios, ademais, devem ser classificados, 
conforme a doutrina comtiana, com ultrapassados. Trata-se da ideia apresentada pela lei dos 
três estados, segundo a qual: Estudando, assim, o desenvolvimento total da inteligência humana 
em suas diversas esferas de atividade, desde seu primeiro voo mais simples até nossos dias, 
creio ter descoberto uma grande lei fundamental, a que se sujeita por uma necessidade 
invariável, e que me parece poder ser solidamente estabelecida, quer na base de provas 
racionais fornecidas pelo conhecimento de nossa organização, quer na base de verificações 
históricas resultantes dum exame atento do passado. Essa lei consiste em que cada uma de 
nossas concepções principais, cada ramo de nossos conhecimentos, passa sucessivamente por 
três estados históricos diferentes: estado teológico ou fictício, estado metafísico ou abstrato, 
estado científico ou positivo. Em outros termos, o espírito humano, por sua natureza, emprega 
sucessivamente, em cada uma de suas investigações, três métodos de filosofar, cujo caráter é 
essencialmente diferente e mesmo radicalmente oposto: primeiro, o método teológico, em 
seguida, o método metafísico, finalmente, o método positivo. Daí três sortes de filosofia, ou de 
sistemas gerais de concepções sobre o conjunto de fenômenos, que se excluem mutuamente: a 
primeira é o ponto de partida necessário da inteligência humana; a terceira, seu estado fixo e 
definitivo; a segunda, unicamente destinada a servir de transição (in op. cit., p. 2-3). 
89 Que uma classe nova de cientistas, preparados por uma educação conveniente, sem se 
entregar à cultura especial de algum ramo particular da filosofia natural, se ocupe unicamente, 
considerando as diversas ciências positivas em seu estado atual, em determinar exatamente o 
espírito de cada uma delas, em descobrir suas relações e seus encadeamentos, em resumir, se 
for possível, todos os seus princípios próprios num número menor de princípios comuns, 
conformando-se sem cessar às máximas fundamentais do método positivo. (...) graças a uma 
educação abrangendo o conjunto dos conhecimentos positivos, a tirar proveito das luzes 
propagadas por esses cientistas votados ao estudo de generalidades e, reciprocamente, a 
retificar seus resultados, estado de coisas de que os cientistas atuais se aproximam cada vez 
mais. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 11). 
90 Uma segunda consequência, não menos importante e de interesse muito mais urgente, 
necessariamente destinada a produzir hoje o estabelecimento da filosofia positiva definida neste 
discurso, é presidir à reforma geral de nosso sistema de educação (COMTE, Auguste: op. cit., p. 
14). 
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COMTE,  a inda ,  apon ta  a  re levânc ia  da  p ro fusão  

p ro f i ss iona l  do  conhec imento  pos i t i vo  pa ra  as  comun idades 

c ien t í f i cas  es tabe lec idas  em con t ras te  com uma educação 

ge ra l ,  que  ser ia  des t inada  a  p rove r  conhec imen tos  bás icos  pa ra 

a  soc iedade como um todo ,  des tacando  a  educação pos i t i va  aos 

a r t í f i ces  das  c iênc ias 91.  Em ve rdade ,  COMTE a f i rma que  a  

educação un iversa l  se  des t ina ,  con t ra  uma  espec ia l ização  

descab ida  das  c iênc ias ,  a  p rover  de  conhec imentos  a  

soc iedade  em ge ra l .   

Reconhece  a  ex is tênc ia  de  um ab ismo en t re  o  

conhec imen to  d i fund ido  em seu  tempo  pa ra  a  soc iedade 

f rancesa  e ,  inc lus ive ,  en t re  os  expoentes  do  pensamento  

in te lec tua l ,  que  ma is  se  p reocupa r iam com a  fo rma  dada  ao 

d iscu rso  do  que  com seu  con teúdo  p rop r iamen te  d i to ,  

impregnando  o  conhec imen to  de  so f i smas  e  con t rad ições .  

I lus t rando,  em segu ida ,  o  p ro le ta r iado ,  enquan to  expoen te 

l i te ra l  da  ma io r  gama do  púb l ico ,  asseve ra  a  impor tânc ia  de  sua 

inc lusão  no  s i s tema de  ens ino  fo rma l ,  a té  en tão  exc lu ída  das  

po l í t i cas  de  fa to 92.  T ra ta -se  de  um p r inc íp io  do  pos i t i v i smo 

conc lamado pe lo  Au to r  a  gene ra l ização  do  ens ino ,  como 

pos tu lado  po l í t i co  un ive rsa l ,  e  das  conqu is tas  das  c iênc ias ,  

ma is  espec i f i camen te  com a  ap l icação  do  método  de  f i loso f ia  

pos i t i va  às  suas  ramas c ien t í f i cas ,  po is  não  as  fes te ja  como 

 
91 COMTE, Auguste: op. cit., p. 14  
92 (...) a nova escola filosófica deve especialmente instituir hoje com os proletários, sem fazer 
com que seu ensino venha a excluir uma classe qualquer. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 81).  
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rea l i zações meramente  ind iv idua is ,  mas como e levação da  

p róp r ia  human idade ,  f o rmadora  do  ind iv íduo  pa ra  o  bem 

comum 93.  

Com ce r ta  i ron ia  f ina ,  COMTE repud ia  a  exc lusão  (ou  

as  d i f i cu ldades no  acesso )  de  de te rminadas c lasses  soc ia i s  

j un to  ao  s is tema de  ens ino  fo rma l  f rancês  de  seu  tempo,  ao 

asseve ra r  que  se  t ra tava  de  um p r i v i lég io  a  c lasse  p ro le tá r ia  

não  te r  se  consum ido  pe lo  ens ino  que  se  p res tava  a té  en tão ,  

po is  poder iam recebe r  uma  educação  que  não  se  es tabe lece  a  

pa r t i r  de  so f ismas e  de  p ropos ições  fa lsas 94.  Essa  c lasse  ag i r ia  

imbuída  do  bom senso 95 necessár io ,  em suas re lações 

pessoa is ,  no  seu  d ia  a  d ia ,  pa ra  a  abso rção  dos  p r inc íp ios  de  

uma  nova  f i loso f ia  que  tende  a  se r  i nc lus iva .  COMTE,  deve ras,  

a t r ibu i  ao  mé todo  pos i t i vo ,  genera l i zado r  po r  p r inc íp io ,  o  

condão de  ins t i la r  no  âmb i to  de  uma soc iedade a  cu l tu ra  

 
93 O espírito positivo, ao contrário, é diretamente social, tanto quanto possível, e sem nenhum 
esforço, precisamente por causa de sua realidade característica. Para ele, o homem 
propriamente dito não existe, existindo apenas a Humanidade, já que nosso desenvolvimento 
provém da sociedade, a partir de qualquer perspectiva que se o considere. Se a ideia de 
sociedade parece ainda uma abstração de nossa inteligência, é sobretudo em virtude do antigo 
regime filosófico, porquanto, a bem dizer, é à ideia de indivíduo que pertence tal caráter, ao 
menos em nossa espécie. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 76). 
94 Ora, tal é a importante vantagem que a ausência de educação escolástica traz hoje a nossos 
proletários e os torna, no fundo, menos acessíveis do que a maioria dos letrados aos diversos 
sofismas perturbadores. Isto conforme à experiência cotidiana e a despeito duma contínua 
excitação sistematicamente dirigida contra as paixões relativas à sua condição social. (COMTE, 
Auguste: op. cit., p.82).  
95 Examinando, sob um aspecto mais íntimo e mais durável, essa inclinação natural das 
inteligências populares para a sã filosofia, reconhecer-se-á facilmente que sempre deve resultar 
da solidariedade fundamental que, segundo nossas explicações anteriores, vincula diretamente 
o verdadeiro espírito filosófico ao bom senso universal, sua primeira fonte necessária. Apenas 
este bom senso, tão justamente preconizado por Descartes e por Bacon, deve hoje encontrar-se 
mais puro e mais enérgico nas classes inferiores, em virtude precisamente desta feliz carência 
de cultura escolástica, que os torna menos acessíveis aos hábitos vagos ou sofísticos. (COMTE, 
Auguste: op. cit., p. 82). 
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necessá r ia  para  o  f ie l  cumpr imento  do  pos tu lado  da  d ign idade 

humana 96.       

Como modo de  lhes  pe rmi t i r  uma v i são  gera l  sob re  os 

temas fundamenta is  (bás icos  ou  noções ge ra is  ou ,  a inda ,  

noções  rea is 97)  das  c iênc ias  pos i t i vas  pa ra  que  se  ope re  no  

núc leo  a  in c lusão  das  d ive rsas  c lasses  soc ia i s  no  s i s tema de 

ens ino ,  ev i tando -se  a  exc lusão  ca rac te r í s t ica  do  pe r íodo  de  sua 

aná l ise .  

A  exc lusão ,  adema is ,  não  g raça  somente  as  á reas  das 

c iênc ias ,  mas,  também,  os  ma is  a l tos  pon tos  da  v ida  de  um 

c idadão.  COMTE a f i rma q ue ,  ao  tempo de  sua  aná l ise ,  a  ação  

po l í t i ca  das  c lasses  menos favo rec idas  e ra  bas icamen te  nu la  

ou ,  ao  menos,  i lus t ra t iva 98.  O  povo  se  ap resen tava  como um 

a rgumen to  de  Auto r idade  empregado  pe las  c lasses  dom inantes  

pa ra  in t roduz i r  no  d iscu rso  em e lemento  de  desequ i l íb r io ,  ou  

a lgo  ameaçador ,  incon t ro láve l ,  que  pode r ia  reag i r  à  de r ro ta  do  

 
96 A filosofia geral que daí resulta representa o homem, ou melhor, a Humanidade, como o 
primeiro dos seres conhecidos, destinado, para o conjunto das leis reais, a sempre aperfeiçoar, 
tanto quanto possível e sob todos os aspectos, a ordem natural, tornando-a ao abrigo de toda 
inquietação quimérica, o que tende a revelar profundamente o ativo sentimento universal da 
dignidade humana. (COMTE, Auguste: op. cit., p. 84). 
97 COMTE, Auguste: op. cit., p. 81. 
98 Desde o início da grande crise moderna, o povo só interveio como simples auxiliar nas 
principais lutas políticas, com a esperança, sem dúvida, de obter com elas alguma melhoria de 
sua situação geral, mas não conforme uma óptica e um fim que lhe fossem realmente próprios. 
Todos os debates habituais permaneceram essencialmente concentrados nas diversas classes 
superiores ou médias, já que se vinculavam sobretudo à posse do poder. Ora, o povo não podia 
por muito tempo interessar-se diretamente por tais conflitos, porquanto a natureza de nossa 
civilização impede evidentemente os proletários de esperar e até mesmo desejar alguma 
participação importante no poder político propriamente dito (COMTE, Auguste: op. cit., p. 84). 
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argumen tando.  Mas e ram poucos os  benef íc ios  e fe t i vamente  

sorv idos  pe las  c lasses  soc ia is  menos abastadas.  

Em ge ra l ,  após  o  aba lo  soc ia l  causado  po r  uma  revo l ta  

d i ta  popu la r ,  o s  l íde res  v i to r iosos  acabavam po r  meramente  

enunc ia r  um ro l  de  D i re i tos  novos  ou  a  rea f i rmação  de  Di re i t os 

p re té r i tos  aduz idos  pe la  l ide rança  como não  ap l i cados pe lo  

an te r io r  g rupo  de ten to r  do  pode r ,  cu ja  fe i ção  con t inua r ia  a  ser  

de  mero  emba lo  meta f ís ico .  Nesse  ro l  se  inc lu i  o  d iscu rso  

fa lac ioso  dos  D i re i tos  po l í t i cos 99.  

Esses  d i re i tos  e ram ap resen tados  às  c lasses  

popu la res  como mecan ismo de  inserção  soc ia l ,  como  uma fo rma 

de  da r  e fe t iv idade  a  um idea l  de  igua ldade mu i to  a lém da  le i .  

Contudo ,  não  se  ope rav a  uma  ve rdade i ra  adução do 

p ro le ta r iado  pe lo  pode r  como fo rma de  aque le  pa r t ic ipa r  de  fa to  

na  condução desse  e  a  tensão  ine ren te  ao  d iscu rso  vaz io  e  não 

sa t is fa t ivo  pe rmanece r ia 100.  A  mod i f i cação  ine ren te  da  

rea l idade  po l í t i ca  pe la  d i ssem inação do  método  po s i t i v i s ta 101 no 

pensamento  loca l  conduz i r ia  à  t rans fo rmação  do  po l í t i co ,  que 

 
99  Sejam quais forem os esforços cotidianos da agitação metafísica para fazê-los intervir neste 
debate frívolo, por meio do engodo chamado Direitos políticos, o instinto popular já compreendeu, 
sobremaneira em França, quanto seria ilusória e pueril a posse de tal privilégio que, mesmo em 
seu grau atual de disseminação, não inspira habitualmente qualquer interesse verdadeiro à 
maioria daqueles que o gozam de modo exclusivo (COMTE, Auguste: op. cit., p. 84).  
100  Numa palavra, o povo está naturalmente disposto a desejar que a vã e tempestuosa 
discussão dos Direitos seja enfim substituída por uma fecunda e salutar apreciação dos diversos 
deveres essenciais, quer gerais, quer especiais (COMTE, Auguste: op. cit., p. 85). 
101 Tal é o princípio espontâneo da íntima conexão, que, cedo ou tarde pressentida, ligará 
necessariamente o instinto popular à ação social da filosofia positiva; pois essa grande 
transformação equivale evidentemente àquela outra, acima motivada pelas mais altas 
considerações especulativas, que faz do movimento político atual simples movimento filosófico 
(COMTE, Auguste: op. cit., p. 85).  
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rep resen ta  um cen t ro  de  pode r  exc ludente  da  soc iedade ,  em 

soc ia l ,  com uma p reocupação inc lus iva -gene ra l i zan te ,  

f ranqueando  à  popu lação  o  acesso  a  ins t rumen tos  e fe t i vos  de 

pa r t i c ipação  na  condução dos  rumos do  pode r  loca l ,  

p r inc ip iando  a  emanc ipação  dos  c idadãos 102.  

O  método  pos i t i vo  é  ap resen tado  com a  f i na l idade  de  

conduz i r  as  c iênc ias  a  um novo  pa tamar  de  cons ide ração ,  mas ,  

s imu l taneamente  ao  seu  desenvo lv imento ,  de  c r ia r  uma  nova 

Human idade.  

Não  se  igno ra ,  po r  ou t ro  lado ,  independentemen te  da  

esco la  metodo lóg ica  a  se r  ana l i sada  pe lo  es tud ioso ,  que  os  

pos tu lados  das  c iênc ias  na tu ra is ,  inse r tos  no  con tex to  da  

educação bás ica  human is ta ,  a t ing i ra ,  em um de te rm inado 

momento  e  a té  um de te rminado  pon to ,  a  c r iação  e  o  

desenvo lv imento  das  c iênc ias  soc ia is  e  pe rmi t i ram sua  

inse rção ,  segundo métodos p rópr i os ,  no  âmbi to  da  educação 

c ien t í f i co -un ive rs i tá r ia ,  que  se  to rnou  independen te  daque la .  

Como ac ima se  obse rva ,  pensado res  de  d ive rsos 

mat izes  ideo lóg icos  reconhecem,  ao  emprega r  uma  sé r ie  de 

exp ressões  fo rma lmente  d i ve rsas ,  mas con tex tua lmente  

aná logas,  a  ex is tênc ia  de  uma espéc ie  de  at raso  na  const rução 

 
102 Tal é, no fundo, o verdadeiro programa social dos proletários (COMTE, Auguste: op. cit., p. 
86). 
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das c iênc ias  humanas em re lação  as  c iênc ias  na tu ra is ,  mas 

pos tu lam,  na  mesma med ida ,  a  supe ração  dessa  carac te r í s t ica .  

Boaventu ra  de  Souza  SANTOS,  com las t ro  na  dou t r ina  

de  NAGEL,  sus ten ta  que  o  re fe r ido  a t raso  obse rvado en t re  as  

c iênc ias  soc ia is  em re lação  às  c iênc ias  na tu ra is  não  

pe rmanece r ia ,  não  se  t ra tando ,  ass im,  de  uma carac te r í s t ica  

ine ren te  àque la .  A  ap l icação  em pesqu isa  reduz i r ia  ou  

e l im ina r ia  o  re fe r ido  a t raso 103.   

Dent re  os  Au to res  ac ima  c i t ados ,  Thomas KUHN se 

re fe re  ao  a t raso  ine ren te  às  c iênc ias  soc ia is  ao  tempo da 

fo rmu lação  de  sua  obra  com o  emprego  da  exp ressão /a t r i bu to  

do  ca rá te r  pré -pa rad igmát ico .  A re fe r ida  exp ressão  possu i  

s ign i f i ca t iva  impor tânc ia  na  ob ra  de  KUHN,  acos tando -se  no  

mesmo pa tamar  do  ca rá te r  pa rad igmát ico ,  da  c iênc ia  no rma l  e 

da  revo lução  c ien t í f i ca .  

Em ge ra l ,  o  emprego  da  exp ressão  cará te r  p ré -

pa rad igmát i co  na  ob ra  de  KUHN tende  a  ca rac te r i za r  o  es tado 

tempora l  e  i deo lóg ico  de  uma  teo r ia  c ien t í f i ca  sob re  a  qua l  

a inda  não  pa i ra  o  consenso  da  comun idade  c ien t í f i ca  a fe tada 104,  

 
103  A ideia do atraso das ciências sociais é a ideia central da argumentação metodológica nesta 
variante, e, com ela, a ideia de que esse atraso, com tempo e dinheiro, poderá vir a ser reduzido 
ou mesmo eliminado (SANTOS, Boaventura de Sousa: op. cit., p. 37). 
104 O mais esotérico dos poetas e o mais abstrato dos teólogos estão muito mais preocupados 
do que o cientista com a aprovação de seus trabalhos criadores por parte dos leigos, embora 
possam estar menos preocupados com a aprovação como tal. Essa diferença gera uma série de 
consequências. Uma vez que o cientista trabalha apenas para uma audiência de colegas, 
audiência que partilha de seus valores e crenças, ele pode pressupor um conjunto específico de 
critérios. O cientista não necessita preocupar-se com o que pensará outro grupo ou escola. 
Poderá portanto resolver um problema e passar ao seguinte mais rapidamente do que os que 
trabalham para um grupo mais heterodoxo. Mais importante ainda, a insulação da comunidade 
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reve lando -se  uma revo lução  la ten te ,  embora  não  cer ta ,  a inda  

d is tan te  de  se  es tabe lece r  como c iênc ia  norma l .  Uma sé r ie  de 

teor ias  e  mé todos  são  deba t idos  pe la  comun idade c ien t í f i ca  

loca l  sem que ,  àque le  tem po,  ex is ta  a  adoção de  um consenso  

pa rad igmát i co .  

T ra ta -se  de  um momento  necessá r io  pa ra  a  de f in i ção  

teór i ca  de  dada c iênc ia ,  no  qua l  se  no tab i l i zam os  deba tes  da  

comun idade em to rno  do  seu  ob je to  de  es tudo ,  a  deco r ren te 

de f in i ção  das  esco las  de  pensamen to  e  do  pa rad igma a  se r  

ado tado 105.  

O  p róp r io  Au to r  chegou a  asseve rar  que  a  pesqu isa  em 

c iênc ias  soc ia i s  comumente  redunda  na  de f in i ção  de  pe r íodo 

p ré -pa rad igmát ico 106 ado tado  em sua  ob ra ,  na  med ida  em que 

d i f i c i lmente  a  comun idade  c ien t í f i ca  loca l  es tabe lece  um 

 
científica frente à sociedade permite a cada cientista concentrar sua atenção sobre os problemas 
que ele se julga competente para resolver (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 204).  
105 O período pré-paradigmático, em particular, é regularmente marcado por debates frequentes 
e profundos a respeito de métodos, problemas e padrões de solução legítimos — embora esses 
debates sirvam mais para definir escolas do que para produzir um acordo (KUHN, Thomaz: op. 
cit., p. 71/72). 
106  Mais do que em qualquer outro lugar, nota-se isso claramente nos debates recorrentes sobre 
a cientificidade de uma ou outra ciência social contemporânea. Tais debates apresentam 
paralelos com os períodos pré-paradigmáticos em áreas que atualmente são rotuladas de 
científicas sem hesitação (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 202). E: Durante o período pré-
paradigmático, quando temos uma multiplicidade de escolas em competição, torna-se muito 
difícil encontrar provas de progresso, a não ser no interior das escolas (KUHN, Thomaz: op. cit., 
p. 204).  
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consenso  em to rno  de  um tema de  in te resse  c ien t í f i co 107,  

su f ic ien te  ao  menos pa ra  de f in i r  o  pa rad igma 108.  

KUHN quest iona  a  re levânc ia  que  a lguns  es tud iosos  

ded icam à  de f in ição  de  um conce i to  de  c iênc ia  como ponto  de  

pa r t ida  pa ra  o  es tudo  da  c iênc ia  em ge ra l .  A  c r í t i ca  kuhn iana  

possu i  a  re levânc ia  de  pe rm i t i r  uma ma io r  e las t ic idade  ao 

conce i to  de  c iênc ia ,  que  se  ap resen ta  como p ressupos to  do  

t raba lho  d i r ig ido  pe lo  h i s to r iado r  das  c iênc ias .  A  e las t ic idade  

respe i ta ,  dessa  fo rma,  o  a l cance  c r ia t i vo  do  es tud ioso ,  que  

pode rá  demonst ra r ,  em de ta lhes ,  que  de te rm inada  p rá t ica ,  

con jun to  de  p rá t i cas  ou  núc leo  de  conhec imento  se  ca rac te r i za 

como c iênc ia  e  permi t i r  o  seu  es tudo  d i r ig ido ,  a lém de  ev i ta r  a  

exc lusão  con temporânea e  fu tu ra  de  um dado núc leo  de 

sabe res  como c ien t í f i co .  

Va r iáve l ,  e lás t i co  e  de  impor tânc ia  secundár ia ,  

ca rac te r ís t i cas  que  se  reve lam pos i t i vas  ao  sabe r  humano,  um 

conce i to  de  c iênc ia 109 fo rmu lado  a  pa r t i r  d a  obse rvação e  da 

 
107 Antes que uma disciplina adquira a categoria de ciência, existe, de acordo com Kuhn, um 
estágio prévio em que os conhecimentos reunidos dentro de uma área determinada de 
investigação constituem um conjunto heterogêneo de posições em disputa. Não há comunidade 
científica homogênea, mas sim uma pluralidade de escolas rivais sem que nenhuma delas 
consiga prevalecer sobre as restantes. Essa falta de consenso firme é, precisamente, o traço 
característico da etapa científica. (...) Mas a dispersão de esforços e os profundos desacordos 
próprios do período pré-científico se resolve, quando um resultado significativo é logrado e 
produz o reconhecimento dos investigadores, promovendo o consenso necessário para que 
possam integrar uma verdadeira comunidade científica. Nesse caso, se impõe o que Kuhn 
chamava de paradigma e a disciplina ingressa em uma etapa de ciência normal (LUCERO, op. 
cit. p. 25). 
108 Permanece em aberto a questão a respeito de que áreas da ciência social já adquiriram tais 
paradigmas. A História sugere que a estrada para um consenso estável na pesquisa é 
extraordinariamente árdua (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 32) 
109 Luiz Carlos dos Santos GONÇALVES, ao dissertar sobre a ciência normal do Direito, apregoa 
que a preocupação de THOMAS KUHN talvez não seja definir o que a ciência venha a ser, 
embora em seu trabalho esta conceituação não se mostre ausente, mas sim perquirir como se 
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aná l ise  das  fo rmas e  p rá t icas  i lus t radas  como c ien t í f i cas  em 

de te rm inado  momen to  h is tó r i co 110 pode rá  man te r  leg i t imamente 

o  t í tu lo  de  c ien t í f i co  embora  p rá t icas  e  fo rmas observadas e  

ana l isadas em pe r íodos h is tó r icos  an te r io res  e  u l t e r io re s 

àque le  marco  se  reve lem d iamet ra lmente  opostos ,  negando,  

to ta l  ou  parc ia lmente ,  sua  va l idade  c ien t í f i ca 111.  

Cons t i tuem os  momentos  ac ima i lus t rados  na  chamada  

c iênc ia  no rma l 112.  T ra ta -se ,  a inda ,  do  momento  em que a 

 
dá o seu progresso, quais as razões pelas quais pontos de vistas tidos como científicos foram 
superados por outros para serem, ao final, muitas vezes, também superados. (KUHN, Thomaz: 
op. cit., p. 35). KUHN asseverou que: Uma definição de ciência possui tal importância? Pode 
uma definição indicar-nos se um homem é ou não um cientista? Se é assim, por que os artistas 
e os cientistas das ciências da natureza não se preocupam com a definição do termo? Somos 
inevitavelmente levados a suspeitar de que está em jogo algo mais fundamental. (...) Por 
exemplo, talvez seja significativo que os economistas discutam menos sobre a cientificidade de 
seu campo de estudo do que profissionais de outras áreas da ciência social. (...) Mesmo hoje em 
dia, parte das nossas dificuldades para perceber as diferenças profundas que separam a ciência 
e a tecnologia, devem estar relacionadas com o fato de o progresso ser um atributo óbvio dos 
dois campos. Contudo, reconhecer que tendemos a considerar como científica qualquer área de 
estudos que apresente um progresso marcante, ajuda-nos apenas a esclarecer, mas não a 
resolver nossa dificuldade atual. Permanece ainda o problema de compreender por que o 
progresso é uma característica notável em um empreendimento conduzido com as técnicas e os 
objetivos que descrevemos neste ensaio. (...) Um campo de estudos progride porque é uma 
ciência ou é uma ciência porque progride? (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 203).  
110 ... Kuhn acentua a necessidade de prestar mais atenção à história das ciências e salienta a 
intervenção de fatores psicológicos e sociológicos na explicação da mudança científica. A 
imagem do progresso contínuo da ciência, da aproximação gradual à verdade, resulta ser, sob o 
olhar de Kuhn, uma descrição que não reflete em absoluto a atividade científica real. Longe de 
exibir um desenvolvimento constante e paulatino, a história da ciência mostra a alternância de 
períodos de relativa estabilidade com episódios de abruptas rupturas e mudanças dramáticas 
(LUCERO, op. cit. p. 25). 
111 KUHN, nesse sentido, assevera que o que diferenciou essas escolas não foi um ou outro 
insucesso do método – todas elas eram “científicas” – mas aquilo que chamaremos a 
incomensurabilidade de suas maneiras de ver o mundo e nele praticar ciência. A observação e 
a experiência (...) não podem por si só, determinar um conjunto específico de semelhantes 
crenças (op. cit., p. 23). 
112 Em um conceito ainda primeiro de ciência normal, KUHN determinou que buscaremos 
descrever essa forma de pesquisa como uma tentativa vigorosa e devotada de forçar a natureza 
a esquemas conceituais fornecidos pela educação profissional. (...) é baseada no pressuposto 
de que a comunidade científica sabe como é o mundo. (...) frequentemente suprime novidades 
fundamentais, porque estas subvertem necessariamente seus compromissos básicos – contudo 
não serão suprimidos por muito tempo (op. cit., p. 24). Em suma, o progresso parece óbvio e 
assegurado somente durante aqueles períodos em que predomina a ciência normal. Contudo, 
durante tais períodos, a comunidade científica está impossibilitada de conceber os frutos de seu 
trabalho de outra maneira. (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 205). 
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comun idade c ien t í f i ca  exper imen ta  os  avanços 113 ma is  v i s íve is  

e  ap rec iáve is 114,  em pe rspect i va ,  aos  h is to r iadores  das  

c iênc ias .  

No  âmb i to  da  h is tó r ia  e  da  f i loso f ia  das  c iênc ias ,  

con tudo ,  a  exc lusão  que  se  ope ra  po r  sucessão de  pa rad igma 

em de te rm inada comun idade c ien t í f i ca  não  é  su f ic ien te  pa ra 

desca rac te r izá - la .  Ta l  asse r t i va  ap resen ta  s ign i f i cação  ma is 

e levada se  se  cons ide ra r ,  segundo  os  pad rões  con temporâneos 

à  pesqu isa  c ien t í f i ca ,  a  d imensão que  advém do  vocábu lo  

c iênc ia  e  como esse  se  reve lou  ao  longo  do  tempo,  como as 

sucess ivas  ge rações de  pensado res  rea l i zavam em seu  tempo 

as  a t iv idades de  sabe r  que  acaba ram po r  se  re fe r i r  como 

c ien t í f i cas .  

Nessa  med ida ,  pode -se  tecer  uma p r ime i ra  conc lusão ,  

segundo a  qua l  o  vocábu lo  c iênc ia ,  obse rvado a  par t i r  de  uma 

pe rspec t i va  h is tó r i c a ,  compor ta  ma is  de  uma  s ign i f i cação  

poss íve l ,  mot ivo  pe lo  qua l  sua  de f in ição  deve rá  se r  in teg rada  

 
113 Em suma, o progresso parece óbvio e assegurado somente durante aqueles períodos em que 
predomina a ciência normal. Contudo, durante tais períodos, a comunidade científica está 
impossibilitada de conceber os frutos de seu trabalho de outra maneira (op. cit., p. 205). (...) 
Desse modo, no seu estado normal, a comunidade científica é um instrumento imensamente 
eficiente para resolver problemas ou quebra-cabeças definidos por seu paradigma. Além do 
mais, a resolução desses, problemas deve levar inevitavelmente ao progresso.] Esse ponto não 
é problemático. Contudo, isso serve apenas para ressaltar o segundo aspecto da questão do 
progresso nas ciências (KUHN, Thomaz: op. cit., p. 208). 
114 De modo que a tarefa dos cientistas em um período de ciência normal consiste na resolução 
dos enigmas que o próprio paradigma formula. Mas se trata de respostas até certo ponto já 
previstas, não se produzem – afirma Kuhn – descobrimentos espetaculares (Lucero: op. cit., p. 
26). 
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ao  es tado  do  pensamento  no  pe r íodo  em que  a  inves t igação  se  

apo ia 115.  

A  p reocupação,  ass im,  com a  adoção de  um conce i to  é  

secundár ia ,  po is  esse  se  assen ta  na  d imensão evo lu t iva  da 

d isc ip l ina ,  p ressupondo que  o  p rog resso /desenvo lv imento 116 

das  c iênc ias  não  se  impõem  segundo  um pad rão  un iversa lmente 

ace i to ,  mas  permeáve l  pe la  descobe r ta  con t inuamen te 

obse rvada no  âmbi to  da  empresa  humana e  pe la  c r ia t iv idade  do 

h is to r iador  das  c iênc ias .  O emprego descontex tua l izado  do  

re fe r ido  vocábu lo  não  pe rm i te  se  re t i re  de  seu  uso  senão  o  ma is 

vas to  sen t ido  poss íve l .  A  equ ivoc idade  in i c ia lmen te  obse rvada 

ao  se  enunc ia r  t a l  pa lav ra  pode ser  supe rada  quando  a  e la  se  

cor re lac iona  com pad rões  es t r i tos  sob re  o  pensamento  

c ien t í f i co  v igen te  no  momento -ob je to  da  inves t igação  f i losó f i ca .  

D ILTHEY,  d i fe ren temente  de  KUHN,  ap resen ta  um 

conce i to  ob je t ivo  de  c iênc ias  desde  as  p r ime i ras  pág inas  de  

sua  ob ra  In t rodução  às  c iênc ias  humanas ,  ao  cons ide ra r  que  

 

 
115 Um interessante conceito de ciência (...) nos é dado por THOMAS S. KUHN (...), que não é, 
como poderíamos chamar, "interno", ou seja, revelador de alguma qualidade inerente a um ramo 
de conhecimento, mas sim, "externo", ou sociológico, ligado à articulação que se pode formar 
entre estudiosos. (GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos: op. cit., p. 31/32). 
116 (...) examinando-se a questão a partir de uma única comunidade, de cientistas ou não-
cientistas, o resultado do trabalho criador bem sucedido é o progresso (KUHN, Thomaz: op. cit., 
p. 204). Em suma, o progresso parece óbvio e assegurado somente durante aqueles períodos 
em que predomina a ciência normal. Contudo, durante tais períodos, a comunidade científica 
está impossibilitada de conceber os frutos de seu trabalho de outra maneira (KUHN, Thomaz: 
op. cit., p. 205). 
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. . .  o uso  l ingu ís t ico  compreende ( . . . )  a 

qu in tessênc ia  de  p ropos ições  ( . . . )  toda  e  

qua lque r  suma conce i tua l  de  fa tos  esp i r i tua is ,  

na  qua l  as  ca rac te r í s t icas  c i tadas  se 

encont ram persen tes  e  à  qua l ,  com isso ,  em 

seu  con jun to ,  o  nome “c iênc ia ”  é  ap l i cado .  ( . . . )  

A suma conce i tua l  dos  fa tos  esp i r i t ua is ,  que  

caem sob  esse  conce i to  de  c iênc ia ,  cos tuma 

ser  d i v id ida  em do is  ramos,  dos  qua is  um é 

des ignado pe lo  nome de  c iênc ia  na tu ra l ;  p ra  o  

ou t ro ,  de  modo bas tan te  pecu l ia r ,  não  há  

nenhuma des ignação  gene r icamen te 

reconhec ida .  ( . . . )  Procu ro  me a r t icu la r  ( . . . )  

como c iênc ias  humanas 117.    

 

A  ta re fa  à  qua l  se  ded icou  Thomas  KUHN ao  ap resen ta r  

seu  método  de  inves t igação  f i losó f i ca  da  h is tó r ia  das  c iênc ias 

redundou em ta lha r  os  enunc iados  ab rangentes  de  c iênc ias ,  

c iênc ia  no rma l ,  revo luções c ien t í f i cas  e  pa rad igma ,  sem a 

p rover  seus  le i to res  com conce i tos  es t r i tos  e  es tá t i co .   

Desde as  p r ime i ras  l inhas  que  compõem a  obra  A 

es t ru tu ra  das  revo luções c ien t í f i cas 118,  obse rva r -se -á 

 
117 Op. cit., p. 15-16. 
118 Publicado no Brasil pela editora Perspectiva, de São Paulo, em décima edição, de 2011. 



60 
 

cons ide rações ace rca  do  sen t ido  de  uma  c iênc ia  no rma l ,  as  

qua is  serão  necessá r ias  pa ra  a  compreensão de  s ign i f i ca t i va  

pa rce la  do  pensamento  aduz ido  pe lo  re fe r ido  l i v ro ,  e  ponde rá -

lo  ao  conce i to  de  revo luções c ien t í f i cas  e ,  po r  f im ,  a  re levânc ia  

do  método  enunc iado  pe lo  Au to r  como  fo rma  de  ob te r  um 

me lho r  ap rove i tamento  na  aná l i se  h is to r iográ f i ca  das  c iênc ias .   

Poder -se - ia ,  de  acordo  com ta l  asse rção ,  conc lu i r  que  

a  c iênc ia  no rma l  se  ca rac te r i za  como o  resu l tado  ú t i l  e  

re la t ivamen te  pe rene  de  um procede r  c ien t í f i co  compreend ido  

segundo a  inves t igação  h is tó r ico - f i losó f i ca ,  que  reve la  a  

adoção  daque la  fo rma  para  so luc iona r  os  p rob lemas  o r iundos 

do  es tudo  do  pa rad igma ado tado  po r  dada  comun idade 

c ien t í f i ca .  Dessa  fo rma,  como ta l  ob je to  e ra  reconhec ido  po r  

seus  con temporâneos,  ou  se ja ,  pe la  comun idade  c ien t í f i ca  do  

momento  sob re  o  qua l  repous a  a  pesqu isa ,  duran te  ce r to  

espaço  de  tempo ,  cons ide rado  su f ic ien te  pe lo  inves t igado r  pa ra 

apon tá - la  como fo rma de  c iênc ia  cor ren te  ( teo r ia  ace i ta ) 119.  

A  con junção das  ca rac te r í s t icas  ac ima desc r i tas  

pe rm i te  ao  inves t igado r  h is tó r i co - f i losó f ico  obse rva r  o  c hamado 

parad igma ,  que  se  v is lumbra  com a  ace i tação  da  comun idade 

c ien t í f i ca  por  de te rminado  tempo  a  p rá t ica  ob je to  do  es tudo 

h is tó r i co  como t eo r ia  ace i ta  na  p rá t i ca  c ien t í f i ca  rea l 120 e,  po r  

consegu in te ,  i lus t ra  o  modo  como essa  p rá t ica  e ra  desenvo lv ida 

 
119 KUHN, Thomaz: op. cit., p. 29. 
120 KUHN, Thomaz: op. cit., p. 30. 
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ao  tempo  de  seu  exe rc íc io ,  bem como os  p rob lemas 

re lac ionados  à  t ransmissão  de  seu  conhec imento  as  gerações 

segu in tes  de  c ien t i s tas ,  enquanto  o  mode lo  es tudado a inda  se 

reve la  como c iênc ia  v i va ,  com a  f ina l idade  de  que  esses  se jam 

p repa rados pa ra  in teg ra r  a  comun idade  c ien t í f i ca  p roduz i r  

segundo  os  p r inc íp ios  po r  e la  lec ionados.  

A  honorab i l idade  con temporânea do  lavoro  c ien t í f i co  

pe rm i te  não  apenas a  cons t rução  de  uma ca r re i ra  in te lec tua l  de  

respe i to ,  mas,  p r inc ipa lmen te ,  a  cons t rução  de  um núc leo  de  

p ro fusão  p ro f i ss iona l  do  pensamen to  po r  pa r te  da  comun idade 

c ien t í f i ca  se to r ia l  como  mane i ra  de  fo rmar  novas  ge rações  de  

pensado res  em esca la  educac iona l .  No  B ras i l  a  comun icação  

p ro f i ss iona l  do  pensamento  c ien t í f i co  compreende  em d ive rsos  

g raus  un ive rs i tá r ios .  A  re levânc ia  soc ia l  da  Un ivers idade  va i  

a lém,  con tudo ,  da  reve lação  do  pensamento  com v is tas  ao  

desenvo lv imento  in te lec tua l  d i rec ionado de  de te rm inada 

comun idade c ien t í f i ca ,  mas ,  também,  no  p róp r io  

desenvo lv imento  e  execução do  p lano  de  ens ino  em ge ra l  e  das  

re lações de te rm inadas ind i re tamente  pe las  esco lhas  rea l izadas 

pe los  ges to res .  Desde há  mu i to ,  independentemente  da 

ob r iga to r iedade do  Ens ino  Bás ico  pá t r io 121,  os  con jun tos  de 

sabe res  ap resen tados aos  es tudantes  do  ens ino  fundamen ta l  

 
121 Vale ressaltar que, no Brasil, a educação básica está alicerçada na lei ordinária federal 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. A referida norma determina, em seu artigo 4º, I, que a educação 
básica é obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade (redação incluída 
no dispositivo original pela lei 12.796, de 4 de abril de 2013). A efetividade da norma é garantida, 
ademais, pelo tipo inserto no artigo 246, do Código Penal.  
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tendem a  desenvo lvê - los  em le i tu ra  e  esc r i ta ,  a r i tmét ica  

e lementa r  e ,  com o  co r re r  dos  es tudos ma is  s imp les ,  p repa rá -

los  pa ra  o  conhec imento  que  se rá  apresen tado  du ran te  o  ens ino  

méd io  e ,  por  consegu in te ,  ta lha r  os  es tudantes  desse  ú l t imo 

pa ra  o  ing resso  na  un ive rs idade,  podendo,  con tudo ,  ap rove i tá -

lo  em cu rsos  técn icos /p ro f iss iona l i zan tes .  Essa  cons t i tu i  o  

no r te  pa ra  o  s is tema  de  ens ino  b ras i l e i ro ,  embora ,  em que  pese  

o  número  de  es tabe lec imen tos  de  Ens ino  Super io r  em a t iv idade  

no  B ras i l  e  o  de  es tudantes  insc r i tos  em ta i s  ins t i tu i ções ,  a  

ma io r ia  dos  fo rmados não  se  ded ica  a  exe rc íc io  da  c iênc ia  e ,  

não  ra ramente ,  não  a tua rão  p ro f i ss iona lmente 122 em uma 

a t i v idade  que  ex i ja  o  conhec imento  c ien t í f i co .  

KUHN asseve ra ,  a inda ,  que  a  fo rmação das  ge rações 

pos te r io res  de  dou tos  segundo as  reg ras  do  parad igma  é  

d i r ig ida  de  acordo  com a  necess idade de  ex is tênc ia  de  

consenso  en t re  os  seus  p ra t ican tes ,  a fas tando -se ,  ass im,  a  

poss ib i l idade  de  desaco rdos  sob re  os  pon tos  funda menta is  de 

um de te rminado sabe r 123.  

Co r re la tamente  ao  consenso  que  a tua rá  como 

sa lvagua rda  do  parad igma  a t ing i r -se -á  o  ca rac te re  da 

 
122 Tal realidade foi objeto de pesquisas realizadas por Hélio Zylberstajn com base em dados 
estatísticos fornecidos, em 2014, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
Censo do Ensino Superior e Relação Anal de Informações Sociais (RAIS). A referida análise 
indico, por exemplo, que 30% (trinta porcento) dos formandos no período obtiveram diplomação 
no curso de Administração, mas apenas 4,9% (quatro porcento e nove décimos) dos profissionais 
exerciam atividades profissionais que exigiam a graduação específica. A informação acima 
indicada foi obtida no sítio https://www.bbc.com/portuguese/brasil-37867638 acessado em 06 de 
abril de 2021. 
123 KUHN, Thomas: op. cit., p. 30. 

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-37867638
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cont inu idade  da  p rá t ica  do  sabe r  (no rma l ) ,  med ian te  a  

t rad ição 124.  

A  teo r ia  ace i ta ,  lec ionada  en t re  os  membros  da  

comun idade c ien t í f i ca  de  um dado per íodo  h is tó r i co  

(pa rad igma)  e  t ransmi t ida  para  as  gerações de  pensado res 

segu in tes  ( t rad ição ) ,  com v is tas  à  manutenção daque la ,  

compreende,  segundo l i ção  de  Thomas KUHN,  a  c iênc ia  no rma l .  

Re la t ivamen te  à  pesqu isa  c ien t í f i ca  em c iênc i a  

soc ia is 125,  reconhec ida  po r  KUHN e  po r  ou t ros  pensado res  

con temporâneos,  como  ac ima  se  observou ,  ap resen ta  um 

a t raso  p ré -parad igmát i co ,  no  qua l  d i f i c i lmente  se  qua l i f i ca  um 

pa rad igma em de t r imento  das  d iscussões empreend idas  pe la  

comun idade c ien t í f i ca .  T ra ta -se  de  uma d i fe rença  c la ra  en t re  a  

pesqu isa  em c iênc ia  exa ta  e  em c iênc ia  soc ia l ,  po is  aque la ,  que  

não  ap resen ta  um at raso  pro longado equ iparáve l  ao  das 

c iênc ias  soc ia is ,  tende  a  de f in i r  o  pa rad igma ou  exc lu i r  a  

h ipó tese  p ré -parad igmát i ca  com b rev idade .  Out ra  c la ra  

d i fe rença  é  encont rada  a  p ropós i to  do  debat ido  no  pa rág ra fo  

an te r io r ,  no  p lano  da  fo rmação  in te lec tua l  das  ge rações fu tu ras  

dos  c ien t is tas  de  cada á rea  do  pensamento  humano.  De 

 
124 Esse comprometimento e o consenso aparente que produz são pré-requisitos para a ciência 
normal, isto é, para a gênese e a continuação de uma tradição de pesquisa determinada (KUHN, 
Thomas: op. cit., p. 30). 
125 Luiz Carlos dos Santos GONÇALVES concluiu que, embora KUHN fosse físico por formação 
acadêmica e empregasse em seu discurso histórico-filosófico exemplos derivados da física, sem 
embargos, não vemos óbice em aplicar seus pontos de vista também às chamadas ciências da 
cultura, entre as quais se inclui o Direito (GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos: op. cit., p. 40).   
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mane i ra  ge ra l ,  a  l i te ra tu ra  de  fo rmação c ien t í f i ca 126 des t inada  à  

g raduação de  asp i ran tes  à  c ien t is tas  v ice jam os  modos da  

c iênc ia  no rma l 127,  amb ien tando os  novos membros  de  dada 

comun idade segundo  o  pensamento  c ien t í f i co  con temporâneo .  

A  re levânc ia  da  exp ressão  do  exa to  pad rão  de  

pensamento  con temporâneo ense ja  a  imed ia ta  mod i f i cação  da  

dou t r ina  pa ra  que  o  ens ino  desa tua l izado  não  decor ra  na 

fo rmação inadequada  de  es tudantes ,  fa to  que  não  lhes  

pe rm i t i r ia  compet i r  igua l i t a r iamen te  com os  dema is  membros  da  

comun idade com fo rmação a tu a l i zada 128 e  p re ju ízos ,  em 

pe rspec t i va ,  à  p róp r ia  comun idade c ien t í f i ca  que  deve rá  se  

deb ruça r  na  so lução  do  quebra -cabeças  pa rad igmát ico .  

De aco rdo  com a  l i ção  de  KUHN,  os  es tudantes  das  

c iênc ias  soc ia is  não  são  i lus t rados  exc lus ivamen te  pe la  

dou t r ina  dos  manua is .  Ta is  l i v ros  têm a  impor tânc ia  de  de f in i r  

a  p ropedêu t i ca .  No  cu rso  da  fo rmação  do  a luno  ade r i r - se -ão 

ob ras  especí f icas ,  os  chamado s  c láss icos ,  e ,  também, 

t raba lhos  con temporâneos,  que  pe rm i t i rão  ao  es tudante ,  com o  

 
126  No momento, vamos simplesmente assumir que, numa extensão sem precedentes em outras 
áreas, os conhecimentos científicos dos profissionais, bem como os dos leigos, estão baseados 
nos manuais e em alguns outros tipos de literatura deles derivada. (KUHN, Thomas: op. cit., p. 
175). 
127  ... sendo os manuais veículos pedagógicos destinados a perpetuar a ciência normal, devem 
ser parcial ou totalmente reescritos toda vez que a linguagem, a estrutura dos problemas ou as 
normas da ciência normal se modifiquem. (KUHN, Thomas: op. cit., p. 175). 
128 Em suma, precisam ser reescritos imediatamente após cada revolução científica e, uma vez 
reescritos, dissimulam inevitavelmente não só o papel desempenhado, mas também a própria 
existência das revoluções que os produziram. A menos que tenha experimentado pessoalmente 
uma revolução durante sua vida, o sentido histórico do cientista ativo ou do leitor não-
especializado em literatura de manual englobará somente os resultados mais recentes das 
revoluções ocorridas em seu campo de interesse (KUHN, Thomas: op. cit., p. 175). 
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con jun to  dessas  ob ras ,  desenvo lve r  seu  conhec imen to  

con fo rme  as  p rem issas  da  c iênc ia  pos ta 129 e ,  ass im,  coope ra r  

pa ra  a  so lução  dos  queb ra -cabeças sobres  os  qua is  repousam 

as  p reocupações da  comun idade  c ien t í f i ca  loca l .   

Os es tudantes  de  c iênc ias  da  na tu reza ,  ao  con t rá r io ,  

têm sua  educação p reparada ,  bas icamen te ,  no  con teúdo dos 

manua is ,  a té ,  ao  menos ,  quando in i c ia  sua  pesqu isa  pa ra  

conc lusão  de  cu rso ,  quando essa  se  f i ze r  

necessá r ia /ex is ten te 130.  

A  ra r idade  da  ap resen tação  de  es tudos ma is  

ap ro fundados ou  a té  mesmo dos  c láss icos  que  se  f i ze ram 

essenc ia i s  pa ra  o  desenvo lv imen to  do  pa rad igma  ace i to ,  

exa tamente  po r  con ta  da  segu rança  que  esse  insp i ra  na  

comun idade c ien t í f i ca 131.  

Os  dados ma is  re levan tes  sobre  o  desenvo lv imen to  do  

pa rad igma,  os  p rob lemas e  so luções que  devem se r  conhec idos  

 
129 Em História, Filosofia e nas Ciências Sociais, a literatura dos manuais adquire uma 
significação mais importante. Mas, mesmo nessas áreas, os cursos universitários introdutórios 
utilizam leituras paralelas das fontes originais, algumas sobre os “clássicos” da disciplina, outras 
relacionadas com os relatórios de pesquisas mais recentes que os profissionais do setor 
escreveram para seus colegas (KUHN, Thomas: op. cit., p. 206). 
130 Comparemos essa situação com a das ciências da natureza contemporâneas. Nessas áreas 
o estudante fia-se principalmente nos manuais, até iniciar sua própria pesquisa, no terceiro ou 
quarto ano de trabalho graduado. Muitos currículos científicos nem sequer exigem que os alunos 
de pós-graduação leiam livros que não foram escritos especialmente para estudantes. Os poucos 
que exigem leituras suplementares de monografias e artigos de pesquisa, restringem tais tarefas 
aos cursos mais avançados, e as leituras que desenvolvem os assuntos tratados nos manuais. 
Até os últimos estágios da educação de um cientista, os manuais substituem sistematicamente 
a literatura científica da qual derivam (KUHN, Thomas: op. cit., p. 207).  
131 Dada a confiança em seus paradigmas, que torna essa técnica educacional possível, poucos 
cientistas gostariam de modificá-la. Por que deveria o estudante de Física ler, por exemplo, as 
obras de Newton, Faraday, Einstein ou Schrödinger, se tudo que ele necessita saber acerca 
desses trabalhos está recapitulado de uma forma mais breve, mais precisa e mais sistemática 
em diversos manuais atualizados? (KUHN, Thomas: op. cit., p. 207/208). 
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pe los  es tudantes  pa ra  sua  fo rmação in te lec tua l  em de te rm inada 

á rea  das  c iênc ias  da  na tu reza  res tam condensados  em 

manua is ,  mate r ia l  su f i c ien te  p a ra  a  ins t rução  in te lec tua l  de 

de te rm inada  pa rce la  dos  c ien t i s tas .  O manua l ,  ademais ,  

possu i ,  no  âmb i to  das  c iênc ias  da  na tu reza ,  uma função 

sub jacen te  não  in te i ramen te  descr i ta  po r  KUHN,  mas  que 

re fo rça  uma tendênc ia  à  conse rvação do  debate  em to rno  de 

um pa rad igma,  cu jos  p rob lemas e  so luções  deverão  se r  

esgo tados.  

O  su rg imento  do  pa rad igma não  é  in tenc iona lmente  

b reve .  Após as  d ispu tas  das  comun idades p roponentes  em um 

pe r íodo  p ré -pa rad igmát ico ,  com a  v i tó r ia  dos  a rgumentos  de  um 

dos lados ,  o  pa rad igma de ve rá  exe rce r  in f luênc ia  sob re  o  lavo ro 

da  comun idade c ien t í f i ca  a fe tada  e  p ropo rc iona r ,  ass im,  o  

desenvo lv imento  c ien t í f i co  ao  qua l  se  d i spôs 132.  O  pe r íodo  de  

c iênc ia  no rma l  será  ded icado  a  co loca r  a  comun idade  c ien t í f i ca  

loca l  em um momento  de  p ro funda re f lexão  sob re  as 

imp l i cações,  as  poss ib i l idades  e  o  a lcance  do  conhec imen to 

poss íve l  segundo  seus  pad rões  e  segundo a  matu r idade  

in te lec tua l  dos  in te rven ien tes  em sua  p rodução.  

Uma d issenção honesta ,  su f i c ien te  pa ra  quest iona r  a  

pos ição  do  pa rad igma  v igen te ,  não  é  necessa r iamente  

 
132 ...no seu estado normal, a comunidade científica é um instrumento imensamente eficiente 
para resolver problemas ou quebra-cabeças definidos por seu paradigma. Além do mais, a 
resolução desses, problemas deve levar inevitavelmente ao progresso. Esse ponto não é 
problemático (KUHN, Thomas: op. cit., p. 208). 
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i n tenc iona l ,  po is  no  ma is  das  vezes  se  reve la  quando do  debate 

em to rno  do  pa rad igma,  e  apenas  pode rá  se  sag ra r  v i to r iosa 133 

e  conduz i r  a  comun idade a  um novo  pe r íodo  parad igmát i co ,  

i ns tau rando,  ass im,  uma cr i se ,  na  opo r tun idade em qu e aque le  

não  pe rm i t i r  a  so lução  de  ques tões  fundamenta is  co locadas  à  

sua  ave r iguação .  

Ob je t i vamente ,  o  ence r ramento  da  c r i se  com a  adoção  

de  um novo  pa rad igma ind ica  a  ascensão de  um p rog resso  

p r ime i ro 134,  uma prem issa  pa ra  o  h i s to r iador  das  c iênc ias .  

KUHN destaca  que  em momen tos  de  c r ise  a  qua l idade  do  ens ino  

c ien t í f i co  na  á rea  a fe tada  pode se r  p re jud icada ,  po is  os  

p róp r ios  mest res  não  têm,  naque le  momento ,  uma conv icção  

su f ic ien temente  segu ra ,  que  lhe  permi ta  conduz i r  os  pup i los  a  

conc lusões  ú te is 135.  

Revo luções c ien t í f i cas ,  po r  sua  vez ,  podem se r  

conce i tuadas  a  pa r t i r  de  exemplos  p rá t i cos ,  que  i l us t ram o 

romp imento  da  t rad ição  es tabe lec ida  pe las  l i ções  de  c iênc ia  

no rma l  e ,  ao  seu  tempo,  ob t i ve ram êx i to  em sucedê - la  no  

 
133 Ainda uma vez poderíamos aprender muito perguntando que outro resultado uma revolução 
poderia ter. As revoluções terminam com a vitória total de um dos dois campos rivais. (KUHN, 
Thomas: op. cit., p. 209). 
134 As revoluções terminam com a vitória total de um dos dois campos rivais. Alguma vez o grupo 
vencedor afirmará que o resultado de sua vitória não corresponde a um progresso autêntico? 
Isso equivaleria a admitir que o grupo vencedor estava errado e seus oponentes certos. Pelo 
menos para a facção vitoriosa, o resultado de uma revolução deve ser o progresso (KUHN, 
Thomas: op. cit., p. 209). 
135 Embora as crises prolongadas provavelmente deem margem a práticas educacionais menos 
rígidas, o treino científico não é planejado para produzir alguém capaz de descobrir facilmente 
uma nova abordagem para os problemas existentes. Mas enquanto houver alguém com um novo 
candidato a paradigma — em geral proposta de um jovem ou de um novato no campo — os 
inconvenientes da rigidez atingirão somente o indivíduo isolado (KUHN, Thomas op. cit., p. 208).  
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i deá r io  de  uma de te rm ina da  comun idade  c ien t í f i ca .  A  p ropós i to  

de  esc la rece r  o  tema aos  seus  le i to res ,  KUHN se  re fe re  à  

rup tu ra  causada  à  f í s i ca  c láss ica ,  de  mat r i z  newton iana ,  pe las 

teor ias  da  re la t iv idade  ge ra l  e  espec ia l  de  A lber t  E INSTEIN e  

quân t i ca ,  de  Max  PLANCK,  que ,  por  su a  vez ,  to rna ram -se  

ace i tas  e ,  po r tan to ,  norma is 136.  Nessa  toada ,  conc lu i  o  re fe r ido 

Au to r  que :   

 

. . . revo luções c ien t í f i cas  cons is tem em 

ep isód ios  de  desenvo lv imento  não -cumu la t ivo ,  

nos  qua is  um pa rad igma ma is  an t igo  é  to ta l  ou 

pa rc ia lmente  subs t i tu ído  po r  u m novo ,  

i ncompat í ve l  com o  an te r io r 137.  

 

Não escapa à  aná l ise  do  re fe r ido  Au to r  cer to  

pa ra le l i smo  no  emprego  da  exp ressão  revo luções  pa ra  f ins  de  

carac te r iza r  os  momentos  de  rup tu ra  do  pa rad igma an te r io r  em 

favo r  de  ou t ro ,  que  o  sucede,  e  do  es tado  po l í t i co  de  uma 

de te rm inada  soc iedade.  T ra ta -se ,  como ac ima  observado,  um 

recurso  comum aos f i lóso fos  das  c iênc ias  pa ra  amb ien ta r  seus  

 
136 Essas transformações de paradigmas da óptica física são revoluções científicas e a transição 
sucessiva de um paradigma a outro, por meio de uma revolução, é o padrão usual de 
desenvolvimento da ciência amadurecida. No entanto, este não é o padrão usual do período 
anterior aos trabalhos de Newton. É este contraste que nos interessa aqui. Nenhum período entre 
a Antiguidade remota e o fim do século XVII exibiu uma única concepção da natureza da luz que 
fosse geralmente aceita (KUHN, Thomas op. cit., p. 32). 
137 KUHN, Thomas: op. cit., p. 125. 
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l e i to res  no  sen t ido  de  revo lução  que p re tendem t ransmi t i r .  O 

emprego  no  segundo  sen t ido  p roposto  é ,  po r  ce r to ,  ma is  

cor ren te  e  KU HN se  ded ica  a  esc la rece r  os  mot i vos  pe los  qua is  

ado tou  expressão  comum para  se  re fe r i r  aos  momentos  de 

rup tu ra  do  pa rad igma e ,  ass im,  a  tendênc ia  a  ap rox imar  os  

sen t idos  ac ima ind icados.  

Segundo o  Au to r  em comen to ,  o  te rmo revo lução 138,  

obse rvado segundo  os  do is  p lanos  de  aná l ise ,  qua is  se jam,  o  

c ien t í f i co  e  o  po l í t i co ,  rep resen ta  a lgum t ipo  de  rup tu ra  com 

mode los  an te r io rmente  ado tados  como vá l idos  e  a  impor tânc ia  

de  seus  fundamentos  são  cons iderados,  in i c ia lmen te ,  po r  um 

pequeno  g rupo 139 de  agen tes  no  in te r io r  de  uma  de te rminada 

comun idade.  

Em se  t ra tando  de  revo luções  po l í t i cas ,  po r  exemp lo ,  

o  moto  represen ta  a  c rescen te  insa t i s fação  de  pa r te  da 

comun idade po l í t i ca  loca l  com as  ins t i tu i ções  es tabe lec idas ,  

 
138 A leitura atenta da obra A estrutura das revoluções científicas permite a dedução de um 
grande número de princípios e de conceitos, muitos dos quais não apresentados pelo Autor 
dessa maneira. Não se deve esperar conceitos prontos de KUHN, salvo quando o contexto assim 
o exija. GAETA, GENTILE e LUCERO, por exemplo, ao analisarem o significado do vocábulo 
paradigma na obra de KUHN, asseveraram que ... embora KUHN nunca tenha oferecido uma 
caracterização precisa desse conceito – Masterman encontrou vinte e dois sentidos do termo 
nas páginas de A estrutura das revoluções científicas - , o paradigma representa, 
fundamentalmente, uma maneira de ver o mundo. (op. cit., p. 25/26).  
139 A ruptura com o paradigma proposto e a possibilidade de que outro o suceda, instaurando, 
assim, a chamada revolução científica, tende a ser observado com maior significação pelos 
membros da comunidade científica que o adota como teoria aceita. Segundo KUHN, o caráter 
revolucionário não necessariamente será distinguido por toda a sociedade, mas, mormente, 
pelos membros da comunidade científica afetada pela crise do paradigma: as revoluções 
científicas precisam parecer revolucionárias somente para aqueles cujos paradigmas sejam 
afetados por ela. Para observadores externos, podem parecer etapas normas de um processo 
de desenvolvimento, tal como as revoluções balcânicas no começo do século XX (KUHN, 
Thomas: op. cit., p. 126). No interior da comunidade afetada, por conseguinte, somente a uma 
parcela de seus membros a possibilidade da revolução será objeto de análise e de posterior 
proposição. 
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que  de ixa ram de  responder  adequa damente  aos  p rob lemas 

pos tos  po r  um me io  que  a juda ram em pa r te  a  c r ia r 140,  com o 

consequente  ques t ionamento  dos  ins t rumentos  e  f ina l idades 

p ropostas  po r  aque la  rea l idade  po l í t i ca  e ,  por  f im ,  a  

subs t i tu i ção  do  mode lo  imp l i cado  po r  uma  nova  v ia ,  de  índo le  

re fo rm is ta .  No  campo das  c iênc ias ,  po r  sua  vez ,  a  revo lução 

ges tada  po r  de te rm inada parce la  da  comun idade  c ien t í f i ca  se  

carac te r iza  pe la  c r i se  do  pa rad igma es tabe lec ido .  Idea lmen te 

p róx ima  da  rea l idade  que  envo lve  uma revo lução  po l í t i ca ,  a  

c ien t í f i ca  se  in i c i a  a  pa r t i r  do  momento  em que  o  pa rad igma 

ex is ten te  de ixou  de  func iona r  adequadamen te  na  exp lo ração  de 

um aspec to  da  na tu reza ,  cu ja  exp lo ração  fo ra  an te r io rmen te  

d i r ig ida  pe lo  parad igma 141,  pe rmi t indo ,  dessa  fo rma,  aos  

d iss iden tes  daque la  comun idade in ic ia r  o  debate  sob re  o  

func ionamento  do  pa rad igma ado tado  como teo r ia  ace i ta  e  que ,  

segundo ta i s  p rem issas ,  não  se  reve la  idôneo pa ra  a t ing i r  as 

f ina l idades jung idas  à  sea ra  do  sabe r  que  fo ram in ic ia lmente 

p ropostas  pe lo  mode lo  ado tado .  Embora  o  te rmo parad igma  se  

ap l ique  ao  p rob lema da  revo lução  nas  c iênc ias ,  não  sendo 

tecn icamen te  co r re ta  sua  adoção  pa ra  i lus t ra r  o  ob je to  mo tor  

da  po l í t i ca ,  em ambos os  casos  se  obse rva ,  como pré - requ is i t o ,  

o  sen t imento  de  func ionamento  de fe i t uoso 142,  que  demandam 

um repa ro ,  med ian te  complemen tação  das  conc lusões  

 
140 KUHN, Thomas: op. cit., p. 126. 
141 KUHN, Thomas: op. cit., p. 126. 
142 KUHN, Thomas: op. cit., p. 126. 
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an te r io rmente  tomadas com a  ap l icação  dos  sabe res  e  p rá t icas 

dos  conhec imentos  po l í t i co  ou  c ien t í f i co  d ispon íve is  à  época .  

A  ausênc ia  de  e fe t i v idade  ve r i f i cada  em face  do  mode lo  po l í t i co  

ou  pe lo  pa rad igma c ien t í f i c a  em d i reção  aos  p rob lemas 

ap resen tados suge re  a  subs t i tu ição  do  mode lo  an te r io r  em 

favo r  de  uma nova  v ia  su f ic ien temente  capaz de  da r  as  

respostas  necessá r ias  para  a  comun idade c ien t í f i ca  e  pa ra  a  

comun idade po l í t i ca .  

Uma segunda  carac te r ís t i ca  emerge  da  aná l ise 

comparada en t re  as  revo luções po l í t i ca  e  c ien t í f i ca .  Segundo 

KUHN,  as  mod i f i cações ins t i tuc iona is  pos tu ladas  pe las  

revo luções po l í t i cas  são  vedadas  pe las  ins t i tu ições  que  

p re tendem abo l i r .  O  momento  imed i a tamen te  pos te r io r  à  

abo l ição  das  ins t i tu i ções  v igen tes  pe lo  mov imento  

revo luc ioná r io  gera r ia ,  a inda  de  acordo  com o  re fe r ido  Au to r ,  

uma espéc ie  de  vácuo de  pode r ,  momento  no  qua l  a soc iedade 

não  é  gove rnada po r  nenhuma ins t i tu ição 143,  ap ro fundando a 

c r i se  ine ren te  ao  ques t ionamento  das  ins t i tu ições  v igen tes  e  

insp i rando pos tu ras  nos  d iversos  g rupos po l í t i cos  inser tos  em 

de te rm inada comun idade po l í t i ca ,  se ja  em favo r  das  re fo rmas ,  

se ja  como fo rma de  p ropo r  a  manu tenção das  ins t i tu ições 

ex is ten tes  a té  aque la  opo r tun idade,  reve lando,  demais  d isso ,  a  

incompat ib i l idade  en t re  as  fo rmas em d ispu ta .  

 
143 KUHN, Thomas: op. cit., p. 127. 
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Com re lação  às  revo luções c ien t í f i cas ,  KUHN no ta  

pa r t i cu la r  p rox im idade  com a  s i t uação  ac ima enunc iada ,  na  

med ida  em que  o  parad igma ace i to  e  a  p ropos ta  tendente  a  

carac te r iza r  uma rup tu ra  com o  mode lo  c ien t í f i co  ado tado  

demandará ,  pa ra  a  reso lução  da  c r i se  ins tau rada ,  o  

pos ic ionamento  da  comun idade c ien t í f i ca  loca l  com v is tas  a  

ace i ta r  uma das  v ias  poss íve is ,  mas  igua lmente  incompat íve is  

en t re  s i 144.  

Dessa  fo rma,  de  mane i ra  p róx ima  àque la  que  se  

obse rva  em momentos  de  revo lução  po l í t i ca ,  a  so lução  da  c r i se  

ins tau rada  sob re  o  parad igma demandará  uma reso lução  po r  

me io  de  pos tu ras  in te rnas  da  p róp r ia  comun idade c ien t í f i ca ,  

uma vez  que  cada  g rupo  u t i l i za  seu  p róp r io  pa rad igma pa ra 

a rgumen tar  em favor  desse  mesmo pa rad igma 145.  

Va le  ressa l ta r ,  que  c r iações  c ien t í f i cas ,  inovações no  

âmb i to  das  c iênc ias ,  não  co r respondem,  necessa r iamente ,  a  

revo luções c ien t í f i cas .  

Como ind ica  KUHN,  novas  ide ias  podem se r  aduz id as  

sem que  const i tuam um ponto  de  rup tu ra  com o  pa rad igma 

ado tado .  

Uma ide ia  pode  ser  cons t i tu ída  e  in ic ia lmente  es tudada  

po r  de te rm inada pa rce la  da  comun idade  c ien t í f i ca ,  com a 

 
144 KUHN, Thomas: op. cit., p. 127. 
145 KUHN, Thomas: op. cit., p. 127. 
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f ina l idade  de  que  se ja  es t ru tu rada  em teo r ia  e  possa ,  en tão ,  

consubstanc ia r -se  em revo lução  c ien t í f i ca .  Não se  pode 

igno ra r ,  con tudo ,  que  o  desenvo lv imen to  da  ide ia  demanda 

de te rm inada parce la  de  tempo pa ra  que  os  a rgumentos  possam 

ser  ap rec iados e  admi t idos  pe la  c lasse  c ien t í f i ca  que  a  

desenvo lve .  

T ra ta -se  de  um pe r íodo  pré -pa rad ig mát ico ,  que  se  

carac te r iza  pe lo  emprego de  ins t rumentos  c ien t í f i cos  po r  pa r te  

da  comun idade imp l icada  em sua  p rodução pa ra  o  

desenvo lv imento  e  a  es tab i l i zação  da  teor ia  como pa rad igma 

c ien t í f i co ,  mas cu jos  resu l tados  nem sempre  podem 

cor respondem a  ta is  ex pecta t i vas 146.  

O  des ide ra to  que  se  ex t ra í  da  carac te r í s t ica  comum 

ac ima  observada  repousa  na  impor tânc ia  do  desenvo lv imento 

dos  a rgumen tos  p ropostos  pe los  d i ve rsos  g rupos  em con f l i to  no 

momento  p resen te  à  c r i se ,  que  a l imenta rá ,  pos te r io rmente ,  a  

inves t igação  h is tó r ico - f i losó f ica  com o  enr iquec imento  do  

lavo ro  empreend ido  pe lo  inves t igado r ,  que  pode rá ,  po r  f im ,  

desenvo lve r  um t raba lho  com ma io r  comp lex idade .  

O  momento  de  rup tu ra ,  que ,  pa ra  KUHN,  ca rac te r i za  o  

con f l i to  in ic iado  po r  uma revo lução  c ien t í f i ca  ao  pa rad igma 

es tabe lec ido ,  reve la -se  como o  pon to  de  pa r t ida  pa ra  o  lavo ro 

do  f i lóso fo -h is to r iado r  das  c iênc ias  e  pa ra  que  sua  inves t igação 

 
146 KUHN, Thomas: op. cit., p. 135. 
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possa  con ta r  com a  jus t i f i ca t iva  adv inda  do  i n te resse  que 

pe rme ia  a  ques tão  deduz ida  em seu  es tudo .  

Segundo  o  re fe r ido  Au to r ,  a  ap l i cação  de  um mé todo  

h is tó r i co - f i l osó f i co ,  que  não  se  l im i ta  a  ave r igua r  a  c iênc ia  

f í s ica 147,  pa ra  se  p ro je ta r  uma  imagem poss íve l  das  fo rmas 

c ien t í f i cas  de  ou t ro ra  e  das  revo luções que  marca ram as  fo rmas 

de  compreendê - las  não  se  compraz  com uma pos tu ra 

meramente  desc r i t i va .  

De  fa to ,  em que  pese  a  a t r ibu ição  de  de f in ições  e  de  

pad rões  de  conhec imen to  um tan to  a rb i t rá r ios ,  rea l idade  que 

acompanhará ,  a  todo  o  momento ,  a  p rópr ia  cons t rução  e 

docênc ia  das  c iênc ias ,  pode r -se -á ,  med ian te  o  emprego de  ta l  

método ,  a t ing i r  fo rmas tang íve is  pe lo  conhec imento 

con temporâneo ,  com as  l im i tações que  um fac -s ím i le  

ap resen ta ,  das  moda l idades c ien t í f i cas  que  fo ram empregadas 

em dado  pe r íodo  pa ra  o  es tabe lec imento  de  um conhec imento  

poss íve l  e ,  ao  perco r re r  a  mesma v ia ,  cons t ru i r  um conce i to  

 
147 Tal conclusão é esposada, ademais, por Boaventura de Souza SANTOS, par o qual na teoria 
das revoluções científicas de Thomas Kuhn o atraso das ciências sociais é dado pelo caráter 
pré-paradigmático destas ciências, ao contrário das ciências naturais, essas sim, 
paradigmáticas. Enquanto, nas ciências naturais, o desenvolvimento do conhecimento tornou 
possível a formulação de um conjunto de princípios e de teorias sobre a estrutura da matéria que 
são aceites sem discussão por toda a comunidade científica, conjunto esse que designa por 
paradigma, nas ciências sociais não há consenso paradigmático, pelo que o debate tende a 
atravessar verticalmente toda a espessura do conhecimento adquirido. O esforço e o desperdício 
que isso acarreta é simultaneamente causa e efeito do atraso das ciências sociais (in op. cit., p. 
21). 
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poss íve l  de  c iênc ia  con fo rme a  rea l idade  h is to r i camente 

de te rm inada  pe la  inves t igação 148.  

Nesse  sen t ido ,  é  necessá r ia  a  rea l i zação  de  uma 

ressa lva ,  aduz ida  po r  KUHN ao  apresen ta r  o  re fe r ido  método ,  

segundo  a  qua l  a  rea l i zação  de  um  es tudo  h is tó r i co ,  

no tadamente  permeado por  ins t rumentos  de  inves t igação 

f i losó f i cos ,  não  possu i  o  res t r i to  condão  de  se  ded ica r  a  

desc reve r  f a tos  re lac ionados  com as  rea l izações c ien t í f i cas  ou 

as  pos tu ras  dos  seus  a r t í f i ces ,  mas de  produz i r  um t ipo  de 

t rans fo rmação conce i tua l 149,  que  pe rm i ta  ao  pesqu isado r  não 

l im i ta r  sua  a t i v idade  em co lhe r  impressões  e  os  apo r 

i so ladamen te  em sua  ob ra ,  mas observa - los  c r i t i camen te ,  com 

v is tas  à  cons t rução  de  um pano rama func iona l  de  teo r ias  ou  

esco las  de  pensamento  re lac i onadas às  fo rmas  e  aos  con jun tos 

de  sabe res  que  fo ram nomeadas como c ien t í f i cos  em 

de te rm inado  momen to  da  h is tó r i ca  in te lec tua l  humana,  fazendo 

de  seu  método  um mecan ismo const ru t ivo  para  compreensão 

 
148 Georges CANGUILHEM adere à conclusão segundo a qual história das ciências se pauta em 
analisar um momento de ruptura das formas de se compreender a verdade, rechaçando, por 
outro lado, a visão evolucionista do conhecimento em termos de acumulação de informações. 
Vale observar, todavia, que à ideia de ruptura em CANGUILHEM deve ser compreendida 
enquanto mecanismo para compreensão da relevância pretérita do conhecimento ultrapassado 
e de que forma se pode caracterizá-lo como científico e que permite aos contemporâneos à 
investigação compreendê-lo como científico, em sua historicidade. Verbis: A história das ciências 
não é o progresso das ciências derrubado, isto é, a colocação em perspectiva das etapas 
ultrapassadas cuja verdade de hoje seria um ponto de fuga. Ela é um esforço para pesquisar e 
fazer compreender em que medida noções ou atitudes ou métodos ultrapassados foram, em sua 
época, uma ultrapassagem, e por conseguinte, em que o passado ultrapassado contínua o 
passado de uma atividade para a qual se deve conservar o nome científico. Compreender o que 
foi a instrução do momento é tão importante quanto expor as razões de sua destruição na 
sequência (CANGUILHEM, Georges: Estudos de história e de filosofia das ciências. Rio de 
Janeiro. Forense Universitária, 2012, p. 7). 
149 KUHN, Thomas: op. cit., p. 27. 
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dos ins t rumentos  c ien t í f i cos  do  passado e  das  revo luções  que  

os  sucede ram e  que  podem se r  h is to r i camente  conhec idas .  

Desse  modo ,  o  método  de  inves t igação  h is tó r i co - f i losó f ico  não 

se  res t r inge  a  desc rever  fa tos ,  mas  à  desc r ição  a l i ada  a  

pos tu ras  in te rp re ta t i vas  e ,  também,  de  ca rá te r  no rmat i vo 150.  

A  d ico tomia  in ic ia lmente  exp lo rada  po r  Kuhn pe rm i te  

conhecer  a  d i ve rgênc ia  dou t r inár ia  ex is ten te  sob re  o  conce i to  

de  revo lução  c ien t í f i ca ,  pa ra  as  qua is  a  chamada evo lução  

c ien t í f i ca ,  em con t rapos ição  à  c iênc ia  no rma l ,  pode r ia  se r  

compreend ida  de  duas  fo rmas an tagôn icas :  1 )  segundo a  

pe rspec t i va  de  um p rocesso  g radua l  de  acumulação  de  

conhec imen to  nos  d ive rsos  ramos  do  saber  c ien t í f i co ,  que 

tende r ia ,  po r  consegu in te ,  a  pe rm i t i r  o  desenvo lv imen to  da  

c iênc ia 151;  e  2 )  a  evo lução  das  c iênc ias  é  poss ib i l i tada  não  pe lo  

acúmulo  de  conhec imen to  a  pa r t i r  e  em benef í c io  das  v ias 

cor r ique i ras  de  sabe r ,  ass im  compreend idas  as  fo rmas de 

ap reensão do  conhec imento  compreend idas  em de te rm inado 

momento  h is tó r ico ,  mas med ian te  as  chamadas revo luções 

c ien t í f i cas ,  que  pe rm i tem ao  i nves t igado r  obse rvar  um 

romp imento  com as  fo rmas en tão  es tabe lec idas  pa ra  o  

desenvo lv imento  do  conhec imento  c ien t í f i co  e  o  

 
150 Sem dúvida alguns leitores já se terão perguntado se um estudo histórico poderá produzir o 
tipo de transformação conceitual que é visado aqui. um arsenal interior de dicotomias está 
disponível, sugerindo que isso não pode ser adequadamente realizado dessa maneira. Dizemos 
muito frequentemente que a história é uma disciplina puramente descritiva. Contudo, as teses 
sugeridas acima são frequentemente interpretadoras e, algumas vezes, normativas (KUHN, 
Thomas: op. cit., p. 27). 
151 KUHN, Thomas: op. cit., p. 20. 
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estabe lec imen to  de  p remissas  novas,  menos  embaraçadas  e 

in ic ia lmente  menos a rb i t rá r ias  que  aque las  a té  en tão  

obse rvadas.  

A  segunda das  v ias  ac ima  ap resen tadas  pe rmi te  ao  

es tud ioso  conhece r  as  c iênc ias  e  as  teo r ias  c ien t í f i cas  de  

de te rm inada  época  e  pa ra  uma dada c iv i l i zação  em sua 

impor tânc ia  fundamenta l  de  con jun to  de  saberes  poss íve is ,  

p ra t i cáve is  e  idôneos,  con fe r indo  ao  in ves t igador  o  mate r ia l  

necessá r io  sob  o  pon to  de  v is ta  h is tó r i co  pa ra  o  

desenvo lv imento  de  uma teor ia  pau tada  no  reconhec imen to  da  

ex is tênc ia  de  a t iv idades c ien t í f i ca  segundo  o  momento  sob re  o  

qua l  a  inves t igação  se  de i ta ,  o  desenvo lv imen to  dos  

ins t rumentos  que  lhe  são  p rópr ios  e  as  rup tu ras  cons ide radas 

impor tan tes  en t re  os  padrões  v igen tes  de  c iênc ia  para  ou t ros ,  

que  não  lhes  acrescem em conhec imen to ,  mas  os  sucedem 

como ins t rumen tos  de  p rodução  c ien t í f i ca .  

A  l i ção  ac ima ap resen tada  é  s ign i f i ca t i vamente 

p róx ima daque la  aduz ida  po r  Térc io  Sampa io  FERRAZ JÚNIOR 

no  que  tange à  sea ra  ju r íd ica ,  ao  se  re fe r i r  à  re levânc ia  de  se  

conhecer  a  c iênc ia  do  D i re i to  segundo  o  pano rama h is tó r i co ,  

conceb ida  não  enquanto  um acumu lado  pe rpé tuo  de  dados 

tendentes  a  in fo rmar  ao s  seus  des t ina tá r ios ,  mas a  pa r t i r  da 

poss ib i l idade  de  ressa l ta r  e  mode los  h is to r i camente  ado tados,  

de  t ransmi t i r  a  re levânc ia  do  conhec imento  ju r íd i co  em 

pe r íodos de te rm inados de  tempo para  um dado con tex to  soc ia l  
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e  a  mane i ra  pe la  qua l  ta l  rea l idade  ta lho u  a  v ida  da  soc iedade 

inves t igada  e  a  a t i v idade  dos  ju r i s tas  que  l i davam com o 

s i s tema em ap reço .  

O  Au to r  b ras i le i ro  ap resen ta ,  na  ob ra  Ciênc ia  do  

D i re i to ,  aná loga  fo rma  de  c lass i f i cação  de  fases  h is to r i camente 

de te rm inadas pe las  qua is  pode se r  obse rvada a  c iênc ia  

ju r íd ica ,  pe r fazendo ,  ass im,  o  conce i to  de  revo lução  c ien t í f i ca ,  

na  med ida  em que se  a fas ta  da  t rad ic iona l  l i ção  sobre  a  

na tu reza  do  conhec imento ,  con fo rme ac ima ressa l tado ,  e  

desenvo lve  a  ide ia  de  rup tu ra  do  conhec imento  parad igmát ico 

que  ca rac te r i za  de te rm inado per íodo  h is tó r i co  em v is ta  de  um 

conhec imen to  novo ,  que  passa ,  ao  se r  ado tado  pe la  

comun idade  p rodu to ra  de  c iênc ia  em dada  loca l idade ,  a  ser  

carac te r izado  como conhec imento  co r re to  em subst i tu ição 

àque le  ou t ro ra  v igen te .  

A  va l ia  em se  emprega r  um método  de  inves t igação  

h is tó r i co - f i l osó f i co  pa ra  a  aná l ise  das  c iênc ias  e ,  

espec i f i camente ,  da  c iênc ia  do  D i re i to ,  encon t ra -se  na  

poss ib i l idade  de  compreende r  o  cará te r  re la t i vo 152 do  

conhec imen to  humano,  as  fo rmas como e le  se  man i fes tou  ao  

longo  da  h is tó r ia ,  sua  in f luênc ia  na  fo rma de  v ida  de  seus 

a r t í f i ces  e  da  soc iedade v incu lada  a  sua  p ráx is ,  sua  re levânc ia  

 
152 O caráter relativo dedicado ao conhecimento científico por KUHN, que se contrapõe ao caráter 
de progresso continuado-acumulativo, foi objeto de capítulo na obra de GAETA, GENTILE e 
LUCERO, conforme se observa no texto das páginas 24 até 30 da referida obra. 
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para  a  ascensão do  conhec imento  con temporâneo,  a lém de 

enunc ia r ,  na  qua l idade  de  ins t rumento ,  as  normas ge ra is  pa ra 

a  a t iv idade  f i losó f i ca  do  inves t igado r .  

Georges  CANGUILHEM,  que  p ropõe  método  de  

inves t igação  h is tó r i co - f i losó f i co  pa ra  compreender  o  

conhec imen to  c ien t í f i co  aná logo  àque le  p roposto  po r  Thomas 

KUHN,  in fe re  que  cabe ao  h is to r iado r  das  c iênc ias  de f in i r  o  

a lcance  de  sua  inves t igação ,  que  não  se  ca rac te r iza rá  como um 

ins t rumento  pa ra  desvendar  ob je tos  acabados ,  mas,  como 

esses  são  necessar iamen te  incomp le tos ,  deve rá  o  in té rp re te  

lhe  imp ing i r  um cor te ,  que  a t r i bu i rá  e  demonst ra rá  a  

impor tânc ia  do  ob je to  se lec ionado  e  o  in te resse  em sua 

abo rdagem.  

A  função ad jacen te  a  essa  b reve  asse r t iva  ind ica  que  

o  h is to r iador  rea l iza rá  um a to  de  dec isão ,  i lus t rando a 

re levânc ia  do  es tudo  do  tema p roposto  em h is tó r ia  das  c iênc ias  

(ob je to )  e ,  sub jacen temente ,  ac la ra  o  cará te r  de  i ncomp le tude  

do  ob je to  da  h is tó r ia  da  c iênc ia ,  enquanto  ob je to  cu l tu ra l ,  que  

somente  possu i  s ign i f i cação  nos  l im i tes  da  dec isão  com a  qua l  

o  su je i to  a t r ibu i  ao  seu  ob je to  de  pesqu isa  i n te resse  e 

impo r tânc ia 153.  

 
153 O objeto da história das ciências é, pois, um objeto não dado aí, um objeto para o qual a 
incompletude é essencial. De nenhuma maneira a história das ciências pode ser história natural 
de um objeto cultural. (...) O objeto do historiador das ciências não pode ser delimitado senão 
por uma decisão que lhe atribua seu interesse e sua importância. Aliás, ele o é, no fundo, sempre, 
mesmo no caso em que essa decisão não obedeça senão a uma tradição observada sem crítica 
(CANGUILHEM, Georges: op. cit., p. 11). 
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Não se  ap resen ta ,  po r tan to ,  o  t raba lho  do  h is to r iado r  

das  c iênc ias ,  como uma a t i v idade  meramente  descr i t i va ,  mas 

carac te r is t i camente  cu l tu ra l ,  pe rmeada  pe la  re levânc ia  das 

dec isões  ded icadas po r  aque le  ao  ob je to  que  se lec iona  para  

seu  es tudo .  

Nesses  te rmos,  o  pape l  do  inves t igado r  f i losó f i co  se  

reve la  v incu lado  a  um con tex to  mu l t id isc ip l ina r ,  que  pe rm i te  a  

abo rdagem de  uma  sé r ie  de  con jun tos  de  sabe res  cons ide rados 

c ien t í f i cos ,  pos ic ionando os  des t ina tá r ios  de  seu  lavo ro  

in te lec tua l  sob re  as  ma is  d i ve rsas  faces  do  conhec imento 

p resen te  na  soc iedade sob re  a  qua l  se u  o lha r  repousa  e  a  

in f luênc ia  do  desenvo lv imento  das  c iênc ias  no  núc leo  daque la  

soc iedade .  

KUHN assevera ,  nesse  sen t ido ,  que  d iversas  das  

fo rmas de  conhec imen to  impende a  ap l i cação  de  métodos 

ta lhados  po r  fo rmas ou t ras  de  ap reensão do  conhec imento  que  

não  a  f i loso f ia ,  ta is  como a  soc io log ia  e  a  ps ico log ia  soc ia l  dos 

c ien t i s tas 154,  des tacando,  novamen te ,  a  re levânc ia  e  

p ro tagon ismo do  h is to r iador  das  c iênc ias ,  que ,  po r  sua  vez ,  não  

se  l im i ta rá  a  desc rever  o  ob je to  que  e legeu para  es tudo ,  

imp ing indo - lhe ,  a ind a ,  inde leve lmen te ,  ca rac te r ís t i cas 

cu l tu ra i s .  

 
154 KUHN, Thomas: op. cit., p. 27. 
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Ta l  pos ic ionamento  é  compar t i lhado  po r  

CANGUILHEM,  que  ind ica  o  impor tan te  re levo  que  possu i  o  

móve l  cu l tu ra l  na  a t iv idade  do  c ien t i s ta  das  c iênc ias ,  embora  

esse  possa  se  va le r  desde a  ma is  s imp les  fo rma de  

inves t igação  do  conhec imen to ,  que  se  compraz  de  método 

compreens ivo  da  t rad ição  ausente  de  c r í t i ca  pa ra  se  exp ressa r 

de  aco rdo  com um de te rm inado  pad rão  cu l tu ra l ,  no tadamente  

aque le  que  se  con fo rma  com a  t rad ição  ac r í t i ca ,  meramente 

desc r i t i va  e  que  v is lumbra  os  ob je tos  das  c iênc ias  segundo  uma 

v isão  na tu ra l ís t i ca 155.  

A  adoção de  uma  espéc ie  de  inves t igação  que  se 

a l inha  a  um acúmu lo  de  ide ias  a t r ibu ídas  a  d i versas  d isc ip l inas 

do  conhec imento  tem a  van tagem,  ind ica  KUHN,  de  pe rm i t i r  a  

cons t rução  de  uma teo r ia  h i s tó r ica  da  c iênc ia ,  não  meramente 

con temp la t iva  ou  inqu is i t i va ,  mas  in te rp re ta t iva  e ,  a té  mesmo,  

no rmat iva ,  con fo rme en tend imento  ac ima  ind icado .  

Ao  es tabe lece r  pad rões  ge ra is  pa ra  a  ave r iguação do  

fenômeno c ien t í f i co ,  ca rac te r izado  como um fenômeno soc ia l  

em sen t ido  amplo  e  que ,  ass im,  co r respondem a  ce r tas  normas,  

pad rões  t íp i cos  pa ra  o  p roceder  humano,  in tenc iona lmente 

d i r ig idos  pe la  comun idade  c ien t í f i ca  pa ra  a  p rodução de  c iênc ia  

no rma l  à  luz  do  parad igma .  

 
155 CANGUILHEM, Georges: op. cit., p. 11. 
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Não apenas  segundo  o  v iés  da  p rá t i ca  curs iva ,  mas  a 

no rmat iv idade  ine ren te  ao  ins t rumen to ,  que  pode  ser  

dep reend ido  com ma io r  f ide l idade  na  ob ra  de  KUHN e  in fe re  a  

pe rmeab i l idade  da  inves t igação  de  t ipo  h i s tó r ica  po r  no rmas 

tendentes  a  t raça r  re fe renc ia is  pa ra  o  es tabe lec imento  das 

fo rmas da  inves t ig ação  con temporânea  e  pa ra  a t ing i r  as  fo rmas  

empregadas pe los  c ien t is tas  de  épocas passadas.   

O  resu l tado  de  seu  t raba lho ,  o  qua l ,  como  ac ima  se  

obse rvou ,  cons t ru ído  de  acordo  com uma v isão  in te rd isc ip l ina r ,  

acaba po r  d i fund i r  um conhec imento  novo  pa ra  d i ve rsas 

c iênc ias  con temporâneas,  benef ic iando  o  es tudo  de  uma sé r ie  

de  ob je tos  do  conhec imento  re lac ionados àque las  que  passarão 

a  se r  aduz idos ,  en tão ,  con fo rme  seus p róp r ios  ins t rumentos  de  

aná l ise .  Po r  s i  só ,  o  mecan ismo de  inves t igação  desenvo lv ido  

pe lo  Au to r  em comento  ca rac te r iza  uma revo lução ,  que  se  apo ia  

em uma nova  mane i ra  de  pensar  o  conhec imen to  humano.  

Secunda r iamente ,  pode -se  depreende r  da  l i ção  de 

KUHN,  quando esse  reconhece  que  o  conce i to  de  evo lução  das  

c iênc ias  pode  ser  ve r i f i cado  a  par t i r  de  uma rup tu ra  teó r ica  

en t re  mode los  (o  passado e  o  co r ren te )  e  não  pe lo  po rque  as  

d ive rsas  c iênc ias  es tabe lec idas  se  mantêm ín teg ras  desde 

suas  o r igens  e  que  evo luem med ian te  a  acumu lação  de  

conhec imen tos  metodo lóg icos ,  pe renemen te 156,  que  as  bases  do  

 
156Diz KUHN: Se a ciência é a reunião de fatos, teorias e métodos reunidos nos textos atuais, 
então os cientistas são homens que, como ou sem sucesso, empenharam-se em contribuir com 
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conhec imen to  c ien t í f i co  humano  são  necessa r iamente  

re la t ivas ,  p rov isór ias  e ,  ass im,  susce t íve is  de  compor ta r ,  ao  

longo  da  h is tó r ia ,  fo rmas d ive rsas  de  rea l i zação  e  in te rp re tação  

de  seus  ob je tos  de  sabe r 157.  

Nesse  pon to ,  KUHN i lus t ra  que  a  segunda e tap a  de  

aná l ise  pa ra  compreensão do  método  h is tó r i co - f i losó f i co  

empregado  pa ra  o  es tudo  das  c iênc ias ,  pa ra  o  qua l  a  ascensão 

do  humano  a  um conhec imen to  de  cará te r  i l im i tado ,  abso lu to  e  

tendente  a  desc rever  a  ve rdade i ra  na tu reza  de  seus  ob je tos  de  

obse rvação  não  passa  de  equ ívoco ,  do  fa lho  reconhec imento 

da  ap t idão  humana pa ra  desenvo lver  rac ioc ín io  como o  seu  

ma is  an t igo  dos  ins t in tos ,  de  uma capac idade ap r io r i s t i camen te 

es tabe lec ida  ( imanen te )  ao  se r  humano  pa ra  a  condução de 

p rocessos  in te lec tua is  com v is ta s  à  de f in i ção ,  a lcance  e 

sen t ido  de  ob je tos  que  tende ra  a  conhece r  e  in te rp re ta r .  

Ta l  conc lusão  se  reve la ,  adema is ,  na  ob ra  de  

CANGUILHEM,  que ,  ao  reconhece r  o  ob je to  de  c r í t i ca  do  

h is to r iador  das  c iênc ias  como f ru to  de  um p rocesso  in te lec tua l -

cu l tu ra l ,  a fas ta -se  da  v isão  de  an tanho,  segundo a  qua l  se 

 
um outro elemento para essa constelação específica. O desenvolvimento torna-se o processo 
gradativo através do qual esses itens foram adicionados, isoladamente ou em combinação, ao 
estoque sempre crescente que constitui o conhecimento e a técnica científicos (KUHN, Thomas: 
op. cit., p. 20). 
157 O referido Autor, ainda, indica que: O resultado de todas essas dúvidas e dificuldades foi uma 
revolução historiográfica no estudo da ciência, embora essa revolução ainda esteja em, seus 
primeiros estágios. Os historiadores da ciência, gradualmente e muitas vezes sem se 
aperceberem completamente de que o estavam fazendo, começaram a se colocar novas 
espécies de questões e a traçar linhas diferentes, frequentemente não cumulativas, de 
desenvolvimento para as ciências. Em vez de se preocupar com as contribuições permanentes 
de uma ciência mais antiga para nossa perspectiva privilegiada, eles procuram apresentar a 
integridade histórica daquela ciência, a partir de sua época (KUHN, Thomas: op. cit., p. 21). 
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poder ia  meramen te  desc reve r  os  ob je tos  de  conhec imento  em 

v is ta  de  sua  na tu reza ,  pau la t inamente  desvendada e  acresc ida 

pe lo  c ien t is ta 158.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
158 CANGUILHEM, Georges: op. cit., p. 11. 



85 
 

CAPÍTULO SEGUNDO 

 

D ispu ta  Dout r iná r ia  Ace rca  do  Cará te r  C ien t í f i co  do  D i re i to  

 

Ao  se  t rava r  a  an t iga  d i spu ta  dou t r iná r ia  sob re  o  

cará te r  c ien t í f i co  do  Di re i to 159,  dou t r inado res  que  se  pos ic ionam 

favo rave lmen te  se  va lem,  em uma const rução  h is tó r ico -

a f i rmat iva ,  de  cé leb re  d iges to  de  U lp iano ,  segundo o  qua l  o  

D i re i to  o  con jun to  de  no rmas a  e le  a fe to ,  rep resen ta r ia  a  

c iênc ia  do  jus to  e  do  in jus to ,  tendo  po r  ob je to  e  conhec imento 

tan to  co isas  d iv inas  como humanas 160.  

Contudo ,  o  ju r i sconsu l to  romano,  que  v ivera  en t re  150  

e  233  d .C ,  na tu ra lmente  não  desenvo lve ra  seu  conce i to  de 

D i re i to  de  acordo  com  os  pad rões  con temporâneos  de  c iênc ia ,  

mas  con fo rme o  conhec imento  p resen te  à  época  em que 

labu tou .  

Nesse  sen t ido  a  l i ção  de  Té rc io  Sampa io  FERRAZ 

JÚNIOR,  pa ra  o  qua l  a  exp ressão  c iênc ia  do  D i re i to  é  

 
159 Embora haja certo acordo em classificar a Ciência do Direito entre as ciências humanas, 
surgem aí debates entre as diversas epistemologias jurídicas sobre a existência ou não de uma 
ciência exclusiva do Direito, havendo aqueles que preferem vê-Ia como uma simples técnica ou 
arte, tomando a ciência propriamente dita do Direito como uma parte da Sociologia, ou da 
Psicologia, ou da História, ou da Etnologia etc. ou de todas elas no seu conjunto (FERRAZ 
JÚNIOR, Tércio Sampaio: A ciência do Direito. 2.ed. 17. reimpr. São Paulo. Atlas, 2010, p 9). 
160 SOARES MARTÍNEZ: Filosofia do Direito. Porto. Almedina, 2003, p. 405. 
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re la t ivamen te  ta rd i a ,  não  se  ap l i cando  ao  modo de  aná l i se  da  

p rodução do  Di re i to  em Roma.   

O  emprego  o r ig ina l  da  re fe r ida  exp ressão  remonta  à  

esco la  h is tó r i ca  ge rmân ica 161,  que  du ran te  o  Sécu lo  X IX ,  fo i  

responsáve l  po r  desenvo lve r  ins t rumentos /mé todos que  e ram 

t idos  como idôneos pa ra  ana l i sa r  o  fenômeno ju r íd i co  segundo 

pad rões  c ien t í f i cos 162.   

O  emprego do  d iges to  ac ima  menc ionado t rans i tou  

en t re  a  e rud ição  de  Auto r  pa ra  a  ob r igação  fo rma l  de  ou t ro ,  

po is ,  à  pa r te  do  te rmo  empregado pa ra  de f in i r  o  con jun to  de  

no rmas  loca is ,  os  romanos  c láss icos  não  se  p reocupavam em 

ex t ra i r  do  D i re i to  ou  de  ou t ros  saberes  os  resu l tados  que  ho je  

são  aduz idos  med ian te  a  ap l icação  de  um método  c ien t í f i co .  

Em Roma,  a inda  con fo rme a  l i ção  de  FERRAZ JÚNIOR, 

a  a t i v idade  do  ju r i s ta  receb ia  qua l i f i ca t i vos  dos  ma is  d ive rsos ,  

como,  po r  exemplo ,  ars ,  d i sc ip l ina ,  sc ien t ia  e not i t ia 163,  uma 

 
161 DILTHEY relembra da importância da Escola Histórica para além das contribuições dedicadas 
à ciência do Direito, mas, também, para a própria concepção do saber científico humano de 
maneira geral: ... desde o final do século XVIII até a segunda metade do século XIX, as ciências 
humanas foram alcançando paulatinamente, a partir da Alemanha, e por meio da constatação 
da verdadeira conexão entre suas tarefas, o estágio que possibilitou uma aproximação em 
relação ao problema lógico e epistemológico. A história do mundo como seu objeto uno e a 
consciência histórica como uma relação una com essa história tinham ficado claros. Todos os 
outros progressos das ciências humanas, por mais significativos que tenham sido, não fizeram 
senão ampliar o nexo conquistado gradualmente a partir da época do Esclarecimento, que 
colocou toda a pesquisa histórica particular sob o ponto de vista histórico-universal, que se funda 
na história assim compreendida das ciências humanas e que reúne em um todo a filologia, a 
crítica, a historiografia, os métodos comparativos e a história do desenvolvimento. Com isso, a 
história se tornou filosófica. (...) Quais quer que tenham sido, porém, as posições assumidas 
nesse transcurso, todas elas são orientadas pelo grande fato da nova construção das ciências 
humanas (DILTHEY, Wilhelm: op. cit., p. 56). 
162 FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 9. 
163 FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 9. 
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imprec isão  que  ind ica  re fe rênc ias  a  uma a t i v idade  humana 

fac tua l 164.  

O  fenômeno ju r íd i co ,  con fo rme l i ção  do  Auto r  ac ima 

re fe r ido ,  somen te  passou a  se r  ana l i sado  de  acordo  com 

pad rões  c ien t í f i cos  a  pa r t i r  do  Sécu lo  X IX ,  com o  advento  da 

ob ra  de  Gustav  HUGO 165.  

Na  in t rodução ao  P r ime i ro  vo lume de  seu  Lehrbuch  

e ines  C iv i l i s t i schen  Cursus ,  em v igés ima  nona  ed ição  de  1799,  

o  ju r i sconsu l to  es tabe leceu  um p lano  de  aná l i se  do  s is tema 

ju r íd ico  t r i pa r t ido .  

A  aná l ise  p roposta  reco r reu  à  adução  de  t rês  pergun tas 

fundamenta is 166,  as  qua is  redunda r iam,  como logo  se  

obse rva rá ,  em t rês  d i sc ip l i nas  sens íve is  à  ave r iguação  do 

fenômeno ju r íd i co .  A  p r ime i ra  das  questões  inqu i r i rá  o que 

s ign i f i ca  lega l? ,  apon ta  pa ra  a  ap rec iação  da  dogmát i ca 

ju r íd ica ;  a  segunda,  se  é rac iona l  que  o  lega l  se ja  e fe t i vamente  

o  lega l? ,  res tando  sob  o  domín io  do  inqué r i to  f i l osó f ico ,  da  

f i loso f ia  do  D i re i to ;  e  a  te rce i ra ,  po r  f im ,  como o  lega l  chegou 

 
164 Este modo de teorizar o Direito, característico do pensamento jurisprudencial romano, se é 
verdade que se desenvolveu a partir de uma experiência própria, ditada pelo trato com os 
conflitos e suas soluções, nem por isso deixa de representar uma forma peculiar de "ciência" 
jurídica. A palavra ciência vem aí entre aspas, porque não é empregada no sentido da ciência 
moderna, mas com o significado mais amplo de saber, saber prático, ao qual, porém, não falta 
certo senso de rigor na própria construção de uma terminologia jurídica. Nisto foram mestres os 
romanos, produzindo definições duradouras e critérios distintivos para as diferentes situações 
em que se manifestavam os conflitos jurídicos da sua práxis (...) A "ciência" jurídica dos romanos 
nos põe em meio do problema da cientificidade do Direito, sem tematizá-lo diretamente. Nela 
está presente, de modo agudo, a problemática da chamada ciência prática, do saber que não 
apenas contempla e descreve, mas também age e prescreve (FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 9). 
165 FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 9. 
166 FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 9.  
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a se r  como é  ao  longo  do  tempo? ,  f le r tando  com a  h is tó r ia  do 

D i re i to 167.  

Nesse  pon to ,  o  t raba lho  de  HUGO def ine  o  D i re i to  

como o  ob je to  de  uma  dogmát ica  h i s tó r i ca 168,  que  o  submete  a  

uma nova  fo rma de  aná l i se  e  de  resu l tados  in te lec tua lmen te  

poss íve is ,  es tabe lecendo -o ,  a  pa r t i r  de  en tão ,  sob  o  domín io  da 

c iênc ia .  

A  h i s to r ic idade  a t r ibu ída  à  c iênc ia  do  D i re i to  pe la  

dou t r ina  de  HUGO pe rmi te  es tuda r  seu  ob je to  em do is  

momentos  tempora is  d i fe ren tes ,  obse rvando -se  resu l t ados 

d ive rsos  e  su f i c ien tes ,  naque la  época ,  a  a fe r ição  da  va l idade 

do  D i re i to  pos to  p resen te  e  passado,  aque le  a fe r ido  segundo a 

dogmát i ca  ju r íd ica ,  esse  segundo  a  h i s tó r ia  do  D i re i to 169.  

 
167 Significativa para a passagem entre os dois séculos reveIa-se, por exemplo, a obra de Gustav 
Hugo (1764-1844). Hugo estabelece as bases para uma revisão do racionalismo histórico do 
jusnaturalismo, desenvolvendo metodicamente uma nova sistemática da Ciência do Direito, onde 
a relação do Direito com a sua dimensão histórica é acentuada, antecipando-se, desta forma, 
aos resultados obtidos pela Escola Histórica do Direito. No primeiro volume do seu "Lehrbuch 
eines civilistischen Cursus" (29 ed., 1799), que contém, como introdução, uma "enciclopédia 
jurídica", propõe ele, segundo o paradigma kantiano, uma divisão tripartida do conhecimento 
científico do Direito, correspondente a três questões fundamentais: Que significa "legal" 
(rechtens); é racional que o legal efetivamente o seja?; e como o legal se tornou tal? (FERRAZ 
JÚNIOR, op. cit., p. 15). A primeira questão corresponde a "dogmática jurídica", à segunda a 
"filosofia do Direito" e à terceira a "história do Direito". Esta tripartição revela por si só uma nova 
concepção da historicidade que não ficará sem reflexos na metodologia do século XIX (FERRAZ 
JÚNIOR, op. cit., p 16). 
168 Eis aí em germinação uma nova concepção da "historicidade" que permitirá a qualificação, 
também, do acontecimento presente como História, criando-se a possibilidade de uma 
compreensão da ciência jurídica como ciência histórica, aparecendo a dogmática jurídica 
fundamentalmente como história do Direito, ou, pelo menos, como a continuação desta com 
outros instrumentos. (FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 16). 
169 Portanto, como o próprio Hugo observa, essa tripartição, do ponto de vista da temporalidade, 
pode transformar-se numa bipartição. Isto à medida que a primeira e a segunda questões se 
ligam ao presente, não, porém, a terceira; por outro lado a primeira e a terceira são históricas, 
não sucedendo o mesmo com a segunda (Hugo p. 46). Eis aí em germinação uma nova 
concepção da "historicidade" que permitirá a qualificação, também, do acontecimento presente 
como História, criando-se a possibilidade de uma compreensão da ciência jurídica como ciência 
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A submissão  do  Di re i to  ao  mé todo  h is tó r i co  impõe 

compreendê - lo  de  aco rdo  com as  cond ic ionan tes  que  a  h is tó r ia  

l he  comete ,  rep resen tando,  ass im,  o  resu l tado  da  aná l ise  

c r í t i ca  aduz ida  a  pa r t i r  do  método  em comento ,  como um 

p roduz ido  h is tó r i co .  

A  essênc ia  do  D i re i to  é  de te rminada no  momento  

h is tó r i co  em que a  inves t igação  se  assen ta ,  mas não  somente  

rep resen tada  pe lo  passado.  O Di re i to  p resen te  também passa 

a  ser  compreend ido  como h is tó r ia .  A  c r í t i ca  que  se  adm i te  do  

reconhec imento  do  t raço  h is tó r i co  comum en t re  as  fo rmas 

ju r íd icas  de  an tanho  e  as  con temporâneas  pe rm i te  

compreende r ,  adema is ,  uma an t ropo log ia  ju r íd ica 170,  que i lus t ra  

a  p reocupação qua l i f i cada  com o  p ro fundo es tudo  do  per íodo  

ana l isado  pa ra  de le  se  ex t ra i r  conc lusões sob re  o  D i re i to  na 

h is tó r ia ,  passado ou  p r esen te .     

Os  p r inc íp ios  enunc iados pe las  ques tões  funda menta is  

de  HUGO fo ram poste r io rmente  adm i t idos  pe la  esco la  h i s tó r ica  

sav ignyana,  na  med ida  em que,  co locadas aque las  sob  a  

pe rspec t i va  da  u t i l i dade  p resen te  do  D i re i to  pos to ,  pe rmi t i ra  a  

cons t rução  de  conce i tos  pa ra  os  ins t i tu tos  do  Di re i to ,  

imp l i cando - lhes  ce r to  g rau  de  abs t ração ,  d i ve rso  e  menor  que 

aque le  cominado ao  Di re i t o  em voga ,  mas necessá r ios  pa ra  

 
histórica, aparecendo a dogmática jurídica fundamentalmente como história do Direito, ou, pelo 
menos, como a continuação desta com outros instrumentos. (FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 16). 
170 FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 16. 
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compreende r  a  p rá t ica  e  a  ap l icação  da  o rdem ju r íd ica  sob  

de te rm inada  o rdem sobe rana .  A  cons t rução  e  a  capac idade de 

complemen tação /a tua l i zação  dos  ins t i tu tos  reve lam a 

de te rm inação  do  ap l icador  do  D i re i to  em man te r  a tua l izado  o  

s i s tema em que a tua .   

A  organ ic idade  dos  ins t i tu tos  de  Di re i t o  de f ine  a  

cons t rução  dos  conce i tos  d e  ins t i tu tos ,  não  necessa r iamente  

v incu lados às  demandas de  de te rm inada soc iedade,  mas com 

v is tas  a  so luc iona r  p rob lemas ju r íd icos  especí f icos .  Pode -se 

conce i tuar  organ ic idade ,  de  mane i ra  sumár ia ,  como  o  comp lexo 

s i s têm ico  d i r ig ido  para  a  ope ração /so lução  d os  p rob lemas 

ap resen tados pe la  d inâm ica  ju r íd ica .    

Sav igny ,  inc lus ive ,  reco r re r ia  ao  D i re i to  Romano pa ra  

es t ru tu ra r  os  ins t i tu tos  ju r íd icos  con temporâneos,  lançando 

mão  de  ins t rumentos  de  inves t igação  h is tó r ica ,  que  te r iam 

como f ina l i dade  ex t ra i r  dos  ins t i tu tos  p r is t inos  so luções ú te i s  

ao  tempo da  aná l ise 171.   

Essa  ca rac te r í s t ica ,  a  da  organ ic idade ,  mantém a 

pe rspec t i va  do  reco lh imen to  de  novas conc lusões de  es tudos 

h is tó r i cos  d i r ig idos  pa ra  que  possam ac resce r  os  conce i tos  dos  

 
171 Savigny exigia da investigação científica do Direito o reconhecimento uniforme do valor e da 
autonomia de cada época, conforme os princípios da ciência histórica. Mas ao seu lado estava 
também a Dogmática Jurídica, vista como teoria do Direito vigente, que, para os representantes 
da Escola Histórica, passou inclusive a ter uma importância até maior que a pesquisa histórica 
propriamente dita. O próprio Savigny reconhecia, aliás, que o estudo científico (histórico) do 
Direito Romano visava ao estabelecimento daquilo que era ainda utilizável no presente. (op. cit, 
p. 30) 
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i ns t i tu tos  ju r íd i cos  con tempo râneos  à  aná l ise  e  aux i l ia r ,  po r  

consegu in te ,  as  so luções decor ren tes .  Redundar ia ,  po r  f im ,  

con fo rme o  re fe r ido  Au to r ,  o  método  h is tó r ico  sav ignyano no  

chamado pandect i smo,  que  é  um s is tema fo rma l  de  re fe rênc ia  

ao  D i re i t o  romano pa ra  sus ten ta r  so luções p rá t i cas  na  época  e  

loca l  em que a  esco la  h is tó r i ca  se  desenvo lveu 172.   

À  Esco la  H is tó r ica  coube  o  p ione i r i smo de ,  

i n tenc iona lmente 173,  ca rac te r i za r  o  D i re i to  enquanto  c iênc ia .  

SOARES MARTÍNEZ,  por  sua  vez ,  reconhece  o  D i re i to  

como uma c iênc ia  de  cunho no rmat i vo 174.  O  re fe r ido  Au to r  i n fe re  

que ,  num p lano  ge ra l ,  o  vocábu lo  c iênc ia  compreende  todo  e  

qua lque r  conhec imento ,  todo  e  qua lque r  sabe r ,  embora  para  a  

cons t rução  desse  conhec imento  qua l i f i cado  se ja  necessá r ia  a  

pe rmeab i l idade  pe la  aná l i se  c r í t i ca 175.  

Exc lu i r - se -á  do  con tex to  c ien t í f i co  um sabe r  

meramente  empí r ico ,  de  s imp les  auscu l tação  da  na tu reza ,  sem 

 
172 Em consequência, entre os seguidores do mestre, a investigação histórica revelou-se 
distorcida na prática, caso em que as fontes romanas acabavam por ser postas em relevo, 
conforme sua importância e eficácia para um sistema (dogmático) construído segundo uma 
organicidade lógico-formal. Com isso, a ciência jurídica da Escola Histórica acabou por se reduzir 
a um conjunto de proposições, logicamente ordenado e concatenado, abrindo, desta forma, as 
portas para o chamado pandectimo, que correspondeu, na França, à chamada Escola da 
Exegese e, na Inglaterra, à Escola Analítica. (FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 16). 
173 A Escola Histórica, sobretudo por intermédio de Savigny, pretendeu, porém, colocar-se o tema 
intencionalmente, estabelecendo uma íntima ligação entre Direito e História, entre Ciência do 
Direito e sua pesquisa histórica (Koschaker, 266). (FERRAZ JÚNIOR, op. cit., p 16). 
174 O reconhecimento de uma ciência do Direito não oferecerá dúvidas. Salvo na base de 
preconceitos positivistas, ou nominalistas. (...) E em defesa, ao menos, da tendência para a 
unidade da ciência normalista, poderá observar-se que não divergem, fundamentalmente, nem 
os princípios gerais, nem os métodos de análise, de interpretação, de sistematização, das 
normais estaduais e daquelas que se situam em diversas esferas, alheias à criação estadual 
(SOARES MARTÍNEZ: Filosofia do Direito. Porto. Almedina, 2003, p. 405). 
175 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 395. 
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a e la  ac rescer  um método  de  inves t igação  capaz de  lhe  imputa r  

a  regu la r idade  dos  fenômenos e  a  u t i l i dade  das  conc lusões 

ana l í t i cas 176.  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  enquanto  ramo especí f ico  das  

c iênc ias  soc ia is ,  res ta  a fe tado  a  ce r ta  ca tego r ia  

fenomeno lóg ica 177.  O  re fe r ido  Au to r  v incu la  os  fenômenos 

cu l tu ra i s ,  d ive rsamente  das  c iênc i as  exa tas  às  qua is  imputa  os  

fenômenos f ís icos  como ob je to  de  ap rec iação ,  e  in fe re  que  o 

D i re i to  é  um processo  cu l tu ra l 178.  E  essa  rea l idade  que  

in ic ia lmente  se  obse rva  na  v ida  em soc iedade 

coex is ten temen te ,  que  mo lda  o  ag i r  p resen te  de  seus  membros ,  

seus  gos tos ,  amb ições  e  pos tu ras  púb l ico -p r ivadas  in te r fe re  na  

p rodução e  na  ap l i cação  do  Di re i to  aos  o lhos  da  c iênc ia .  

O  D i re i to  acompanha  o  r i tmo de  desenvo lv imento  

cu l tu ra l  de  um povo ,  não  necessa r iamente  caminhando  par i  

passu ,  mas se  con fund indo  com aque le ,  compondo -o  enquanto  

espéc ie  que  se  es tab i l i za  no  tempo e  que  mo lda  o 

d i rec ionamen to  da  ação  humana.  

O  re fe r ido  Au to r  i l us t ra ,  a con t ra r io  sensu ,  even tua is  

ten ta t ivas  de ,  med ian te  a  p rodução  leg is la t iva ,  mod i f i ca r  a  

 
176 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., 2003, p. 396. 
177 Não obstante a unidade da ciência, reflexo da unidade da natureza, a diversidade dos 
fenômenos observados pelos investigadores impõe a sua classificação. E essa mesma 
classificação de fenômenos, agrupados por semelhanças, ou pela essência que lhes é atribuída, 
exige também uma classificação dos ramos de conhecimento que têm por objeto a análise dos 
diversos grupos de fenômenos, e das relações que entre eles se estabelecem. (...) (SOARES 
MARTÍNEZ, op. cit., p. 399). 
178 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 402. 
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cu l tu ra  loca l 179.  Esse  ob je to  do  conhec ime nto ,  cu jas  no rmas 

cons t i tuem fenômenos homogêneos ou  re la t i vamente  

homogêneos 180,  pode rá  se r  obse rvado,  o rdenado,  ana l i sado  e  

s i s temat i zado  segundo pad rões  (mé todos)  c ien t í f i cos 

de f in idos 181,  res tando  reconhec ido  como uma fo rma  pa r t icu la r  

de  c iênc ia 182.   

Há  cond ic ionan tes  que  impõe m ao  es tud ioso  

de te rm inados cu idados à  p rodução  c ien t í f i ca  em D i re i to ,  

con tudo .  A  p r ime i ra  das  cond ic ionan tes  de f ine  os  l im i tes  

lóg icos  da  c iênc ia  do  D i re i to ,  es tabe lecendo -a  no  âmb i to  da 

essênc ia  no rmat i va  do  o rdenamento  ju r íd i co 183.  A  segunda  das  

cond ic ionan tes  impõe  o  reconhec imen to  da essênc ia  no rmat iva 

do D i re i to .  Dessa  fo rma ,  o  c ien t is ta  do  D i re i to  deverá ,  em sua  

aná l ise ,  a te r -se  às  fo rmas ju r íd i cas  na  seara  do  deve r -se r  

(dase in ) .  

Nesse  pon to  o  re fe r ido  Au to r  se  d i s tanc ia  do  

pos ic ionamento  de  Hans KELSEN,  po is ,  enquan to  esse  

 
179 A cultura pressupõe sedimentação, através de um adequado processo evolutivo das 
comunidades. e esforços coletivos. e sacrifícios prolongados no tempo. Por isso se iludem 
aqueles que julgam ser possível adquirir certos níveis culturais por efeito de determinações 
legislativas, pelas quais se altere o regime educativo, ou o regime econômico, de um país. Ainda 
que tais medidas legislativas beneficiem do apoio de poderosos meios financeiros. Essas 
medidas poderão, nalguns casos, constituir elos valiosos de um processo cultural. Mas não têm 
força bastante para determiná-lo. E poderão até revelar-se funestas, em relação a qualquer 
processo evolutivo das condições culturais, quando desconheçam, ou desrespeitem, as 
características próprias do fundo de cultura criado pelo povo respectivo, através da sucessão de 
gerações que contribuíram para a "cultura animi" desse mesmo povo (SOARES MARTÍNEZ, op. 
cit., p. 402). 
180 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 404. 
181 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 404. 
182 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 405. 
183 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 405/406. 
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cond ic iona  à  aná l ise  da  c iênc ia  do  D i re i to  o  fenômeno do  deve r -

ser ,  SOARES MARTÍNEZ compreende os  fenômenos  a t r ibu ídos 

ao  ser  como o  ob je to  de  obse rvação.  Para  o  ú l t imo,  o  ser ,  que  

de te rm ina  a  p rodução do  D i r e i to ,  deve rá  se r  submet ido  à  

ap rec iação  do  c ien t i s ta  pa ra  que  a  conc lusão  de  seu  es tudo  

se ja  o  ma is  comp le to  e  ve rdade i ro  poss íve l 184.  A  razão ,  con tudo ,  

pa rece  es ta r  com KELSEN,  porquanto  a  es fe ra  do  se r ,  embora 

possa  d i re ta  ou  ind i re tamente  in f luenc ia r  a  c r iação  e  a  

ap l icação  do  D i re i to ,  a  ta re fa  de  ponde ra r  seu  e fe i to  sob re  a  

o rdem ju r íd ica  compete  à  soc io log ia  ju r íd ica  ou ,  ma is  

res t r i t i vamente ,  à  an t ropo log ia  do  D i re i to .  

A  te rce i ra  das  cond ic ionan tes ,  po r  f im ,  de f ine  que  a  

c iênc ia  do  D i re i to  deve rá  se  deb ruçar  no  es tudo  da  fo rma de  

p rodução  em voga  no  pe r íodo  da  aná l ise .  O re fe r ido  Au to r  tem 

o  cu idado de  i lus t ra r  que  a  c iênc ia  do  D i re i t o  cos tuma 

res t r ing i r -se  às  es fe ras  dos  o rdenamentos  ju r íd icos  pos i t i vos ,  

ocupando -se  em apu ra r  o  que  se  acha  no  in te r io r  dos  c í rcu los 

que  os  de l im i tam 185.  

Aspec tos  ou t ros  do  D i re i to  que  ex t rapo l am,  

even tua lmente ,  a  aná l ise  do  o rdenamento  ju r íd i co ,  como,  p o r  

exemplo ,  o  sen t ido  con temporâneo de  D i re i to  ou  a  d imensão do 

vocábu lo  jus t i ça ,  pe r tencem ao  âmb i to  da  f i loso f ia  do  D i re i to 186.  

 
184 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 406. 
185 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 406. 
186 SOARES MARTÍNEZ, op. cit., p. 406. 
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Nesse pon to  se  faz  re levan te  um breve  re to rno  à  obra  de 

FERRAZ JÚNIOR,  a  qua l  in fo rma  que  c iênc ia  do  D i re i to ,  como 

p roposta  pe la  esco la  h is tó r i ca  a lemã,  ded icava -se  a  ana l isa r  o  

o rdenamen to  ju r íd i co  pos i t i vo  e ,  também,  o  de  D i re i to  na tu ra l 187.  

Ass im se  pode a f i rmar  que  a  c iênc ia  do  D i re i to  i rá  se  

ded ica r  à  aná l ise  do  fenômeno ju r íd i co  que  se  faz  p resen te  no  

momento  da  inves t igação .  

Gustav  RADBRUCH in ic ia  seu  apanhado  sob re  o  

cará te r  c ien t í f i co  do  D i re i to  a  pa r t i r  de  l i ções  des favo ráve is  (a  

pa r t i r  de  teses  nega t i vas )  a  ta l  asser t i va .  A  p r ime i ra  de las  é  

comet ida  a  Fr ied r ich  von  LOGAU,  poe ta  e  ju r i s ta ,  que  ao  tempo 

da  Guer ra  dos  T r in ta  Anos ,  t raduz i r i a  sua  impressão f i losó f i ca 

sob re  o  D i re i to  enquan to  c iênc ia  em ve rsos  pa ra  conc lu i r  que :  

 

se  o  ve rdade i ro  senso  ju r íd ico  a lguma vez  

se  to rnou  conhec ido ,  é  de  duv ida r :  a  tudo  

que  é  meu sempre  a lgo  em con t rá r io  que r  

se  most ra r .  Po r tan to ,  o  que  é  duv idoso ,  

d i f i c i lmente  pode ser  uma c iênc ia 188.  

   

 
187 FERRAZ JÚNIOR: op. cit., p 16. 
188 Ob der rechte Rechtsverstand // je seu worden wem bekannt // ist zu zweifeln: allem Meinen 
// will stest was zuwider scheinen. // Ist also, was zweifelhaft, // scherlich eine Wissenschaft. In 
Lessingschen Angedenkens, apud RADBRUCH, Gustav: Introdução à Ciência do Direito. São 
Paulo. Martins Fontes, 1999, p. 215. 
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Segue,  RADBRUCH,  a  ap resen ta r  pos ic ionamentos  

con t rá r ios .  Dessa  vez  co lac i ona  l i ção  da  lav ra  do  cé lebre  

p romoto r  de  jus t iça  von  K IRCHMANN 189,  cu jo  t í tu lo  Sobre  o  

desva lo r  do  D i re i to  como c iênc ia "  (1847 ) ,  chance lava ,  

i ndub i tave lmente ,  a  tese  nega t i v is ta .  A  opção do  ju r is ta  de  

Lübeck  po r  desenvo lve r  seu  d iscu rso  t r iando  in ic ia lment e  pe la  

an t í tese  jus t i f i ca -se ,  em um p r ime i ro  o lha r ,  pe la  imparc ia l idade 

que  ca rac te r i za  homem de c iênc ia 190,  e ,  po r  consegu in te ,  pe la  

segu rança  que  esse  impr ime ao  seu  t raba lho  ao  não  se  esqu iva r  

à  aná l i se  in teg ra l  do  p rob lema p roposto .  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  ou ,  ma is  p rec isamente ,  seu  

a r t í f i ce ,  o  ju r i s ta ,  possu i  t rês  ta re fas  essenc ia is  a  se rem 

rea l i zadas,  qua is  se jam:  1 )  i n te rp re tação ;  2 )  cons t rução  e  3 )  

s i s tema 191.  

A  in te rp re tação ,  segundo  o  re fe r ido  Au to r ,  pode  se r  

subd iv id ida  em duas espéc ies ,  sendo que  a  segunda de las 

in te ressa rá ,  de  mane i ra  ma is  p róx ima,  o  c ien t i s ta  do  D i re i to .  A  

p r ime i ra ,  con tudo ,  compreende  a  fo rmação do  c ien t i s ta  de 

fo rma ge ra l ,  não  somente  do  c ien t is ta  do  D i re i to ,  e  pe rmeará 

 
189 J. H. von Krichmann Autor da famosa frase três palavras do legislador e bibliotecas inteiras 
transformam-se em maculatura. 
190 Deveras, o próprio RADBRUCH infere que a imparcialidade do cientista do Direito é algo a 
ser preservado. Somente a observando escrupulosamente se poderia conceber a liberdade 
essencial ao trabalho científico: É seu destino inexorável que deva unir a meta e o método de 
uma ciência normativa ao objeto e ponto de partida de uma ciência empírica; que deva chegar a 
um sistema de meios e fins, não podendo, como a ética, a partir de uma finalidade dada, 
pesquisar os meios necessários para alcançá-la com liberdade científica, pois está atada à 
efetividade da lei em vigor (RADBRUCH, op. cit., p. 221).  
191 RADBRUCH, op. cit., p. 216. 
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seu t ra ba lho ,  mas não  de f in i rá  sua  qua l idade  técn ica ,  nem seu 

va lo r  na  sea ra  ju r íd i co -acadêmica .  São  as  segu in tes  espéc ies 

de  in te rp re tação  cons ide radas po r  RADBRUCH:  1 )  f i lo lóg ica :  na 

qua l  o  in té rp re te  busca  i so la r  o  sen t ido  que  o  Au to r  qu is  ded icar  

à  obra ,  a  re f lexão  do  re f le t ido 192.  

O  Auto r  a fas ta  a  poss ib i l idade  de  o  Ju iz ,  po r  exemplo ,  

va le r -se  exc lus ivamente  da  in te rp re tação  f i lo lóg ica  ao  

examinar  a  le i ,  que  é  um a to  ou  produto  da  a tuação con jun ta  

de  mu i tos  homens 193,  não  se  pode r ia ,  com prec isão ,  impor  uma 

von tade  un ívoca ,  un i fo rme e  i r revogáve l  do  leg is lador  pa ra  que 

se  pudesse  com segu rança  e  com Autor idade  impor  à  soc iedade 

uma dec isão  ass im aduz ida .  Po r tan to ,  a  in te rp re tação  rea l izada 

pe lo  ju r is ta  não  é  l im i tada  pe la  vontade  co le t i va  dos 

leg is lado res ,  dos  ind iv íduos  que ,  em assemble ia ,  pe los  ma is  

var iados  mot ivos  sub je t ivos ,  ap rovam uma le i 194;  2 )  j u r íd i ca :  Ao  

invés  de  pe rsc ru ta r  a  von tade  a lhe ia ,  o  pensamento  p ione i ro  

que  de te rm inou  o  a to  como que po r  f im  se  obse rva ,  ou  o  

 
192 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 216. 
193 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 216. 
194 Diante da lei, o juiz não poderá dela fazer uso, pois a lei não tem um único ser humano como 
Autor, é antes o produto da atuação conjunta de muitos homens: do conselho ministerial que 
elabora o projeto, dos representantes do governo e dos membros do parlamento, que falaram a 
respeito ou apenas se calaram e votaram, atuaram em sua modificação ou apenas a aceitaram 
sem modificações; essas inúmeras pessoas, contudo, com as mesmas palavras da lei podem ter 
imaginado um sentido bem diverso. Mesmo se todas comprovadamente tivessem imaginado o 
mesmo sentido, este não seria obrigatório para o jurista que interpreta. Pois para ele a lei não é 
a vontade coletiva dos legisladores (...), mas a vontade do Estado, desligada da vontade que 
indivíduos quaisquer pretendam colocar na lei, os motivos ajuntados pelo legislador ao projeto, 
os protocolos sobre os acordos do parlamento ou de suas comissões, não são meios de 
interpretação decisivos, apenas uma tentativa de interpretação descompromissada. A vontade 
do Estado, expressando-se a si mesma na lei, é para seu criador uma vontade tão estranha 
quanto para seu posterior intérprete, e ambos não podem exigir preferência incondicional  para 
a sua crença de terem trazido a expressar-se na lei um determinado pensamento sobre a 
suposição de intérpretes posteriores, que nela encontram expresso um outro sentido. Apenas o 
conteúdo da própria lei decide (RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 216/217). 



98 
 

momento  h is tó r i co  no  qua l  se  assen ta  a  ed ição  da  le i  em 

es tudo ,  a  in te rp re tação  ju r íd ica  deve rá  buscar  o  sen t ido ,  o  

s ign i f i cado ,  que  ex is te  no  in te r io r  da  le i  p roduz ida  e ,  en tão ,  

submet ida  a  es tudos.  O  sen t ido  que  é  cap tado  pe lo  ju r i s ta ,  

med ian te  o  emprego  de  mecan ismos que  lhe  são  p róp r ios ,  e  

co locado  à  d ispos ição  da  comun idade  c ien t í f i ca  loca l  não  

necessa r iamente  reve la  um a to  de  c r iação  consc ien te  po r  par te  

do  leg is lado r ,  po is  é  p róp r io  da  fo rça  m is te r iosa  da  c r iação 

humana  empres ta r  um s ign i f i cado  ma is  p ro fundo do  que  

imag inado  pe lo  p róp r io  c r iado r 195.  E esse  sen t ido ,  a inda ,  é  

t rans ien te .  Como e le  não  é  de te rminado por  uma von tade 

in te rna ,  que  lhe  imponha  uma ún ica  e  imu táve l  razão  para  todo  

seu  pe r íodo  de  v igênc ia ,  ao  dev i r  cabe  a  abe r tu ra  para  o  

desenvo lv imento  do  pensamento  ju r íd i co  loca l ,  i r re f reáve l  e  

cons tan te ,  com a  f ina l idade  imp l íc i t a  de  ded ica r  novas 

respostas  a  novas  necess idades ju r íd icas 196 tempora l i zadas 

pa ra  a  reso lução  de  novas re lações  ju r id icamente  re levan tes .  

To lher  ao  ju r i s ta  e  à  soc iedade a p rev isão  de  pensa r 197,  

exc lus ivamente  pe lo  p rec ios ismo de  se  cons t ru i r  uma  t rad ição  

ao  redo r  da von tade  leg is la t i va ,  redunda r ia  em con f ina r  a  o rdem 

ju r íd ica ,  a  ca rac te r i zá - la  como uma rea l idade  h is tó r i ca  

meramente  re fe renc ia l ,  pe r fe i ta  e  acabada,  mas sem as  bases 

 
195 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 217. 
196 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 218. 
197 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 218. 
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necessá r ias  p ara  o  desenvo lv imento  de  uma c iênc ia  e  para  uma 

verdade i ra  e  fé r t i l  in f luênc ia  na  soc iedade  imp l icada .  

No n íve l  c ien t í f i co ,  o  desenvo lv imento  da  in te rp re tação  

ju r íd ica  demandará ,  em seu  b reve  in íc io ,  um t raba lho  de 

cons t rução .  RADBRUCH de f in i ra  cons t rução :  

 

a reconst i tu ição  de  um todo  a  par t i r  de  

suas  pa r tes  an te r io rmente  sepa radas 

a r t i f i c ia lmente ,  com a  f ina l idade  de  nos  

t raze r  à  consc iênc ia  e  re lação  necessá r ia  

dessas  pa r tes ,  de  sua  dependênc ia  

con jun ta  ou  oposta 198.  

  

Ap l icada  ao  Di re i to ,  a  cons t rução  rec o lhe r ia  o  

resu l tado  da  in te rp re tação  de  dado  ins t i tu to  ju r íd ico ,  que  ser ia ,  

po r  sua  vez ,  desmontado  pa lavra  po r  pa lav ra ,  e  o  remonta r ia  

com sen t ido  s i s temát ico  de  um pr inc íp io  un i fo rme .  Esse ,  po r  

sua  vez ,  pode ser  ca rac te r i zado  como a  f ina l i dade  do  

ins t i tu to 199.  

 
198 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 218. 
199 Não a natureza, mas a finalidade de um instituto jurídico é, portanto, o princípio uniforme, ao 
qual a construção ontológica, mas não a teleológica, pode ser combatida com razão.  O trabalho 
realizado pela construção teleológica com relação a um determinado instituto dá então, para a 
ordem jurídica inteira, continuidade ao sistema (que não deve ser confundido com a disposição 
didática de um manual). (RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 219). 
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A s is temat ização  do  D i re i to ,  ta re fa  também comet ida  à  

c iênc ia  ju r íd ica ,  possu i  pad rões  aná logos aos  da  cons t rução ,  

ao  menos em sua  c lass i f i cação ,  e  dessa  dependerá  pa ra  ob te r  

seus  resu l tados .  

Poderá  se r  c lass i f i cada  de  aco rdo  com sua  fo rma ou  

f ina l idade ,  a  depender  da  c lasse  em ap reço ,  como fo rma l  ou  

te leo lóg ica .  

Enquanto  essa  busca  de f in i r  o  con teúdo  dos  ins t i tu tos  

de  Di re i to ,  aque la  se  ded icará  à  d iv i são  do  con teúdo  ju r íd ico  

con fo rme os  ramos do  D i re i to ,  que  não  de r ivam da  f ina l idade ,  

mas da  fo rma.  Nesse  pon to  tece  RADBRUCH uma c r í t i ca ,  

segundo a  qua l  a s i s temát i ca  te leo lóg ica  con tém p rob lemas 

g raves .  Em que pese  a  von tade  do  leg is lador  não  se r  

de te rm inan te  pa ra  a  cons t rução  de  uma in te rp re tação  ju r íd ica ,  

reconhece  o  Au to r  que ,  pe los  ma is  d i ve rsos  mot i vos ,  os 

c r iado res  das  leg is lações podem se  va le r  de  ins t rumentos 

inadequados para  busca r ,  com a  le i ,  a t ing i r  ce r tos  ob je t i vos .  

Que i ra  ou  não ,  as  de te rminações do  D i re i t o  v igen te  acaba rão 

po r  l im i ta r  a  a tuação do  c ien t is ta  do  D i re i to  na  cons t rução  do 

s i s tema ju r íd i co  un i fo rme que  p re tende 200.  

Rea lça  a  incomple tude  do  s is tema para  c ima,  que 

s ign i f i ca  exa tamente  o  recesso  de  inovações leg is la t i vas  na 

d i reção  de  cob r i r  um maio r  número  de  f ina l idades ju r íd i cas  

 
200 RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 220. 



101 
 

poss íve is  e  amp l ia r  as  poss ib i l idades de  a tuação do  ju r i s ta  

du ran te  sua  aná l i se .  Mas essa  ca rac te r í s t ica  se  es te ia  no 

p róp r io  modo  de  p rodução pos i t i vo  do  Di re i to .  

A  lacuna 201 f ina l í s t i ca ,  por  sua  vez ,  é  obse rvada 

d i re tamen te  no  lavo ro  do  ju r is ta ,  que  acaba rá  por  de f in i r  a  

chamada incomple tude  do  s is tema pa ra  ba ixo 202.  

B ib l i og ra f ia  f i losó f i ca  con temporânea  também o fe rece 

à  re f lexão  tese  e x t remada,  que  apon ta  pa ra  a  inex is tênc ia  do 

que  se  cos tuma chamar  de  d i re i to ,  como aponta  Márc io  A lves  

da  FONSECA ao  d isse r ta r  sob re  a  dou t r ina  de  F ranço is  EWALD.  

De aco rdo  com o  pensado r  f rancês ,  deve -se  supe ra r  a  v i são 

essenc ia l i s ta  do d i re i to ,  a  qua l  impõe  ao  in te lec tua l ,  desde  o 

in í c io  de  suas  cons ide rações ,  a  a f i rmação de  que  a lgo  

compreend ido  como d i re i to ,  se ja  o  s is tema ju r íd i co  ou  uma 

o rdem no rmat iva  do  ag i r  humano,  e fe t ivamente  ex is te  e  deve  

ser  compreend ida  segundo um mecan ism o so f is t i cado  de  

ope rac iona l idade .  O d i re i to ,  compreend ido  em sua  essênc ia ,  

s imp lesmente  não  ex is te .  O que  se  pode  reconhecer  sob  a 

 
201 E dessa forma o sistema jurídico, necessariamente incompleto, que procura inutilmente 
avançar das determinações isoladas do Direito em vigor para uma finalidade uniforme, defronta-
se com um outro sistema jurídico, vindo de cima, que parte da finalidade uniforme que seu Autor 
atribui ao Direito, mas que para baixo necessariamente deve permanecer inacabado; pois 
embora onde a vontade do legislador positivo apresente lacunas – ou tenha surgido da mesma 
necessidade final – o Direito possa executar suas conclusões, deve esquecer os preceitos 
advindos de uma outra busca de finalidade, sem poder agregá-los a si próprio como conclusões. 
(RADBRUCH, Gustav: op. cit., p. 221). 
202 O resultado da ciência do Direito, portanto, só pode ser dois sistemas jurídicos fragmentários, 
ajuntados de forma precária, mas não um sistema jurídico uniforme. Ao objeto e ponto de partida 
de uma ciência empírica; que deva chegar a um sistema de meios e fins, não podendo, como a 
ética, a partir de uma finalidade dada, pesquisar os meios necessários para alcançá-la com 
liberdade científica, pois está atada à efetividade da lei em vigor (RADBRUCH, op. cit., p. 221). 
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ep íg ra fe  do  vocábu lo  ac ima re fe r ido  se r ia ,  na  ve rdade ,  um 

con jun to  de  p rá t icas  no tadas du ran te  o  ag i r  soc ia l ,  j us t i f i cada  

em sua  h is to r ic idade 203.  

Jav ie r  HERVADA 204 se  man i fes ta  sob re  a  c ien t i f i c idade  

ju r íd ica  ao  ava l ia r  o  es tado  das  esco las  do  D i re i to  na tu ra l  e  do  

D i re i to  pos i t i vo  du ran te  o  Sécu lo  X IX .  A  esco la  do  D i re i to  

na tu ra l  se  apresen ta  como pa rce la  ou  co r ren te  da  f i l oso f i a  do  

D i re i to ,  enquanto  ao  Di re i to  pos i t i vo  é  ded icado  o  cono ta t i vo  

c iênc ia 205.  

Em favo r  da  c ien t i f i c idade  do  D i re i to  também se 

pos ic iona  A r thu r  KAUFMANN 206.  E ,  novamente ,  obse rva -se  a  

a f i rmação do  cará te r  c ien t í f i co  sob  o  domín io  do  D i re i to  

 
203 Na “Introdução” de seu L´Etat providence, Fronçois Ewald refere-se a uma superação daquilo 
a que se chama de postura essencialista em relação ao direito. (...) Para Ewald, tem-se dado a 
estas questões dois tipos de respostas, pelas quais se renuncia a pensar o direito em sua 
historicidade. A primeira delas consistiria em afirmar que ao se qualificar um sistema como 
“direito”, não se pode qualificar os outros pelo mesmo termo. A outra proposta consistiria em 
distinguir o direito como ordem normativa abstrata (“direito positivo em geral”) de suas diferentes 
realizações históricas. Para o Autor, estes dois tipos de resposta seriam atitudes essencialistas 
em relação ao direito, pois suporiam a existência de algo como “o” direito (encarnado num 
sistema jurídico específico, num caso, e numa ordem normativa geral, em outro). Estas duas 
atitudes encerrariam, cada uma a sua maneira, uma recusa da história: para a primeira, a história 
representaria a destruição do direito, e para a segunda, o direito enquanto tal seria indiferente à 
história. Em face de tais posturas, Ewald propõe uma terceira atitude que talvez permitisse 
considerar a historicidade como uma dimensão necessária do direito. Dirá que esta atitude supõe 
que se rompa com o preconceito essencialista, em outros termos, supõe assumir que “o direito 
não existe; aquilo que se chama ‘direito’ é uma categoria do pensamento que não designa 
nenhuma essência, mas serve para qualificar certas práticas: práticas normativas, práticas de 
coação e da sanção social (...). ... o direito está, todo ele, sem mais, em cada uma delas, sem 
que se deva supor em parte alguma a permanência de uma essência. Parece-nos que pensar o 
direito a partir dessa concepção não essencialista, em que a dimensão da historicidade assume 
um lugar fundamental, é uma das perspectivas mais importantes que a filosofia de Michel 
Foucault possibilita (FONSECA, Márcio Alves: Michel Foucault e o Direito. 2.ed. São Paulo. 
Saraiva, 2012, p. 36/37).  
204In Crítica Introdutória ao Direito Natural. Porto, Resjurídica, 1990. 
205 HERVADA, Javier: op. cit., p. 175. 
206 Que a ciência jurídica seja realmente uma ciência depende essencialmente, ainda que não 
só, de saber se o método jurídico cumpre as exigências de cientificidade. Sob o domínio da teoria 
positivista da ciência e do Direito, no século XIX, amplamente ainda no século XX e mesmo até 
hoje, esta questão foi respondida predominantemente de forma afirmativa (in Filosofia do Direito, 
Lisboa, Calouste Gulbenkian, 2004, p. 82).  
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pos i t i vo .  O  re fe r ido  Au to r  possu i  o  cu idado ,  con tudo ,  ass im 

como seu  mest re  RADBRUCH,  de  no ta r  pos ic ionamen tos  

con t rá r ios  e  a  e les  responde r  com ponde rações  tecn icamente 

a l ice rçadas .  Re lembra ,  por  exemp lo ,  a  l i ção  de  LUNDSTEDT, 

pa ra  o  qua l  os  conce i tos  ju r íd i cos  nada  ma is  são  do  que  

mis t i c i smos 207,  mas à  e la  se  opõe,  ao  a f i rmar  que  se  t ra ta  de  

uma inco r reção  nega r  o  ca rá te r  c ien t í f i co  do  Di re i to  ao  espe lha -

lo  e  con f ron tá - lo  às  c iênc ias  na tu ra is .  Não se  pode r ia ,  adema is ,  

nega r  c ien t i f i c idade  ao  Di re i to  em v is ta  da  mutab i l idade  de  seu 

ob je to  de  inves t igação ,  po is  ou t ras  c iênc ias  também  pe rcebem 

a  mutação  de  seus  ob je tos  e  essa ,  não  se  reve lando a rb i t rá r ia ,  

não  te rá  o  condão de  anu la r  o  sen t ido  c ien t í f i co  da  pesqu isa 208.  

Pode-se  conc lu i r ,  po r tan to ,  que  a  mod i f i cação  do  resu l tado  da  

aná l ise ,  segundo os  ins t rumentos  comumente  empregados pe la  

comun idade c ien t í f i ca  loca l ,  é  a lgo  norma l  ao  desenvo lv imento  

do  conhec imento .  E  p rossegue :   

 

. . .  onde  es tá  esc r i to  que  apenas as  

c iênc ias  da  na tu reza  são  ve rdade i ras  

c iênc ias?  o  conce i to  de  c iênc ia  não  é  um 

dogma,  não  p rec isa  de  se r  exa tamen te  o  

mesmo pa ra  todos  os  especí f i cos  campos 

 
207 KAUFMANN, Arthur: op. cit., p. 97. 
208 E mutáveis são, como assinala Radbruch, também os objetos de outras ciências, como sejam, 
a ciência histórica, a estética ou a história da literatura. Apenas a mudança arbitrária se subtrai 
à cientificidade (KAUFMANN, op. cit., p. 98). 
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do  saber ;  pode rá  se r  d i fe ren te ,  pa ra  as  

c iênc ias  "exp l i ca t ivas"  da  n a tu reza ,  e  pa ra  

as  c iênc ias  "compreens ivas '  do  esp í r i to 209.  

  

E pa ra  que  se  possa  a f i rmar  ce r ta  c lasse  de  

conhec imen tos  como c ien t í f i ca  não  se  reque r  pressupostos 

mín imos  comuns a  todas  as  c iênc ias  natu ra is  e do  espí r i to 210.  

C iênc ia ,  conc lu i  o  Au to r ,  é  o  conhec imento  aduz ido 

med ian te  um método rac iona l ,  d i re tamente  o r ien tado  para  a  

fo rmu lação  de  um con jun to  de  saberes  ve r i f i cáve is ,  ence r rando 

uma rac iona l idade  em sen t ido  fo rma l  e  em sen t ido  mater ia l 211.  

A  ve r i f i cação  nas c iênc ias  no rmat i vas  ocor re  no  âmb i to  

do  d iscu rso ,  que ,  por  sua  vez ,  conduz i rá  a  comun idade 

c ien t í f i ca  loca l  ao  consenso ,  ou ,  de  fo rma ma is  rea l is ta ,  a  uma 

poss ib i l idade  de  fo rmação de  consenso 212.  Essa  poss ib i l idade ,  

ou  susce t ib i l idade  con fo rme as  pa lav ras  do  re fe r ido  Au to r ,  

também empres ta  à  teo r ia  do  D i re i to  o  p ressupos to  de  va l idade  

da  no rma ju r íd ica 213.  

 
209 KAUFMANN, Arthur: op. cit., p. 98/99. 
210 Op. cit., p. 99. 
211 Op. cit., p. 99. 
212 Op. cit., p. 100. 
213 Uma afirmação de validade deve ser produzida supondo que poderá ser confirmada pelo 
consenso de todos. Este consenso não pode ser, de fato, alcançado, mas é pressuposto nas 
pretensões factuais de validade do Direito não é o consenso efetivo, mas sim a suscetibilidade 
de consenso. Neste sentido, já Gustav Radbruch dissera que "a teoria do reconhecimento passa, 
imperceptivelmente, da justificação fundada no reconhecimento efetivo para uma justificação 
fundada num mero dever de reconhecimento. (op. cit., p. 301/302).    
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Wayne MORRISON conc lu i  que  o  ca rá te r  c ien t í f i co  do  

D i re i to  somente  se  reve la  como uma rea l idade  na  modern idade .  

E ,  dema is  d i sso ,  i nd ica  co mo s inôn imo de  Di re i to  moderno  o  

D i re i to  pos i t i vo .  Duas ca rac te r í s t icas  se  sob ressaem na  aná l i se 

técn ica  do  D i re i to  sob  à  luz  da  modern idade ,  a  rac iona l ização  

e a  fo rma l i zação .  

C laus -Wi lhe lm  CANARIS ,  po r  sua  vez ,  par te  do  

reconhec imento  do  D i re i to  como c iê nc ia ,  asseve rando que  se 

t ra ta  de  um p ressuposto  (um au to -en tend imento )  a  

c ien t i f i c idade  do  D i re i to  e  remete  o  le i to r  à  cé leb re  an t í tese 

desenvo lv ida  po r  V IEHWEG e  o  debate  a f lo rado  naque la  

opo r tun idade 214.  

As  conc lusões p r inc ipa is  advêm do  reconhec imento  d e  

que  um o rdenamen to  ju r íd ico  avançado tende a  fo rma l i za r  

r i go rosamen te  os  ins t i tu tos  rep resen ta t i vos  de  fa tos 

ju r id i camente  re levan tes ,  desenvo lve r  c lass i f i cações,  

desenvo lvendo  uma rea l idade  ju r íd ica  p rev is íve l ,  ponde ráve l  a  

pa r t i r  de  l im i tes  p rev iamen te  de f in idos ,  logo  con t ro láve l 215.  

 
214 Tais afinco e agudez da discussão não são, de modo algum, de admirar, pois subjazem 
questões centrais da Metodologia e da Filosofia do Direito. Como ficaria claro, sobretudo com a 
discussão em torno das teses de VIEHWEG, trata-se, afinal, dos fundamentos da nossa 
disciplina, em especial do auto-entendimento da Ciência do Direito como Ciência e da 
especificidade do pensamento e da argumentação jurídicos. Mais ainda: como a metodologia 
jurídica, em toda a sua extensão, está numa conexão estreita com a Filosofia do Direito em geral, 
colocamo-nos, com celeridade, perante a problemática dos «valores jurídicos mais elevados» e 
da relação entre eles (Op. cit., p. 6). 
215 in Filosofia do Direito. São Paulo. Martins Fontes, 2006, p. 342. 



106 
 

Out ro  Au to r  que  in ic ia  sua  ob ra  p ressupondo o  D i re i to  

como uma c iênc ia  au tônoma,  F r ied r i ch  MÜLLER ind ica  que :  

 

 propõe-se  à  c iênc ia  do  D i re i to  a  ta re fa  

não  ma is  de  busca r  a  de l imi tação  a 

respe i to  do  rea l i smo das  c iênc ias  na t u ra is  

senão a  de  ana l i sa r  por  sua  con ta  as  

pa r t i cu la r idades das  no rmas ju r íd icas  e  de  

pe rgun ta r  de  que  mane i ram a tuam os  

e lementos  da  rea l idade  soc ia l  den t ro  dos 

d is t in tos  passos  de  conc re t ização  do  

D i re i to 216.  

 

A  a t i v idade  magna  da  c iênc ia  do  D i re i to  se  es te ia ,  

segundo a  v isão  do  re fe r ido  Au to r ,  na  ava l iação  das 

carac te r ís t i cas  da  no rmat iv idade ,  ass im compreend ida  a 

ap l icação  concre ta  das  normas ju r íd icas 217.  

D i fe re ,  con tex tua lmente ,  da  l i ção  ke lsen iana ,  pa ra  a  

qua l  a  c iênc ia  do  D i re i to ,  ou  se ja ,  a  teo r ia  pura ,  deve rá  

cons ide ra r  a  no rma ju r íd ica  segundo um padrão  abs t ra to  de  

ava l iação  sob re  o  que  deve -se r 218.  O re fe r ido  Au to r  p ropõe que 

 
216 in O novo paradigma do Direito. 2.ed. São Paulo. Revista dos Tribunais, p. 19. 
217 Op. cit., p. 20. 
218 Op. cit., p. 20. 
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a aná l ise  do  fenômeno ju r íd ico  cons ider a  os  a t r ibu tos  pa ra  a  

conc re t i zação / rea l i zação  das  normas  de  D i re i to  e  os 

mecan ismos  necessá r ios  pa ra  que  a  c iênc ia  compreenda  e  

rac iona l ize  essa  in fo rmação 219.  

Re levan te  no ta  se  impõe:  Márc io  A lves  da  FONSECA 

ind ica ,  a  p ropós i to  da  aná l i se  do  pos i t i v i smo c r í t i co  

foucau l t iano ,  expressão  ta lhada po r  Franço is  EWALD,  que  a 

con jun tu ra  ep is temo lóg ica  da  concepção  moderna  e  pos i t i v is ta  

do  d i re i to  pouco  se  mod i f i cou  desde  que  Ke lsen  fo rmu lou  o  

p rog rama de  uma Teor ia  pu ra  do  d i re i to 220,  acen tuando -se  a  

re levânc ia  da  ob ra  ke lse n iana  pa ra  a  teo r ia  do  d i re i to  pos i t i vo  

e  pa ra  a  comun idade  de  ju r is tas  que  a  recebe ram e  a  mantem 

ge ração  após geração .  

Ka r l  LARENZ não  se  ded ica ,  também,  a  even tua l  

d ispu ta  sobre  o  cará te r  c ien t í f i co  do  D i re i to ,  uma vez  que ,  

desde  a  in t rodução  de  sua  obra  Metodo log ia  da  c iênc ia  do  

D i re i to ,  t raça  um conce i to  de  c iênc ia  do  D i re i to .  Segundo o  

re fe r ido  Au to r :  

 

 
219 Op. cit., p. 34. 
220 ... um positivismo crítico em Foucault. “Positivismo”, pois “a conjuntura epistemológica a isso 
nos obriga. Ela pouco se modificou desde que Kelsen formulou o programa de uma Teoria pura 
do direito; relatividade dos valores, impossibilidade de articular o direito positivo com o direito 
natural, ausência de toda referência possível a uma objetividade transcendente. (...)” Mas esse 
positivismo, em Foucault, é um positivismo crítico, no sentido que deve continuamente pensar a 
si mesmo segundo a perspectiva de sua historicidade. O positivismo de Foucault é crítico porque 
se sabe no interior de uma “batalha perpétua” e porque sabe que todas as práticas que tornar 
possíveis serão sempre particulares e provisórias (FONSECA, Márcio: op. cit., p. 287).    
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 por  c iênc ia  do  D i re i to  en tende -se  nes te  

l i v ro  aque la  c iênc ia  que  se  con f ron ta  com 

a  so lução  de  questões  ju r íd i cas  no 

con tex to  e  com base  em um o rdenamento 

ju r íd ico  de te rminado,  h is to r i camente  

cons t i tu ído ,  ou  se ja ,  a  t rad ic iona lmente  

denominada  ju r i sp rudênc ia 221.  

  

O Di re i t o  res ta  carac te r izado  como um ob je to  do  

conhec imen to  sob re  o  qua l  reca i  ao  menos t rês  c iênc ias  

d ive rsas ,  cu ja  observação perm i t i rá  ao  seu  ana l i s ta  i so la r  a  

sér ie  de  ins t rumen tos  de  inves t igação  con temporâneos  cada 

uma das  espéc ies .  Segundo o  re fe r ido  Au to r ,  po r  sob re  o  

D i re i to  reca i rão  a  h is tó r ia ,  a  soc io log ia  e  a  ju r i sp rudênc ia ,  cu jo  

p rocede r  ind ica  sua  s inon ím ia  com a  p róp r ia  dogmát i ca 

ju r íd ica 222.  

A  ju r isp rudênc ia 223,  que  o  Au to r  ca rac te r i za  como 

c iênc ia  do  D i re i to  em sen t ido  es t r i to ,  embora  tenha  como ob je to  

compreende r  o  fenômeno no rmat ivo 224,  t rans fo rmando -se ,  e la  

mesma,  em uma c iênc ia  normat iva ,  que  d ispon ib i l i za  

 
221 LARENZ, Karl: op. cit., p. 1. 
222 Op. cit., p. 264. 
223 Caracterizamos a jurisprudência como a ciência sobre o Direito que dele se ocupa antes de 
tudo sob o seu aspecto normativo e, assim, que se ocupa do "sentido" das normas. Trata-se nela 
da validade normativa e do conteúdo de sentido de normas do Direito positivo, incluindo as 
máximas de decisão contidas nas sentenças judiciais. (op. cit., p. 270).   
224 Op. cit., p. 262 e 267. 
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i ns t rumentos ,  os  métodos  ju r isp rudenc ia i s ,  pa ra  que  o 

es tud ioso  do  D i re i to  possa  leva r  a  e fe i to  a  aná l i se  da  no rma,  

não  cu ida  p rop r iamente  de  ges ta r  o  o rdenamento  ju r íd ico  loca l .  

Ta l  rea l idade  re f le te  a  independênc ia  do  ob je to  à  ação  

do  su je i to  cognoscente 225.  Ind i re tamente ,  con tudo ,  in f luenc ia rá  

a  p rodução e  a  ap l icação  do  D i re i to  v igen te .  Não se  t ra ta  de  

uma f ina l idade  exp l íc i ta  e  fundamenta l  da  ju r isp rudênc ia  a  

t rans fo rmação do  D i re i to  con temporâneo  à  aná l ise ,  mas uma 

deco r rênc ia  ou  res íduo  da  p rá t i ca  c ien t í f i ca .  

Poder -se -á  observa r  ce r ta  in f luênc ia  na  p rodução 

leg is la t i va  loca l  ou  na  ap l i cação  do  Di re i to  pe los  t r ibuna i s  a  

pa r t i r  de  conce i tos  e  enunc iados  o fe r tados  pe la  

ju r i sp rudênc ia 226.  Esses ,  por  exemplo ,  quando se  ded icam a  

c r i s ta l i za r  uma v isão  dou t r iná r ia  ou  ju r isp rudenc ia l  em sen t ido  

o rd iná r io  sob re  a  va l idade  de  de te rm inada  no rma  pode rão  

in te r fe r i r  de  fo rma f l agra n te  na  sua  ap l i cação 227.  

A inda  se  pode rá  obse rva r  essa  in f l uênc ia  ind i re ta  na  

co lma tação  das  lacunas ,  po is ,  na  p rá t ica ,  as  s i tuações 

ju r id i camente  ap rec iáve is ,  mas  cu ja  fe ição  ob je t iva  não  possua 

 
225 Op. cit., p. 270. 
226 Nesse sentido a interessante colocação de LARENZ ao distinguir as figuras do jurista 
dogmático e do prático, que desempenham funções diversas na composição da jurisprudência, 
esse que possui a magna função de decidir, logo se refere a casos concretos e individualizados, 
aquele de definir as bases doutrinárias sobre as quais repousará o ensino e que poderá 
influenciar a atividade do último na resolução dos casos jurídicos submetidos à sua decisão (op. 
cit., p. 327).  
227 Op. cit., p. 272. 
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respa ldo  exp resso  no  Di re i t o  pos i t i vo  loca l ,  demandará  

con t ínua  in te rp re tação  pa ra  sup r i r  a  lacuna iden t i f i cada .  

O  r i sco  de  fe r i r  a  segurança  ju r íd ica  dos  su je i tos  de 

D i re i to  submet idos  a  idên t i ca  s i tuação  demanda  a  adoção de  

uma  v ia  que  possa  ded icar  um t ra tamento  equ i ta t i vo ,  

subs t i tu indo -se ,  com os  mesmos e fe i tos ,  a  no rma pos i t i va  que  

não  se  faz  p resen te  no  o rdenamento  loca l 228.  

Jur i sp rudênc ia  também é  o  te rmo  empregado  po r  Ka r l  

ENGISCH pa ra  s ign i f i ca r  a  c iênc ia  do  D i re i t o .  T ra ta -se ,  

segundo sua  l i ção ,  de  uma c iênc ia  em inen temente  p rá t i ca 229.  

Inse re -se ,  ademais ,  na  es te i ra  do  pensamen to  de  LARENZ 

ac ima  expos to ,  que  o  D i re i to  é  uma  c iênc ia  no rmat i va ,  uma 

c iênc ia  de  le is ,  e ,  nessa  cond ição ,  ap rox ima -se  das  c iênc ias  da  

na tu reza 230.  Mas essa  p rox im idade é  meramente  apa ren te .  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  deba lde  a  suc essão de  ge rações 

de  ju r is tas ,  não  consegu i ra  tangenc ia r  a  natu reza ,  se ja  a  

na tu reza  das  co isas ,  se ja  a  p rópr ia  na tu reza  humana.  

Sua  ob ra  In t rodução ao  pensamento  ju r íd i co  se  

ap resen ta  como um manua l  c ien t i f i camen te  d i r ig ido  pa ra  a  

 
228 Se anteriormente dissemos que a Jurisprudência produz enunciados sobre o Direito vigente, 
há agora que acrescentar que para ela se trata principalmente daqueles enunciados de onde se 
retirem critérios de decisão que possam conduzir à solução de casos jurídicos. Quer assim 
prestar ajuda ao prático, nomeadamente ao juiz e ao funcionário administrativo, que têm de 
encontrar soluções em situações concretas que estejam em consonância com o ordenamento 
jurídico. A obrigação de decidir, em que o prático se encontra, não lhe permite retardar a sua 
decisão até que uma questão seja cabalmente discutida pela dogmática e tenha achado uma 
solução convincente. (op. cit., p. 326).   
229 Op. cit., p. 12. 
230 Op. cit., p. 15. 
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produção de  resu l tados  e spe rados  pe lo  s i s tema de  D i re i to  

pos i t i vo .  Sob re  o  cará te r  c ien t í f i co  do  D i re i to ,  todav ia ,  somen te 

se  re fe r i rá  expressamente  na  in t rodução do  re fe r ido  vo lume .  E 

nesse  b reve  in í c io  ENGISCH d isser ta  sob re  uma c i rcuns tânc ia  

que  faz  com que a  c iênc ia  do  D i re i t o  se  res t r in ja  a  uma dada 

comun idade de  in te lec tua is 231,  como regra  ge ra l ,  

d i fe ren temente  de  c iênc ias  soc ia is  ou t ras ,  que  despe r tam o 

in te resse  (d i le tan te )  de  le igos .  

Mas ,  independentemente  da  l im i tada  a tenção 

d ispensada pe lo  ind iv íduo  à  j u r isp rudênc ia ,  não  é  poss íve l  

a fas ta r  a  re levânc ia  que  o  D i re i to  possu i  pa ra  sua  ex is tênc ia .  

Como uma ju r isp rudênc ia  em sen t ido  t rad ic iona l ,  a  

c iênc ia  do  D i re i to  pode rá  se r  empregada  pa ra  ana l i sar  

o rdenamen tos  ju r íd i cos  pos i t i vados  de  an tanho,  como,  po r  

exemplo ,  o  romano.  Basta  que ,  pa ra  se  p rocede r  à  aná l ise  de  

um dado o rdenamento  passado,  que  su a  ex is tênc ia  se 

reves t i sse  de  pos i t i vação ,  que  seu  supor te  ma te r ia l  reve lasse 

um tex to  un i fo rme e  de f in ido  po r  uma  Auto r idade  cen t ra l  da  qua l  

 
231 As usuais introduções à ciência jurídica, com raras exceções, apenas parecem ter algum 
interesse para o jurista principiante, mas já não para o leigo. Quantas vezes se encontra um 
código também na biblioteca de um não-jurista? As razões desse desinteresse do leigo pelo 
Direito e pela ciência jurídica são fáceis de descobrir. Com efeito, a custo qualquer outro domínio 
cultural importará mais ao homem que o Direito. Há na verdade pessoas que podem viver e 
vivem sem uma ligação íntima com a poesia, com a arte, com música. (...) Mas não há ninguém 
que não viva sob o Direito e que não seja por ele constantemente afetado e dirigido. O homem 
nasce e cresce no seio da comunidade e - à parte casos anormais - jamais se separa dela. (...) 
Porquê, pois, tão pouca abertura de espírito para o Direito e para a jurisprudência? (op. cit., p. 
10/11).  
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emanasse  o  poder  leg is la t i vo  e  que  se  des t inasse  a  ger i r ,  sob  

pena  de  sanção,  o  compor tamen to  humano  con temporâneo 232.  

Ca r los  MOUCHET e  R ica rdo  Zor raqu in  BECU,  na  ob ra  

In t roducc ión  a l  de recho ,  d is t inguem os  conhec imentos  

f i losó f i co  e  c ien t í f i co ,  ind icando  que  aque le  é  a  fo rma  de  sabe r 

ma is  e levada que  o  esp í r i to  humano pode a lme ja r .  Esse ,  por  

sua  vez ,  apresen ta -se  em pos ição  de  des taque em re lação  às  

fo rmas de  conhec imento ,  po is  aux i l ia  o  conhec imento  f i losó f i co 

fo rnecendo - lhe  os  mecan ismos para  a  aná l i se  dos  fenômenos,  

as  le i s  sob re  as  qua is  repousa  a  o rdem un ive rsa l 233.  

As  c iênc ias  possuem um repos i tó r io  s ign i f i ca t ivo  de  

aná l ises  da  rea l idade  ( opues ta  a  las  p reocupac iones 

meta f i s icas 234)  adv indos da  ap l i cação  de  p r inc íp ios ,  le is  e  

reg ras  sobre  o  um va r iado  número  de  ob je tos ,  que  acaba  po r  

serv i r  à  f i loso f ia .  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  ass im,  reve la  função  de  mun i r  a  

f i loso f ia  e  a  f i loso f ia  do  D i re i to  de  dados vá l idos  e  va r iados 

pa ra  a l cançarem seus  m is te res .  

No  âmb i to  es t r i tamente  técn ico ,  os  dados de  rea l idade  

que  a  c iênc ia  do  D i re i to  pode rá  desenvo lve r  se  l im i ta  ao 

 
232 Donde poder-se dizer que a ciência do Direito é uma forma de conhecimento positivo da 
realidade social segundo normas ou regras objetivadas, ou seja, tornadas objetivas, no decurso 
do processo histórico (op. cit., p. 16). 
233 Op. cit., p. 88. 
234 Op. cit., p. 89. 



113 
 

fenômeno  ju r íd i co -pos i t i vo  em v igo r  em de t e rminado  pa ís 235.  

Poderá  desenvo lver  conce i tos  ju r íd icos ,  ins t i tu tos ,  teor ias ,  

pero  nunca  va  más a l lá  de l  de recho  pos i t i vo 236.  H is to r i camente ,  

reconhecem os  Auto res ,  na  es te i ra  do  pensamen to  de  ou t ros  

pensado res  ac ima re lac ionados,  a  c iênc ia  ju r íd i ca  é  

re la t ivamen te  recen te .  Da ta  de  meados do  Sécu lo  X IX 237.  

O  D i re i to  pos i t i vo  ense ja  a  fo rmação de  uma nova 

concepção  pa ra  a  c iênc ia  ju r íd ica ,  cu ja  deco r rênc ia  pe r fa z  a  

de f in i ção  de  um mode lo ,  um pad rão  segundo  o  qua l  o  ju r is ta  

deve rá  p rocede r  pa ra  exe rcer  seu  m is te r .  

T ra ta -se  da  conc lusão  emi t ida  por  No rbe r to  BOBBIO 238,  

pa ra  o  qua l  a  c iênc ia  ju r íd ica  re lac ionada ao  D i re i to  pos i t i vo  

possu í  cará te r  dedu t i vo  e  cons t ru t ivo .  

Ao  reconhece r  ta is  ca rac te r í s t icas  da  c iênc ia  do  

D i re i to ,  o  Au to r  i ta l iano  conc lu i  que  a  dogmát ica  ju r íd i ca  

cons is te  na  e labo ração  de  conce i tos  ju r íd icos  fundamen ta is ,  

ex t ra ídos  da  base  do  p róp r io  o rdenamento  ju r íd ico  e ,  enquanto  

ta i s ,  não  su je i tos  a  rev isão  ou  d iscussão 239.  

 
235 Op. cit., p. 89. 
236 Op. cit., p. 89. 
237 El positivismo contribuyó también, sobre todo em Alemania, al desarrollo de estos estudios 
puramente científicos. Aparece allim a mediados del siglo XIX, la teoria general del derecho, que 
partiendo del estudio delderecho positivo aspira, por introducción y generalización progressivas, 
a encontrar los elementos comunes y a formular princípios universales, sin apartase nunca de la 
realidad (op. cit., p. 90). 
238In O Positivismo Jurídico. São Paulo. Ícone. 1999, p. 220. 
239 Op. cit., p. 220. 
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O Auto r ,  con tudo ,  adve r te ,  que  no  decu rso  do  Sécu lo  

XX ,  a  v isão  juspos i t i v is ta  ac ima t raçada acabou po r  se r  

subs t i tu ía  enquanto  pa rad igma pe la  v isão  rea l i s ta  do  D i re i to .  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  a  ju r isp rudênc ia ,  en tão ,  emprega 

seus  ins t rumen tos  pa ra  ex t ra i r  de  uma  dada  rea l idade  ju r íd ica ,  

cons ide rada  como um fa to  soc io lóg ico ,  propos ições  

emp i r i camente  jus t i f i cáve is 240,  que têm a  função de  an tec ipa r  

as  p rováve is  dec isões  jud ic ia i s  que  se rão  exa radas pe los  ju ízes  

loca is 241 quando  ins tados  a  se  man i fes ta rem ace rca  dos  fa tos 

ju r íd icos  ob je to  do  es tudo .  

Também reconhece  o  cará te r  c ien t í f i co  d o  Di re i to  

Té rc io  Sampa io  FERRAZ JÚNIOR 242.  O  Auto r  asseve ra ,  ao  

t raça r  o  pe r f i l  da  c iênc ia  do  D i re i to  na  a tua l idade ,  que  nos  

 
240 Op. cit., p. 222. 
241Tal visão é compartilhada por Alf ROSS, para o qual a atividade do cientista do Direito acaba 
por se mostrar mais empírica que aquela postulada pelos positivistas do início do século XX, pois 
se esteia na análise do comportamento prático e intencional dos membros do Poder Judiciário 
local para traçar um padrão de referibiliade e previsibilidade nas decisões tomadas para 
solucionar os conflitos postos. Direito válido, nessa constante, é aquele que pode ser aplicado. 
Eis as passagens nas quais o referido Autor manifesta seu posicionamento quanto à destinação 
da ciência do Direito: O realismo comportamentista encontra a realidade do Direito nas ações 
dos tribunais. Uma norma é vigente se houver fundamentos suficientes para se supor que será 
aceita pelos tribunais como base de suas decisões. O fato de tais normas se compatibilizarem 
com a consciência jurídica predominante é, segundo esse ponto de vista, derivado e secundário; 
trata-se de um pressuposto normal, porém não essencial, da aceitação por parte dos tribunais. 
A oposição entre este ponto de vista e a teoria psicológica pode ser assim expressa: enquanto 
esta última define a vigência do Direito de tal sorte que somos forçados a dizer que o Direito é 
aplicado porque é vigente a teoria comportamentista define o conceito de tal modo que somos 
obrigados a dizer o Direito é vigente porque é aplicado. (...) Só é possível atingir uma 
interpretação sustentável da vigência do Direito por meio de uma síntese do realismo psicológico 
e do realismo comportamental, que foi o que tentei explicitar no presente capítulo. Minha opinião 
é comportamentista na medida em que visa a descobrir consistência e previsibilidade no 
comportamento verbal externamente observado do juiz; é psicológica na medida em que a 
aludida consistência constitui um todo coerente de significado e motivação, somente possível 
com base na hipótese de que em sua vida espiritual o juiz é governado e motivado por uma 
ideologia normativa cujo conteúdo nós conhecemos. (in Direito e justiça. Bauru. Edipro. 2000, p. 
99/100).  
242 In Introdução do estudo do Direito. 7.ed. São Paulo. Atlas, 2013, p. 56. 
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pr ime i ros  c inquenta  anos  do  sécu lo  passado houve  uma ma io r  

p reocupação com ques tões  metodo lóg icas ,  com o  método  de 

aná l ise  do  fenôme no  ju r íd i co  e  sua  repe rcussão no  âmb i to  da 

c iênc ia  ao  qua l  se  re lac iona .  

Um ce r to  r igor  se  es tabe lece ,  espe lhado no  

desenvo lv imento  que  expe r imenta ra  du ran te  o  Sécu lo  X IX ,  

como,  po r  exemplo ,  os  métodos  dedu t i vos  jusna tu ra l is tas 243.  

P reocupa -se ,  a  comun idade c ien t í f i ca  imp l icada ,  no 

desenvo lv imento  e  no  resga te  de  ins t i tu tos  e  conce i tos  

ju r íd icos  tenden tes  a  espec i f i ca r  os  fenômenos ju r íd i cos  que 

serão  ob je to  de  re lações e  de  dec isões ,  em sen t ido  

ju r i sp rudenc ia l ,  e  funda ,  segundo ta i s  p r inc íp ios ,  um s is tema 

de  subsunção b iná r ia 244.  

A es tab i l i zação  dos  conce i tos  e  ins t i tu tos  ju r íd icos  

pe rm i t i r ia ,  nesse  con tex to ,  a  redução das  h ipó teses  de  um 

número  inde te rminado  pa ra  somente  duas ,  exc lus ivas .  

Fo rma-se ,  nas  pa lavras  do  Auto r ,  ao  re lembra r  

BOBBIO,  a  teo r ia  es t ru tu ra l  do  D i re i to 245,  cu jas  ca rac te r í s t icas  

que  ma is  se  des tacam são  a  re levânc ia  das  ques tões  fo rma is ,  

 
243 Op. cit., p. 56. 
244 Op. cit., p. 56. 
245 O enfoque estrutural, em suma, é um enfoque a posteriori, que toma o Direito dado e procura 
as condições de sua aplicação. Podemos dizer, nesse sentido, que a ciência dogmática do Direito 
costuma encarar seu objeto, o Direito posto e dado previamente, como um conjunto compacto 
de normas, instituições e decisões que lhe compete sistematizar, interpretar e direcionar, tendo 
em vista uma tarefa prática de solução de possíveis conflitos que ocorram socialmente. O jurista 
contemporâneo preocupa-se, assim, com o Direito que ele postula ser um todo coerente, 
relativamente preciso em suas determinações, orientado para uma ordem finalista, que protege 
a todos indistintamente (op. cit., p. 56/57). 
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a  coe rênc ia  e  a  comp le tude  do  o rdenamen to  ju r íd ico  e ,  po r  f im,  

o  es tabe lec imento  de  reg ras  pa ra  in te rp re tação 246.  

A  c iênc ia  ju r íd i ca ,  no rmat iva ,  dogmát ica ,  também se 

reves te  de  um cará te r  tecno lóg ico ,  que  desenvo lve  as  bases 

pa ra  a  tomada de  dec isões  necessá r ias  para  so luc iona r  os  

p rob lemas  pos tos  à  aná l i se  do  ju r is ta 247.  Um s is tema  ju r íd ico  

con temporâneo  remete  à  ques tão  da  dec id ib i l idade  para 

reso lve r  con f l i tos  soc ia lmente  pos tos  e ,  para  tan to ,  va le -se  de 

uma sé r ie  de  mode los 248.  

O  re fe r ido  Au to r  e lenca -os  em uma esca la  lóg ico -

sucess iva ,  segundo a  qua l  os  mode los  da  c iênc ia  do  D i re i t o  

possuem d i re ta  re lação  com as  esco lhas  qu e  serão  rea l izadas 

pa ra  a  so lução  dos  p rob lemas co locados  à  sua  aná l ise .  A  

ap l icação  dos  mode los  não  é  es tanque ,  em suas  pa lav ras 249,  

po is  pa ra  que  o  resu l tado  da  ope ração  se ja  o  ma is  r ico  poss íve l  

se  faz  necessá r i o  que  as  esco lhas  se jam ma is  p ro fundas e  ma is  

p rec isas .  

Não obs tan te ,  pode r -se - ia  fa la r  em um mode lo  in i c ia l ,  

que  inaugu ra r ia  o  método  conc re tamente  ap l icado  e 

de te rm ina r ia ,  a  pa r t i r  de  suas  conc lusões in ic ia is ,  as  

 
246 Op. cit., p. 56. 
247 ... um pensamento tecnológico é, sobretudo, um pensamento fechado à problematização de 
seus pressupostos – suas premissas e conceitos básicos têm de ser tomados de modo não 
problemático -a fim de cumprir sua função: criar condições para a ação. No caso da ciência 
dogmática, criar condições para a decidibilidade de conflitos juridicamente estabelecidos. (op. 
cit., p. 60). 
248 Op. cit., p. 66. 
249 Op. cit., p. 66. 
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i n te r re lações pos te r io res  no  sen t ido  de  da  me lho r  dec isão 

poss íve l .   Os mode los  e leg idos  pe lo  Au to r  são  os  segu in tes :  

 

1 )  Ana l í t i co :  encara  a  dec id ib i l idade  como 

re lação  h ipo té t ica  en t re  con f l i to  e  

dec isões ,  i s to  é ,  dado  um con f l i to  

h ipo té t i co  e  uma dec isão  h ipo té t ica ,  a  

questão  é  de te rmina r  suas  cond ições  de 

adequação :  as  poss ib i l idades de  dec isão  

pa ra  um poss íve l  con f l i t o .  Pressupo rmos 

aqu i  o  ser  humano  como um ser  do tado  de  

necess idades  ( . . . )  que são  reve ladoras  de 

in te resses .  ( . . . )  Nesse  caso ,  a  c iênc ia  do  

D i re i to  aparece  como uma s is temat i zação  

de  reg ras  para  a  ob tenção de  dec isões  

poss íve is ,  o  que  lhe  dá  um ca rá te r  a té  

cer to  pon to  fo rma l i s ta 250.  

2 )  He rmenêut i co :  . . .  vê  a  dec id ib i l idade  do  

ângu lo  de  sua  re levânc ia  s ign i f i ca t iva .  

T ra ta -se  de  uma re lação  en t re  a  h ipó tese  

de  con f l i to  e  a  h ipó tese  de  dec isão ,  tendo  

em v is ta  o  seu  sent ido .  Pressupõe -se  ( . . . )  

que  o se r  humano é  um se r  cu jo  ag i r  tem 

 
250 Op. cit., p. 66. 
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s ign i f i cado ,  ou  se ja ,  seus  menores  ges tos ,  

mesmos seus  mecan ismos  invo lun tá r ios ,  

seus  sucessos e  seus  f racassos  têm um 

sen t ido  que  lhe  dá  un idade.  A  c iênc ia  do 

D i re i to ,  nes te  caso ,  se  assume como 

a t i v idade  in te rp re ta t iva ,  cons t i tu indo -se  

como um s is tema compreens ivo  do  

compor tamento  humano .  

3 )  Empí r ico :  encara  a  dec id ib i l idade  como 

busca  das  cond i ções  de poss ib i l idade  de  

uma dec isão  h ipo té t ica  pa ra  um con f l i to  

h ipo té t i co .  Es tabe lece -se  uma  re lação  

en t re  a  h ipó tese  de  dec isão  e  a  h ipó tese  

de  con f l i to ,  p rocurando -se  de te rmina r  as 

cond ições  dessa  re lação  pa ra  a lém da 

mera  adequação fo rma l  en t re  con f l i to  e  

dec isão .  O se r  humano apa rece  aqu i  como 

um se r  do tado  de  funções ,  i s to  é ,  um se r  

que  se  adap ta  po r  con t ínua  evo lução  e 

t rans fo rmação,  às  ex igênc ias  de  seu 

amb ien te .  Segue a  concepção da  c iênc ia  

do  D i re i to  como inves t igação  das  normas  

de  conv ivênc ia ,  e s tando  a  norma  encarada 

como proced imento  dec isó r io ,  

cons t i tu indo -se ,  en tão ,  o  pensamento  
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j u r íd ico  como um s is tema exp l i ca t i vo  do 

compor tamento  humano enquanto  

con t ro lado  por  normas .   

 

O  aus t r íaco  Hans KELSEN,  ao  rechaça r  a  dogmát i ca  

ge rmân ica ,  a  qua l ,  seg undo o  re fe r ido  ju r is ta ,  uma mesc la  

pouco  c ien t í f i ca  de  ju ízos  descr i t i vos  e  de  ju ízos  de  va lo r 251,  

de fende a  de f in i ção  do  pape l  do c ien t is ta  do  D i re i to  como o 

ins t rumento  c r iado r  de  uma c iênc ia  pura ,  no tadamente  es t ranha 

aos  ju ízos  de  va lo r  que  ca rac te r i za m a  dogmát i ca ,  v i vamente  

quest ionados pe lo  Au to r .  O  pos i t i v i smo ju r íd ico ,  nesse  sen t ido ,  

e r ige -se  como ins t rumen to  pa ra  v iab i l i za r  o  pape l  da  segu rança  

ju r íd ica  no  con tex to  soc ia l ,  garan t indo ,  ass im,  a  p rev is ib i l idade 

das  re lações soc ia is  reg idas  pe lo  D i re i to 252.  

Independen temente  da  v ia  ado tada  pe lo  c ien t i s ta ,  sua  

m issão  pe rmanece r íg ida ,  po is  deverá  se  comprometer ,  para 

que  não  pe rca  sua  denominação ,  em não  de tu rpa r  o  ob je to  de 

aná l ise ,  sob o  p re tex to  de  es tudá - lo  de  uma fo rma c ien t í f i ca 253,  

e  desenvo lve r  o  me lho r  t raba lho  poss íve l  na  d i reção  de  gu ia r  

os  leg is lado res  e  os  ju í zes  no  exe rc íc io  de  suas  funções 254.  

 
251 Op. cit., p. 409. 
252 É o positivismo que insiste no fato de que a finalidade própria do Direito, contrariamente à 
moral e à política, não é a realização da justiça nem da busca do bem comum, e sim a segurança 
jurídica, garantida por uma ordem conhecida por todos (op. cit., p. 422). 
253 Op. cit., p. 410. 
254 Op. cit., p. 410. 
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O Di re i to ,  na  es te i ra  do  pensamen to  p redominante ,  

deve  se r  reconhec ido  como c iênc ia .  

Cont r ibu ição  re levan te  pa ra  o  a rgumento  que  deno ta  o  

cará te r  c ien t í f i co  da  ju r i sp rudênc ia ,  a inda ,  pode  se r  encont rada  

na  ob ra  de  Wi lhe lm  DILTHEY,  le i to r  de  von  JHERING 255 e  de  von  

SAVIGNY 256,  empregada na  p resen te  d isser tação  pa ra  a  

conce i tuação  de  c iênc ia  e para  o  esc la rec imento  da  

c lass i f i cação  do  sabe r  in te lec tua l  em Naturw issenscha f ten  e  

Ge is tesw issenschaf ten .  De  mane i ra  a rgu ta ,  o  Au to r  a lemão 

reconhece  o  fu l c ro  do  deba te  e  jus t i f i ca  seu  pos ic ionamento  na  

ope rac iona l idade  do  método  de  aná l i se  empregado  pe la  

comun idade c ien t í f i ca  e  não  nos  ob je tos  de  fa to  sob re  os  qua is  

a  aná l ise  se  d i r ige .  Rea l iza  a  necessá r ia  sepa ração  en t re  

Di re i to ,  enquan to  um fa to  soc ia l ,  a  Ciênc ia  do  D i re i to ,  a  qua l  

necessá r ia  pa ra  a  exa ta  compreensão  do  tema,  po is ,  d i ve rsos 

como se  ap resen tam 257,  o  p r ime i ro  apon ta  pa ra  o  con jun to  de  

le is  e  as  p rá t i cas  deco r ren tes  de  sua  es t ru tu ra  em um 

de te rm inado  loca l  pe las  pessoas e  ins t i tu i ções  submet idas  à  

sua  impera t i v idade ,  a  segunda o  ramo do  conhec imento 

qua l i f i cado  pe la  aná l i se ,  po r  comun idade  de  pensado res  

vo l tados  pa ra  essa  f ina l idade ,  pos ic ionada ex te rnamente  ao  

 
255 Op. cit., p. 26. 
256 Op. cit., p. 45. 
257 Portanto, o seu objeto não são os estados de fato exteriores e com os acontecimentos por 
meio dos quais e nos quais o direito se dá. Apenas à medida que esses estados de fato 
concretizam o direito, eles são o objeto da ciência do direito. A prisão do criminoso, os danos 
das testemunhas ou o aparato da execução pertencem, como tais, à patologia e à ciência técnica. 
(Op. cit., p. 26). 



121 
 

seu  func ionamento ,  mas d i r ig idos  pa ra  a  compreensão do  

cons t ru to  cu l tu ra l  que  envo lve  o  s i s tema ju r íd ico  e  sua  p rá t i ca .  
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Capí tu lo  Te rce i ro  

 

Pos i t i v ismo  F i losó f i co ,  Pos i t i v i smo Ju r íd ico  e  Consenso  

 

O  denominado  pos i t i v ismo ju r íd ico  se  o r ig ina  no  

te r r i tó r io  que  após a  Un i f i cação  passou se r  chamado de  

A lemanha  e  expand iu  pa ra  a  Europa  con t inen ta l  com ce r ta  

ce le r idade  a  par t i r  da  adesão aos  cu r r í cu los  das  un ive rs idades 

loca is ,  pe rmi t indo -se ,  ademais ,  a  adesão  ao  p rópr io  mecan ismo 

de  c r iação  e  de  ap l icação  do  D i re i to .  

Sua  o r igem oco r re  em um momento  mu i to  especí f i co ,  

en t re  o  f ina l  do  Sécu lo  XV I I I  e  i n í c io  do  Sécu lo  X IX ,  em uma 

época  em que  a  c r í t i ca  an t i - rac iona l is ta  p roposta  pe la  esco la  

h is tó r i ca  e  cu jos  resu l tados  de  sua  p rodução in te lec tua l  

conduz iu  ao  quest ionamen to  dos  fundamen tos  e  à  d issoc iação  

do  pa rad igma que  sus ten tava  a  esco la  do  D i re i to  na tu ra l  que 

v igo rava ,  como esco la  hegemôn ica ,  desde o  Sécu lo  XV I I I .  

T ra ta -se ,  va le  d izer ,  a  par t i r  da  segunda me tade  do  

Sécu lo  X IX ,  de  uma c iênc ia  de  per f i l  no rma t i vo ,  que ,  a lém de  

v i s lumbra r  seu  ob je to  de  es tudo  como um con jun to  de  no rmas 

re lac ionadas en t re  s i ,  de f ine  aos  seus  ope rado res  um novo 

con jun to  de  no rmas ,  d i re ta mente  d i r ig idas  à  comun idade 

c ien t í f i ca  loca l  v incu lada ,  cu jo  t raba lho  somente  pode rá  a t ing i r  
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resu l tados  ú te i s  à  luz  da  c iênc ia  se  segu idas  as  no rmas po r  e la  

p resc r i tas ,  d i fe ren temente  das  dema is  c iênc ias  humanas.  Ta l  

c i r cuns tânc ia  a t r ibu i  ao  D i re i to  a  pos ição  de  c iênc ia  soc ia l  

qua l i f i cada ,  sob re  a  qua l  o  consenso  me todo lóg ico  e ,  po r  

consegu in te ,  nos  resu l tados  das  aná l ises  ope radas pe los 

membros  da  comun idade  c ien t í f i ca .  

 BOBBIO esc la rece  que  a  ac ima ind icada  inovação na  

teor ia  ju r íd i ca  se  deve  a  Au to res  in f luenc iados pe lo  

pensamento  românt i co ,  mu i to  em voga  na  A lemanha,  os  qua is  

co locam o  se r  humano sob  pe rspec t iva ,  na sua  ind iv idua l idade 

e  em todas as  var iedades que  ta l  ind iv idua l idade  compor ta 258,  

m i t igando a  impor tânc ia  da  human idade  como en te  abs t ra to  e  

re i to r  do  pensamen to  ca rac te r ís t i co  do  per íodo  rac iona l is ta  e ,  

po r  consegu in te ,  que  in fo rmava  a  esco la  do  D i re i to  na tu ra l .  

O  pensamento  h i s to r ic i s ta ,  fo rmado du ran te  o  pe r íodo  

românt ico ,  encon t ra  nos  es tudos do  Di re i to  a  e le  

con temporâneo  repe rcussão  de  t amanha  re levânc ia 259,  que  

conduz i ra  à  fo rmação  de  uma esco la  de  pensamento  ju r íd ico 

 
258 BOBBIO, Norberto: O Positivismo Jurídico, São Paulo, Ícone, 1999, p. 48. 
259 As faculdades de Direito criadas por Guilherme I em 1816 em Gand, Lovaina e Liège, sofreram 
uma forte influência da ciência jurídica alemã da época; um professor de origem alemã, L. A. 
WARNKOENIG (1794-1866) exerceu uma influência real pelos estudos de história e de filosofia 
do Direito. Quando, em 1834, surgiram a Universidade Católica de Lovaina e a Universidade 
Livre de Bruxelas, a influência da Historische Schule alemã predominou nas faculdades de 
Direito, substituindo progressivamente a influência francesa. (...) Um outro alemão E. ARNTZ 
(1812-1866), professor de Direito civil em Bruxelas, publicou, de 1860 a 1875, um curso de Direito 
civil que, dominado já pela Escola da Exegese, não negou, todavia, todo o interesse pela 
contribuição da história e exigências práticas da vida cotidiana (GILISSEN, John: Introdução 
histórica do Direito. Lisboa. Fundação Calouste Gulbenkian. 1986, p. 515).  
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próp r ia  e  cu ja  dou t r ina  p ropuse ra  pecu l ia r  v isão  sob re  as 

fo rmas de  se  in te rp re ta r  e  de  se  c r ia r  o  D i re i to .  

John  GILESSEN asseve rara  que  os  expoen tes  da  

esco la  h is tó r i ca  ( ta mbém enunc iada  pe lo  Au to r  como  esco la  

roman is ta  e  cos tume i ra )  pe r faz iam,  no  âmbi to  de  uma 

comun idade c ien t í f i ca ,  padrão  pa r t i cu la r izado  de  pensado res ,  

que :  

 

 . . .  tendo  a inda  conhec ido  o  D i re i to  

consue tud iná r io  do  Ant igo  Reg ime  e  s ido  

fo rmados pe lo  es tudo  t rad ic iona l  do  

D i re i to  romano,  não  admi t iam o  p r inc íp io  

da  exc lus iv idade  da  le i  como fon te  de  

D i re i to ;  pa ra  e les  a  le i  re t i rava  a  sua  fo rça  

do  D i re i to ,  e  não  o  D i re i to  da  le i 260.  

  

Em so lo  a lemão,  o  ma is  imp or tan te  expoente  da 

re fe r ida  esco la  fo ra  vo n  SAVIGNY 261,  que  em 1814 pub l i ca ra  o  

opúscu lo ,  embora  de  g rande repe rcussão acadêmica ,  Sobre  a  

 
260 in op. cit., p. 51. 
261 Op. cit, p. 51. 
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tendênc ia  do  nosso  tempo pa ra  a  leg is lação  e  a  c iênc ia  do 

D i re i to 262.   

Segundo BOBBIO os  p r inc íp ios  ge ra is  que  in fo rmam o  

pensamento  h i s to r ic is ta  pode rão ,  em b rev e  s ín tese ,  ser  

i den t i f i cados  den t re  as  p remissas  que  regem a  esco la  h i s tó r ica 

do  D i re i t o  e  que  exp l i cam o  a fas tamento  do  nove l  pensamento  

àque le  obse rvado desde o  i lumin ismo.  O re fe r ido  Au to r  denota 

ta i s  p r inc íp ios  ca rac te r í s t icos  em número  de  c inco ,  pa r t indo  da 

p rem issa  an te r io rmente  i lus t rada ,  segundo a  qua l  se  deve 

cons ide ra r  a  ind iv idua l idade  e  var iedade do  se r  humano .  A 

repe rcussão  ju r íd ica  poss íve l  apon ta  para  a  va r iedade do 

D i re i to  no  tempo e  no  espaço ,  como ou t ros  fenômenos soc ia i s ,  

sendo  um f ru to  do  momento  h is tó r ico  em que  é  obse rvado,  

d i fe ren temente  da  pe rspect i va  a t r ibu ída  ao  D i re i to  na tu ra l ,  que  

lhe  imputava  a  ide ia  de  un ive rsa l idade  e  de  pe ren idade 263.  Na 

sequênc ia ,  o  Au to r  i ta l iano  ind ica  que  os  pa r t idá r ios  da  esco la  

h is tó r i ca  rechaçaram a  h ipó tese  de  cons t rução  rac iona l  do 

D i re i to ,  ao  in fe r i r  que  as  ins t i t u i ções  ju r íd icas  observadas no 

Estado  se  o r ig inaram a  pa r t i r  de  sen t imen tos  de  jus t i ça  e  de 

in jus t i ça  desde  tempos imem or ia i s 264.  As  dema is  t rês  bases  se  

las t re iam em ún ico  fundamento ,  qua l  se ja ,  o  pess im ismo  em 

 
262In Thibaut e Savigny: La codification: una controversia programatica basada en sus obras. 
Sobre la necesidad de un derecho civil general para Alemania y De la vocacion de nuestra epoca 
para la legislacion y la ciencia del derecho. Tolle Lege Aguilar, Madrid, 1970. 
263 Op. cit, p. 51. 
264 Op. cit, p. 51. 



126 
 

re lação  ao  p rog resso  da  human idade (pess im ismo 

an t ropo lóg ico ) .  

Segundo esse  p r inc íp io ,  não  se  pode ,  d i fe ren temen te  

do  p roposto  pe los  i lumin is tas ,  reconhece r  a  p r io r i  que a  

human idade  tende ao  p rog resso  e  que  even tua is  re fo rmas 

conduz i rão  necessar iamen te  a  um es tado  de  co isas  supe r io r  e  

ma is  benéf ico  do  que  aque le  que  se  apresen ta  imed ia tamente  

ao  obse rvador  ou  àque le  que  es te  pode r ia  dep reende r  após 

acu rado  exame h is tó r i co  de  uma dada  época  passada.  

 Conduz i r - se -á ,  nesse  pon to ,  ao  es tabe lec imen to  de  

um p r inc íp io  conse rva t i vo ,  reco r rendo à  t rad ição  ju r íd ica 

romana ( ju r i sp rudênc ia )  ou  à  do  ve lho  D i re i to  germân ico  pa ra 

in f luenc ia r  a  tomada  de  so luções de  con f l i tos ,  opond o -se  a 

cod i f i cação  e  fo rmando  uma t rad ição  com a  f ina l idade  de  

p reserva r  o  D i re i to  e  a  c iênc ia  ju r íd ica  de  imp rov isações 

noc ivas  a  t í tu lo  de  re fo rmas  e  de  inovações  na  seara  ju r íd ica  

pos ta .  

A  t rad ição ,  adema is ,  apon tava  pa ra  uma  c i rcuns tânc ia  

espec í f ica  da  fo rma de  p rodução e  de  ap l icação  do  D i re i to  que  

cons is t i a  na  e levação do  Di re i to  consuetud iná r io  à  cond ição  de 

le i  (espontaneamen te  ge rada  pe la  soc iedade ) .   

Um D i re i to  t a lhado  len tamente  pe la  popu lação  

d i re tamen te  a fe tada  re f le te  a  mane i ra  pe la  qua l  essa  soc iedade 

busca  so luc iona r  de te rm inada pendênc ia  ju r íd i ca  re levan te  que  
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se  ve r i f i ca  conc re tamente  em seu  núc leo .  A lgo  que  reve la ,  

med ia tamen te ,  aos  in i c iados ,  o  espí r i to  do  povo  (Vo lksge is t )  

que  emprega o  re fe r ido  cos tume como ins t rumento  pa ra 

pac i f i cação  de  con f l i tos  soc ia i s  e ,  po r  essa  razão ,  de te rm ina  a 

necess idade de  uma espec ia l  p ro teção  do  cos tume 

reconhec ido 265.  BOBBIO asseve ra  que  t raço  ca rac te r í s t ico  às  

esco las  que  co locaram em re levo  o  cos tume  fo ra  a  pos tu ra 

an t i jusna tu ra l is ta 266.  

Von  SAVIGNY a le r ta r ia ,  a inda ,  sobre  os  r iscos  de  se  

p rocede r  à  cod i f i cação  em um Es tado  cu ja  cu l tu ra  ju r íd i ca  se 

encont ra sse  em f ranca  decadênc ia ,  a  exemp lo  da  s i tuação  que  

ass is t ia  à  A lemanha no  pe r íodo  em que  v ive ra 267.  O  me io  pe lo  

qua l  se  pode r ia  vence r  a  decadênc ia ,  á rdua  ta re fa  segundo o  

re fe r ido  Au to r ,  assen ta -se  na  necess idade de  promover  um 

D i re i to  c ien t í f i co  ma is  v igo roso 268,  t rans fo rmação somente  

poss íve l  a  pa r t i r  do  p reparo  ao  qua l  se  submete r iam os  a r t í f i ces  

da  c iênc ia  do  D i re i to  e  do  lavo ro  que  resu l ta r ia  dessa  espec ia l  

p repa ração .  

 
265 Op. cit, p. 52. 
266 Op. cit, p. 53/54. 
267 Assim, Savigny afirma que a Alemanha da sua época não se encontra em condições culturais 
particularmente felizes que possibilitem uma codificação, passando, ao contrário, por um período 
de decadência, principalmente no que diz respeito à ciência jurídica. (...) Numa época de declínio 
da cultura jurídica, enfim, a codificação é danosa, porque cristaliza e perpetua o Direito já 
decadente; assim, a compilação justiniana transmitiu aos pósteros o Direito romano não em sua 
pureza clássica, mas tal qual já vinha se corrompendo nos últimos séculos do Império (op. cit, p. 
61). 
268 Op. cit, p. 62. 
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Enquanto  de te rm inado  Estado  não  a t in g iu  o  es tág io  de  

matu r idade  es táve l  não  se  poder ia ,  com segu rança ,  recor re r  à  

cod i f i cação ,  po is  essa  c r is ta l i za r ia  no  s is tema ju r íd ico  loca l  

pad rões  pé r f idos ,  insu f ic ien tes  pa ra  perm i t i r  que  o  D i re i to  e  a  

c iênc ia  ju r íd ica  a t in jam um es tado  ó t imo em bene f íc io  dos  

ju r i sd ic ionados 269.  Ta l  c r í t i ca  se  ap resen ta  a inda  ma is  re levan te  

ao  se  no ta r  que  em de te rminado  per íodo  da  h is tó r ia  do  D i re i to  

ge rmân ico ,  exa tamente  na  p r ime i ra  metade  do  Sécu lo  X IX ,  fez -

se  pe rcebe r  op in iões  segundo  as  qua is  a  A lemanha  dever ia  

aduz i r  ao  seu  o rdenamen to  ju r íd i co  o  Cód igo  Napo leôn ico  de 

1804 .  Pa rce la  do  te r r i tó r io  a lemão  fo ram anexados  pe lo  Impér io  

f rancês  du ran te  o  avanço  de  Napo leão  pe lo  Oc iden te  e  nesse  

te r r i tó r io  passou a  v igo ra r  a  re fe r ida  cod i f i cação .  

A  d i fe rença  en t re  as  leg is laçõe s napo leôn ica  e  

p russ iana ,  po r  exemp lo ,  e ra  bas tan te  c la ra  e  apontava  pa ra  a  

in f luênc ia  i lumin is ta  daque la .  Den t re  ou t ros  pon tos  de 

d ive rgênc ia ,  BOBBIO denota  a  enunc iação  p resen te  no  Cód igo 

Napo leôn ico  segundo  a  qua l  todos  são  igua is  pe ran te  a  le i  

(p r inc íp io  da  igua ldade fo rma l ) ,  enquanto  a  leg is lação  

p russ iana  de  1797 mant ive ra  a  soc iedade  de  cas tas  de  an tanho,  

uma vez  que  subd iv id ia  a  popu lação  em nob res ,  burgueses e 

camponeses 270.  

 
269 Op. cit, p. 62. 
270 Op. cit, p. 56. 



129 
 

TISSOT,  po r  sua  vez ,  asseve ra  que  o  re fe r ido  cód igo  

in t roduz i ra  a  l ibe rdad e de  cu l to ,  ind icando,  em suma,  o  cará te r  

l i be r tá r io  da  o rdenação napo leôn ica  em v is ta  das  no rmas que 

reg iam d ive rsas  soc iedades  da  Europa  con t inen ta l  e  que  

jus t i f i cam,  sob remane i ra ,  a  tendênc ia  de  a lguns  pensado res 

suge r i rem sua  adoção  po r  ou t ros  Es tados 271.  A  re fe r ida  

p ropos ição  fo ra ,  con tudo ,  rechaçada  pe los  conse rvado res ,  

den t re  os  qua is  membros  da  esco la  h i s tó r ica ,  ha ja  v is ta  que  a  

adoção  d i fusa  da  leg is lação  f rancesa  nos  te r r i tó r ios  ge rmân icos 

a inda  au tônomos conduz i r ia  à  pe rda  das ca rac te r í s t icas 

nac iona is  da  c i v i l i zação  a lemã 272.  BOBBIO ind icara  que  o  rea l  

mot ivo  do  l ibe lo  conse rvador  fo ra  e r ig ido  e ,  d i ve rsamente  das  

razões român t i cas  enunc iadas pe la  exp ressão  ac ima t ransc r i ta ,  

buscava -se  ev i t a r  que  a  cod i f i cação  es t range i ra  ex t i rpasse 

p r iv i lég ios  de  h á  mu i to  cons t i tu ídos  em favo r  das  cas tas  ma is 

abastadas 273.  

Ju r i s tas  de  esco l  se  levan ta ram pa ra  p ropo r  a  adoção 

de  uma cod i f i cação  para  A lemanha ,  den t re  os  qua is  

THIBAUT 274.  

 
271 Sous l´empire de Napoléon la liberté des cultes établis fut reconnue. Le fait d´appartenir à une 
religion plutôt qu´à une autre n´entraìmait aucune conséquence politique. On était libre encore 
de ne professor aucune religion. Les lois réprimaient sévèrement quinconque excitait la multitude 
sous couleur de religion, ainsi que ceux qui troublaient les fidèles dans l´exercice du culte. Aucune 
loi ne vengait l´offense à la divinité; le législateur n ´avait d´autre but que le maintien de la 
tranquillité publique et la protetion de chacun dans le libre exercice de son culte. (TISSOT, J.: op. 
cit., p. 317).   
272 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 56. 
273 Op. cit., p. 56. 
274 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 56. 
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Os de fensores  da  cod i f i cação  aduz iam em favor  de  sua  

pos tu lação  as  ca rac te r í s t icas  da  ine f i c iênc ia ,  da  comp lex idade 

e  da  i r rac iona l idade  dos  cos tumes empregados pa ra  a  so lução  

de  con f l i tos 275,  a lém da  obscu r idade  e  da  p r im i t i v idade  do 

D i re i to  ge rmân ico 276 e ,  po r  f im ,  a  de fo rmação  do  D i re i to  romano 

o r iundo  de  Jus t in iano ,  que  se  reve lava ,  àque la  a l t u ra ,  fon te  de  

ince r teza 277.  O momento  h is tó r ico ,  no  qua l  os  te r r i tó r ios 

a lemães não  ma is  se  encont ravam sob  o  jugo  napo leôn ico ,  

embora  res tasse  o  exemp lo  àque les  d ed icado  pe la  leg is lação  

f rancesa ,  reve lava -se  p rop íc io  para  que  a  A lemanha ed i tasse 

um cód igo  de  le i s .  

Von  SAVIGNY,  con temporâneo de  ta is  teo r ias ,  a fas ta ra  

a  poss ib i l idade  de  ed i ta r  uma cod i f i cação  e  jus t i f i cava  seu 

 
275 GILISSEN enuncia os inconvenientes, que, em termos gerais, determinada parcela da 
doutrina atribui ao emprego dos costumes em sociedades civilizadas e sob profunda influência 
científica, dentre os quais: - instável, em consequência mesmo da sua evolução constante; está 
em perpétuo devir; - incerto: este é o seu principal defeito; daí resulta um real insegurança 
jurídica; daí a necessidade de trovar o costume em caso de contestação, e finalmente a 
necessidade de o reduzir a escrito; - variável no tempo; evoluindo constantemente, adaptando-
se às necessidades flutuantes do grupo social, muda duma época para a outra; a sua duração 
de aplicabilidade é sempre incerta. (op. cit., p. 254). 
276 Para John GILISSEN, não havia "um" Direito germânico, mas uma variedade de costumes, 
mais ou menos diferentes, vivendo cada povo segundo o seu próprio Direito tradicional; a 
situação era semelhante à de qualquer povo arcaico. (...) Os costumes dos povos germânicos 
anteriores à época das invasões não foram pois reduzidos a escrito, o que torna o seu estudo 
muito difícil; encontramo-nos perante a verdadeira pré-história do Direito da Europa Ocidental. 
Os historiadores do Direito - sobretudo os alemães - tentaram reconstituir o Direito do período 
anterior às invasões do século V com a ajuda de documentos posteriores a essas invasões e 
com a ajuda de documentos escritos da literatura latina contemporânea. Esta reconstituição é 
muito complexa e muitas vezes perigosa, digamos mesmo tendenciosa. Frequentemente, 
"constitui-se" um sistema germânico único, quando havia na realidade uma pluralidade de 
sistemas jurídicos. Por outro lado, pretendeu-se muitas vezes ver regras jurídicas de origem 
germânica nas regras da Baixa Idade Média, pela única razão de não serem aparentemente de 
origem romana; ora, essas regras formaram-se depois do século V, a maior parte das vezes no 
século XI e XII. (op. cit., p. 162/163).   
277 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 59. 
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pos ic ionamento  de  aco rdo  com os  p r inc íp i os  ge ra is  que  

in fo rmavam a  esco la  h i s tó r ia ,  da  qua l  e ra  expoente .   

O Auto r  em comento  e r ig i ra  t rês  es tág ios  ou  es tados 

nos  qua is  o  fa to  soc ia l  Di re i to  pode r ia  ser  obse rvado ,  qua is  

se jam:  1 )  D i re i to  popu la r ,  o  qua l  se  obse rvar ia  em soc iedades 

p r im i t i vas ,  cu ja  fo rmação a inda  é  recen te 278;  2 )  D i re i to  

c ien t í f i co ,  t íp i co  de  soc iedades desenvo lv idas ,  nas  qua is  o  

D i re i to  a t ing iu  matur idade  su f i c ien te  pa ra  se r  desenvo lv ido 

pe los  c ien t is tas  loca is  e ,  po r  ex is t i r  t a l  g rau  de  competênc ia ,  

desnecessá r ia  se  faz  a  cod i f i cação ,  po is  a  comun idade 

c ien t í f i ca  envo lv ida  ser ia  au tossu f i c ien te ,  va le  d ize r ,  sem a  

ação  ex te rna  à  comun idade 279;  e  3 )  D i re i to  leg is la t i vo ,  

ca rac te r ís t i co  das  soc iedades  decaden tes 280.  

Como an te r io rmente  obse rvado,  o  desenvo lv imento  de  

um cód igo  de  le is  em um momen to  de  decadênc ia  te r ia  como 

resu l tado  um con jun to  de  no rmas de tu rpadas,  in fe r io res  em 

qua l idade  e  em po tenc ia l idade  e ,  por tan to ,  t ende r iam a  imped i r  

que  a  soc iedade po r  e le  a fe tada  desenvo lvesse  um bom D i re i to  

e ,  inc lus ive ,  pudesse  e leva r -se  su f i c ien temente ,  med ian te  a  

i l us t ração  dos  c ien t i s tas ,  pa ra  ob te r  um D i re i to  me lho r ,  ma is  

maduro  e  ded icado  a  cumpr i r  sua  função p r imord ia l .  E  se  t ra ta ,  

segundo  o  re fe r ido  Au to r ,  e  uma consequênc ia  do  es tado  de  

 
278 BOBBIO, Norberto: op. cit., 61. 
279 Op. cit., p. 61. 
280 Op. cit., p. 62. 
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decadênc ia  do  D i re i to  a  p rodução de  le i s  es c r i tas  que  inovem 

indev idamente  o  s i s tema loca l  de  D i re i t o  aquém às  rea is  

necess idades daque la  soc iedade.  Somen te  em um es tado  de  

segu ra  matu r idade  poder -se - ia  ve r i f i ca r  uma verdade i ra  e  

su f ic ien te  p rodução leg is la t iva ,  mas essa  se  to rna 

desnecessá r ia  em f ace  da  qua l idade  do  t raba lho  técn ico  

desenvo lv ido  pe los  ju r i s tas .  

Como ac ima  se  obse rva ,  reve lando  ve rdade i ro  

p r inc íp io  da  esco la  h is tó r i ca ,  von  SAVIGNY conc lu i  pe la  

desnecess idade de  se  desenvo lve r  uma  cod i f i cação  pa ra  a  

A lemanha  e ,  po r tan to ,  a  au tossu f ic iênc ia  no rmat iva 

rep resen tada  pe los  cos tumes ex t ra ídos  de  re lações soc ia i s  

l oca is  conso l idadas e  pe la  ap l icab i l idade  de  tex tos  

ju r i sp rudenc ia i s  romanos legados à  pos te r idade  pe la  t rad ição 

eu rope ia  oc iden ta l .  

A  re levânc ia  íns i ta  à  esco la  h is tó r ica  do  D i re i t o ,  por  

f im ,  não  se  encont ra  na  carac te r í s t i ca  de  pe rcurso r  do  

pos i t i v ismo  ju r íd ico ,  po is ,  em ve rdade ,  não  se  reve lam fo rmas 

de  pensamento  pa re lhas .  

BOBBIO i lus t ra ,  com pa r t i cu la r  acer to ,  que ,  à  pa r te  de  

repe l i r  a  tendênc ia  em voga na  Eu ropa  con t inen t a l  à  

cod i f i cação ,  a  Esco la  H is tó r ica  con t r ibu iu  pa ra  com o  

desenvo lv imento  do  Di re i t o ,  po is ,  p ropôs a  supe ração  dos  

p rob lemas  que  se  ap resen tavam med ian te  o  emprego da  c iênc ia  
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j u r íd ica .  Recor re r  aos  ins t rumentos  c ien t í f i cos  des tacados pe lo  

conhec imen to  ju r íd ico  pa ra  a  so lução  de  desa r ran jos  in te rnos 

do  s is tema de  D i re i to  se  sob repõe em e f icác ia  à  so lução  

rep resen tada  pe la  leg is lação .  A  uma,  a  d inâm ica  dos  

ins t rumentos  de  in te rp re tação  não  l im i tados  em todos  os  seus  

aspec tos  à  le i  pos ta ,  pe rm i t indo -se  ap resen ta r  so luções sáb ias,  

re lac ionad as ao  domín io  do  saber  ju r íd ico  ca rac te r í s t ico  da 

época  de  sua  observação,  d i fe ren temen te  do  que  se  pode r ia  

espe ra r  de  um cená r io  no  qua l  ex i s ta  a  p roem inênc ia  do  D i re i to  

l eg is lado ,  cu jas  so luções,  igua lmente  in te rna l izadas,  mas 

essenc ia lmen te  l im i tadas  pe los  ins t rumen tos  de  in te rp re tação 

e  de  ap l icação  que  a  p róp r ia  no rma p resc reve rá  ao  seu 

ope rador .  A  duas,  ha ja  v i s ta  a  p ropos ição  que  ve rdade i ramente  

advém da  l i ção  da  Esco la  H is tó r i ca  e  se  apresen ta  em uma 

a l te rna t i va  à  cod i f i cação  med ian te  o  desenvo lv imento  de  uma 

c iênc ia  ju r íd i ca  que  pe rmi t i sse  o rdena r  ao  s is tema  ju r íd i co  

loca l ,  caó t ico  segundo os  p r inc íp ios  p regados pe la  esco la  

h is tó r i ca ,  que  deve r ia  con ta r  com a  coesão e  com a 

un iversa l idade  necessá r ias  pa ra  que  o  D i re i t o  pudesse  

desenvo lve r ,  da  fo rma ma is  p rec isa  e  amp la  poss íve is ,  seu  

m is te r 281.  

 
281 A essência do pensamento da escola histórica, primeiramente, de da pandectista, depois, não 
era de mudar em nada o sistema de Direito vigente na Alemanha, mas que se algo devia ser 
alterado, o melhor remédio não era a codificação, mas o desenvolvimento de uma ciência 
jurídica. Também os juristas alemães, como os franceses e os ingleses, eram premidos pela 
quantidade de material jurídico confuso e disperso, mas sustentavam que a obrigação de trazer 
ordem ao caos cabia a eles mesmos e não a um legislador mais ou menos sagaz. (...) A 
universalidade da ciência jurídica é possível porque se serve de um método próprio, de certos 
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A re levânc ia  da  re fe r ida  esco la ,  a inda ,  se  deu  pe lo  

p ro fundo quest ionamento  p ropos to  em face  da  esco la  do  D i re i to  

na tu ra l .  

Jean -Cass ien  BULL IER e  Ag laé  MARYIOLI 282 apon tam,  

po r  ou t ro  lado ,  que  o  pensamen to  h i s tó r ico  a lemão fo ra  ma is  

s ign i f i ca t ivo  à  cons t i tu ição  de  um pos i t i v ismo ju r íd ico  eu ropeu 

que  a  esco la  co i rmã  f rancesa ,  a  Esco la  da  Exegese .  Embora  se  

pudesse  a  p r io r i  re je i ta r  uma v incu lação  p róx ima  en t re  o  

resu l tado  do  t raba lh o  da  Esco la  H is tó r i ca  com os  pos tu lados  

que  cons t i tu í ram o  pos i t i v i smo ju r íd ico  eu ropeu  con t inen ta l ,  os  

re fe r idos  Au to res  de f inem que o  pensamento  h i s tó r ico  concebe 

uma de f in ição  de  Di re i to  e  que  o  remete  à  ide ia  de  um s is tema 

de  no rma que  v igo ram em de te r minado loca l ,  em de te rm inado  

momento .  

Os re fe r idos  Au to res  e lencam os  pon tos  bás icos  de  ta l  

aná l ise ,  que  se  resumem em quat ro  asse r t i vas  ob je t ivas .  A  

p r ime i ra  de las  res ide  no  fa to  de  que ,  ao  conc lu i r  sob re  a  

supe r io r idade  da  h is tó r ia  como um va lo r  hermenêu t i co ,  

no tadamente  com a  exc lusão  dos  e lementos  meta f ís i cos  

carac te r ís t i cos  do  D i re i to  na tu ra l ,  es tabe lece -se  o  es tudo  do 

D i re i to  a  pa r t i r  da  aná l i se  das  no rmas em v igor .   

 
métodos de pesquisas elaboradas e refinadas através dos séculos, as quais são validas para o 
estudo de qualquer ordenamento (op. cit., p. 123).  
282 In História da filosofia do direito. Barueri. Manole. 2005, p. 187.  
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A segunda das  asser t i vas  ind ica  a  in tenc iona l idade  dos  

expoentes  da  re fe r ida  esco la  e m desenvo lve r  uma c iênc ia  

ju r íd ica  des t inada  a  p roduz i r  c ien t i f i camen te  o  D i re i to  em v igo r  

(a  c iênc ia  ju r íd i ca  como uma fon te  do  D i re i to ) .   

A  te rce i ra  ded ica  un idade  lóg ica  ao  s is tema  ju r íd ico .  A  

un idade  de r i va  da  adoção do  conce i to  de  Vo lksge is t ,  que  l im i ta  

ideo lóg ica  e  geog ra f i camente  o  âmb i to  de  aná l ise  do  Di re i to  

àque le  que  se  desenvo lve  em um loca l  de te rm inado e  sob  as  

cond ições  p resen tes  àque la  soc iedade .   

A  qua r ta ,  por  f im ,  es tabe lece -se  na  e laboração  de  

conce i tos ,  uma genea log ia  de  conce i tos ,  sen tenças l i ngu ís t i cas 

que  ga ran t i r i am ao  D i re i to  a  necessár ia  ob je t iv idade  pa ra  uma 

ap l icação  ma is  p rec isa ,  segu ra  e  p rev is íve l  aos  casos 

conc re tos  jung idos  à  sua  Auto r idade ,  a lém de  pe rmi t i r  a  adoção 

de  novos mecan ismos d idá t i cos  pa ra  a  p romoção da  educação 

ju r íd ica  nos  c í rcu los  c ien t í f i co -p ro f iss iona is .   

O resu l tado  ma is  conc re to  dos  conce i tos  p ropos tos 

pe la  esco la  h i s tó r i ca ,  que  inaugu rou  uma no va  s i s temát ica  ao  

D i re i to  ge rmân ico ,  fo i  a  chamada  Pandecta ,  que  recor r ia  às  

ins t i tu i ções  p resen tes  nos  tex tos  romanos pa ra  p ropor  so luções 

ju r íd icas  p resen tes  aos  casos  submet idos  à  aná l ise  das 

ins tânc ias  competen tes 283.  

 
283 Em princípio, o historicismo, sob a forma que acabamos de avocar, se opõe ao positivismo. 
Contudo, a escola histórica do Direito implica sem dúvida em muito mais positivismo que a escola 
francesa da exegese ou a escola anglo-saxônica da jurisprudência analítica, no sentido em que 
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O pos i t i v ismo ju r íd ico  te rá  o r igem,  segundo BOBBIO,  a  

pa r t i r  da  ide ia  ou  do  impu lso  h is tó r ico  pa ra  a  leg is lação 284.  Aos 

de fenso res  dessa  moda l idade  de  c r iação  e ,  po r  consegu in te ,  de 

in f lexão  da  c iênc ia ,  D i re i to  somente  pode rá  se r  ass im 

cons ide rado  se  desenvo lv ido  segundo  mecan ismos p resc r i to s  

po r  uma  de te rminada  a t iv idade  es ta ta l ,  necessar iamen te  

d i r ig ida  pa ra  essa  f ina l idade ,  com as  ga ran t ias  de  respe i to  ao  

modo que  lhe  são  íns i tas ,  como fo rma  de  regu la r  os 

compor tamentos  dos  agentes  do  Es tado  e  dos  se res  humanos 

que  es te jam sob  os  l im i tes  t e r r i to r ia is  de  v igênc ia  das  normas 

loca is ,  uns  com os  ou t ros ,  a lém da  p rópr ia  re lação  do  Es tado  

com seus reg idos  e  com ou t ros  Es tados sobe ranos 285.   

A  o r igem enunc iada  no  pa rág ra fo  an tecedente  como 

nasc ida  a  pa r t i r  do  impu lso  pa ra  uma leg is lação ,  merece 

i l us t ração  ma is  p rec isa .  D i fe ren temente  do  que  se  poder ia  

dep reende r ,  p r inc ipa lmente  após a  b reve  aná l i se  que  envo lveu 

 
ela nega todo valor superior à história e no fundo reduz o Direito ao próprio fato das normas em 
vigor. Aliás, a dimensão positivista da escola histórica aparece em outros escritos de Savigny, e 
mais claramente ainda nos de Puchta, uma vez que ambos desenvolvem um método formalista 
visando fazer do Direito um tipo de ciência pela elaboração científica do Direito em vigor (a 
ciência jurídica será, assim, uma fonte do Direito). O conceito romântico de Volksgeist é colocado 
a serviço de uma visão da unidade lógica de um sistema de Direito. A tarefa da ciência do Direito 
passa a ser então a de exibir os elos orgânicos entre as diversas proposições do sistema jurídico 
a fim de reconhecer o espírito unitário do sistema, que é aquele do "povo" onde ele surgiu. O 
enfoque histórico redundou em um trabalho de genealogia de conceitos que não é mais histórica, 
é lógica. Esta reelaboração conceitual e sistemática do Direito alemão, remetendo ao seu fundo 
de Direito romano, foi chamado de "pandectismo" e resultou no método da "jurisprudência dos 
conceitos" (Begriffsjurisprudenz). O positivismo jurídico firmou-se na Alemanha, portanto, pela 
via aparentemente desviada do historicismo jurídico (op., cit., 191/192). 
284 Op. cit., p. 119. 
285 BOBBIO assevera que podemos agora precisar (...) o termo "Direito positivo" (...), como o 
Direito posto pelo poder soberano do Estado, mediantes normas gerais e abstratas, isto é, como 
"lei". Logo, o positivismo jurídico nasce do impulso histórico para a legislação, se realiza quando 
a lei se torna a fonte exclusiva – ou, de qualquer modo, absolutamente prevalente – do Direito, 
e seu resultado último é representado pela codificação (op. cit., p. 119). 
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a  d ispu ta  en t re  os  membros  da  Esco la  H is tó r ica  e  do  Di re i to  

na tu ra l  e ,  a inda ,  daque les  pa ra  com os  de fensores  da  

cod i f i cação ,  o  D i re i to  pos i t i vo  não  se  reve la  como f ru to  do 

Sécu lo  X IX ,  exc lus ivamente .  BOBBIO,  po r  exemplo ,  assevera 

que  o surg imen to  da  leg is lação  encont ra  co r re lação  com o  

processo  de  fo rmação do  Es tado  moderno 286.   

Poder -se - ia  quest iona r ,  à  luz  da  h is tó r ia ,  a  a f i rmação 

de  BOBBIO e  aponta r  casos  exempla res  nos  qua is  em que se 

ver i f i ca  o  emprego  de  um supo r te  f í s i co  pa ra  a  leg is lação  

an te r io r  àque le  ac ima ind icado .  GIL ISSEN,  por  sua  vez ,  

enunc ia  a  ex is tênc ia  de  um D i re i to  escr i to ,  que  nomeara 

cune i fo rme 287,  ha ja  v i s ta  a  fo rma pe la  qua l  se  dava  a  esc r i ta ,  

que  da tava  de  cerca  de  do is  m i l  anos  an tes  da  e ra  c r i s tã 288 e  

e ra  geog ra f icamente  loca l izado  no  Or ien te  P róx imo.  

Um dos exemplos  ma is  cé lebres  da  p rodução 

leg is la t i va  daque le  pe r íodo ,  o  chamado  Cód igo  de  Hammurab i ,  

conceb ido  há  m i l  se iscen tos  e  noventa  e  qua t ro  anos an tes  da  

e ra  c r i s tã ,  e ra  composto  de  duzentos  e  o i t en ta  e  do is  a r t igos 289.  

 
286 Op. cit., p. 119. 
287 O dicionário Caldas Aulete define escrita cuneiforme como aquela traçada em forma de cunha. 
O verbete cunha, por sua vez, ilustra o formato de diedro agudo (...) que implica em força de 
penetração em meios sólidos. Verbetes consultados na versão digital do referido glossário, 
representado pelo domínio http://www.aulete.com.br/index.php.  
288 Trata-se do chamado código Ur-Nammu, o qual compreende milhares de atas de julgamentos 
(op. cit., p. 61).  
289Além do monumento erigido em homenagem ao deus-sol Samas, o grande juiz dos céus e da 
terra, e ao soberano terráqueo Hammurabi, que congloba os duzentos e oitenta e dois excertos 
judiciais, atualmente exposto à visitação no Museu do Louvre, arqueólogos encontraram sem-
número de tabuinhas de argila contemporâneas àquele, com disposições outras, portáteis e que 
serviam aos práticos do Direito durante sua atividade profissional (op. cit., p. 62).  
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O re fe r ido  Au to r  in fo rma que  a t r ibu i r  a  nomenc la tu ra  cód igo  aos 

achados cune i fo rmes  é  incor re ta ,  na  med ida  em que:  

 

. . .contém ( . . . )  um pequeno número  de  

d ispos ições  ( . . . ) ,  re la t ivas  a  questões  de 

de ta lhes ,  e  não  uma expos ição  

s i s temát i ca  e  comp le ta  do  D i re i to  ou  de  

uma par te  do  D i re i to 290.   

 

Mas ,  a  despe i to  de  se  ap resen ta rem em fo rma esc r i ta ,  

os  re fe r idos  achados a rqueo lóg icos  não  são ,  p rop r iamente ,  

l eg is lação 291.  GLIESSEN apon ta  que  os  tex tos  p resen tes ,  po r  

exemplo ,  no  Cód igo  de  Hammurab i  não  cons t i tu í ra  le i .  

Ca rac te r i zavam,  em ve rdade  exce r tos  de  ju lgamen tos 292 

p romov idos  ao  tempo  de  Hammurab i  (Hammu - rap i  ou  

Khammurab i )  e  que  se  p res ta r iam,  bas icamen te ,  a  in fo rmar  os 

ju í zes  loca is  sob re  dec isões  jud ic ia is  de  ou t ro ra ,  

d ispon ib i l i zando  so luções ju r íd i cas  temat izadas  segundo as  

qua is  pode r ia  pau ta r -se  em opor tuno  ju lgamen to  de  caso  

aná logo 293.  

 
290 Op. cit., p. 61. 
291 Op. cit., p. 61. 
292 Recolhas de textos jurídicos, conforme a enunciação do citado Autor (op. cit., p. 61). 
293 Estes textos não parece mesmo terem sido leis, mas antes, como lhes chama de Código de 
Hammurabi, dinât misharim, ou seja, julgamentos de Direito, ensinamentos indicando o caminho 
aos juízes. Cada frase, geralmente breve, diz respeito a um caso concreto e dá a solução jurídica; 
a maior parte começa por uma expressão equivalente à expressão latina si quis (se alguém...), 
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O fenômeno leg is la t i vo ,  a lgo  re la t ivamente  ma is  

recen te  que  a  p rá t i ca  jud ic ia l  bab i lôn ica ,  da ta ,  de  acordo  com 

GAGNER,  c i tado  po r  BOBBIO,  do  Sécu lo  X I I ,  época em que  se 

cons t i tu i  a  dou t r ina  canon is ta 294.  BOBBIO também conco rda  

com GIL ISSEN,  ao  reconhece r  que :  

 

. . .o  impu lso  para  a  leg is lação ,  que  se  

v i s lumbra  no  pe r íodo  em des taque,  não  é  

um fa to  l im i tado  e  con t ingen te ,  mas um 

mov imento  h i s tó r ico  un ive rsa l  e  

i r reve rs íve l ,  ind isso luve lmen te  l igado  à  

fo rmação do  Es tado  moderno 295.   

 

A  a t i v idade  in ic ia lmente  rea l i zada  pe los  a r t í f i ces  do  

D i re i to  canôn ico  se  t rans fo rma em p rá t i ca  cor ren te  na 

soc iedade  e  o  D i re i to  leg is lado  começa ra  a  ser  p roduz ido  en t re  

os  Sécu los  X I I  e  X I I I 296.  Nessa  e tapa  passou -se  a  ado ta r  a  ide ia  

da  le i  como  p rodução de  no rmas ju r íd i cas  gera is  po r  pa r te  de  

uma pessoa inves t ida  de  um pode r  sobe rano 297.   

 
situando a formação a meio caminho entre o concreto e o abstrato. Mas as recolhas de Direito 
cuneiformes não conhecem qualquer sistematização do Direito, qualquer doutrina jurídica (op. 
cit., 61). 
294 Op. cit., p. 119. 
295 Op. cit., p. 120. 
296 Op. cit., p. 119. 
297 Op. cit., p. 119. 
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Na segunda metade  do  Sécu lo  X I I 298,  pa r t icu la rmente  

em França ,  Espanha ,  Bé lg i ca  (eng lobada que  es tava  pe lo  

te r r i tó r io  ou t ro ra  chamado de  Lota r íng ia ) ,  Ing la te r ra ,  Po r tuga l  

e  S ic í l ia ,  obse rvou -se  a  c r iação  das  chamadas  ordenações ,  

que ,  conc re to  exemplo  da  a t iv idade  leg is la t iva  es ta ta l ,  

des t inava -se  a  o rgan ização  e  adm in is t ração  das  monarqu ias 

loca is .  Sua  in t rodução caus ou  uma rup tu ra  no  s is tema que  

an te r io rmente  v igo rava ,  o  dos  cos tumes,  mas não  os  abo l iu  

d i re ta  e  imed ia tamente .  Com o  g rada t i vo  c resc imento  do 

fenômeno leg is la t i vo  a té  o  pe r íodo  da  Revo lução  F rancesa ,  

empregada  nesse  caso  como mero  marco  tempora l  pa ra  f ins  

d idá t i cos ,  pode r -se - ia  d izer  que  o  cos tume res tou  p ra t i camente  

abo l ido  nos  pa íses  eu ropeus oc iden ta is  con t inen ta is 299.  

Segundo GIL ISSEN,  a lém de  se  des t ina r  à  o rgan ização  

adm in is t ra t i va  do  re ino  loca l ,  as  o rdenações acaba r iam po r 

tangenc ia r  os  cos tumes,  o ra  os  au to r izando e  lhes  ded icando 

impera t iv idade ,  o ra  os  mod i f i cando e ,  por  f im ,  os  revogando 

exp ressamente  pa ra  que  reg ras  leg is ladas  fossem ap l i cadas 

ac ima  daque les 300.  

 
298 A partir do séc. XII, tanto nos textos de Direito canônico como nas interpretações de 
glosadores, o Direito de legislar foi reconhecido ao imperador e aos reis; a fórmula rex est 
imperator teria sido utilizada pela primeira vez em 1168 (Johannes de Salisbúria) tendo sido, 
seguidamente, estendida aos grandes senhores (...). Op. cit., p. 296.   
299 Na época moderna, a lei desempenha um papel muito mais importante do que na Idade Média. 
Assiste-se a um crescimento sensível do papel da lei como fonte do Direito, a ponto de esta ter 
eliminado quase inteiramente o costume ainda antes da Revolução Francesa. (GILISSEN, John: 
op. cit., p. 302).  
300 Se certas leis apenas constituíram a redação de normas de Direito já existentes, visando dar-
lhes maior segurança jurídica, outras inovaram, criando novas normas, regulamentando novas 
instituições ou, ainda, derrogando maus costumes (op. cit., p. 296). 
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Mas a  leg is lação  em sua  o r igem remota  se  ded ica ra  a  

ver te r  em tex to  os  p r i v i l ég ios  d inás t icos 301.   

Os  d iversos  Es tados in ic ia ram a  conve rsão  dos  

p r iv i lég ios 302 a t r ibu ídos  e  gozados a  pa r t i r  cos tumes 303 

es tabe lec idos  como fo rma de  jus t i f i ca r  seu  exe rc íc io  med ian te  

a  Au to r idade  da  le i  nascen te ,  que  pode r ia  se r  imposta  aos  

súd i tos  e  a f i rmada  jud ic ia lmente  em caso  de  descumpr imento .  

D iv id iam-se  em duas moda l idades ,  os  de  ca rá te r  pa r t i cu la r  e  os  

de  ca rá te r  ge ra l .  Esse  ú l t imo,  que  e ra  conced ido  pe lo  sobe rano  

a  um ce r to  número  de  pessoas que  compunham uma 

co le t i v idade  ou  uma  co rpo ra 304,  ca rac te r izado  pe los  a t r ibu tos  da  

gene ra l idade  e  da  peren idade,  p rópr io  das  le is 305.  

O  p r ime i ro ,  po r  sua  vez ,  cons iderados como aque les  

que  o  p r ínc ipe  os  concede  a  uma ou  ma is  pessoas  p r ivadas 

de te rminadas vantagens  de  cunho pessoa l  e  in t rans fe r í ve l ,  são  

a tos  de  gove rno  e  não  no rmat i vos ,  po is  ausentes  as 

carac te r ís t i cas  ac ima ind icadas.  Contudo ,  a  respe i tab i l idade  e 

 
301 Os privilégios constituem concessões de vantagens expressas sob a forma de normas de 
Direitos, em favor de uma ou de várias pessoas ou de certos grupos de pessoas. Desempenham 
um importante papel na vida jurídica da Baixa Idade Média. Na sociedade feudal, fortemente 
hierarquizada por natureza, numerosos são os homens que gozam de um estatuto privilegiado. 
Esses privilégios são muitas vezes adquiridos pelo uso, sendo então de natureza costumeira. 
(GILISSEN, John: op. cit., p. 292/293).  
302Estes privilégios são muitas vezes, adquiridos pelo uso, sendo então de natureza costumeira. 
Podem também ter sido arrancados pela violência, pela força ou ter sido concedidos pela 
Autoridade (o imperador, o rei, o senhor) a pedido dos interessados. (GILISSEN, op. cit., p. 293). 
303 Na maior parte dos casos, estes privilégios não fazem outra coisa senão confirmar uma 
situação já existente, fundada no costume: o grupo privilegiado está já em posse de vantagens 
reconhecidas de fato; a carta de concessão apenas confirma esta situação. (GILISSEN, op. cit., 
p. 293).   
304 GILISSEN, John: op. cit., p. 293. 
305 Como princípio, pode assentar-se em que um privilégio apenas pode ser considerado como 
lei na medida em que possua os caracteres essenciais da lei, ou seja, a generalidade e a 
permanência (GILISSEN, John: op. cit., p. 293). 
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a Au to r idade  dos  p r iv i lég ios  conced idos  em ca rá te r  i nd iv idua l  

pe lo  sobe rano  se  faz ia m impor  pe la  p róp r ia  na tu reza  do  cana l  

de  p rodução 306.  E  o  domín io  da  leg is lação ,  ass im compreend ida  

em sen t ido  deve ras  amplo  e  segundo o  con tex to  ac ima 

ass ina lado ,  envo lvendo a  le i  p ropr ia mente  d i ta  e  os  a tos  de  

gove rno  ed i tados  pe lo  soberano ,  permi t i u  ao  emissor  leg is la t i vo 

conso l ida r  f o rm idave lmente  seu  pode r 307.  

Em França ,  po r  exemplo ,  pa r t icu la rmente  a  pa r t i r  do  

éd i to  de  1572,  a  a t i v idade  leg i fe ran te  se  to rna  monopó l io  rea l ,  

vedada aos  senhores  feuda is  a  ins t i tu i ção  de  ordonnances  que 

con f l i tassem com as  ed i tadas  pe lo  re i 308.  Os  p róp r ios  Es tados 

Gera is ,  que  represen tavam os  ex t ra tos  soc ia i s  es tabe lec idos  

na  soc iedade f rancesa ,  qua is  se jam,  a  nob reza ,  o  c le ro  e  o  

te rce i ro  es tado ,  não  possu í am senão  a  p re r roga t i va  de  suger i r  

re fo rmas leg is la t ivas ,  med ian te  a  ed ição  dos  chamados cah ie rs  

de  do léances 309,  mas cu ja  rea l i zação  somen te  cabe r ia  à  

d isc r i c ioná r ia  op in ião  do  sobe rano .  Me lho r  so r te  cab ia  ao  

Par lamento ,  que ,  em ve rdade ,  pode r ia ,  como  ins t rumentos  de 

con t ro le  da  a t i v idade  leg is la t i va  rea l ,  recusa r -se  ao  reg is t ro  

 
306 Mas à força normativa do costume vem então juntar-se a Autoridade inerente à expressão da 
vontade do príncipe. Esta chancela de uma Autoridade reconhecida tira qualquer possibilidade 
de discussão acerca do conteúdo do costume assim fixado (op. cit., p. 293). 
307 Mas a preponderância da lei é, antes de mais, consequência do reforço do poder dos 
soberanos: uma vez que a monarquia se tornou absoluta, em certos países, todos os poderes 
estão nas mãos do príncipe; este procura unificar o Direito do seu país e suprimir os 
particularismos costumeiros com a ajuda de uma atividade legislativa que invade cada vez mais 
domínios. (GILISSEN, John: op. cit., p. 302). 
308 Op. cit., p. 303. 
309 Op. cit., p. 303. 
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das o rdenações em i t idas  pe lo  sobe rano  e  lhe  encaminhar  

adve r tênc ias 310.  

Segundo  GIL ISSEN,  cons t i tu íam -se ,  ao  tempo do  

reg ime abso lu t i s ta ,  como ó rgãos  sob re tudo  jud ic iá r ios ,  espéc ie  

de  t r i buna is  de  ape lação ,  d i fe ren temente  do  que  se  obse rvava  

àque la  época  em Ing la te r ra  e  con temporaneamen te  po r  todo  o 

mundo oc iden ta l ,  onde  os  pa r lamen tos  cons t i tuem ó rgãos de 

rep resen tação  da  soc iedade 311.  

Um segundo  momen to  em que  a  a t i v idade  leg i fe ran te  

se  fez  obse rva r  com v igo r ,  supe r io r  àque le  que  se  ve r i f i cou 

du ran te  a  ba ixa  idade  méd ia ,  da ta  do  in íc io  da  e ra  moderna .   

G IL ISSEN,  ao  reconhece r  que  a  pa r t i r  do  Sécu lo  XV I  a  

a t i v idade  leg is la t iva  é  in tensa ,  se  ded icara  a  apresen ta r  dados 

es ta t ís t i cos  sob re  a  p rodução  de  o rdenações  na  reg ião  dos  

Pa íses  Ba ixos  en t re  os  anos de  1506  e  1789  e  t raçara  uma 

 
310 Com efeito, para que uma lei fosse obrigatória, era preciso que ela fosse recebida e publicada 
pelos parlamentos: os parlamentos registravam as ordonnances e davam ordem às Autoridades 
administrativas da sua área de competência para as publicar. Esta publicação consistia na sua 
leitura em público, o único modo de divulgação nesta época. Os parlamentos conseguiam fazer 
deste registro um Direito, ou mesmo um privilégio: o de recursar o registro das ordonnances e 
de fazer "advertências" (remontrances) ao rei. A partir de então, nenhuma ordennance era 
executória no círculo territorial de um parlamento sem que este tivesse procedido previamente 
ao seu registro. (Havia 10 parlamentos em França nos séculos XVI a XVIII: Paris, Toulouse, 
Grenoble, Bordeaux, Aix-en-Provence, Rouen, Rennes, Dôle e Douai). Muitas vezes, o rei 
manteve as suas ordonnances, apesar das advertências (remontrances) do parlamento; 
ordenava então ao parlamento o registro das ordonnances contestadas, por meio de "cartas de 
injunção" (lettres de jussion). eu geral, o parlamento submetia-se; outras vezes, insistia em suas 
advertências, mesmo depois de várias "cartas de injunção". Para por fim a isto, o rei reunia um 
"lit de justice": dirigia-se pessoalmente ao parlamento para aí dar diretamente ao chanceler a 
ordem de registrar a ordonnance. O controlo dos parlamentos justificava-se pelo respeito devido 
pelo rei aos princípios do Direito divino (não do Direito canónico) e "às leis fundamentais do 
reino". Estas eram constituídas por um conjunto de costumes relativos ao funcionamento da 
realeza. (...) Estas "leis fundamentais" diziam respeito à sucessão do trono, à inalienabilidade da 
coroa, à independência do poder espiritual (GILISSEN, John: op. cit., p. 304). 
311 Op. cit., p. 302. 
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méd ia  en t re  a  p rodução de  dezesse te  p rov ínc ias .  Reconhece u,  

adema is ,  num p r ime i ro  momento ,  a  to ta l idade  das  o rdenações 

p roduz idas  en t re  1506  e  1789,  em número  de  13 .367  ( t reze  m i l  

t rezen tas  e  sessen ta  e  se te )  e ,  em um segundo passo ,  a  méd ia  

ge ra l  apu rada  ao  longo  dos  duzentos  e  o i ten ta  e  t rês  anos  

ac ima cons iderados,  que  se  es tab i l i za ra  em c inquenta  éd i tos 

po r  p rov ínc ia  po r  ano 312.  Ded ica ra -se ,  adema is ,  à  t r iagem do 

con teúdo das  ma is  de  dez  m i l  de  o rdenações  e  conc lu í ra ,  

ass im,  que  os  assun tos  de  Estado  (D i re i t o  púb l ico  e  

adm in is t ra t i vo ,  f i sca l ,  econômico  e  soc ia l )  e ra  o  ma is  

recor ren te  fundamento  pa ra  a  ed ição  leg is la t iva ,  respondendo 

po r  84% (o i ten ta  e  qua t ro  po r  cen to )  de  toda  a  p rodução do  

pe r íodo .  

D i re i to  pena l  responde ra  por  8% (o i to  por  cen to ) ,  c iv i l  

e  comerc ia l ,  po r  4% (qua t ro  po r  cen to ) ,  p rocesso ,  2% (do is  po r  

cen to ) ,  D i re i to  feuda l  e  homo logação  de  cos tume s ,  1% (um po r 

cen to  cada ) 313.  

Leg is lação  c í ve l  e  c r im ina l  ra reavam.  

Desde a  o r igem h is tó r i ca  da  a t iv idade  leg is la t i va  não  

se  no ta r ia  g rande p reocupação  com o  es ta tu imento  de  no rmas 

de  d i re i to  c iv i l  e  pena l ,  senão  a  conversão  a  te rmo de  cos tumes 

enunc iado res  de  pos tu ras  re la t i vas  e  ta i s  maté r ias .  G IL ISSEN 

 
312 Op. cit., p. 309. 
313 Op. cit., p. 309. 
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ut i l i za ra  como exemp lo  f rus t rado  de  uma ten ta t iva  de  leg is la r  

em maté r ia  c íve l  a  o rdenação f rancesa  de  1214 314.  

Pe rmanece r iam ta i s  maté r ias  a  se r  ju r id i camente  cons ide radas 

a inda  por  a lgum tempo 315,  a  depender  de  cada pa ís  desde a  

p r ime i ra  década do  Sécu lo  X IX  a té  o  in íc io  do  Sécu lo  XX ,  

con fo rme os  cos tumes loca lmente  adm i t idos .  Uma ten ta t iva  se  

esboçou no  sen t ido  de  aprox imar  a  soc iedade da  leg is lação 

esc r i ta  de  compor tamen tos  comuns ao  âmbi to  dos  D i re i tos  c i v i s  

e  c r im ina is .  

Da  mesma fo rma como o  fenômeno  leg is la t ivo ,  ta l  

even to  con ta ra  como carac te r ís t i ca  a  un ive rsa l idade ,  sendo 

pe rceb ido  em d iversos  Es tados  ao  longo  da  Ba ixa  Idade 

Méd ia 316 e  no  decu rso  da  e ra  moderna 317.  T ra ta -se  da  redução 

o f i c ia l  dos  cos tumes à  fo rma esc r i ta 318.   

 
314 Quanto ao Direito civil, o rei não tinha hesitado em abolir um ou outro "mau costume" local 
nesta matéria. Mas alguns raros esforços para introduzir moto proprio novas normas de Direito 
civil por via legislativa fracassaram. Assim, uma ordennance de 1214 estabelecendo um 
apanágio legal a favor da viúva teve escassa aplicação (op. cit., p. 298). 
315 O costume permaneceu durante a Época Moderna, uma importante fonte de Direito, 
sobretudo em matéria de Direito civil. Como na Baixa Idade Média, ele é essencialmente 
territorial, tendo cada região o seu próprio costume.  (GILISSEN, John: op. cit., p. 274). 
316 Por exemplo, na Península Ibérica, numerosos fueros ou costums foram redigidos nos séculos 
XIII e XIV por ordem do rei ou das Autoridades locais e tornados obrigatórios. Assim, em Aragão, 
os fueros conhecidos pelo título de Codigo de Huesca, redigidos por iniciativa do rei Jaime I, 
foram oficialmente promulgados numa reunião da curia plena realizada em Huescaem 1247. 
(GILISSEN, John: op. cit., p. 275). 
317 Na Alemanha, as numerosas Reformationen do Direito urbano ou de Direito da região 
(Landrechte), feitas nos séculos XV e  XVI, são igualmente redações oficiais das leis e costumes, 
ordenadas pelas Autoridades competentes da cidade ou da região. Citemos, a título de exemplo, 
a Landrechtreformation de Baviera, de 1518, o Württemberger Landrecht de 1555,a Kurkölnische 
Reformation de 1538, o Ostfriesische Landrecht de 1515 e, entre as redações de Direito urbano, 
a de Nuremberga (1479), de Worms (1499), de Fancoforte (1509) e sobretudo a de Fribourg-en-
Brisgau (1520), obra do grande jurista Zasius. (GILISSEN, John: op. cit., p. 275). 
318 A partir do século XIII, mas sobretudo do século XV, as Autoridades reais, senhoriais ou 
urbanas ordenam, na maior parte dos países da Europa continental, a redução a escrito dos 
costumes. (GILISSEN, John: op. cit., p. 274). 
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Desde o  Sécu lo  X I I I  tende ram os  Es tados  eu ropeus 

con t inen ta is  a  c r i s ta l i za r  os  cos tumes em fo rma verba l  de  

mane i ra  a  pe rmi t i r ,  aos  in te rven ien tes  de  uma re lação  c íve l  ou  

comerc ia l  ou  aos  con tendentes  em uma d ispu ta  jud ic iá r ia ,  

p rovar  com maio r  fac i l idade  o  Di re i to  que  envo lve  a  re lação  

es tabe lec ida .  

A  conve rsão  das  reg ras  consuetud iná r ias  não  res t ou  

imune às  c r í t i cas ,  as  qua is ,  em s ín tese ,  re fe r iam -se  à  

d i f i cu ldade de  adequação  do  con teúdo  de  um au tên t ico  cos tume 

a  um fo rma to  ca rac te r í s t ico  de  uma le i 319.  Indub i tave lmente  uma 

c i r cuns tânc ia  secundá r ia  à  redação o f ic ia l  dos  cos tumes pode 

ser  apontada ,  que  ind ica  ma io r  d i f i cu ldade em ope ra r  a  

mod i f i cação  do  con teúdo  dos  cos tumes ado tados pe la  

soc iedade  em es tudo 320.  Como obse rvado na  p resen te 

d isse r tação ,  ca rac te r í s t ica  do  cos tume é  a  poss ib i l idade  de  sua 

mod i f i cação  ao  longo  do  tempo,  adequando -se  com ma io r  

f ide l idade  às  necess idades loca is ,  d i fe ren temente  do  que  se  

pode r ia  espe ra r  da  leg is lação ,  que ,  no  ma is  das  vezes ,  

 
319 Esta redação oficial acarreta algumas modificações, tanto externas como internas, do Direito 
consuetudinário. Modificações externas, porque, desde que o costume é reduzido a escrito e 
oficialmente reconhecido pela Autoridade, deixa de ser incerto; adquire muitas vezes as 
principais características da lei. Modificações internas, porque por ocasião do processo de 
redação e de aprovação, cada costume é mais ou menos modificado, sobretudo no sentido da 
unificação e, muitas vezes, da romanização (GILISSEN, John: op. cit., p. 274). 
320 O costume é estável. Já não pode variar muito, uma vez que está reduzido a escrito; aliás, os 
costumes escritos raramente foram modificados. (...) O Direito consuetudinário torna-se assim 
esclerosado. Haverá progressivamente ruptura entre o Direito consuetudinário escrito e a 
evolução da vida social; os costumes redigidos tornar-se-ão, em parte, Direito morto, ao lado 
dum Direito vivo formado pela legislação e pela jurisprudência. (GILISSEN, John: op. cit., p. 280). 
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demanda tempo pa ra  se r  mod i f i cada  segundo  os  anse ios  da  

popu lação  a fe tada 321.  

Demais  d isso ,  even tua l  mod i f i cação  no  modo  

cos tume i ro  de  se  t ra ta r  uma de te rminada questão  da  v ida  c iv i l  

não  ser ia  imed ia tamen te  pe rceb ida  pe la  redação  o f i c ia l  e ,  

ass im,  aque le  se  p o r tasse  con fo rme a  nova  moda l idade  

consue tud iná r ia  pode r ia  res ta r  p re jud icado  em even tua l  d ispu ta 

jud ic iá r ia .  

A  redução dos  cos tumes a  escr i to  fo i ,  a inda ,  ob je to  de  

a tenção  dos  dou t r inado res  do  Di re i to  da  época  em comento ,  os 

qua is ,  com o  tempo ,  abandonaram a  g losa  lançada  sobre  os  

tex tos  ju r íd icos  romanos e  canôn icos ,  os  qua is  sup le t i vamen te 

ap l icados  à  leg is lação  de  d ive rsos  Es tados  eu ropeus du ran te  o  

An t igo  Reg ime 322.  

O  mov imento  em favo r  do  es tudo  s is temá t i cos  dos  

cos tumes em de t r imento  dos  tex tos  romanos e  canôn icos  se  

es tabe lece  a  pa r t i r  da  pos tu ra  es ta ta l  de  conve r te r  o  D i re i to  

consue tud iná r io  em fó rmu las  verba is  e  da  Au to r idade 

 
321 Os costumes homologados adquiriram as características essenciais da lei: certeza, 
estabilidade, permanência. Na Bélgica, aliás, são formalmente leis; não o são, em França. Mas, 
mesmo quase transformados em Direito legislativo, o Direito consuetudinário permanece distinto 
da legislação. Porque o costume é muito menos geral, só se aplica numa dada região, portanto, 
numa parte do território submetido à Autoridade do soberano. Rege matérias que não são muito 
abordadas pela legislação: sobretudo o Direito civil e o processo. É a expressão dos sentimentos 
particularistas das populações que permanecem muito arraigadas aos seus usos e costumes. A 
oposição das províncias belgas às reformas de José II é prova disso. (GILISSEN, John: op. cit., 
p. 281).  
322 Os costumes reduzidos a escrito foram objeto de estudos doutrinários. Os juristas, 
abandonando cada vez mais o estudo do Direito romano e do Direito canônico, debruçaram-se 
sobre os costumes, analisam-nos, comentam-nos, comparam-nos, elaborando assim um sistema 
de Direito consuetudinário comum, sobretudo em França (GILISSEN, John: op. cit., p. 282). 
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sub jacen te  à  cons t rução  esc r i ta  e  da  se leção  e fe tuada  pe lo  

gove rno  de  cada reg ião  dos  cos tumes  que  pode r iam se r  

empregados  nos  l im i tes  da  sobe ran ia  loca l .  Exemp lo  

carac te r ís t i co  fo ra  co lh ido  po r  G IL ISSEN ao  ana l i sa r  a  redação 

dos  cos tumes nos  Países  Ba ixos ,  onde,  após  a  co lhe i ta  e  a  

de f in i ção  dos  cos tumes,  que  se  ve r i f i cou  no  to ta l  de  se tecen tos 

cos tumes,  se iscen tos  fo ram o f i c ia lmente  supr im idos  e  apenas 

cem fo ram mant idos  em v igo r  pe lo  pode r  sobe rano 323.  T ra ta -se  

de  um mov imento  opo r tuno  execu tado  em favor  de  es tabe lece r  

uma  nova  mane i ra  de  se  po r ta rem o  Estado  e  o  súd i to  an te  à  

Au to r idade ,  uma pon te  para  que  a  soc iedad e pudesse  se 

acos tumar  e  a tuar  de  aco rdo  com o  fenômeno  leg is la t i vo ,  que  

se  to rnar ia ,  en tão ,  uma  a t iv idade  coex is ten te ,  un iversa l  e  

i r reve rs íve l 324.  

Essa  p ropos ta  fo ra  bem i lus t rada  pe la  esco la  do  

pos i t i v ismo ju r íd ico ,  pa r t icu la rmente  a  pa r t i r  da  segunda 

metade  do  Sécu lo  X IX 325,  reve lando,  em l inhas  ge ra is ,  o  assen to 

da  leg is lação  no  modo de  p rodução e  de  ap l i cação  pos i t i va  do 

D i re i to .  

O fenômeno da  leg is lação  cor responde ao  supor te ,  a  

base  sobre  a  qua l  o  D i re i to  a tua  com a  f ina l idade  de  p ropo r  a  

 
323 Op. cit., p. 281. 
324 Em síntese, o impulso para a legislação nasce da dupla exigência de pôr ordem no caos do 
Direito primitivo e de fornecer ao Estado um instrumento eficaz para intervenção na vida social. 
O impulso pela legislação não é um fato limitado e contingente, mas um movimento histórico 
universal e irreversível, indissoluvelmente ligado à formação do Estado moderno. (BOBBIO, 
Norberto: op. cit., 120). 
325 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 131. 
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postu ras  humanas idea is  e  so luções ju r íd i cas  pa ra  de te rminado 

caso  concre to ,  cu ja  pos tu ra  não  se  tenha po tenc ia lmente 

rea l i zado  de  acordo  com o  pad rão  lega lmente  p resc r i to  e  

pe rm i ta ,  ass im ,  ap resen ta r  o  fa to  a  uma f igu ra  que  d e tenha a  

competênc ia  necessá r ia  pa ra  reve r te r ,  sob res ta r  ou  repa ra r  a  

conduta  compreend ida  como  desv ian te .  

Os pe rcusso res  do  pos i t i v i smo ju r íd ico  d i rec iona ram 

seu  lavo ro  pa ra  que  o  D i re i to  f osse  compreend ido  como  uma 

verdade i ra  c iênc ia ,  a  qua l  p róx ima  das  c iênc ias  na tu ra is ,  f í s i co -

matemát i cas ,  com a  f ina l idade  de  ap rox imar  aque la  a  essas ,  de  

pe rm i t i r  que  os  resu l tados  a t ing idos  pe los  c ien t is tas  do  D i re i to  

rep resen tassem a  mesma p rec isão  dos  resu l tados  ob t idos  po r  

um c ien t i s ta  de  ou t ras  á reas  do  conhec imento 326,  va lendo -se ,  

dessa  fo rma,  de  uma  ce r teza  e labo rada  pe lo  co te jo  do  fa to  

humano  desc r i to  e  da  leg is lação  pos ta .  

De  mane i ra  ge ra l ,  BOBBIO reconhece  como 

carac te r ís t i ca  fundamenta l  a  Ciênc ia  o  pr inc íp io  da  

ava lo ra t iv idade ,  que  de te rm ina  a  d issenção dos  ju í zos  de  fa to  

(conhec imento  ob je t ivo )  e  dos  ju ízos  de  va lo r  ( conhec imento 

sub je t ivo ) ,  sendo  aque les  re lac ionados à  a t i v idade  c ien t í f i ca 327.  

O  re fe r ido  Au to r ,  a inda ,  d i fe renc ia r ia  ambos  os  

domín ios  em conce i tos ,  segundo os  qua is :  

 
326 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 135. 
327 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 135. 
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. . .o  ju ízo  de  fa to  rep rese n ta  uma tomada 

de  conhec imento  da  rea l idade ,  v is to  que 

sua  fo rmu lação  possu i  a  f ina l idade  de  

in fo rmar ,  de  comun ica r  a  um ou t ro  a  m inha  

cons ta tação 328.   

 

Os ju í zos  de  va lo r ,  po r  consegu in te ,  abom inados pe la  

c iênc ia  como um todo ,  rep resen tam:  

 

. . .uma tomada  de  pos ição  f ren te  à  

rea l idade ,  v i s to  que  sua  fo rmu lação 

possu i  a  f ina l idade  não  de  in fo rmar ,  mas 

de  in f lu i r  sob re  o  ou t ros ,  i s to  é ,  de  faze r  

com que o  ou t ro  rea l ize  uma  esco lha  igua l  

à  m inha  e ,  even tua lmen te ,  s iga  ce r tas 

p resc r ições  m inhas 329.  

 

A  adoção de  uma  pos tu ra  equ id is tan te  do  c ien t i s ta  para  

com o  ob je to  de  seu  es tudo ,  rep resen tada  pe la  p rodução  do 

lavo ro  c ien t í f i co  med ian te  a  em issão  de  j u ízos  de  fa to ,  e leva  à 

 
328 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 135. 
329 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 135. 
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pos ição  de  p r inc íp io  a  p reocupação de  não  imp ing i r  à  c iênc ia  

novas  ca rac te r í s t icas  de  o rdem meta f ís ica 330.  

O  modus  ado tado  pe los  p ione i ros  do  pos i t i v i smo 

ju r íd ico  ap rox ima -se  daque le  lec ionado  po r  Auguste  COMTE,  

cu ja  aná l ise  res t ou  ac ima de l ineada.  Contudo ,  as  dou t r inas  de  

h is tó r ia  e  de  teo r ia  ge ra l  do  D i re i to  a inda  t rava m d ispu ta  ao  

a f i rmar  que  os  te rmos  se  con fundem ou  não .  

Jean -Cass ien  B ILL IER e  Ag laé  MARYIOL I ,  por  

exemplo ,  ques t ionam se  há  uma  opos ição  en t re  o  pos i t i v ismo 

dos  f i lóso fos  e  o  pos i t i v i smo  dos  ju r is tas 331.  A resposta  é  

cons t ru ída  a  pa r t i r  das  l i ções  de  A la in  RENAUT e  de  Lukas 

SOSOE,  para  os  qua is  se  t ra ta  de  uma  l enda  a negação da 

p rox im idade  en t re  os  pos i t i v ismos soc io lóg ico  e  ju r íd ico .  

Exp l i ca -se ,  adema is ,  a  re lação  en t re  ambos os 

domín ios  po r  sua  re lação  com a  soc io log ia  du rkhe im iana ,  que  

func iona  como um med iado r 332.   

A lguns  expoentes  da  dou t r ina  da  f i l oso f ia  do  D i re i to  

tomam pos ição  re la t iv i s ta  à  v i são  comumente  p ro fessada.  

T ra ta -se ,  po r  exemp lo ,  da  pos ição  de  Soa res  MARTÍNEZ,  pa ra 

 
330 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 135. 
331 Op. cit., p. 186. 
332 Mas sobre a questão precisa do Direito, a evolução não se limitaria aqui à filiação entre 
COMTE e KELSEN pela mediação das sociologias de DURKHEIM, que se inscreve na linha do 
primeiro, e de Max Weber, que se aproxima do segundo (op. cit., p. 186/187). 
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o qua l  a  ide ia  de  d i re i to  pos i t i vo  se  v incu la  à  de  pos i t i v i smo 

ju r íd ico  e  essa ,  po r  sua  vez ,  à  de  pos i t i v ismo f i losó f ico 333.  

O  re fe r ido  Au to r ,  con tudo ,  lec iona  que  a  ins t i tu i ção  do  

d i re i to  pos i t i vo  é  ma is  an t i ga  que  a  do  pos i t i v i smo f i losó f i co ,  

comet ido  à  Auguste  COMTE e  aos  seus  d isc ípu los 334.  

MARTÍNEZ conc lu iu  que  f i lóso fo  pos i t i v is ta  não  

con t ra r ia r ia  os  p r inc íp ios  ge ra is  que  in fo rmar  o  pos i t i v ismo 

ju r íd ico  ao  ana l isá - los  e  os  adm i t i r i a  como vá l idos ,  na  med ida  

em que  se  ap rox imam dos  p r inc íp ios  por  aque le  p ro fessados .  

O  jusna tu ra l i smo,  po r  ou t ro  lado ,  não  se r ia  obse rvado  como 

uma das  dou t r inas  adm i t idas  pe lo  pensamento  pos i t i v is ta ,  po is  

essa  ado ta  como p r inc íp ios  pos ições  opostas  àque las  ado tadas 

pe lo  pensamento  pos i t i v is ta ,  ta is  como os  comandos que  

encont ram va l idade  na  von tade  humana ou  em uma von tade  

supe r io r ,  a  d i v ina 335.  

BOBBIO ressa l ta  a  d i fe rença  en t re  ambos os  domín ios ,  

mas  reconhece  que  os  pos i t i v i s tas  do  D i re i to  p ossuem 

p rox im idade  in te lec tua l  com o  pos i t i v ismo  f i l osó f i co ,  embora  os 

es tud iosos  desse  não  se  expressa ram em te rmos tão  

 
333 Op. cit., p. 338. 
334 MARTÍNEZ também se opõe ao consenso representado pela gênese do positivismo filosófico 
à pessoa de COMTE: (...) talvez se exagere quando se situa o positivismo filosófico em 
AUGUSTO COMTE. Este ter-se-á limitado a enquadrar a concepção positivista em um sistema. 
Aliás, o pensamento de COMTE e dos seus seguidores mais directos corresponde a um sentido 
restrito de positivismo, que afasta do plano do conhecimento tudo quanto não é suscetível de 
observação. Em sentido amplo, também serão positivistas os que admitem fontes de 
conhecimento alheias à observação, à experimentação, mas que limitam à experimentação as 
investigações científicas ou, pelo menos, a análise dos fenômenos que constituem o objeto de 
algumas ciências. Fundamentalmente das ciências físicas (op. cit., p. 338/339). 
335 Op. cit., p. 339. 
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ext remados como aque les  em re lação  à  ex igênc ia  de  pe r fe i ta  

va l idade  pa ra  que  se  possa  supo r  uma le i  como em v igo r 336.  

Mar io  LOSANO,  ao  c omen ta r  o  s i s tema ju r íd ico  no  

Sécu lo  XX ,  re lembra  que  o  uso  do  te rmo i us  pos i t i vum ,  

amp lamente  empregado  na  época  romana  pa ra  s ign i f i ca r  o  

oposto  de  i us  d iv inum  e  de  i us  na tu ra le ,  remonta r ia  ao  an t igo  

D i re i to  f rancês  do  Sécu lo  X I I ,  embora  seu  uso  se  gene ra l i zasse  

em te r r i tó r ios  i ta l ianos  desde 1210.  

O  Au to r  des taca  o  uso  remoto  da  exp ressão ,  ra ramente  

lembrado  po r  Au to res  con temporâneos como se  pode  observa r  

pe la  pesqu isa  b ib l iog rá f ica  ac ima re fe r ida ,  que  re lac ionava 

pos i t i vum ,  uma  de r ivação  de  ponere ,  ao  a to  de  es ta tu i r ,  

co loca r ,  a lgo  que  rep resen ta  a  compos ição  leg is la t i va  po r  ação 

de  uma Auto r idade  humana 337.  

Te r -se - ia ,  po r tan to ,  o  te rmo  pos i t i v i smo ju r íd ico  uma 

o r igem ma is  remota  que  a  do  pos i t i v ismo  f i losó f i co  e  seu  uso 

ser ia  qua l i f i cado  por  mot ivos  d ive rsos  daque les  e lencados 

 
336 Para um jusnaturalista, uma norma não é válida se não é justa; para a teoria oposta, uma 
norma é justa somente se for válida. Para uns, a justiça é a confirmação da justiça. Chamamos 
essa doutrina de positivismo jurídico, embora devamos convir que a maior parte daqueles que 
são positivistas na filosofia e teóricos e estudiosos do Direito positivo (o termo positivismo se 
refere tanto a um quanto a outros), nunca sustentaram uma tese tão extremada (in Teoria da 
norma jurídica. Bauru. Edipro, p. 59).  
337 Em particular, o jurista se encontra em dificuldade porque na sua disciplina o termo aparece 
já no Direito romano, como ius positivum contraposto ao ius divinum, naturale, gentium, etc. O 
termo retorna, depois, nos canonistas franceses do século XII e "parece tornar-se de uso geral 
em Bolonha somente depois de 1210. Aqui, positivum deriva de ponere, no sentido de colocar 
ou estatuir: com efeito, a ciência jurídica distingue um Direito estatuído pela Autoridade de 
Direitos provenientes de outras fontes (in Sistema e estrutura do Direito, vol. 2. São Paulo. 
Martins Fontes. 2010, p. 27).  
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pe los  pos i t i v i s tas  do  Sécu lo  X IX  pa ra  jus t i f i ca r  a  nomenc la tu ra 

de  seu  método  f i losó f ico .  

Té rc io  Sampa io  FERRAZ J ÚNIOR,  po r  sua  vez ,  conc lu i  

pe la  equ ivoc id ade do  vocábu lo  pos i t i v ismo 338,  na  med ida  em 

que  o  uso  a  e le  a t r i bu ído  pode de te rminar  va r iados  sen t idos  no  

in te r io r  de  uma sen tença  l i te ra l  a  depender  da  mane i ra  como é 

empregado .  Um dos usos  co r ren tes ,  a f i rmar  o  re fe r ido  Au to r ,  

encon t ra  re f lexo  na  exp ress ão  c iênc ia  pos i t i va 339,  que  enunc ia  

a  dou t r ina  comt iana  e  seus  de r i vados.  

O  emprego  da  exp ressão  pos i t i v ismo  ju r íd i co  também 

não  encont ra  un ivoc idade,  na  med ida  em que,  a té  o  Sécu lo  X IX ,  

fo ra  empregado pa ra  de f in i r  uma sé r ie  de  ins t i tu tos ,  t eor ias  ou  

c i r cuns tânc ias  in te lec tua is  ressonan tes  pa ra  a  c iênc ia  do  

D i re i to 340.  Todav ia ,  reconhece  que  a  esco la  do  D i re i to  pos i t i vo ,  

reve lada  e  desenvo lv ida  no  curso  do  Sécu lo  X IX ,  reverberou  a 

necess idade de  segu rança  da  soc iedade bu rguesa 341 e adve io  

de  um debate  in i c ia lmen te  t ravado pe los  pensado res 

i l umin is tas  em momento  imed ia tamente  an te r io r  à  Revo lução 

F rancesa ,  mas  somente  ec lod i r ia  como mov imen to  d i r ig ido  a  

uma  nova  fo rma de  pensa r ,  c r ia r  e  ap l ica r  o  D i re i to  com a  

 
338 O termo positivismo não é, sabidamente, unívoco. ele designa tanto a doutrina de Auguste 
Comte, como também aquelas que se ligam à sua doutrina ou a ela se assemelham. (op. cit., p. 
31).  
339 Op. cit., p. 31. 
340 Também o termo positivismo jurídico é equívoco. Nesse sentido, fala-nos Erik Wolf, por 
exemplo, de um "positivismo prático-jurídico", de um "sociologico-pragmático", de um "teórico-
filosófico", de um "político" e de um "ateísta não-religioso", correspondente a diversos tipos de 
Direito natural (op. cit., p. 32). 
341 Op. cit., p. 32. 
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at i v idade  da  nomeada Éco le  de  l ´Exégèse ,  que  encont ra ra ,  

como ac ima se  obse rva ,  d i fusão  con t inen ta l  na  Eu ropa  de  sua  

época  p r inc ipa lmen te  nos  Es tados  anexados pe lo  Impér io  

f rancês ,  que  passa r iam a  ade r i r  aos  seus  o rdenamen tos  

ju r íd icos  o  Cód igo  Napo leôn ico  e  leg is lação  co r re la ta 342.  

A  f i na l idade  imp l í c i ta  de  es tabe lecer  bases  para  

p ro teção  da  soc iedade bu rguesa  re f le t iu  no  modo como a 

c iênc ia  do  D i re i to  se r ia  rea l i zada .  O o rdenamento  ju r íd i co 

passa r ia  a  con ta r  com uma sé r ie  de  mecan ismos  pa ra  a  

p rodução do  D i re i to  loca l ,  es tabe lecendo -se ,  com e fe i to ,  

l im i tações aos  Auto res ,  às  fo rmas e  às  fon tes  de  p rodução  da 

le i ,  to rnando -o  concent rado  e  p rev is í ve l .  Ta is  ca rac te r í s t icas 

to rna r -se- iam ma is  c la ras  na  ob ra  de  PUCHTA,  que  se  ded ica ra 

a  p romover  a  v isão  segundo a  qua l  o  D i re i to ,  obse rvado  sob  a  

pe rspec t i va  de  s is tema 343,  i l us t ra  uma to ta l idade  fechada e  

acabada 344,  que  pe rm i t i r ia  um mín imo de  in te rvenção humana 

após  sua  p rodução  leg is la t iva ,  con fo rme  regras  de f in idas  pa ra  

sua  ap l icação  em s i tuações também p rev iamente  de f in idas 345.  

Po r  f im ,  de f in i r - se - ia ,  como base  metodo lóg ico -

s i s temát i ca  en tão  empregada,  ide ia  ou  o  dogma da  subsunção ,  

 
342 Op. cit., p. 32. 
343 O sistema jurídico é, necessariamente, manifestação de uma unidade imanente, perfeita e 
acabada, que a análise sistemática faz mister explicitar (op. cit., p. 33). 
344 Op. cit., p. 33. 
345 Esta concepção de sistema, que informa notavelmente a "jurisprudência dos conceitos" 
(Begriffsjurisprudenz), acentua-se e desenvolve-se com Puchta e sua "pirâmide de conceitos", 
que enfatiza, conhecidamente, o caráter lógico-dedutivo do sistema jurídico, enquanto 
desdobramento de conceitos e normas abstratas, da generalidade para a singularidade, em 
termos de uma totalidade fechada e acabada (op. cit., p. 33). 
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um mecan ismo s i l og ís t ico ,  segundo o  qua l  a  p rem issa  ma io r ,  

rep resen tada  pe lo  rac ioc ín io  ju r íd i co ,  e  uma p rem issa  menor ,  o  

caso  concre to  co locado em ap reço ,  pe rm i t i r ia  a  e labo ração  de  

uma conc lusão  ou  um ju ízo  conc lus ivo  sob re  o  caso  conc re to  

co locado  à  aná l ise  do  ju r i s ta  à  v is ta  da  leg is lação  p resen te .  Ta l  

mecan ismo ded ica r ia  à  c iênc ia  do  D i re i to  fo rmas p róp r ias  

empregadas pe las  c iênc ias  na tu ra is  pa ra  a  reso lução  de  a lguns 

dos  p rob lemas  co locados à  ava l iação  dessas 346.  

Poder -se - ia  a f i rmar ,  que  ou t ras  ramas das  c iênc ias  

soc ia is  emprega r iam ta l  método  pa ra  a  reso lução  de  p rob lemas 

co locados d ian te  das  comun idades c ien t í f i cas  loca is ,  mas 

resu l tados  ob t idos  a  pa r t i r  do  s i l og ismo subsun t i vo  não  

a t ing i r iam o  g rau  de  u t i l idade  a t ing ido  pe la  equação no  âmb i to  

da  c iênc ia  ju r íd i ca .  

Embora  os  resu l tados  ob t idos  na  es fe ra  ju r íd ica  não  se  

ap rox ime  exa tamente  àque les  re lac ionados às  c iênc ias 

na tu ra is ,  não  se  deve  igno ra r ,  po r  ou t ro  lado ,  que  o  D i re i to ,  

enquanto  rea l idade  e  enquanto  c iê nc ia ,  labo ra ,  d i fe ren temente  

das  dema is  c iênc ias  do  esp í r i to ,  com le is  que  compreendem 

compor tamentos  abs t ra ídos ,  sendo ou  não  reco r ren tes  mas 

poss íve is ,  r igo rosamente  de f in idos  po r  ícones,  que  podem se r  

con f i rmados  pe la  ver i f i cação  dos  p re tend idos  compor t amen tos  

 
346  A tarefa do jurista circunscreveu-se, a partir daí, assevera o referido Autor, cada vez mais à 
teorização e sistematização da experiência jurídica, em termos de uma unificação construtiva 
dos juízos normativos e do esclarecimento dos seus fundamentos, descambando, por fim, para 
o chamado "positivismo legal", com a autolimitação da Ciência do Direito ao estudo da lei positiva 
e o estabelecimento da tese da "estatalidade do Direito" (op. cit., p 33). 
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no  mundo fá t ico  com ma io r  segu rança  que  se  pode r ia  ob te r  de  

ver i f i cações rea l izadas  em ou t ras  c iênc ias  soc ia i s .  

Ama ina r -se - ia ,  ass im,  no  campo teó r ico ,  a  d issenção 

es tabe lec ida  em to rno  da  tese  de  KUHN sob re  a  poss ib i l idade  

de  se  obse rva r  revo luçõe s c ien t í f i cas  no âmbi to  das  c iênc ias  

soc ia is ,  po is ,  como ac ima observado ,  essas  se  encont ra r iam 

em recor ren te  per íodo  p repa rad igmát i co ,  não  se  es tabe lecendo 

o  necessá r io  consenso  para  que  se  pudesse  a tes ta r  

cor re tamente  o  es tabe lec imento  de  uma  revo lução  s ob re  a  qua l  

a  comun idade  c ien t í f i ca  a fe tada  passa r ia  a  se  ded ica r .  

Respe i táve is  conc lusões  que  reconhecem a  adequação  

da  re fe r ida  tese  de  KUHN às  c iênc ias  soc ia is ,  den t re  as  qua is  

asse r t i va  ta lhada  pe lo  p róp r io  Au to r ,  fo ram ap resen tadas  no  

p r ime i ro  cap í tu l o  da  p resen te  d isser tação .   

Mas ,  com maio r  razão ,  ap l i ca -se  a  tese  o r ig ina l  de  

KUHN à  aná l i se  do  D i re i to ,  que  ressa l ta  uma ca rac te r í s t ica  

c iênc ia  humana qua l i f i cada  e  que  pe rmi te  a  consecução de  um 

consenso  den t re  os  membros  da  comun idade  c ien t í f i ca  a  e le  

re lac ionada ,  pe rmi t indo ,  adema is ,  a  obse rvação de  revo luções 

h is to r i camente  de f in idas ,  quando  da  sucessão  do  pa rad igma 

v igen te .  

Essa  h ipó tese  amp l ia  s ign i f i ca t i vamen te  o  espect ro  de  

a tuação do  c ien t is ta  e  do  f i lóso fo  do  D i re i to  em sua  sea ra  de  

es tudos,  na  med ida  em que poderão  ap l ica r  como ins t rumento  
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metodo lóg ico  a  obse rvação e  a  aná l ise  da  c iênc ia  em comen to  

segundo o  v iés  h is tó r i co ,  pe rm i t indo -se ,  a inda ,  compreende r  o  

fenômeno  ju r íd i co  em prec isão  segundo o  momento  sob re  o  

qua l  se  de i ta  o  es tudo  e  as  c i rcuns tânc ias  soc iocu l tu ra is  que 

pe rmearam seu  desenvo lv imento  e  que  in f luenc iam sua  

in te rp re tação  e  ap l icação  no  co r re r  do  tempo .  

As  ca rac te r í s t icas  ins t i ladas  pe la  esco la  pos i t i va  do  

D i re i to  t ende r iam a  se r  ressa l tadas  no  co r re r  do  Sécu lo  XX,  

desde seu  in í c io .  Es tabe lece -se ,  con fo rme  l i ção  de  FERRAZ 

JÚNIOR:  

 

. . .a  c iênc ia  ju r íd i ca  ( . . . )  como um 

p rocesso  de  subsunção dominado po r  uma 

dua l idade  lóg ica  em que todo  fenômeno 

ju r íd ico  é  reduz ido  a  duas poss ib i l idades:  

ou  é  i s to  ou  é  aqu i lo ,  ou  se  enca ixa  ou  não  

se  enca ixa ,  cons t i tu indo  eno rmes redes 

de  exceções 347.   

 

Busca r -se- ia ,  a  comun idade  c ien t í f i ca  de  en tão ,  

med ian te  o  apr imoramento  dos  mecan ismos de  in te rp re tação  e  

de  ap l i cação  do  D i re i to  pos i t i vado ,  ca rac te r izado  como 

 
347 Op. cit., p. 36. 
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resu l tado  vá l ido  da  a t i v idade  leg is la t i va  es ta ta l ,  vo l tados  pa ra 

a  sa lvaguarda  das  re lações soc ia is  ( ind ica r ia ,  como v i s to ,  o  

re fe r ido  Au to r ,  uma a t iv idade  para  p ro teção  e  manutenção do  

s ta tus  quo  da soc iedade  bu rguesa) ,  a t r ibu indo -se  ao  resu l tado 

desse  p roced imen to  uma  cer teza  in tenc iona l ,  que  se  

t rans fo rmar ia  num dos apanág ios  da  esco la  pos i t i v is ta  do 

D i re i to  ao  longo  do  sécu lo  passado :  a  segurança  ju r íd ica .  

Es tabe lece -se ,  ass im,  uma d i fe renc iação  essenc ia l  

en t re  as  de f in ições  de  va l idade  e  o  va lo r  do D i re i t o .  

Aque la  re lac iona -se  ao  Di re i to  rea l ,  essa  com o  Di re i to  

i dea l .  

Va l idade ,  s in te t i camente ,  é  o  a t r ibu to  que  ind ica  a  

ex is tênc ia  de  uma no rma em de te rm inado  o rdenamen to 

ju r íd ico 348,  ga ran t indo ,  num pr ime i ro  momento ,  que  e la  se 

encont ra  fo rma lmen te  conco rde  com e le  e ,  po r tan to ,  pode rá  se r  

ex ig ida  no  de te rm inado  con tex to  ju r íd i co  pa ra  o  qua l  fo ra  

desenvo lv ida .  Va lo r ,  po r  sua  vez ,  ind ica  a t r ibu to  (ou ,  como 

p re fe re  BOBBIO,  qua l idade 349)  d i ve rso  de  uma de te rminada 

no rma,  ave r iguada sob  o  aspecto  de  uma jus t i ça  idea lmente  

p roposta .  Os conce i tos  de  va l idade  e  va lo r  se  con fundem pa ra 

 
348 Esta última deve se limitar a formular um juízo de validade do Direito, isto é, a assegurar a 
sua existência jurídica. A razão desta posição é clara: a distinção entre juízo de validade e juízo 
de valor é tão-somente um caso particular (referente ao Direito) da distinção entre juízo de fato 
e juízo de valor. (op. cit., p. 137/138). 
349 Op. cit., p. 137. 
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a  dou t r ina  jusna tu ra l i s ta  hab i tua l 350,  enquan to  pa ra  o  

juspos i t i v i smo res tam separados  e  exc lu ído  o  ú l t imo  do  âmb i to  

do  es tudo  c ien t í f i co 351.  

À  a f i rmação de  que  em um de te rminado Estado  a  

comun idade c ien t í f i ca  compreende e  desenvo lve  teo r ias 

ju r íd icas  de  t ipo  pos i t i v i s ta  e ,  po r tan to ,  que  compreende o  

a t r ibu to  de  va l idade  da no rma como sua  co r re lação  com o  

o rdenamen to  ju r íd ico  loca l ,  independentemente  de  ju ízos 

va lo ra t i vos  de  jus t i ça  a  re fe rendá - la ,  ade re -se  b reves 

enunc iados,  imed ia tamente  re lac ionados àque le ,  sob re  a  fo rma 

e  o  con teúdo  das  no rmas  ju r íd icas  pos i t i vas .  

A  p r ime i ra  ca rac te r í s t ica  enunc iada  a tende  à  

necess idade de  ded icar  à  no rma ju r íd ica  a  mane i ra  pe la  qua l  

se rá  fo rmu lada  e ,  pos te r io rmente ,  ap resen tada  aos  seus 

des t ina tá r ios ,  que  a  ap reende rão  a  pa r t i r  de  seus  sen t idos ,  

apenas se  cons ide rando vá l ida ,  em uma p r ime i ra  e tapa  de  

in te rp re tação ,  a  no rma reves t ida  das  ca rac te r í s t icas  fo rma is  

de te rm inadas pe lo  o rdenamento  ju r íd ico  loca l .  

A  segunda,  po r  sua  vez ,  que  se  a l inha  com a  p re tensão 

inse r ta  no  núc leo  in fo rmat ivo  do  p rece i to  lega l ,  deve rá ,  

 
350 ... a posição jusnaturalista sustenta que para uma norma ser válida deve ser valorosa (justa); 
nem todo o Direito existente é, portanto, válido, porque nem todo é justo. Esta posição identifica 
o conceito de validade e o de valor, reduzindo o primeiro ao segundo (op. cit., p. 137). 
351 ... é habitual distinguir e separar nitidamente o conceito de validade daquele de valor (pode, 
de fato, haver um Direito válido que é injusto e um Direito justo – por exemplo, o Direito natural, 
que é inválido); ainda não excluindo a possibilidade de formular um juízo sobre valor do Direito, 
este sustenta que tal juízo se afasta do campo da ciência jurídica. (op. cit., p. 137). 
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necessa r iamente ,  exp ressa r  um compor tamento  humano 

poss íve l 352,  sob  pena  de  conduz i r ,  no  caso  de  o  cana l  

p ropos i t i vo  da  no rma desc rever  uma conduta  imposs ív e l  de  se r  

rea l i zada  ou  imposs íve l  de  ser  om i t ida ,  à  i r re fu táve l  inva l idade .  

KELSEN,  po r  sua  vez ,  empregar ia ,  na  te rce i ra  década do  

Sécu lo  XX,  a  expressão  j u ízo  de  va lo r  para  i lus t ra r  s i tuação  

d ive rsa .  

De aco rdo  com a  segunda ed ição  a lemã da  Teor ia  pu ra  

do  D i re i t o ,  que  se  to rna r ia  a  ve rsão  de f in i t i va  de  sua  ob ra 

magna ,  j u í zo  de  va lo r  é  empregado com a  f ina l idade  de  ind ica r  

se  a  conduta  humana respec t i va  a  uma no rma ju r íd ica  

cor responde ou  não  a  essa ,  ou ,  con fo rme as  pa lav ras  do 

re fe r ido  Au to r ,  se  uma conduta  rea l  é  ta l  como deve  se r ,  de  

aco rdo  com uma no rma ob je t i vamen te  vá l ida ,  é  um ju ízo  de 

va lo r ,  e ,  nes te  caso ,  um ju ízo  de  va lo r  pos i t i vo 353.  Um ju í zo  de 

va lo r  negat i vo  se  obse rva r ia ,  po r  ou t ro  lado ,  quando o 

compor tamento  humano  e fe t i vamente  obse rvado na  rea l idade  

se  apresen tasse  em desconfo rm idade  com a  no rma  ju r íd ica  

vá l ida .  

 
352 Com referência ao conteúdo das normas jurídicas, é possível fazer uma única afirmação: o 
Direito pode disciplinar todas as condutas humanas possíveis, isto é, todos os comportamentos 
que não são nem necessários, nem impossíveis; e isto precisamente porque o Direito é uma 
técnica social, que serve para influir na conduta humana. Ora, uma norma que ordene um 
comportamento necessário ou proíba um comportamento impossível seria supérflua e uma 
norma que ordene um comportamento impossível ou proíba um comportamento necessário seria 
vã (BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 145). 
353 KELSEN, Hans: Teoria pura do Direito. São Paulo. Martins Fontes, 1998, p. 19. 
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Ass im,  uma no rma ob je t i vamente  vá l ida ,  que  f i xa  uma 

conduta  como dev ida ,  cons t i tu i  um va lo r  pos i t i vo  ou  nega t i vo 354.  

Não  se  que r  a f i rmar ,  con tudo ,  que  KELSEN con t rad iga  a  

t rad ição  ju r íd i ca  apon tada  po r  BOBBIO,  exc lu indo  de  sua  teo r ia  

pu ra  a  ava l iação  ob je t iva  da  condu ta  humana como um fa to  

u l t imado no  mundo  dos  fa tos  para  lhe  ded icar  a  re levânc ia  

sub je t iva  por  p r inc íp io ,  mas somente  que  emprega  expressão 

aná loga  pa ra  s ign i f i ca r  s i tuação  i dea l  d i ve rsa .  Em verdade,  o  

Au to r  aus t r íaco  reconhece  a  va r iab i l idade  dos  ju ízos  de  va lo r  

poss íve is  assen tados tan to  em ques tões  ob je t ivas  quan to  em 

sub je t ivas .  O que  carac te r i za rá  um de te rm inado  ju ízo  é  o  seu 

escopo 355.  

Os  ob je t ivos  compreendem a  re fe r ib i l idade  ou  não  do  

compor tamento  humano  (se r )  pa ra  com de te rm inada  no rma 

ju r íd ica  (deve r  ser ) ;  os  sub je t i vos ,  po r  sua  vez ,  re fe rem -se  à  

vo lun ta r iedade  do  su je i to  no  cumpr imento  ou  não  do  

compor tamento  inscu lp ido  na  no rma ju r íd i ca  ob r iga tó r ia  loca l 356.  

Os  re fe r idos  ju ízos  de  va lo r ,  ma is  do  que  es tabe lece r  

os  p r inc íp ios  de  uma  teo r ia  do  D i re i to ,  como acon tece  com as 

ponderações de  BOBBIO sob re  a  es t ru tu ra  idea l  do  

 
354 Op. cit., p. 19. 
355 Se se deixa de parte a circunstância de aquilo que o fim representa, aquilo que se visa 
(escopo), ser objetivamente devido (obrigatório) ou subjetivamente desejado, a relação de meio 
a fim apresenta-se com relação de causa a efeito. Dizer que algo é adequado ao fim 
(zweckmässig) significa que é apropriado a realizar o fim, isto é, a produzir, como causa, o efeito 
representado pelo fim (KELSEN, Hans: op. cit., p. 25). 
356 O juízo que afirma que algo é adequado ao fim pode, conforme o caráter subjetivo ou objetivo 
do fim, ser um juízo de valor subjetivo ou objetivo do fim, ser um juízo de valor subjetivo ou 
objetivo (KELSEN, Hans: op. cit., p. 25). 
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j uspos i t i v i smo,  têm re levânc ia  d idá t i ca  ao  pe rm i t i r  ao  in té rp re te  

em sua  a t i v idade  p ro f i ss iona l ,  ao  c ien t i s ta  em sua  a t i v idade 

in te lec tua l  e  ao  es tud ioso  em seu  pe r íodo  de  fo rmação  me ios 

pa ra  re lac ionar ,  em um exame da  rea l idade ,  a  le i  à  conduta 

humana  conco rdan te  ou  desv ian te ,  um fa to  da  o rdem do  se r 357,  

da  no rma ju r íd ica  loca l  vá l ida ,  o  dever  se r 358.  

KELSEN ind icou  que  a  cu l tu ra  ju r íd ica  de  seu  tempo 

mormente  cons ide rava  como fon tes  do  Di re i to  a  leg is lação  e  o  

cos tume 359.  Contudo ,  u l t rapassada  essa  ques tão  in i c ia l ,  o  

deba te  ma is  impor tan te  se  desenvo lveu  ao  redor  da 

poss ib i l idade  de  o  D i re i to  pos i t i vo  se  va le r  de  fon tes  ou t ras  que 

não  exc lus ivamente  a  le i .  BOBBIO,  com re lação  a  esse  pon to ,  

asseve ra  que  uma comp lexa  dou t r i na  fo i  ta lhada  pa ra  

compreende r  e  re fe rendar  a  coex is tênc ia  da  le i  e  do  cos tume 

quando da  ap l i cação  do  D i re i to 360.  

Reco rda -se ,  adema is ,  da  in te ração  do  D i re i to  pos i t i vo  

com fon tes  ou t ras ,  nomeadas de  aparen tes  e pressupostas ,  as 

qua is  ob je to  de  a tenção no  d ecor re r  do  p resen te  cap í tu lo .  Va le  

ressa l ta r  que ,  no  âmb i to  do  pensamento  juspos i t i v is ta ,  não  é 

 
357 A conduta real a que se refere o juízo de valor e que constitui o objeto da valoração, que tem 
um valor positivo ou negativo, é um fato da ordem do ser, existente no tempo e no espaço, um 
elemento ou parte da realidade. Apenas um fato da ordem do ser pode, quando comparado com 
uma norma, ser julgado valioso ou desvalioso, ter um valor positivo ou negativo. É a realidade 
que se avalia (KELSEN, Hans: op. cit., p. 19). 
358 O valor, como dever ser, coloca-se em face da realidade, como ser; valor e realidade – tal 
como o dever-ser e o ser – pertencem a duas esferas diferentes.  
359 (KELSEN, Hans: op. cit., 1998, p. 258). 
360 Op. cit., p. 132. 
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obr iga tó r ia  a  adoção do  mode lo  de  fon te  ún ica ,  que  

carac te r iza r ia  o  chamado  ordenamen to  s imp les 361.  

Ao  con t rá r io ,  o  pos i t i v i smo ju r íd ico  assen ta  a  

poss ib i l idade  de  es ta tu i r  es t r i tamente  fon tes  que  se rão  

empregadas  po r  de te rm inado  o rdenamen to  ju r íd i co ,  chamado 

de  comp lexo 362,  e ,  po r  consegu in te ,  o  es tabe lec imento  de  um 

ro l  h ie rá rqu ico 363 en t re  as  fon tes  ex is ten te ,  ap l i cando -se  a  essa  

s i tuação  o  pr inc íp io  da  p reva lênc ia 364.  A  re levânc ia  do  es tudo  

das  fon tes  do  D i re i to  é  de f in ida  pe la  cor re lação  es tabe lec ida 

en t re  h ig idez  e  a  ex is tênc ia  das  normas  p roduz ida .   

KELSEN,  po r  exemplo ,  de  mane i ra  a  sus ten ta r  

l og icamen te  sua  teo r ia  pu ra  do  Di re i t o  normat iv i s ta ,  

reconhecera  que  a  exp ressão  fon tes  do  D i re i to  compreende 

ma is  de  uma  s ign i f i cação ,  embora  seu  s ign i f i cado  ju r íd i co  

apon te  pa ra  a  ex is tênc ia  de  uma  ordem h ie rá rqu ica  e ,  ass im,  

uma  fon te  de p rodução  leg is la t iva  idônea ,  que  empres ta ,  po r  

f im ,  va l i dade  às  no rmas  ou t ras  do  mes mo o rdenamento 365.  

 
361 Op. cit., p. 162. 
362 Op. cit., p. 162. 
363 ... chamamos de hierárquico ou hierarquizado o ordenamento no qual há várias fontes não 
colocadas no mesmo plano, mas colocadas em planos diferentes, isto é, não têm o mesmo valor, 
mas sim um valor diferente, maior ou menor, visto que estão hierarquicamente subordinadas 
uma à outra (BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 163). 
364 A doutrina juspositivista das fontes é baseada no princípio da prevalência de uma determinada 
fonte (a lei) sobre todas as outras. Para que tal situação seja possível são necessárias duas 
condições: que num dado ordenamento jurídico existam várias fontes e que essas fontes não 
estejam no mesmo plano (Op. cit., p. 162). 
365 Fontes de Direito é uma expressão figurativa que tem mais do que um significado. Esta 
designação cabe não só aos métodos acima referidos, mas a todos os métodos de criação 
jurídica em geral, ou a toda norma superior em relação à norma inferior cuja produção ela regula. 
Por isso, pode por fonte de Direito entender-se também o fundamento de validade de uma ordem 
jurídica, especialmente o último fundamento de validade, a norma fundamental. No entanto, 
efetivamente, só costuma designar-se como “fonte” o fundamento de validade jurídico-positivo 
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Uma no rma cons iderada  ob je t ivamente  enquanto  

componente  de  um dado  o rdenamen to  ju r íd ico  deve rá  reve la r  

adequação  às  fon tes  do  D i re i to  l oca lmente  adm i t idas  pa ra  que  

possa  ser  cons ide rada  vá l ida 366.  Es tabe lece -se  esse  pon to  de 

aná l ise  do  pos i t i v i smo ju r íd i co  como uma p reocupação comum 

ao  c ien t i s ta  e  ao  ope rador  do  D i re i to .  

P r ime i ro 367 passo  pa ra  a  rea l ização  da  a t iv idade  de  

cada um desses  in te rven ien tes  cons is t i rá ,  necessa r iamente ,  em 

uma aná l ise  abs t ra ta  da  adequação da  norma es tudada com as  

fon tes  que  lhe  fo ram imputadas  pe lo  p róp r io  o rdenamen to 

ju r íd ico .  

Somen te  após o  reconhec imen to  abs t ra to  de  que  o  

D i re i to  pos i t i vo  loca l  a lberga  ta l  norma se  pode rá  cons iderá - la  

vá l ida  pa ra  os  f ins  aos  qua is  se  des t ina .  

A  p ressupos ição  de  sua  va l idade ,  o r i unda  

exc lus ivamente  de  sua  pub l icação  po r  me io  idôneo,  reve la -se 

po r  demais  pe r igosa ,  tan to  pa ra  o  c ien t is ta  do  D i re i to  que ,  ao  

tece r  cons ide rações sob re  de te rminada no rma invá l ida ,  

 
de uma norma jurídica, que dizer, a norma jurídica de escalão superior que regula a sua 
produção. Neste sentido, a Constituição é a fonte das normas gerais é a fonte da decisão judicial 
que a aplica e que é representada por uma norma individual (KELSEN, Hans: op. cit., p. 259). 
366 Uma norma é válida (isto é, existe juridicamente, cf. § 33) se for produzida por uma fonte 
Autorizada, ou, em outros termos, pode remontar a um dos fatos ou atos competentes ou 
capazes, segundo o ordenamento, de produzir normas jurídicas (BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 
161). 
367 BOBBIO também parte do reconhecimento de que somente se poderá conceber como 
escorreita a atividade do jurista se esse submeter sua atividade ao primeiro passo da 
averiguação da validade da norma: A importância desse problema surge de imediato se 
observarmos que os juristas, antes de encarar o estudo da disciplina jurídica de uma dada 
matéria, se preocupam em estabelecer preliminarmente quais são as fontes de que decorrem as 
normas que regulam a matéria em questão (op. cit., p. 162). 
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i gno rando  ta l  c i rcuns tânc ia ,  poder ia  co loca r  em r isco  seu  nome 

jun to  aos  dema is  membros  da  comun idade c ien t í f i ca  que 

in teg ra  e ,  também,  sua  ob ra ,  quan to  o  operado r  do  D i re i to ,  po is  

esse  deve  p ro f i ss iona lmente  pa ra  so luc iona r  s i tuações 

ju r id i camente  con f l i tuosas  se  va lendo ,  pa ra  tan to ,  de  normas 

vá l idas ,  sob  pena de  desac red i ta r  também seu  o f í c io  e  imp ing i r  

p re ju í zos  às  pa r tes  e  à  soc iedade na  qua l  l abo ra .  

Em ge ra l ,  os  Es tados  cu jos  s is temas ju r íd icos  se  

encont ram pe r fe i tamente  es tab i l i zados con tam com uma sé r ie  

de  no rmas  que  ind ique  aos  ju r is tas  a  iden t i f i cação  c la ra  e  

p rec isa  das  fon tes  do  D i re i to ,  cons is ten tes  em a tos ,  

competênc ias  e  fa tos  necessár ios  pa ra  que  uma  no rma se ja  

cons ide rada  vá l ida .   

BOBBIO,  quando reconhece  a  ex is tênc ia  da  p rev isão  

de  fon tes  pe lo  D i re i to ,  re fe r indo -se  a  ce r ta  dou t r ina  ju r íd i ca  do 

D i re i to  pos i t i vo ,  i nd ica  que  as  no rmas  ju r íd icas  pode rão  ser  

c lass i f i cadas em duas ca tego r ias  d idá t i cas ,  qua is  se jam,  as  

reg ras  de  es t ru tu ra  ou  o rgan ização  e  as  reg ras  de 

compor tamento 368.  As  p r ime i ras  são  aque las  que  cong lobam as  

fo rmas de  p rodução  ju r íd ica  em uma de te rminad a  soc iedade .  

 
368 De fato, esses ordenamentos não contêm apenas normas que regulam o comportamento dos 
membros da sociedade, mas também normas que regulam a produção jurídica, isto é, normas 
que regulam o modo pelo qual deve ser normado o comportamento dos súditos (temos então 
uma regulamentação – poder-se-ia dizer: uma regulamentação ao quadrado). A doutrina jurídica 
distingue essas duas categorias de normas, qualificando-as respectivamente como regras de 
comportamento e como regras de estrutura ou de organização (op. cit., p. 162).  
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As ú l t imas,  po r  sua  vez ,  ca rac te r i zam as  normas de  regu lam o 

compor tamento  do  ind iv íduo  em soc iedade 369.  

KELSEN,  um dos ma is  v igo rosos  expoentes  da  teor ia  

do  o rdenamento  ju r íd ico ,  busca ra  so luc iona r  o  impasse  que 

envo lv ida  a  a legação de  re to rno  ao  in f in i t o  empí r ico  ( recu rsus  

ad  in f in i tum )  que  fo ra  comet ido  à  tese  juspos i t i v is ta  de  un idade 

o rd iná r ia  do  D i re i to .  P ropõe so lução  não  menos po lêmica  ao  

desenvo lve r  a  ide ia  da  emissão  de  Au to r idade  h is tó r ica  de  um 

núc leo  idea l  conhec ido  como norma  fundamenta l 370 

(Grundnorm 371) .  

O re fe r ido  Au to r  de f in i r ia  a  no rma fundamenta l  de  um 

dado  o rdenamento  ju r íd i co  como a p r ime i ra  cons t i tu ição 

h is tó r i ca 372,  p ressupos ta  no  pensamento  ju r íd ico 373,  

h ipo te t i camente ,  e  na  qua l  o  o rdenamen to  loca l  busca r ia  seu 

sen t ido  de  va l idade 374.  O  re fe r ido  fundamen to  reve la r ia  a  

un idade  do  o rdenamento  ju r íd ico ,  uma vez  que  todas  as  no rmas 

ju r íd icas  pos i t i vas  que  em a lgum momento  compuse ram o  

 
369 Op. cit., p. 162. 
370 Op. cit., p. 200. 
371 KELSEN, Hans: op. cit., p. 9. 
372Se perguntamos por que devemos obedecer às normas da constituição existente, podemos 
ser remetidos a uma constituição mais antiga, que foi substituída de maneira constitucional pela 
constituição existente; dessa maneira chegamos à primeira constituição histórica. À questão de 
por que devemos obedecer às suas cláusulas, uma ciência do Direito só pode responder: a 
norma de que devemos obedecer às estipulações da primeira constituição só deve ser 
pressuposta como hipótese se a ordem coercitiva, estabelecida com fundamento nela e 
efetivamente obedecida e aplicada por aqueles cuja conduta regulamenta, for considerada uma 
ordem válida, obrigatória para esses indivíduos, se as relações entre esses indivíduos forem 
interpretadas como deveres, Direitos e responsabilidades legais, não como meras relações de 
poder; e se for possível distinguir o que é legalmente certo e legalmente errado, em especial o 
uso legítimo e ilegítimo da força (KELSEN, Hans: op. cit., p. 256). 
373 (KELSEN, Hans: op. cit., p. 257). 
374 Essa é a norma fundamental de uma ordem jurídica positiva, a razão final para sua validade, 
vista do prisma de uma ciência do Direito positivo (KELSEN, Hans: op. cit., p. 256). 
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Di re i to  de  uma de te rm inada soc iedade  recebem de  um mesmo 

em isso r  sua  jus t i f i ca t iva  d e  va l idade ,  de  ex is tênc ia ,  de  e f icác ia .  

Va le  ressa l ta r ,  adema is ,  a inda  de  aco rdo  com o  

pensamento  ke lsen iano ,  que  os  requ is i tos  de  fo rma  são  

a fe tados pe la  no rma fundamenta l  à  va l i dade  das  no rmas 

ju r íd icas  loca is .  

O  con teúdo  leg is la t ivo  não  é  in f luenc iado  p or  esse  

p ressuposto  idea l .  Da í  conc lu i r  que  envo lve  a  temát ica  da  

no rma fundamenta l  h ipo té t i ca  o  pr inc íp io  d inâmico 375,  segundo 

o  qua l  do  c r i t é r io  de  va l idade 376 somente  se rá  aposto  à  

leg is lação  pos i t i va  em v igor  no  que  tange os  a tos ,  fa tos  e  

competênc ias  d i sc r im inadas pa ra  sua  fo rmu lação 377.  T ra ta -se ,  

po r tan to ,  de  uma ca rac te r ís t i ca  puramente  fo rma l ,  exc lu ída  a  

p reocupação  com o  con teúdo  ob je t i vo  da  no rma,  uma esco lha  

do  leg is lado r  respe i tada  de te rm inadas cond ições  mín imas .   

Em ge ra l ,  asseve ra -se  que  os  con te mporâneos não  são 

capazes de  percebe r  c la ramen te  os  fenômenos h is tó r icos  que 

 
375 O tipo dinâmico é caracterizado pelo fato de a norma fundamental pressuposta não ter por 
conteúdo senão a instituição de um fato produtor de normas, a atribuição de poder a uma 
Autoridade legisladora ou – o que significa o mesmo – uma regra que determina como devem 
ser criadas as normas gerais e individuais no ordenamento jurídico fundado sobre essa norma 
fundamental. (...) A norma que constitui o ponto de partida da questão não vale por força do seu 
conteúdo, ela não pode ser deduzida da norma pressuposta através de uma operação lógica. 
(...) Uma norma pertence a um ordenamento que se apoia numa tal norma fundamental porque 
é criada pela forma determinada através dessa norma fundamental – e não porque tem um 
determinado conteúdo (KELSEN, Hans: op. cit., p. 219/220). 
376 A norma fundamental apenas fornece o fundamento de validade e já não também o conteúdo 
das normas que formam este sistema (KELSEN, Hans: op. cit., p. 220).  
377 Esse conteúdo apenas pode ser determinado através de atos pelos quais a Autoridade a 
quem a norma fundamental confere competência e as outras Autoridades que, por sua vez, 
recebem daquela a sua competência, estabelecem as normas positivas deste sistema (KELSEN, 
Hans: op. cit., p. 220). 
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se  lhes  ap resen tam,  fazendo -se  necessá r io  a lgum 

d is tanc iamen to  para  que  se  consegu isse  êx i to  na  obse rvação e 

compreensão  de  uma época 378.  

Inde léve l ,  não  obs tan te ,  a  in f luênc ia  do  pos i t i v ismo 

f i losó f i co  ao  pos i t i v ismo ju r íd i co  nascen te  em meados do 

Sécu lo  X IX .  

A  re fe r ida  con t ingênc ia  não  escapa à  l i ção  de  

LOSANO,  que  reconhece  uma base  comum ent re  as  t rês  fo rmas 

de  pos i t i v ismos e  a  in f luênc ia  que  as  dema is  moda l idades 

exe rcem sobre  a  ju r íd ica 379,  à  pa r te  de  p ro fundas d i fe renças 

en t re  e les 380,  que  ocupam con temporaneamente  o  es tudo  das  

c iênc ias  humanas ,  qua is  se jam o  pos i t i v i smo soc io lóg ico  ou 

c láss ico ,  o  pos i t i v i smo lóg ico  e  o  ju r íd ico .  

 
378 Não escapara à arguta visão de Stefan ZWEIG os efeitos na vida dos cidadãos austríacos no 
início do século XX, após algumas décadas de desenvolvimento do positivismo jurídico: AO 
TENTAR ENCONTRAR uma definição prática para o tempo antes da Primeira Guerra Mundial, 
no qual me criei, espero acertar dizendo: foi a época áurea da segurança. Tudo na nossa 
monarquia austríaca quase milenar parecia estar fundamentado na perenidade, e o próprio 
Estado parecia ser o avalista supremo dessa estabilidade. Os Direitos que concedia aos seus 
cidadãos eram assegurados por escrito pelo Parlamento, a representação livremente eleita pelo 
povo, e cada dever era delimitado com precisão. (...) Esse sentimento de segurança era o bem 
mais almejado por milhões de indivíduos, era o ideal comum de vida. Só com essa segurança 
parecia valer a pena viver, e círculos cada vez maiores requisitavam a sua parte nesse valioso 
patrimônio. Inicialmente, só os afortunados se regozijavam com essa vantagem, mas aos poucos 
as grandes massas começaram a pressionar; o século da segurança se tornou a época de ouro 
para o ramo dos seguros. A casa era assegurada contra incêndio e arrombamento, a lavoura 
contra geadas e intempéries, o corpo contra acidentes e doenças, compravam-se pensões 
vitalícias pensando na velhice e já no berço as meninas ganhavam uma apólice para o futuro 
dote. Finalmente, até os trabalhadores se organizaram, conquistaram um salário normatizado e 
seguro-saúde, empregados domésticos passaram a contribuir com uma pensão privada e 
pagavam antecipadamente um seguro para seu próprio enterro. Só quem podia encarar o futuro 
sem preocupações gozava o presente com bons sentimentos (In Autobiografia: o mundo de 
ontem. Rio de Janeiro. Zahar Editora, 2014. P. 13/14). 
379 A isso se acrescente que os vários positivismos não jurídicos influenciam ainda as teorias 
jurídicas, que por essa via reclamam também elas a qualificação de "positivas" ou "positivistas" 
(op. cit., p. 28). 
380 Op. cit., p. 27. 
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O ponto  comum en t re  esses  domín ios  de  saber  é  uma 

recusa  à  me ta f ís i ca ,  que  se  ap resen ta  dou t r ina r iamente  

exp ressa  na  adoção  demons t rações lóg ico -empí r i cas 381.   

BOBBIO ind ica  que  a  f i na l idade  das  dou t r inas  

pos i t i v is tas  observadas  nesse  p r ime i ro  momento  reca ia  na  

m issão  de  cons t i tu i r  o  estudo  do  D i re i to  em uma c iênc ia  

verdade i ramente  pos i t i va .  

Pa ra  tan to ,  s i s temat i za r -se - ia  a  c iênc ia  ju r íd i ca  

pos i t i va  de  mane i ra  a  se  exp ressa r  med ian te  as  mesmas 

carac te r ís t i cas  das  c iênc ias  f í s i co -matemát i cas 382.  

Como ac ima  se  obse rvou ,  uma das  f ina l idades que  

cominava  COMTE ao  método  pos i t i vo  fo i ,  exa tamente ,  

ap rox imar  as  c iênc ias  soc ia i s ,  ou  se ja ,  as  c iênc ias  que  es tudam 

o  compor tamen to  humano 383,  às  da  na tu reza .  

Esse  modus não é  des t i tu ído  de  impor tânc ia  e ,  

adema is ,  encon t ra  a panág io  no  momento  h is tó r ico  em que seu 

advento  se  assen ta .  

 
381 A base comum é a recusa da metafísica (e, portanto, dos valores), substituída pela referência 
à experiência sensorial e à demonstração lógico-matemática: esses são considerados os únicos 
fundamentos do conhecimento científico. Assim, todo positivismo rejeita como metafísico, ou 
irracional, ou ideológico, e por isso mesmo como não-científico, tudo o que não pode ser 
reproduzido por via experimental ou demonstrado com o cálculo lógico-matemático. À parte 
essas características comuns muito gerais, os três positivismos apresentam diferenças 
profundas (op. cit., p. 28). 
382 Op. cit., p. 135. 
383 BOBBIO, Norberto: op. cit., p. 136. 



171 
 

As c iênc ias  em gera l  são  ex t remamen te  pe rmeáve is  às 

d ive rsas  cade ias  de  pensamentos  que  se  ver i f i cam em um 

de te rm inado  loca l  e  em um de te rminado  momento 384.  

O  resu l tado  da  ap l icação  de  p r inc íp ios  c ien t í f i cos  às 

chamadas  c iênc ias  soc ia is ,  segundo  a  v isão  ac ima  ind icada ,  

pode r ia  se r  empregado  em favor  da  human idade pa ra  a  

p romoção de  p rog ressos  em d ive rsas  á reas  da  v ida  soc ia l ,  

desde  a  economia ,  a  re l ig ião ,  o  D i re i to ,  as  a r tes  e  a  educação,  

i ns tau rando -se  um mecan ismo capaz de  d i r ig i r  o  p rog resso  da 

soc iedade ,  de  mane i ra  con t ro lada  e  p rev is íve l ,  po r  me io  de  uma 

in te lecção  c ien t í f i ca 385.  

Não obs tan te ,  o  tempo have r ia  de  reve la r  à  

comun idade c ien t í f i ca  que  a  in fa l ib i l idade  a t r ibu ída  aos 

resu l tados  ob t idos  pe las  c iênc ias  da  na tu reza  não  encont ra r ia  

re f lexo  nas  c iênc ias  soc ia is ,  ha ja  v is ta  que  es tas  não  pode r iam 

 
384 O próprio DILTHEY indicaria o pensamento em voga durante o Século XVIII, que influenciara 
as mais diversas searas da sociedade ocidental, desde as formas de governo, a cultura, a 
concepção das ciências em geral e da filosofia: Nessa época surgiu a concepção histórico-
universal de cada uma das partes da história. Surgiram das ciências naturais as ideias diretrizes 
do Esclarecimento, que trouxeram, pela primeira vez para o interior do transcurso histórico, uma 
conexão científica fundamentada: a solidariedade das nações em meio às duas lutas por poder, 
o seu progresso comum fundado na validade universal de verdades científicas, uma validade 
segundo a qual essas verdades se ampliam constantemente e, por assim dizer, estratificam-se 
uma sobre as outras e, por fim, o domínio crescente do espírito humano sobre a Terra por meio 
desse conhecimento. As grandes monarquias da Europa foram consideradas os pilares sólidos 
desse progresso. Na medida em que se viu o desenvolvimento conjunto da indústria, do 
comércio, do bem-estar, da civilização, do gosto e da arte como as ciências, sintetizou-se esta 
suma conceitual de progressos sob o conceito de cultura. O movimento contínuo dessa cultura 
foi perseguido; suas épocas foram descritas e seccionadas; seus aspectos particulares foram 
submetidos a uma investigação separada e ligados entre si no todo de cada época. Voltaire, 
Hume e Gibbon são os típicos defensores dessa nova perspectiva. E se agora, nos aspectos 
particulares da cultura, supõe-se uma realização de regras que são deriváveis de sua construção 
racional, então já se prepara de qualquer modo paulatinamente a partir daí uma concepção 
histórica dos campos culturais. (op. cit., p. 39).  
385 Op. cit., p. 44. 
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ser  submet idas  a  um método  de  p rodução un ive rsa lmen te 

va l ido .  

Der iva r iam,  po r  consegu in te ,  a  uma fo rma de  p rodução 

baseada no  nascente  método  h is tó r ico ,  o  qua l  se  desenvo lve ra ,  

pa r t i cu la rmen te  na  A lemanha,  a  par t i r  do  es tudo  da  l i nguagem.  

A  c iênc ia  ju r íd ica  não  res tou  imune  à  ap l icação  do  

re fe r ido  método ,  na  med ida  em que os  h is tó r i cos  

empreende ram,  como fo rma de  a fas ta r  o  empreg o dos  

p r inc íp ios  de  D i re i to  na tu ra l ,  comparações  ent re  o  D i re i to  

romano e  o  D i re i to  ge rmân ico 386,  p ropondo a  pau la t ina  

cons t rução  desse  segundo os  exemp los  e  ins t i tu tos  re t i rados 

dos  es tudos  daque le ,  cons t ru indo ,  abs t ra tamente ,  um 

o rdenamen to  ju r íd ico  loca l ,  uma c iênc ia  ju r íd i ca  p róp r ia  e  

pe rm i t indo  um novo  pon to  de  aná l ise  pa ra  a  f i l oso f ia  do  D i re i to .  

A  esco la  h is tó r ica  inova ra ,  me todo log icamen te ,  em re lação  à  

ab rangênc ia  do  método  a  um número  de  c iênc ias  que  não  e ra 

p ra t i cado  naque le  per íodo ,  a té  mesmo pe l a  ausênc ia  da  

carac te r ização  c ien t í f i ca  de  d ive rsos  ramos do  pensamento  

humano ,  e  à  f ina l idade  imp l í c i ta  de  desca rac te r iza r  as  ve rdades 

un iversa is  a t r ibu ídas  às  c iênc ias  humanas pe la  comun idade 

c ien t í f i ca  imed ia tamente  an te r io r .   

 
386 Ela aplicou esse procedimento à língua, ao mito e à épica nacional, enquanto a comparação 
do Direito romano e do germânico, cuja ciência florescera justamente naquela época, tonou-se 
ponto de partida para a formação do método também no campo do Direito (op. cit., p. 46). 
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A d i fe rença  exp ressa  nesse  con tex to  res ide  em se  

cons ide ra r  o  conhec imen to  como um a consta tação  a pos te r io r i ,  

cons t ru ído  a  par t i r  da  obse rvação  metód ica  e  ex te r io r  do  ob je to  

rea l i zada  pe lo  es tud ioso  com a  f ina l idade  de  iden t i f i cá - lo  

c ien t i f i camente 387.  Essa  asse r t iva  cons t i tu i  uma  das  p rem issas  

lóg icas  das  c iênc ias  humanas 388,  na  med ida  em que  se  p ropõe 

 
387 Sob esse aspecto diverge a doutrina de HUMBOLDT, que se afasta de maneira clara dos 
idealismo kantiano, ao sugerir a permeabilidade da ciência histórica à metafísica, e, por 
conseguinte, à universalidade da natureza humana como postulado apriorístico necessário para 
a compreensão e validade dessa ciência, conforme asseverou DILTHEY: ... a partir dos anos 
1820 na Alemanha, seguiu-se um período no qual a escola histórica desenvolveu o nexo de seu 
procedimento metodológico, o idealismo constituiu-se em suas diversas formas e a ligação entre 
essas duas esferas de ideias penetrou todas as ciências humanas. (...) fez-se valer inversamente 
uma influência considerável da filosofia transcendental de Hegel e Schleiermacher sobre os 
pensadores históricos. Esses pensadores retornaram à força criadora efetiva do homem; eles 
apreenderam essa força no espírito comum e nas sociedades organizadas; para além da ação 
conjunta entre as nações, eles buscaram uma conexão histórica fundada no elemento invisível. 
A partir daí surgiu, nas considerações gerais de Humboldt, Gervinus e Droysen entre outros, o 
conceito as ideias na história. O célebre ensaio de Humboldt sobre a tarefa do historiógrafo parte 
da seguinte sentença filosófico-transcendental: aquilo que é efetivo na história do mundo também 
se movimenta no interior do homem. O ponto de partida de Humboldt acha-se no homem 
singular. A época procurou uma nova cultura na configuração da personalidade; na medida em 
que encontrou tal personalidade realizada no mundo grego, surgiu o ideal de humanidade grega. 
(...) Sobre esse ponto de repousou, tanto em Humboldt quando ao mesmo tempo em 
Schleiermacher, a intuição da unidade transcendental da natureza humana em todos os 
indivíduos, sobre a qual repousam as sociedades organizadas e o espírito comum (...) e que pe 
efetiva como a força formadora suprema. E na medida em que a força criadora dessa 
humanidade que se realiza no individual foi articulada como o invisível, surgiu a crença na 
realização do ideal inculcado na humanidade pela história. "A finalidade da história não pode ser 
outra senão a realização da ideia a ser representada através dos homens, segundo todos os 
aspectos e em todas as figuras nas quais a forma finita consegue se articular com a ideia". A 
partir daí obteve-se o conceito de Humboldt sobre as ideias na história. elas são forças criadoras 
que se fundam na validade universal transcendental da natureza humana. (...) Humboldt vive 
sobre a consciência da nova profundidade de nossa ciência humana alemã, que remonta à 
validade universal do espírito. Assim, ele apreendeu o fato de o historiador, apesar de sua 
vinculação ao objeto, criar a partir de sua interioridade; ele reconhece o seu parentesco com o 
artista. (...) Contudo ele também fracassou, não conseguindo levar a cabo a estruturação de sua 
visão profunda do todo. A razão última para tanto reside no fato de ele não ter colocado o 
problema da história em conexão com a tarefa epistemológica que nos é colocada pela história; 
esta questão o teria levado à investigação mais abrangente da construção do mundo histórico 
nas ciências humanas e, consequentemente, ao conhecimento da possibilidade do saber 
objetivo dessa ciência. (...) Justamente o elemento atrasado da interferência da crença religiosa 
e de uma metafisica idealista na ciência histórica tornou-se para Humboldt e para os pensadores 
históricos que o seguiram o ponto central da concepção da história (op. cit., p. 63/66). 
388 O isolamento das realizações torna possível a comprovação de seu valor cognitivo a essa 
comprovação mostra em que medida a realidade própria às ciências humanas e a conexão real 
existente nessa realidade podem ser elevadas ao saber por meio de tais realizações: conjunta-
se, então, uma base autônoma para a teoria do conhecimento em nosso domínio e abre-se , ao 
mesmo tempo, a perspectiva para uma conexão universal da teoria do conhecimento, uma 
conexão cujo ponto de partida estaria colocado nas ciências humanas (op. cit., p. 76). 
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o  a fas tamento  c r í t i co  de  seu  ob je to  de  pesqu isa  ao  se  abs te r  

de  cons ide rações  de  ca rá te r  meta f í s i co 389 e  cons ide rá - lo  

segundo  os  dados  fá t i cos  d ispon íve is  ao  es tud ioso ,  os  qua is  

cons ide rados e  iso lados  med ian te  fo rmu lações abs t ra tas 390 

ace i tas  pe la  comun idade  c ien t í f i ca  in tegrada  po r  aque le .  

BOBBIO,  segu ido  po r  CANARIS 391,  pos ic iona  o  

desenvo lv imento  e  a  conso l idação  das  teor ias  jus  pos i t i v is tas 

espec ia lmente  a  pa r t i r  da  segu nda me tade  do  Sécu lo  X IX 392,  

pe r íodo  no  qua l ,  como obse rvado no  co r re r  da  p resen te  

d isse r tação ,  as  c iênc ias  soc ia i s  e ,  no tadamente ,  a  ju r íd ica ,  

busca ram aprox imação metodo lóg ica  com as  c iênc ias  da  

na tu reza .  A  segunda  pa r te  das  suas  l i ções  de  f i loso f ia  do  

D i re i to ,  in t i tu lada  O Pos i t i v i smo Ju r íd ico ,  o  Au to r  i ta l iano  

de l im i ta  se te  teses  ou  p rob lemas que  se  des t inam a  i lus t ra r  

seus  le i t o res  sob re  as ca rac te r í s t icas  fundamen ta is  do  

pos i t i v ismo ju r íd ico 393.  

 
389 Op. cit., p. 59. 
390 Op. cit., p. 75. 
391 O século XIX presenciara profundas e promissoras alterações no modo de entender e de 
realizar o Direito: retenham-se, no domínio exemplar do Direito privado, o êxito das grandes 
codificações, a revolução metodológica savignyana, o aparecimento, desenvolvimento e 
decadência da exegese moderna e da jurisprudência dos conceitos e a divulgação da 
jurisprudência dos interesses. Outras orientações mais tarde desenvolvidas, tais como o Direito 
livre, o formalismo neokantiano ou o psicologismo datam do século XIX. Esta profusão explicará 
porventura, num certo paradoxo, a quietude subsequente: as grandes opções possíveis estavam 
equacionadas; a evolução posterior limitar-se-ia a repensá-las e a aprofundá-las (CANARIS, 
Claus-Wilhelm: Pensamento sistemático e o conceito de sistema na ciência do Direito. 4.ed. 
Lisboa. Fundação Calosuste Gulbenkian, 2008, p. IX/XI).  
392  ... tratando de várias teorias juspositivistas, faremos vez ou outra referência aos vários 
Autores (especialmente da segunda metade do século XIX e do nosso século) que 
especificamente desenvolveram tais teorias (op. cit., p. 131). 
393 As características fundamentais do positivismo jurídico podem ser resumidas em sete pontos 
ou problemas, sendo que a cada um deles dedicaremos um capítulo (op. cit., p. 131). 



175 
 

A reun ião  dos  re fe r idos  se te  pon tos  resume a  

complex idade da  temá t i ca  p ropos ta  e  d i r ec iona  o  es tudo  

d ida t i camente ,  que  não  descu ra  de  sua  d imensão h is tó r ico -

f i losó f i ca .  

Ao  in i c ia r  o  e lenco  de  ques tões  teó r i cas  sob re  os  

pos tu lados  do  pos i t i v ismo ju r íd ico ,  BOBBIO aco lhe  como 

p r ime i ro  des taque uma  conc lusão  comum en t re  os  pensado res  

do  pos i t i v i smo novecen t i s tas ,  uma  vez  que  de f ine  o Di re i to  

como fa to  e  não  como um va lo r 394.  

O  ju r is ta ,  nesse  con tex to ,  tem o  dever  de  ag i r  como um 

c ien t i s ta  v incu lado  as  c iênc ias  da  na tu reza ,  que  con temp la  seu  

ob je to  de  aná l ise  de  mane i ra  ob je t iva 395,  e labo rando ju í zos  

desenvo lv idos  a  pa r t i r  dos  fa tos  ve r i f i cados e  ap reend idos  à  

rea l idade  que  se  ap resen ta  no  momento  da  obse rvação 396,  va le  

d ize r ,  abs tendo -se  de  fo rmu la r  j u í zos  de  va lo r 397 sob re  o  

re fe r ido  ob je to 398.  

T ra ta -se  de  um dos  pon tos  cen t ra i s  para  a  

d i fe renc iação  das  esco las  do  juspos i t i v ismo  e  do  

 
394 Op. cit., p. 131. 
395 A ciência exclui do próprio âmbito os juízos de valor, porque ela deseja ser um conhecimento 
puramente objetivo da realidade (...). Op. cit., p. 135. 
396 Op. cit., p. 135. 
397 … o juízo de fato representa uma tomada de conhecimento da realidade, visto que a 
formulação de tal juízo possui tem apenas a finalidade de informar, de comunicar a um outro a 
minha constatação; o juízo de valor representa, ao contrário, uma tomada de posição frente à 
realidade, visto que sua formulação possui a finalidade não de informar, mas de influir sobre o 
outro, isto é, de fazer com que o outro realize uma escolha igual à minha e, eventualmente, siga 
certas prescrições minhas. (Por exemplo, diante do céu rubro do pôr-do-sol, se eu digo: “o céu é 
rubro”, formulo um juízo de fato; se digo “este céu rubro é belo”, formulo um juízo de valor). Op. 
cit., p. 135. 
398 Op. cit., p. 131. 
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j usna tu ra l i smo.  Essa  suge re  que  o  ju r i s ta  desenvo lva  sua  

aná l ise  do  D i re i to  segundo pad rões  idea is ,  que ,  po r  

consegu in te ,  in fund idos  pe la  sua  sub je t i v idade ,  po r  seu  pon to  

de  v is ta 399,  ou  pe la  sub je t iv idade  de  um mest re  q ue  o  es tud ioso 

con temporâneo  segue ,  enquanto  aque le  se  p reocupa com o 

D i re i to  como e le  efe t i vamente  se  man i fes ta  na  rea l idade  

h is tó r i co -soc ia l 400,  d is tan te  de  in f luênc ias  sub je t i vamente 

va lo ra t i vas .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
399 ... deve fazer parte do estudo do Direito real também a sua valoração com base no Direito 
ideal, pelo que na definição do Direito tal qual é deve ser introduzida uma qualificação, que 
discrimine o Direito tal qual é segundo um critério estabelecido do ponto de vista do Direito tal 
qual deve ser. (op. cit., p .136). 
400 Op. cit., p. 136. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A  cons t rução  de  um conce i to  de  c iênc ia  possu i  c la ra  

l im i tação :  o  respe i to  ao  pad rão  de  desenvo lv imento  do  

conhec imen to  ado tad o  em de te rminada  época ,  

necessa r iamente  no  momento  de te rm inado  em que  se  cen t ra  o  

es tudo ,  respe i tada s ,  dema is  d isso ,  even tua is  l im i tações que  o 

es tudo  h is tó r i co  das  c iênc ias  possua quando da  pesqu isa  

e fe t ivamente  rea l izada .  

A inda ,  compreendendo  o  ca rá te r  de  não -a rb i t ra r iedade 

na  fo rmação do  conce i to  de  c iênc ia ,  a  l im i tação  de  seu  ob je to  

pode rá  se  da r  a  pa r t i r  da  so lução  do  con f l i to  na  esco lha  pa ra  a  

gênese  de  uma de f in ição  baseada na  aná l ise  do  ramo c ien t í f i co  

em ap reço  pe lo  es tud ioso  ou  pe la  fo rmação do  mét odo  a  e le  

p roposto  pe la  comun idade c ien t í f i ca  loca l  ou ,  a inda ,  pe los  

resu l tados  poss íve is  pe la  ap l icação  do  método  em questão .  

A  p resen te  d i sser tação  conc lu i u  pe la  v iab i l i dade  de  

es tabe lece r  um conce i to  ana l í t i co  de  c iênc ia ,  tempora lmente  

de te rm inado ,  conc orde  a  metodo log ia  ado tada  no  momento  em 

que  se  cen t ra  a  inves t igação  h is tó r ica .  

A  h is tó r ia  da  c iênc ia  con temporânea  se  in ic ia ,  

ap rox imadamente ,  no  pe r íodo  de  v ida  de  BERKELEY,  ou  se ja ,  

o  Sécu lo  XVI I ,  pe r íodo  no  qua l  comumente  se  des igna  como 

moderna ,  cu ja  repe rcussão idea l  ma is  sens íve l  se  assen ta  na  
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sucessão do  pensamento  c láss ico -med ieva l ,  segundo o  qua l  o  

método  c ien t í f i co  res ta r ia  pe rmeado por  concepções 

meta f ís i cas ,  pa ra  método  no  qua l  le is  de f in idas  rac iona lmente 

pe los  a r t í f i ces  das  c iênc ias ,  med ian t e  o  exerc íc io  de  

obse rvação/expe r imentação ,  buscando -se ,  ass im,  a  de f in ição 

de  le i s  que  ind iquem  à  comun idade  c ien t í f i ca  imp l icada  o 

reconhec imento  da  reco r rênc ia  de  dados fenômenos  em face  de  

dadas causas e  com a  deco r rênc ia  de  dados  resu l tados /e fe i t os .  

O  desenvo lv imento  do  es tudo  das  c iênc ias ,  com 

pa r t i cu la r  v igor  obse rvado a  pa r t i r  do  Sécu lo  X IX ,  pe rm i t iu  

reconhecer  a  ex is tênc ia  das  chamadas c iênc ias  humanas 

(c iênc ias  do  esp í r i to  ou  Geis teswissenscha f ten ) ,  que  coex is tem 

com as  c iênc ias  da  na tu reza  sob re  a  mesma ep íg ra fe  c ien t í f i ca ,  

i ndependentemente  uma  da  ou t ra ,  con fo rme l i ção  de  W i lhe lm 

DILTHEY.  

Em um p r ime i ro  momento ,  os  c ien t i s tas  soc ia is  

busca ram re fúg io  no  d iscu rso  metodo lóg ico  t íp i co  das  c iênc ias  

na tu ra is  (Natu rw issenschaf ten ) ,  em grande par te  in f luenc iados 

pe la  f i loso f ia  pos i t i v i s ta  de  Auguste  COMTE,  com a  f ina l idade 

de  cometer  aos  seus  es tudos a  exa ta  in fa l ib i l idade  a la rdeada 

pe los  c ien t i s tas  da  na tu reza .  Ta l  p roced imento  encont rou ,  

du ran te  o  Sécu lo  XX,  u ma au tên t ica  revo lução  c ien t í f i ca ,  na  

med ida  em que  o  mé todo  de  pensamento  abs t ra to  empregado 

pa ra  o  es tudo  das  c iênc ias  humanas  con fe r iu -as  leg i t im idade 

de  au tên t i ca  c iênc ia .  
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A aná l ise  do  método  empregado  pa ra  a  p rodução  do  

sabe r  c ien t í f i co  se  faz  necessá r ia  pa ra  compreender  a  

d imensão,  o  in te resse  e  a  impor tânc ia  do  conhec imento 

resu l tan te ,  uma vez  que  pe rmi te  ind ica r  o  con tex to  no  qua l  

fo ram desenvo lv idos .  

C iênc ia ,  exp ressão  po l issêmica ,  ass im,  somente  

pode r ia  se r  conceb ida  se  o  es tudo  reve lasse  a  conco rdânc ia  

dos  pad rões  de  p rodução re fe rendados pe la  comun idade 

c ien t í f i ca  a fe tada .  C iênc ia  é  o  conhec imen to  aduz ido  med ian te 

um método  rac iona l ,  d i re tamente  o r ien tado  pa ra  a  fo rmu lação  

de  um con jun to  de  sabe res  ver i f i cáve is ,  ence r rando  uma 

rac iona l idade  em sen t ido  fo rma l  e  em sen t ido  mater ia l .  A 

subd iv isão  da  c iênc ia  em ca tego r ias  tão -somen te  regu lamenta ,  

d idá t i ca  e  p ro f i ss iona lmente ,  os  ramos  do  sabe r  c ien t í f i co .  

O  t raba lho  do  h is to r iado r  das  c iênc ias ,  nesse  sen t ido ,  

compreende a t i v idade  eminen temente  cu l tu ra l ,  pe rmeada  pe la  

re levânc ia  das  dec isões  ded icadas por  aque le  ao  ob je to  que 

se lec iona  para  seu  es tudo .  

Do con tex to  c ien t í f i co  se  exc lu i  um sabe r  meramente  

empí r ico ,  de  s imp les  auscu l tação  da  na tu reza ,  sem a  e la  

acrescer  um método  de  in ves t igação  capaz  de  lhe  imputa r  a  

regu la r idade  dos  fenômenos .  

A  j u r isp rudênc ia ,  enquanto  ramo espec í f ico  das  

c iênc ias  humanas,  res ta  a fe tado  a  ce r ta  ca tego r ia  
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fenomeno lóg ica .  O  Di re i to ,  enquanto  fenômeno,  acompanha  o  

desenvo lv imento  cu l tu ra l  de  de te rm inado  povo ,  compondo -se 

no  tempo e  mo lda do  como ordenamento  da  conduta  humana .  

Enquanto  ob je to  do  conhec imento ,  o  D i re i to  é  cons ide rado  po r  

ao  menos t rês  c iênc ias  d ive rsas ,  a  h is tó r ia ,  a  soc io log ia  e  a  

ju r i sp rudênc ia .  

Como c iênc ia ,  po r  sua  vez ,  o  D i re i to  deve rá  se  ded icar  

ao  es tudo  da  fo rma de  p rodução e  de  ap l i cação  em voga no  

pe r íodo  da  aná l ise .  A  c iênc ia  do  D i re i to ,  adema is ,  possu i  t rês  

pe rspec t i vas  p r inc ipa is  de  seu  ob je to  que  deve rão  no r tear  a  

a t i v idade  do  es tud ioso ,  qua is  se jam:  1 )  in te rp re tação ;  2 )  

cons t rução  e  3 )  s is tema .  

A  ve r i f i cação  nas c iênc ias  no rmat i vas  ocor re  no  âmb i to  

do  d iscu rso ,  que ,  por  sua  vez ,  conduz i rá  a  comun idade 

c ien t í f i ca  loca l  ao  consenso ,  ou ,  de  fo rma ma is  rea l is ta ,  a  uma 

poss ib i l idade  de  um consenso .  Essa  poss ib i l idade ,  ou 

susce t ib i l idade ,  também empres ta  à  teo r ia  do  D i re i to  o  

p ressuposto  de  va l idade  da  no rma ju r íd ica .  

A  c iênc ia  do  D i re i to ,  deba lde  a  sucessão de  ge rações 

de  ju r is tas ,  não  c onsegu i ra  tangenc ia r  a  na tu reza ,  se ja  a  

na tu reza  das  co isas ,  se ja  a  p róp r ia  na tu reza  humana.  A  adoção 

de  uma pos tu ra  equ id is tan te  do  c ien t i s ta  pa ra  o  ob je to  de  seu 

es tudo ,  rep resen tada  pe la  p rodução do  lavoro  c ien t í f i co  po r  

me io  da  em issão  de  j u í zos  de  fa to ,  e leva  à  pos ição  de  p r inc íp io  
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a  p reocupação  de  não  imp ing i r  à  c iênc ia  novas  ca rac te r í s t i cas  

de  o rdem meta f ís ica .  

Os pe rcusso res  do  pos i t i v i smo ju r íd ico  d i rec iona ram 

seu  lavo ro  pa ra  que  o  D i re i to  f osse  compreend ido  como uma 

verdade i ra  c iênc ia ,  a  qua l  p róx ima  das  c iênc ias  na tu ra is ,  f í s i co -

matemát i cas ,  com a  f ina l idade  de  ap rox imar  aque la  a  essas ,  de  

pe rm i t i r  que  os  resu l tados  a t ing idos  pe los  c ien t is tas  do  D i re i to  

rep resen tassem a  mesma p rec isão  dos  resu l tados  ob t idos  po r  

um c ien t is ta  de  ou t ras  á reas  do  conh ec imento .  

O modus  ado tado  pe los  p ione i ros  do  pos i t i v i smo 

ju r íd ico  ap rox ima -se  daque le  lec ionado  po r  Auguste  COMTE,  

cu ja  aná l ise  res tou  de l ineada  no  p r ime i ro  cap í tu lo  da  p resen te 

d isse r tação .  Contudo ,  as  dou t r inas  de  h is tó r ia  e  de  teo r ia  gera l  

do  D i re i to  a inda  t ravam d ispu t a  ao  a f i rmar  se  os  te rmos  se 

con fundem ou  se  d is t inguem .  

O  te rmo pos i t i v ismo ju r íd ico  reve la  uma  o r igem mais  

remota  que  pos i t i v i smo f i losó f ico  e  seu  uso  se r ia  qua l i f i cado 

po r  mot i vos  d i ve rsos ,  também,  daque les  e lencados pe los  

pos i t i v is tas  do  Sécu lo  X IX .  

A teo r ia  do  pos i t i v i smo  ju r íd ico ,  pa r t i cu la rmente  aque la  

de  ca rá te r  normat i v i s ta ,  e r ig iu -se ,  ao  longo  Sécu lo  XX ,  de 

aco rdo  com o  d iscurso  sob re  o  pape l  da  segu rança  ju r íd ica  e ,  

po r  consegu in te ,  da  p rev is ib i l idade  das  re lações soc ia i s  

med ian te  o  impér io  D i re i to .  
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Inde léve l ,  não  obs tan te ,  a  in f luênc ia  do  pos i t i v ismo 

f i losó f i co  ao  pos i t i v ismo ju r íd i co  nascen te  em meados do 

Sécu lo  X IX .  O pon to  comum en t re  esses  domín ios  de  sabe r  é  

uma  recusa  à  meta f ís i ca ,  que  se  ap resen ta  dou t r ina r iamente  

exp ressa  na  adoção demo nst rações lóg ico -empí r i cas .  Como 

ac ima se  obse rvou ,  uma das  f ina l i dades que  com inava  COMTE 

ao  mé todo  pos i t i vo  fo i ,  exa tamente ,  ap rox imar  as  c iênc ias  

soc ia is ,  ou  se ja ,  as c iênc ias  que  es tudam o  compor tamento 

humano ,  às da  na tu reza .  

A  c iênc ia  ju r íd ica  não  re s tou  imune  à  ap l i cação  dos  

p rece i tos  ac ima ind icados ,  po r  exemp lo ,  em re lação  à 

ope rac iona l idade  p re tend ida  pe la  Esco la  H is tó r ica ,  cu ja  teo r ia  

fundamenta l  se  assen tava  em  a fas ta r  o  emprego dos  p r inc íp ios 

de  D i re i to  na tu ra l ,  rea l iza r  comparações  ent re  o  D i re i to  romano 

e  o  D i re i to  ge rmân ico ,  desenvo lve r  um o rdenamento  ju r íd i co 

loca l  e  uma  c iênc ia  ju r íd ica  p róp r ia ,  que  perm i t i r i a  um novo 

pon to  de  aná l i se  pa ra  a  f i loso f ia  do  D i re i to .  A  Esco la  h is tó r i ca 

inovara ,  metodo log icamente ,  em re lação  à  ab rangênc ia  do 

método  a  um número  de  c iênc ias  que  não  e ra  p ra t icado  naque le  

pe r íodo ,  a té  mesmo pe la  ausênc ia  da  ca rac te r ização  c ien t í f i ca  

de  d ive rsos  ramos do  pensamento  humano,  e  à  f ina l i dade  

imp l íc i ta  de  desca rac te r i za r  as  ve rdades un ive rsa is  a t r ibu ídas 

às  c iênc ias  humanas pe la  comun idade  c ien t í f i ca  imed ia tamen te 

an te r io r .  
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A d i fe rença  exp ressa  nesse  con tex to  res ide  em se  

cons ide ra r  o  conhec imen to  como uma consta tação  a pos te r io r i ,  

cons t ru ído  a  pa r t i r  da  observação ex te r io r  do  ob je to  rea l i zada 

pe lo  es tud ioso  com a  f ina l idade  de  iden t i f i cá - lo  c ien t i f i camen te .  

Essa  asse r t iva  cons t i tu i  uma das  p rem issas  lóg icas  das  

c iênc ias  humanas,  na  med ida  em que  se  p ropõe o  a fas tamento  

c r í t i co  do  ob je to  de  pesqu isa  ao  se  abs te r  de  cons iderações de  

cará te r  me ta f í s ico  e  cons ide rá - lo  segundo  os  dados fá t icos  

d ispon íve is  ao  es tud ioso ,  os  qua is  cons ide rados  e  iso lados 

med ian te  fo rmu lações  abs t ra tas  ace i tas  pe la  comun idade 

c ien t í f i ca  in teg rada  por  aque le .  

O ju r is ta ,  nesse  con tex to ,  no r teado pe los  p r inc íp ios  do  

pos i t i v ismo ju r íd ico ,  t em o  deve r  de  con templa r  seu  ob je to  de  

aná l ise  de  mane i ra  ob je t iva ,  e labo rando ju ízos  de  fa to  

ver i f i cados e  ap reend idos  à  rea l idade  que  se  ap resen ta  no  

momento  da  observação sob re  o  re fe r ido  ob je to .  

Va l idade ,  s in te t i camente ,  é  o  a t r ibu to  que  ind ica  a  

ex is tênc ia  de  uma norma  em de te rminado  o rdenamen to  ju r íd i co ,  

ga ran t indo  que  e la  se  encont ra  f o rma lmente  conco rde  com e le  

e ,  po r tan to ,  pode rá  se r  ex ig ida  no  de te rm inado con tex to  

ju r íd ico  pa ra  o  qua l  f o ra  desenvo lv ida .  

Med ian te  os  mecan ismos de  in te rp re tação ,  as  

comun idades  ju r íd ica  e  c ien t í f i ca  a fe tadas à  aná l ise  do  D i re i to  

pos i t i vado ,  ca rac te r i za r -se -á  como vá l ido  o  resu l tado  da  
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at i v idade  leg is la t iva  es ta ta l  loca l .  A t r ibu i -se  à  so lução  desse 

p roced imento  uma ce r teza  in tenc iona l ,  que  se  t rans fo rmar ia  

num dos apanág ios  da  esco la  pos i t i v i s ta  do  D i re i to  ao  longo  do  

sécu lo  passado ,  a  segu rança  ju r íd ica ,  cu jo  a rgumento  se  

des t ina  à  sa lvagua rda  das  re lações  soc ia i s  (p ro teção  e 

manutenção  do  s ta tus  quo  da soc iedade  bu rguesa ) .  

Po r  f im ,  rea l iza -se  a  necessá r ia  d is t inção  en t re  Di re i to ,  

enquanto  um fa to  soc ia l ,  a  Ciênc ia  do  D i re i to ,  a  qua l  necessá r ia  

pa ra  a  exa ta  compreensão do  tema,  po is  o  p r ime i ro  apon ta  pa ra 

o  con jun to  de  le is  e  as  p rá t icas  deco r ren tes  de  sua  es t ru tu ra  

em um de te rminado  loca l ,  a  segunda  o  ramo do  conhec imento 

qua l i f i cado  pe la  aná l i se ,  po r  comun idade  de  pensado res 

vo l tados  pa ra  essa  f ina l idade ,  d i r i g ida  pa ra  a  compreensão do 

cons t ru to  cu l tu ra l  que  envo lve  o  s i s tema ju r íd ico  e  sua  p rá t i ca.   
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